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Apresentação 
 

Ítalo Alves 

Gregory Gaboardi, 

Claiton Silva da Costa 
Darlan Paulo Lorenzetti 

Fernando Silva e Silva 

Ricardo Luis Reiter 
 

 
A XVIII Semana Acadêmica do PPG em Filosofia da PUCRS, 

realizada entre os dias 09 e 11 de outubro de 2018, contou com a 
participação de discentes da graduação e da pós-graduação, 
totalizando 99 comunicações de diversas áreas da filosofia, 
distribuídas em 26 sessões temáticas. Com as seis palestras 
principais, que ocorreram em todos os turnos do evento, foram 
totalizadas 21 horas de apresentações.  

A programação das palestras foi feita de modo a contemplar 
um número variado de áreas da filosofia, como Estética, Ética, 
Epistemologia, Filosofia da Educação, Filosofia Política, Lógica e 
Metafísica. As comunicações principais, distribuídas nos três dias 

do evento, foram proferidas por Eros Carvalho (UFRGS), intitulada 
“Percepção e conhecimento com algo que fazemos”; Guido 
Imaguire (UFRJ), que falou sobre o “Esboço de uma Teoria de 

Grounding Transcategorial”; Ronai Pires da Rocha (UFSM), que fez 
uma exposição sobre “A paixão segundo G.H.: sobre as muitas 
formas da filosofia”; Ana Rieger Schmidt (UFRGS), que proferiu a 
palestra “A refutação da tese da imperfectibilidade feminina na 
Cidade das Damas de Pizan”; Janyne Sattle (UFSC), que discorreu 
sobre os “Aspectos metodológicos para uma reflexão meta-ética”; e 
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Nicola Salvatore (UNISINOS), com a comunicação “Skeptical 
Theism and the Evidential Problem of Evil”.  

Os três volumes ora publicados contêm os artigos 
resultantes das comunicações da Semana Acadêmica. Os volumes 
foram organizados de acordo com os dias e sessões temáticas, 
obedecendo à divisão estabelecida na programação, como 

apresentamos a seguir:  
 
• Volume 1: Epistemologia e Filosofia da Ciência, Teorias da Justiça, 

Biopolítica, Metafísica e Filosofia da Mente, Kant, Fenomenologia e 
Hermenêutica, Teoria Crítica. (Organizadores: Felipe Fortes, Giovane 

Martins, Renata Floriano, Samuel Basso);  

• Volume 2: Teorias da Justiça, Hegel e Dialética, Epistemologia e 
Filosofia da Ciência, Filosofia Medieval, Fenomenologia e 

Hermenêutica, Filosofia Política, Metafísica e Filosofia da Mente. 
(Organizadores: Claiton Costa, Darlan Lorenzetti, Fernando Silva, 

Gregory Gaboardi, Ítalo Alves, Ricardo Reiter);  

• Volume 3: Filosofia Política, Estética e Filosofia da Religião, Ética e 
Metaética, Biopolítica, Fenomenologia e Hermenêutica. 

(Organizadores: Eduardo Lara, Marcos Messerschmidt, Maria 
Carolina, Rayane Leal).  

 
A Comissão de Organização da XVIII Semana Acadêmica do 

PPG em Filosofia da PUCRS foi composta pelo doutorando Gregory 

Gaboardi Vieira e pelos mestrandos Rayane Ancelmo Leal, Samuel 

V. B. Cibils, Marcos L. Messerschmidt e Giovane M. Vaz. A 
Comissão Científica, responsável pela avaliação dos artigos e 
organização destes volumes, foi composta por Claiton Silva da 
Costa, Darlan Lorenzetti, Eduardo Garcia Lara, Felipe Fortes 
Silveira, Fernando Silva e Silva, Giovane Martins Vaz, Gregory 
Gaboardi, Ítalo Alves, Marcos Messerschmidt, Maria Carolina 
Santini, Rayane Leal, Renata Floriano, Ricardo Luis Reiter e 
Samuel Cibils.  
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Agradecemos ao Programa de Pós-Graduação em Filosofia 
da PUCRS pelo apoio, em especial ao coordenador Agemir 

Bavaresco e à secretária do PPG, Andréa Simioni, pelo suporte que 
foi essencial para a realização do evento. Também agradecemos 
aos palestrantes, pela honra de aceitar nosso convite, à Comissão 
Científica e aos autores que participaram da elaboração destes 

volumes.  
 

*** 
 

Apresentação do Volume II 
 
Este volume reúne trabalhos apresentados no segundo dia 

de nossa XVIII Semana Acadêmica de Filosofia. Para a abertura do 

volume, contamos com a contribuição do Professor Dr. Nicola 
Claudio Salvatore, com o capítulo Skeptical theism, common-sense 
epistemology and empirical falsifiability.  

Este dia contou com 3 mesas sobre a temática Hegel e 
Dialética. Além disso, percorremos temáticas variadas com as 
mesas: Teorias da Justiça; Epistemologia e Filosofia da Ciência; 
Filosofia Medieval; Fenomenologia e Hermenêutica; Filosofia 
Política; e Metafísica e Filosofia da Mente. Finalmente, neste dia, 
tivemos também a participação à distância de alguns 
pesquisadores. 

 





 
 
 

Skeptical Theism, common-sense 
epistemology and empirical falsifiability 

 
Nicola Claudio Salvatore1 

 
 
1 The Evidential Problem of Evil and Skeptical Theism 
 

The Evidential Problem of Evil, namely the view for which 
the existence of prima facie, gratuitous anmd absurd evil in the 

world is incompatible with the existence of an Omnipotent, 
Omniscient, All Loving God such as the God of Classical Theism, 
can be stated as follows: : 

 
E1 There exist instances of intense suffering which an 

omnipotent, omniscient being could have prevented 
without thereby losing some greater good or permitting 
some evil equally bad or worse. 

E2. An omnipotent, wholly good being would prevent the 
occurrence of any intense suffering it could, unless it 
could not do so without thereby losing some greater good 

or permitting some evil equally bad or worse 
E3. There does not exist an omnipotent, omniscient, wholly 

good being (Rowe 1979) 
 

The important aspect of this argument to notice is that it 
focuses on gratuitous evil : that is to say, on cases of evil which are 
so extreme, shocking and painful that it is almost impossible to 

                                                            
1 Professor Doutor na Universidade do Vale do Rio dos Sinos-UNISINOS  
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understand why an all loving all powerful God would permit them 
and exactly which good, if any, would be lost had God prevented 

them.  
A contemporary, influential way of dealing with E) is 

Skeptical Theism (henceforth ST). Roughly, the main thesis of ST 
can be stated as follows: due to our cognitive limitations, we 

cannot know whether 
E1 There exist instances of intense suffering which an 

omnipotent, omniscient being could have prevented without 
thereby losing some greater good or permitting some evil equally 
bad or worse.  

That is to say, according to the proponents of ST from the 
very fact that the various evils of the world looks gratuitous to us, 

and thus incompatible with the existence of the God of Classical 
Theism , we cannot infer that these evils are indeed gratuitous; 
they might, or might not, be gratuitous, we simply have no way to 
ascertain whether E1) is true or not. 

According to the proponents of ST, this is for a number of 
reasons. In the recent literature on ST, we can find at least three 
arguments in support of this view, namely the Parent Analogy, the 
Argument from Complexity and the Condition on Reasonable 
Epistemic Access , or CORNEA. 

The Parent Analogy (henceforth PA) goes as follows. Just as 
we expect a small child to be blind to the reasons an adult has for 
allowing her to suffer justified pain, so we should expect that we 

will be blind to the reasons God has for allowing our justified 
suffering (Wyskra 1984). 

That is to say, compared to am Omniscient, All Powerful 
Being human beings are no different from a newborn ; as a 

newborn, due to the “constitutive” limitations of his cognitive 
apparatus, cannot possible understand the reasons behind the 
actions of his parents that looks prima facie “gratuitously evil” to 
him (i.e. hey leave him alone to go to work in order to feed him, 
they take him to doctor order to receive vaccines etc.) human 
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beings are constitutively unable to understand whether the evils 
that looks gratuitous to us are indeed gratuitous or not .  

A second argument in support of ST is the Argument from 
Complexity . Roughly, this view states that given the complexity of 
the interdependence of apparently trivial and meaning events , we 
are in no position to say whether an event x is gratuitous or 

whether it does play an important role in the, let´s say, Big 
Scheme of things. As Durston puts the matter: 

 
On the night that Sir Winston Churchill was conceived, had Lady 
Randolph Churchill fallen asleep in a slightly different position, 

the precise pathway that each of the millions of spermatozoa took 
would have been slightly altered. As a result…Sir Winston 
Churchill, as we knew him, would not have existed, with the 

likely result that the evolution of World War II would have been 
substantially different… ( 2000, p. 66) 

 

In other words, it would prima facie appear that there is no 
good reason to prefer sleeping in one position rather than another. 
But given the specifics of human reproduction, this assumption is 
unwarranted and—in this case—plausibly false; had Lady Churchill 
spelt in a different way, Sir Winston Churchill would not have 
existed. Thus, an apparently trivial event could play, and indeed 
has played, a pivotal role in the history of mankind . More 
generally,the proponents of the Complexity Argument extract the 
following moral from this story: the fact that we cannot see a 

reason for x is not indicative of whether or not there is any such 
reason.  

Accordingly, argues Durston, from the very fact “we can see 
no reason to allow this evil” we cannot infer “there is no reason to 

allow this evil. 
A third line of reasoning to defend the main thesis of ST is 

Wyskra´s Condition on Reasonable Epistemic Access , or CORNEA 
for short (Wyskra, 1984). CORNEA´s can be sketched as follows: 
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CORNEA: inferences from “I see no X” to “There is no X” are 
justified only if it is reasonable to believe that if there were an X, I 

would likely see it. 
For instance, the inference from “I see no elephant in my 

office” to “There is no elephant in my office” is licensed by 
CORNEA since I reasonably believe that if there were an elephant 

in my office, I would likely see it. 
But, argues Wyskra, it is not reasonable for us to think that 

if an Omniscient, Omnipotent God had reasons for allowing any 
particular evil ( that is to say, not evil in general but a particular 
instance of evil that looks at lest prima facie gratuitous to us), we 
would be aware of it. Thus, CORNEA says that the inference from 
“I see no reason for allowing this instance of evil” to “There is no 

reason for allowing this instance of evil” is invalid.  
A second CORNEA-informed argument goes as follows. 

According to  
Bergmann (2001) the inductive move from “I see no X” to 

“There is no X” is warranted only if it is reasonable for me to 
believe that my inductive sample of X’s is representative of the 
whole. For example, one should not rely on inductive evidence to 
conclude that all crows are black unless it is reasonable to assume 
that one’s sample of crows is representative of all crows. 

In the case of the evidential Problem of evil, the inference 
from “I can see no reason to allow this evil” to “There is no reason 
to allow this evil” is justified only if it is reasonable for one to 

believe that the sample of reasons currently understood is 
representative of all of the reasons that are. But as we have no 
reason , due to our cognitive limitations, to believe that the sample 
of reasons currently understood to allow or not allow a certain evil 

x are representative of all of the reasons there are, then the 
inference from “I can see no reason to allow this evil” to “There is 
no reason to allow this evil” is not justified. In a more formal way:  
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(ST1) We have no good reason for thinking that the possible 
goods we know of are representative of the possible 

goods there are  
(ST2) We have no good reason for thinking that the possible 

evils we know of are representative of the possible evils 
there are. 

(ST3) We have no good reason for thinking that the 
entailment relations we know of between possible goods 
and the permission of possible evils are representative of 
the entailment relations there are between possible goods 
and the permission of possible evils. 

(ST4) We have no good reason for thinking that the total 
moral value or disvalue we perceive in certain complex 

states of affairs accurately reflects the total moral value or 
disvalue they really have (Bergmann, 2001). 

 
2 Skeptical Theism and common-sense epistemology 

 
According to an objection moved, among the others by 

Dougherty (2008)2 , ST would go against against Common Sense 
Epistemology. Consider the following two principles:  

 
Chrisholm ´Principle of Immediate Justification. (PI)  
[W]henever you have an experience as of p, you thereby 
have immediate prima facie justifcation for believing p  

Huemer´S Principle of Phenomenal Conservatism.(PC)  
If it seems to S as if p, then S thereby has at least prima facie 
justification for believing that p.  
 

PI, PC are among the various “Moorean” anti skeptical 
strategies that are generally employed against Radical Skepticism. 

                                                            
2For a recent overview of the debate surrounding ST see Dougherty, 2014. For a useful anthology of 
recent essays on ST see Dougherty and McBryer (eds), 2014 
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The feature of Radical Skeptical arguments is that we cannot know 
certain empirical propositions (such as ‘Human beings have 

bodies’, or ‘There are material objects’) as we may be dreaming, 
hallucinating, deceived by a demon or be “brains in the vat” (BIV), 
that is, disembodied brains floating in a vat, connected to 
supercomputers that stimulate us in just the same way that 

normal brains are stimulated when they perceive things in a 
normal way. 3 Therefore, as we are unable to refute these skeptical 
hypotheses, we are also unable to know propositions that we 
would otherwise accept as being true if we could rule out these 
scenarios. 

Let’s take a skeptical hypothesis, SH, such as the BIV 
hypothesis mentioned above, and M, an empirical proposition such 

as “Human beings have bodies” that would entail the falsity of a 
skeptical hypothesis. We can then state the structure of Cartesian 
skeptical arguments as follows: 

 
(S1) I do not know not-SH 
(S2) If I do not know not-SH, then I do not know M 
(SC) I do not know M 
 
Considering that we can repeat this argument for each and 

every one of our empirical knowledge claims, the radical skeptical 
consequence we can draw from this and similar arguments is that 
our knowledge is impossible. 

 In the literature on Radical Skepticism, PI and PC are 
usually employed in order to refute the first premise S1) of the 
Radical Skeptical argument; roughly, the idea is that following 
these two “common-sense informed” epistemic principles, we are 

prima facie justified in believing that our perceptions are generally 
reliable and we are thus not the victim of a skeptical scenario.  

                                                            
3 See Putnam (1981). 
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As per Dougherty, a proponent of ST would be implicitly 
committed to go against common- sense epistemology. This is so, 

he argues,because following either PI or PC, it would seem that 
then we are least prima facie justified in believing that  

 
 E1)There exist instances of intense suffering which an 

omnipotent, omniscient being could have prevented 
without thereby losing some greater good or permitting 
some evil equally bad or worse 

 
as we are prima facie justified to take for granted the general 

reliability of our senses and thus fact that we are not victim of a 
skeptical scenario. Accordingly, a proponent of ST will be forced to 

either abandon common-sense informed anti-sceptical common-
sense informed epistemic strategies or to agree with skeptical 
conclusions.  

The debate on the anti-skeptical implications of common-
sense epistemology is huge and to discuss its merits in detail will 
go beyond the scope of the present paper. Here , I will just present 
a couple of criticisms that are more relevant for the problem at 
issue. 

A first problem for “common-sense informed “anti-skeptical 
strategies is that it seems to underestimate the difference between 
practical and theoretical rationality(Pritchard, 2005). 

That is to say, if in our ordinary , day to day life it would be 

irrational not to follow PI , PC or some other “common sense 
informed “ epistemological viewpoints, things are more 
complicated while doing philosophy, for instance when Skeptical 
arguments are in play. Hence, the anti-skeptical force of “common 

sense epistemology” is somewhat moot. 
Moreover, and more importantly, PI and PC can be easily 

reformulated along “Theistic” lines, with somewhat implausible 
consequences. Take the following principles:  
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Principle of Immediate Theistic Credulity  
(PTI) [W]henever you have a religious experience as of p 

(i.e. God exist, There is an order in this world that can only 
be the result of the action of an all loving all powerful God, 
etc), you thereby have immediate prima facie justification for 
believing p  

The Principle of Theistic Phenomenal 
Conservatism.(PTC)  
If it seems to S as if p (i.e. “I hear God speaking to me “, “ I 
see Our Lady while looking at the sky, etc) , then S thereby 
has at least prima facie justification for believing that p.  
 
Now, Are PTI and PTC convincing? Hardly; then why should 

PI and PC be any better? 
The appeal to common sense epistemology , then, is not only 

problematic as an anti skeptical strategy, but it can also lead to 
some unpalatable consequences when it comes to Theistic or anti 
Theistic beliefs.  

 
3 Skeptical Theism and empirical falsifiability  

 
A second objection against ST goes as follows. According to 

Wilks (2009) ST is implicitly committed to the following principle 
 
(U) Every claim about God is empirically unfalsifiable  

 
This is so because skeptical theism is telling that we should 

discard the strong evidential claim that support the first premise of 
the Evidential Problem of Evil , namely  

 
 E1) There exist instances of intense suffering which an 
omnipotent, omniscient being could have prevented without 
thereby losing some greater good or permitting some evil 
equally bad or worse. 
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As a result, ST will license a number of implausible claims. 

Consider the following exchange : 
 
“If God made the world less than 10,000 years ago, why does 
the world contain geological evidence suggesting 

otherwise?” 
 
U based response :  
 
a) The world may contain geological evidence suggesting 
otherwise because of an unknown strategy of carrying out 
what was involved, less than 10,000 years ago, in creating 

the world.  
 
That is to say, U allows us to discount any and all empirical 

evidence against the claim that the planet earth is less than 10,000 
years old.  

Moreover, argues Wilks, U allows for a number of literal 
interpretations of religious texts; for example, it will allow for  

 
b) a literal reading of Joshua 10: 12-13, in which the sun is 
depicted as having been caused by God to stand still in the 
sky for the duration of about a day. 
 

A proponent of ST can find these claims unreasonable, but 
according to Wilks, skeptical theists must accept the rationality of 
defending the claims a) and b) by these means; for ST , by inviting 
us to ignore the evidential evidence in support of the evidential 

problem of Evil, is implicitly committed to U, no differently from 
the Biblical literalist such as a) and b) claims we have mentioned.  

This is is because when we allow ourselves to discounting 
strategies (for instance by ignoring the relevance of empirical 
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evidence), we open the door to a number of irrational- 
disconcerting conclusions. 

A first objection that could be raised against this criticism of 
ST is that the first premise of the Evidential problem of Evil, 
namely  

 

E1)There exist instances of intense suffering which an 
omnipotent, omniscient being could have prevented without 
thereby losing some greater good or permitting some evil 
equally bad or worse.  
 

does not enjoy the strong evidential support of “hard sciences” , 
and is thus constitutively different from scientific claims such as 

.”The earth is approx. 4, 5 billions years old” or “ The earth orbits 
around the sun”.  

This is so because questions about the gratuity of evil are 
more similar to questions about the meaning of life than to 
empirical questions about the age of the Earth and /or about 
whether the Sun : they involve a number of theoretical 
commitments, values, commitments and assumptions that fall 
beyond the scope of empirical inquiry. Hence the parallel between 
scientific empirical claims and E1) is misguided in the first place. 

 
Concluding remarks 
 

In this paper, I have argued that ST does not lead to other, 
more general and unhealthy, forms of skepticism; ST does not 
undermine our ordinary knowledge claims or the empirical 
evidence in support of scientific facts, but can at most lead to a 

recognition of our cognitive limitations.  
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Positivismo jurídico e discricionariedade 

na obra de H.L.A. Hart 
 

Wagner Arnold Fensterseifer1 
 
 

1. Introdução 

 
Nem todos os casos em um sistema judicial podem ser 

resolvidos por meio de uma aplicação mecânica da regra prevista 
pela legislação. Há situações em que a ignorância relativa quanto 
aos fatos torna incerta a aplicação da regra, ao passo que em 
outros momentos a relativa indeterminação dos objetivos do 
direito conduzirá a dificuldades de aplicação de uma regra a 
determinado caso em julgamento. Hart identificou que as regras 
legais possuem um núcleo de sentido claro, em que os aplicadores 
da lei conseguirão ver claramente os casos em que a lei deve ser 
aplicada e aqueles em que não deve, a esses casos costuma-se 
atribuir a alcunha de "casos fáceis". Entretanto, regras legais 

também possuem zonas de penumbra, nas quais haverá ao menos 
duas soluções igualmente possíveis para o mesmo caso concreto. O 
caso apresentará algumas características em comum com o caso 
padrão, e não apresentará outras; ou será acompanhado por outras 
características não presentes no caso padrão, de modo que será 

necessária a utilização de algo além da regra jurídica para 

                                                            
1 Mestrando em Filosofia pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul. E-mail: 
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determinar qual a solução a ser adotada - tais casos são chamados 
de "casos difíceis". Os juízes, ao decidirem casos na zona de 

penumbra, deveriam legislar para criar uma regra e solucionar o 
caso, utilizando-se de discricionariedade. 

O objetivo do presente artigo é identificar de forma clara a 
distinção entre casos fáceis e casos difíceis e após compreender o 

que Hart entendia que deveria ser feito para que um juiz pudesse 
resolver um caso difícil utilizando-se de discricionariedade sem 
violar os ideais mínimos do Estado de Direito. 

 
2. A distinção entre casos fáceis e casos difíceis 

 
O famoso exemplo utilizado por Hart para introduzir a 

noção de casos fáceis e casos difíceis no direito trata de uma regra 
que determina ser proibida a entrada de veículos em um parque. 
Hart afirma que  

 
se temos que nos comunicar minimamente uns com os outros e se, 

na forma mais elementar de direito, temos que expressar nossas 
intenções de que um certo tipo de regulamento seja regulado por 
regras, então as palavras gerais que utilizamos − como "veículo" no 

caso que estou analisando − devem ter algum caso padrão no qual 
não há dúvidas quanto à sua aplicação (Hart, 2010, pp. 68-69). 

 

Ou seja, como pressuposto básico da linguagem é preciso 
que as palavras possuam sentidos mínimos compartilhados por 

uma comunidade de falantes e que possam exercer sua função 
comunicativa, seja descrevendo objetos e ações, seja determinando 
condutas e exercendo autoridade. Assim, um automóvel 
convencional deverá sempre ser enquadrado na regra que proíbe 
veículos no parque, uma vez que encontra-se no âmbito de sentido 
claro do vocábulo "veículo". 

Contudo, existirão casos que se afastarão desse núcleo de 
sentido claro das palavras que constituem as regras. Nesse caso, 
Hart afirma que “cada um desses casos apresentará algumas 
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características em comum com o caso padrão; e não apresentará 
outras, ou será acompanhado por outras características não 

presentes no caso padrão” (Hart, 2010, p. 69).  
Os casos situados na zona de penumbra apresentarão 

desafios aos aplicadores das regras, uma vez que não poderão ser 
irrefletidamente inseridos no comando previsto pela regra, por não 

estarem claramente amoldados ao caso padrão. É o que ocorre, no 
exemplo da proibição de veículos no parque, com um carro 
motorizado de brinquedo para crianças. Ele possui diversas 
características em comum com o caso padrão, mas também é 
dotado de outras, que o distinguem daquele standard. 

Hart alerta, diante dessa identificação dos casos fáceis e dos 
casos difíceis, que a atitude do julgador ao se deparar com cada 

uma das situações deve ser necessariamente diferente. Enquanto é 
possível, nos casos fáceis, aplicar regras gerais a casos específicos 
por meio de processos epistemológicos que em muito se 
assemelham às deduções lógicas, nos casos difíceis é improvável 
que a dedução lógica conduza a bons resultados − ou sequer a 
algum resultado − de tal sorte que o aplicador da regra deverá 
utilizar-se de argumentação jurídica para empregar racionalidade 
ao processo epistemológico de tomada de decisão. Aqui entra em 
cena o fundamental papel do exercício da discricionariedade, que 
deverá ser, como bem apontado por Hart, necessariamente 
diferente do exercício de mera escolha, uma vez que acompanhado 
por justificações e fundamentos que buscam demonstrar que a 

decisão tomada é a mais acertada, considerando-se os objetivos 
almejados pelo sistema jurídico (Hart, 2013, p. 663). 

Não basta, contudo, para bem compreender o que distingue 
casos fáceis de casos difíceis apenas a sua identificação. É 

necessário também investigar os fatores que levam à existência de 
casos fáceis e casos difíceis no Direito, os quais podem ser 
decorrentes da própria linguagem em que o direito é construído e 
das limitações cognitivas humanas, que tornam complexa a tarefa 
de criar regras gerais para regular casos específicos. 
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Quanto à linguagem, há que se atentar para sua textura 
aberta, que, segundo Noel Struchiner, pode ser entendida como a 

característica da linguagem que faz com que os conceitos empíricos 
não apresentem uma definição exaustiva, podendo surgir espaços 
para dúvida sobre o seu significado (Struchiner, 2002, p. 02). 
Citando Waismann, Struchiner afirma que a textura aberta da 

maioria dos conceitos empíricos ocorre por causa da 
“incompletude essencial” das descrições empíricas, que 
impossibilita a descrição do conjunto total de situações em que 
uma palavra se aplica ou não (Struchiner, 2002, p. 03). 

Por isso, os aplicadores do Direito em sistemas jurídicos 
complexos, que são constituídos por regras vertidas em linguagem, 
frequentemente deparam-se com situações em que os termos e 

expressões das regras dificilmente são aplicáveis aos casos em 
julgamento de forma imediata e irrefletida, mediante processos de 
dedução lógica. 

Considere-se, por exemplo, a regra tributária que concede 
isenção aos atos cooperativados realizados por sociedades 
cooperativas. A legislação não apresenta sequer definição da 
expressão “atos cooperativados”, de modo que o aplicador se 
depara com dificuldades quando intenta aplicar a regra aos casos 
concretos. Há casos claros de “atos cooperativados” como quando 
uma cooperativa agrícola adquire a produção rural de um 
cooperativado e a revende no mercado, está-se diante de um caso 
claro, um caso fácil, em que a isenção tributária deverá certamente 

ser aplicada. Mas também existem casos situados na zona de 
penumbra, como quando uma cooperativa decide realizar 
aplicações financeiras com os valores que possui em caixa, a fim de 
preservar o patrimônio dos cooperados e evitar a perda 

inflacionária. Pode-se entender que não é o caso de “ato 
cooperativado” por não se enquadrar naquele grupo de atividades 
típicas de uma cooperativa. Entretanto, pode-se entender que é o 
caso de “ato cooperativado” uma vez que a aplicação financeira 
realizada está agindo em total harmonia com a ideia de 
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cooperativismo, ou seja, uma organização de pessoas que age em 
nome do interesse de todas. 

Assim, percebe-se que a característica de textura aberta da 
linguagem é um dos principais fatores para a existência da 
distinção entre casos fáceis e casos difíceis. Enquanto os casos 
fáceis situam-se nos núcleos de sentido claro das palavras e 

expressões, os casos difíceis encontram-se nas zonas de penumbra, 
onde a confluência entre as palavras e o objeto empiricamente 
analisado é de difícil verificação.  

Mas a existência de casos fáceis e casos difíceis no Direito 
não se limita às características da linguagem. Há outros dois 
fatores relevantes para a existência de casos difíceis que são 
decorrentes das próprias limitações humanas e da forma como as 

regras são constituídas na maior parte dos sistemas jurídicos 
modernos. Segundo Hart, considerando-se que seres humanos não 
são deuses (Hart, 2013, p. 661), frequentemente nos depararemos 
com situações em que será preciso tomar decisões lidando com 
limitações de nossa natureza. 

Em determinados casos, nos depararemos com dificuldades 
decorrentes de nossa relativa ignorância sobre fatos e de nossa 
relativa ignorância sobre objetivos. 

No primeiro caso, como o mundo em que vivemos e 
estabelecemos regras não consiste em um número finito de 
possibilidades e características, bem como o modo de combinar 
tais possibilidades e características é igualmente infinito, não 

temos como saber todas as características e possibilidades, 
tampouco suas combinações, de modo que não podemos antever – 
quando pensamos na criação de uma regra e sua aplicação no 
mundo – todas as possíveis situações em que tal regra poderá ser 

aplicada. É o que ocorre, por exemplo, com a previsão da 
Constituição Federal do Brasil acerca da imunidade tributária de 
livros. No ano de 1988, quando da promulgação da Constituição 
Federal, não havia como prever que nos anos 2000 seriam criados 
livros eletrônicos, de modo que o texto constitucional obviamente 



34 | XVII Semana Acadêmica do PPG em Filosofia da PUCRS: volume 2 
 

nada dispunha a respeito desse tipo de livros. Esse é um caso difícil 
de interpretação constitucional, pois tanto a decisão pela inclusão 

quanto a decisão pela exclusão do livro eletrônico do âmbito de 
aplicação da regra possuem bons fundamentos. 

Já no segundo caso, há indeterminação quanto aos objetivos 
de determinada regra, uma vez que diferentes aplicadores podem 

compreender de forma diferente o objetivo de determinada regra, 
sobretudo em razão de suas diferentes vivências, experiências e 
visões de mundo. Esse tipo de indeterminação frequentemente 
surge apenas quando os aplicadores da regra se deparam com 
casos concretos, sendo possível que duas pessoas concordem com o 
objetivo da regra em abstrato, mas discordem dele em relação a 
um caso concreto. 

Para exemplificar, consideremos novamente o exemplo 
clássico de Hart da proibição de veículos no parque. Pode-se 
compreender que a regra foi criada para preservar a segurança e a 
tranquilidade no parque, permitindo que as pessoas passeiem sem 
a preocupação de serem perturbadas por um veículo. Com esse 
objetivo em mente, devemos analisar se um carrinho de brinquedo 
motorizado deve ser admitido ou não dentro do parque. Pode-se 
afirmar que o carrinho não é veículo para fins da regra, haja vista 
que serve como um brinquedo e sua função é a diversão das 
crianças – que é exatamente o que se pretende alcançar quando se 
constrói um parque. Por outro lado, pode-se considerar que, 
mesmo sendo um brinquedo, o carrinho tem potencial de 

machucar um idoso ou uma criança mais nova que estejam 
passeando despreocupados dentro do parque e, portanto, deve ser 
considerado um veículo para os fins da regra2. 

O que se percebe, portanto, é que a distinção entre casos 

fáceis e difíceis existe por conta de características da própria 
linguagem em que o Direito é constituído e também em razão das 

                                                            
2 Esse exemplo, aqui adaptado, foi apresentado por Hart em Discretion. Harvard Law Review, vol. 
127 nº 02, 2013. 
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limitações humanas do ponto de vista cognitivo em relação a fatos 
e em relação a objetivos. Para resumir, pode-se lançar mão do 

seguinte esquema argumentativo para compreender a existência 
de casos fáceis e difíceis no Direito (Brink, 1988, pp. 105-108): 

 
(1) O Direito consiste em regras legais formuladas em termos 

gerais; 
(2) Todos os termos gerais possuem “textura aberta”: 

possuem um núcleo de sentido claro e uma zona de 
penumbra onde os significados não são determinados; 

(3) Existirão, portanto, casos fáceis – dentro do núcleo claro de 
sentido – e casos difíceis – na zona de penumbra. Sempre 
poderão surgir novos casos que não estejam acobertados 

pelo núcleo claro de sentido de alguma regra jurídica; 
(4) Portanto, haverá casos legalmente indeterminados; 
(5) Portanto, os julgadores não poderão decidir tais casos 

com base na legislação; 
(6) Portanto, tendo em vista que alguma decisão sempre 

deve ser proferida, os julgadores terão que basear suas 
decisões em fundamentos não legais (por exemplo: morai 
e política). Significa dizer que os julgadores deverão 
exercer discricionariedade judicial e criar, em vez de 
aplicar, regras legais. 

 
Assim, tendo compreendido o que são casos fáceis e difíceis, 

bem como os principais fatores que os fazem surgir, passa-se a 
analisar a forma como deve ser exercida a discricionariedade para 
solução de casos difíceis. 

 

3. O exercício da discricionariedade 
 
Para começar a investigar o exercício da discricionariedade na 

resolução de casos difíceis no Direito devemos iniciar tomando a 
definição do que é discricionariedade dada por Hart. Para o autor, 



36 | XVII Semana Acadêmica do PPG em Filosofia da PUCRS: volume 2 
 

discricionariedade não deve ser confundida com a noção de escolha. 
Discrição, ressalta Hart, é o nome de uma virtude intelectual que é 

praticamente um sinônimo de sabedoria, sagacidade ou prudência9. 

É o poder de discernir ou distinguir o que, em vários campos do 
conhecimento, é apropriado fazer. Também é etimologicamente 
conectado com a noção de discernimento. Uma pessoa discreta, 
salienta Hart, não é apenas alguém que permanece em silêncio, mas 
aquele que escolhe silenciar quando o momento demanda que se 
quede silente (Hart, 2013, p. 656). 

Portanto, deve-se ter claro que exercer a discricionariedade 

não é decidir com base em simples escolhas arbitrárias. É o 
exercício de uma faculdade intelectual que demanda o 
fornecimento de razões que fundamentem determinada decisão, 

em detrimento de outras, por ser aquela a decisão mais adequada 
para a resolução de determinado caso. A discricionariedade ocupa 
lugar intermediário entre escolhas tomadas puramente por gostos 
ou opiniões pessoais e momentâneas e escolhas guiadas por 
métodos claros ou regras cuja aplicação ao caso é óbvia (Hart, 
2013, p. 658). 

Hart destaca, ainda, que existem diferentes tipos de 
discricionariedade, os quais são utilizados em diferentes situações 
(Hart, 2013, p. 655). Há hipóteses de emprego da 
discricionariedade de forma expressa, ou seja, o funcionamento do 
sistema pressupõe o uso da discricionariedade para determinada 
tomada de decisão. Isso ocorre, por exemplo, na indicação de 

pessoas para determinados cargos nos poderes executivo, 
legislativo e judiciário. Outro exemplo é a alocação de recursos à 
disposição de determinado órgão da administração, que poderão 
ser empregados para diversas finalidades distintas, desde que 
legalmente permitidas. 

Também existe exercício de discricionariedade de forma 
tácita ou oculta, que é o que ocorre nos casos de interpretação 

judicial e do uso de precedentes. Esse é o caso que interessa aos 
fins do presente artigo, uma vez que é exatamente a forma como se 
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emprega a discricionariedade para resolução de casos difíceis no 
Direito. Como visto na seção anterior, quando o aplicador de uma 

regra se depara com um caso concreto em que não há solução 
possível por meio do emprego de métodos lógico-dedutivos, é 
necessário o uso da discricionariedade para criar uma regra para o 
caso, escolhendo entre as soluções possíveis e oferecendo razões 

para fundamentar essa escolha. 
O bom exercício da discricionariedade, nesse sentido, 

demanda que sejam apresentados os fundamentos e as razões para 
que uma escolha tenha sido feita em detrimento de outras. 

Considere-se o seguinte exemplo de uso da 
discricionariedade tácita: a Suprema Corte de Judicatura britânica 
teve de decidir um caso que tratava da tributação pela Receita do 

país sobre mercadoria produzida pela Procter & Gamble, fabricante 
do alimento Pringles. Enquanto para a Receita britânica a 
mercadoria produzida e vendida sob o nome de “Pringles” deveria 
ser classificada como chips de batata e, portanto, submetida à 
cobrança de tributos (imposto sobre o valor agregado VAT na sigla 
em inglês), para o fabricante da mercadoria o produto deveria ser 
isento de tributação, pois não se enquadraria como chips de batata, 
uma vez que sua composição contava com apenas 42% de batata, e 
portanto estaria dentro da hipótese da maior parte dos alimentos 
em geral, que são isentos do VAT3 

Trata-se de caso difícil, uma vez que não há forma de 
aplicação lógico-dedutiva da regra contida no sistema jurídico 

britânico para tributar ou deixar de tributar a mercadoria. É 
preciso, portanto, empregar discricionariedade e criar uma regra 
(ou exceção) para resolver o caso concreto que foi colocado diante 
da Suprema Corte. 

Havia ao menos duas formas diferentes de resolver o caso. A 
primeira consideraria o argumento apresentado pela Procter & 
                                                            
3 Esse exemplo foi apresentado por Noel Struchiner em Indeterminação e objetividade. Quando o 

direito diz o que não queremos ouvir. In: Ronaldo Porto Macedo Jr.; Catarina Barbieri. (Org.). Direito 
e Interpretação. Racionalidades e Instituições. 1ed.São Paulo: Saraiva, 2011. p. 139. 



38 | XVII Semana Acadêmica do PPG em Filosofia da PUCRS: volume 2 
 

Gamble de que a mercadoria era composta por apenas 42% de 
batata, de modo que seria objetivamente verificável que o referido 

produto não poderia ser considerado como chips de batata. Nesse 
caso, os julgadores decidiriam por não tributar a mercadoria, 
afirmando não se tratar de produto derivado da batata. 

A segunda consideraria um escopo maior de informações, 

tais como a aparência do produto, seu gosto, os ingredientes 
contidos em sua fórmula, o processo de fabricação da mercadoria e 
a forma como a empresa realiza o marketing do produto. Nesse 
caso, os julgadores verificariam que a própria fabricante da 
mercadoria trata seu produto como sendo chips de batata, para 
todas as finalidades, exceto para fins de tributação. Desse modo, 
concluiriam que a mercadoria possuiria características suficientes 

para ser enquadrada na previsão legal de tributação de chips de 
batata, por mais que fosse composta por apenas 42% de batata. 

O caso real foi decidido da segunda maneira, determinando a 
incidência do VAT sobre a mercadoria Pringles. O exercício da 
discricionariedade foi realizado pela Suprema Corte britânica de 
forma bastante satisfatória, uma vez que foram consideradas todas as 
informações disponíveis e houve apresentação de razões que 
fundamentaram a decisão por uma solução em detrimento de outras. 

O exemplo evidencia uma característica importante dos casos 
difíceis, que é a ausência de respostas certas e unívocas. Ora, a 
decisão tomada pela Suprema Corte no caso pode ser considerada 
uma decisão acertada, razoável, bem fundamentada, contudo, não se 

poderia dizer que se a Suprema Corte houvesse decidido pelo não 
enquadramento da mercadoria na hipótese legal de tributação ela 
teria tomado uma decisão errada. Existiriam razões e fundamentos 
suficientes para sustentar o acerto daquela decisão. O desafio que se 

apresenta, portanto, é o seguinte: como se podem resolver casos 
difíceis de forma racional e compatível com os elementos essenciais 
do Estado de Direito se não possuímos critérios para afirmar qual das 
soluções possíveis é a única resposta correta? 
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A resposta de Hart a esse desafio é que podemos aprender 
muito olhando para as decisões discricionárias tomadas no passado e 

que são tipicamente reconhecidas como boas decisões tomadas de 
forma satisfatória entre diferentes valores aceitos por uma 
comunidade jurídica (Hart, 2013, p. 665). Assim, o julgamento da 
pluralidade de espectadores neutros poderá nos indicar de que forma 

a discricionariedade poderá ser exercida com excelência. Por mais 
que exista um ponto no qual não haverá forma de chegar a 
conclusões unívocas por meio da razão, o exercício da 
discricionariedade, somado ao recurso das decisões historicamente 
tomadas no âmbito daquela comunidade jurídica, quando realizado 
comprometidamente e com acesso a todas as informações 
disponíveis sobre o caso e sobre as possíveis regras a serem aplicadas 

ao caso, permite que se tomem decisões em casos difíceis de forma 
racional e compatível com as exigências do Estado de Direito. 
 
Conclusão 

 
No presente artigo, pretendeu-se apresentar a noção de casos 

fáceis e difíceis no Direito, com base na doutrina de Herbert Hart, 
bem como compreender os principais fatores que fazem surgir casos 
difíceis no Direito. Após ter apresentado a distinção entre casos fáceis 
e casos difíceis, passou-se a analisar o papel da discricionariedade na 
resolução de casos difíceis, sobretudo com a preocupação de verificar 
o modo como é possível exercer a discricionariedade sem violar os 

ideais mínimos do Estado de Direito. 
Como visto, os casos fáceis são aqueles em que a aplicação de 

determinada regra pode ser realizada por meio de processos 
lógico-dedutivos, uma vez que se encontram dentro do âmbito do 

núcleo claro de sentido das palavras e expressões que compõem a 
regra. Os casos difíceis, por outro lado, são aqueles que recaem 
sobre a zona de penumbra de significado das palavras e expressões 
que compõem a regra jurídica, sendo impossível encontrar a 
solução para o caso utilizando-se somente de processos lógico-
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dedutivos. Para resolução de casos difíceis, portanto, há 
necessidade de lançar mão de outra forma de tomada de decisão, 

qual seja, a discricionariedade do julgador. 
O exercício da discricionariedade, contudo, não deve ser 

confundido com o uso de arbitrariedade, tampouco com 
voluntarismo do julgador. Ao revés, a discricionariedade é uma 

faculdade da razão que opera de modo diverso da lógica dedutiva, 
uma vez que não conduz a um resultado correto e unívoco. 
Raciocinar por meio de discricionariedade é considerar as razões 
envolvidas, os fundamentos que sustentam a tomada de uma ou de 
outra decisão, verificar os objetivos pretendidos quando da criação 
da regra, para então decidir o caso apresentando de forma racional 
o processo epistemológico que sustenta aquela decisão. 
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A diferenciação (e deslocamento) 
de fenômeno entre o locus: 

uma perspectiva Hegeliana da Filosofia da História 
 

Alexandre Neves Sapper 
 

 
Introdução 

 
O presente texto diz respeito às diversas variáveis e nuances 

das diversas peculiaridades e contingências das pessoas em seus 
locais de origem em sua mútua convivência em detrimento de 
outras pessoas de locais diversos, com clima, idioma e cultura 

formado de maneira diversa, mas que muitas vezes partilham de 
um mesmo ordenamento jurídico.  

A questão central que instiga a respectiva tese se dá na 
diferença do deslocamento entre o fenômeno de uma região e 

outra no que diz respeito aos costumes que originam 
ordenamentos, formalizados ou não. Um século e meio adiante 
John Rawls propôs a mesma problemática quando abordou a sua 
cultura de fundo (background culture) e seu reflexo positivo –
imanente- concretizado na sociedade, mesmo que em frequência e 
velocidades diferentes. Aqui temos a referência direta de Rawls em 
uma menção na sua Razão Pública Revista que, na sua nota de 
rodapé menciona influência de algumas Instituições, a saber, como 
notamos na obra citada, Igrejas e associações de todos os tipos e de 
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Instituições de aprendizado em todos os níveis, especialmente 
universidades, escolas profissionais, sociedades científicas e outras 

(RAWLS, p. 177.). O que é possível notar da problemática de Rawls 
–e da que mostraremos em Hegel a seguir- se dá na medida em 
que momentos dispersos da sociedade terminam por fundar uma 
objetividade normativa em um determinado local, como sabemos.  

Hegel na sua “Filosofia do Direito” já havia estabelecido um 
critério para a objetividade do espírito como resultado de 
subjetividades inerentes às famílias, após sociedade civil e Estado. 
Logo no primeiro parágrafo no que diz respeito ao que viemos 
abordar da questão da Filosofia do Direito de Hegel¸ que é a 
questão da Família. 

A unidade que Hegel menciona é o resultado das capacidades 

individuais e o resultado dessas capacidades como consciência de 
si. Por óbvio a noção de Espirito e Fenômeno deve ser preliminar 
aqui para uma maior compreensão da questão que o autor propõe. 
Na estrutura da Família que é proposta na obra temos o seguinte 
roteiro: a) Casamento; b) Propriedade e; c) Educação. 

A proposta no presente texto não é, contudo, dissecar as três 
categorias acima descritas, mas sim demonstrar nas entrelinhas de 
sua formação a influência que Hegel estabeleceu até chegarmos em 
uma figuração do indivíduo (ROSENFIELD) que se torna portador 
de direitos. Estamos, portanto, na esfera da Eticidade e observando 
a movimentação que esta faz para formar sentido no seu corpo 
objetivo. 

Aqui é mister salientar que não abordaremos a engenharia 
que o festejado autor teceu para a formatação do Estado como 
vemos, sobremaneira. Ou seja, as territorialidades onde residem os 
indivíduos influenciam as condutas e os fenômenos 

constantemente e são contingenciadas pelas pessoas que ali 
residem.  

Na obra “As cidades invisíveis” do escritor cubano Ítalo 
Calvino notamos as pormenoridades dos povos sendo narrados por 
Marco Polo em suas viagens. Muito mais do que diferenças entre 
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cidades ‘a’ ou ‘b’, notamos que os costumes que se formam na 
maioria das vezes em ordenamentos para regrar as sociedades não 

surgem de forma homogênea. Não teria como ser.  
 A questão aqui diz respeito frontalmente ao problema a ser 

abordado, pois muitas vezes o Estado, que é o Ente máximo 
constituído pelos homens para salvaguarda e segurança, nem 

sempre se traduz como resultado perfeito das subjetividades de seu 
povo, como poderemos notar no primeiro subtítulo a seguir. 

 
1. Do ethos (eticidade) como resultado e não como fim em si 

 
A simbiose é uma característica essencial no problema a ser 

abordado no presente texto. Simbiose e tempo, frisamos. Por 

simbiose colocamos aqui a noção de assimilação de padrões por 
proximidade que se mesclam e são aderidos ao longo do tempo. 
Aqui a preocupação não é biológica, sobremaneira, como fez 
Maturama, referenciado depois por Luhmann em sua brilhante 
Teoria dos Sistemas. Neste texto, e no subtítulo acima, o objetivo é 
demonstrar como as Instituições e suas formalidades essenciais são 
resultado e aglomeração constante de ‘contato’ no tempo. Ou seja, 
a formação de uma conduta de grupo se dá com um início, 
determinado ou não, mas há um início. Este vai se dissipando, 
prolongando e assimilando. Não de uma maneira necessariamente 
previsível em virtude da contingência, mas ocorrerá.  

Na Filosofia do Direito de Hegel (ou Fundamentos da 

filosofia do direito ou Direito natural e ciência política em 
compêndio) temos a elaboração do que o nosso autor chamou de 
‘vida ética’ ou a eticidade. Tal proposta é abordada em mais da 
metade da obra aqui citada e é cara para os objetivos do presente 

texto. 
Na proposta de Hegel sobre a obra acima mencionada 

notamos que há um degrau da (A) família, passando pela (B) 
sociedade civil e após teremos o (C) Estado já constituído como 
conclusão ou síntese (simbiose, como adotamos para o presente 
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trabalho) das demais categorias elencadas. Na primeira categoria 
notamos a família, que está dividida em (I) casamento, (II) capital 

familiar, (III) educação dos filhos e (IV) dissolução (nesta o termo 
dissolução não remete somente a algo negativo ou pejorativo que 
um rompimento normalmente possui, como a morte, por exemplo. 
Nesta temos a saída dos filhos das residências para o mercado de 

trabalho, seguindo o curso da vida e levando os princípios 
familiares, ensinamentos privados e auspícios para o mundo).  

No que tange à família na obra de Hegel temos a ideia de 
membro de uma individualidade. Ou seja, há uma conotação de 
resultado e pertença de um aglomerado, mesmo que embrionário 
ou recortado, como podemos notar a seguir: 

 
“A família, enquanto substancialidade imediata do espírito, tem 

por sua determinação sua unidade sentindo-se, o amor, de modo 
que a disposição de espírito é ter a autoconsciência de sua 
individualidade nessa unidade enquanto essencialidade sendo em 

si e para si, a fim de ser nela não uma pessoa para si, porém 
como membro” (Hegel, 2010 [1821], p. 174). 
 

Podemos notar no que trouxemos acima como referência 
que o indivíduo é em si mesmo, mesmo no seu grupo familiar. 
Porém, é também uma pessoa como membro. Não é de se 
impressionar que autores desde o comunitarismo até o liberalismo 
utilizem Hegel como referência. O presente trabalho, contudo, não 
visa qualquer projeção nesse sentido. Aqui, temos como escopo 

afirmar as identidades e objetivos destas como resultado de um 
grupo, determinado ou não. Propomos nesse sentido o seguinte 
questionamento: por que alguns costumes de grupos são tão 
díspares em relação a outros, mesmo que a distância geográfica 
não seja rigorosamente grande? 

O casamento, que também é objeto da nossa ligeira análise 

no presente subtítulo, se apresenta como uma simbiose entre duas 
pessoas para formar uma unidade autoconsciente em sua 
totalidade ética. Ou melhor dizendo, a soma de vontades em 
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comum acordo para algo que possa ser investido e 
institucionalizado. Está no mesmo sentido do tempo e da 

contingência para gerar algo além dele, como um resultado. Pois 
são duas pessoas que se unem para uma instituição em sua própria 
modalidade, de maneira simples e franca. A educação dos filhos 
passa a ser corolário da instituição erguida pelos pais. Estes, em 

sua união pelo amor e eticidade após a geração de um indivíduo 
em comum iniciam dele para a vida em sociedade. Sociedade esta 
que será o resultado da soma dos filhos, pais e mães de diversas 
famílias em uma determinada história, cultura e tempo que será 
constante. Tal educação seguirá os princípios e costumes de um 
determinado locus por intermédio dos pais que patrocinarão tal 
inclusão. Outra questão que propomos no sentido acima descrito 

se dá da seguinte maneira: como se forma o costume de um 
determinado local? 

As questões que aqui propomos se dão na medida em que o 
problema norteia tais perguntas. Podemos esclarecer que o locus e 
suas pormenoridades passam pela proposta de Hegel da Filosofia 
da história e na Filosofia do direito. Assim, seguimos na breve 
análise desta última com o fim de aproximar uma hipótese 
plausível para o problema a ser aqui atacado, mais especificamente 
sobre a sociedade civil ou, da passagem da família para a sociedade 
civil, conforme notamos, 

 

“A ampliação da família, enquanto passar dela para um outro 
princípio, é na existência, em parte, sua ampliação tranquila para 
um povo, -para uma nação, que com isso tem uma origem 

natural comum e, em parte, a reunião de comunidades familiares 
dispersas, seja mediante poder autoritário, seja mediante união 
voluntária introduzida pelos carecimentos que as ligam e pela 

ação recíproca de sua satisfação” (Hegel, 2010 [1821], p. 188). 
 

Ou seja, de acordo com o que Hegel nos ensina acima, as 
famílias em seu funcionamento com entes independentes e 
distintos possuem uma determinação de ser-em-si nelas mesmas, 
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mas passam a ser ser-aí umas com as outras quando notam uma 
arena maior e se defrontam com a convivência pacífica –ou mesmo 

uma concórdia discordante, utilizando um termo de Hobbes aqui- 
para uma assimilação como povo e posteriormente como nação 
integrada em um viés que apontará diretamente para o que será 
dito de um Estado, ou formará este. Em consonância com o que 

dizemos trouxemos novamente Hegel à baila para o seguinte 
comentário: 

 
“O fim egoísta, em sua efetivação, assim condicionado pela 
universalidade, funda um sistema de dependência multilateral, de 

modo que a subsistência e o bem-estar do singular e seu ser-aí 
jurídico se entrelaçam na subsistência, no bem-estar e no direito 
de todos, fundados sobre isso, e apenas são efetivos e assegurados 

nessa conexão.- Pode-se, inicialmente, considerar esse sistema 
como o Estado externo, - como o Estado da necessidade e do 

entendimento” (Hegel, 2010 [1821], p. 189).  
 

O item que frisamos acima diz respeito à dependência 
multilateral para como a singularidade do ser-em-si puro em 
alguma outridade. Aqui notamos o deslocamento que buscamos 
para a questão do problema abordado. No entanto, por óbvio, 
ainda não sabemos o que difere de um locus para o outro. Mas 

podemos singelamente afirmar que a sociedade civil e agora o 
Estado são simbioticamente o que são as pessoas e seu núcleos, 
sejam familiares ou pessoais. O Direito por si, que é elemento 
fundante de um Estado, também nos corrobora com a questão 

quando diz que  
 
“É essa esfera do relativo, enquanto cultura, ela mesma, que dá 
ao direito o ser-aí, enquanto é algo universalmente reconhecido, 

sabido e querido e, mediado por esse sabido e querido, tem 
validade e efetividade objetiva” (p. 203).  

 

E continuamos com o Estado, dizendo o seguinte: 
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“O Estado é a efetividade da ideia ética, -o espírito ético enquanto 

vontade substancial manifesta, nítida a si mesma, que se pensa e 
se sabe e se realiza o que sabe e na medida em que sabe. No 
costume, ele tem sua existência imediata e, na autoconsciência do 

singular, no saber e na atividade do mesmo, a sua existência 
mediata, assim como essa, mediante a disposição de espírito nele, 
como sua essência, seu fim e seu produto de sua atividade, tem 

sua liberdade substancial” (Hegel, 2010 [1821], p. 229). 
 

O Estado é, portanto, também uma simbiose e consequência 
do que veio a ser o Direito naquele locus e este, por sua vez, veio a 
ser em decorrência das famílias e sociedade, como notamos. A 
história e a cultura são meios fundantes destes que brevemente 
mencionamos no texto específico no recorte/problema que 
estabelecemos neste artigo. Desta forma, a seguir faremos uma 

análise preliminar da razão na história proposta por Hegel e 
apresentaremos nossas considerações finais. 
 
2. A razão na história como ente deslocador do locus e 
considerações finais 
 

No subtítulo final que aqui apresentamos trouxemos breves 
comentários acerca da razão na história tecida por Hegel e como 
ela poderia corroborar na elucidação do problema proposto no 
texto que aqui trabalhamos. Hegel nos ensina que não há cultura 
sem história na sua obra de mesmo título e evidencia uma 

questão/problema acerca do narrador de determinada história, 
pois este não dirá o fato, mas mencionará este de acordo com a 
perspectiva do narrador, suas vontades, seus gostos e as mais 
diversas variantes. O que diferenciaria uma história ou costume de 

um povo para o outro, e de um Estado para o outro, portanto? A 
questão se apresenta de maneira intrínseca e não extrínseca, como 
habitualmente é acreditado. Uma lei não muda um Estado, pois 
aquela é resultado da sociedade civil, família e indivíduos. A relação 
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é, portanto, vertical vinda das camadas mais inferiores até o ente 
máximo em um locus, que é o Estado, como vimos. 

O que nos interessa como objeto de análise aqui é não 
somente a história da filosofia, mas o inverso desta, que é a 
filosofia da história. Aqui notamos a história reflexiva que Hegel 
diz respeito para com a história filosófica, senão notamos: 

 
“O historiador filosófico usa os resultados dos historiadores 
originais e reflexivos para interpretar a história como o 

desenvolvimento racional do espírito no tempo, algo que escapa a 
ambos os agentes históricos e a outros historiadores. O espírito 
do mundo, que encarna a ideia, é levado avante pelas paixões de 

indivíduos, em especial os indivíduos históricos mundiais ou 
heróis, como Alexandre, César e Napoleão, que, apenas com uma 
tênue consciência de seu desígnio histórico mas guiados pela 

astúcia da razão, impõem como poderosa eficácia o 
estabelecimento de uma nova época, consubstanciando um novo 

e mais elevado estágio do espírito, da liberdade e da 
autoconsciência” (Inwood, 1997 [1992], p. 162). 
 

A razão na história molda e se faz moldar na sua 
universalidade, segundo Hegel, por grandes influências que 
determinam a consciência de seu povo ou, se não o fazem, 
inclinam o anseio de um determinado local. Na nossa 
proposta/problema, a consciência do local não se dá de forma ereta 
de cima pra baixo, mas sim nas bases. E estas bases, que Hegel 
estabeleceu e nos demonstramos brevemente acima, também são 

condicionadas e condicionam por algo. Aqui inserimos a questão 
do fenômeno que ocorre na constância do tempo e é contingente. 
Tal diferenciação entre as localidades, seja nos costumes, seja no 
ordenamento jurídico ou nos deslocamentos sensíveis dos idiomas 
se dão no tempo e na história, sem cessar.  

O espírito que se torna absoluto em determinado local é, 

assim, resultado e simbiose das pessoas e suas organizações que ali 
estão e se desenvolveram ao longo do tempo que se pretende 
histórico em um locus específico. Assim são as ideias daquele povo 
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determinado e assim se determinarão costumes e política. Estes se 
determinam e são determinados a todo momento, fomentando a 

identidade nas diferenças que se darão entre eles próprios e nas 
idades destes já constituídas com o povo vizinho confrontante, 
tornando aí na própria fronteira de conceitos sua diferença e 
constituição. Ou seja, ao negar, afirma o diferente e por ele é 

constituído. 
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A dialética em Platão e em Hegel 

 
Angela Gonçalves1 

 
 

1. Introdução 
 
O conceito de dialética logrou, na história da filosofia, um 

dos mais importantes desenvolvimentos, especialmente em Hegel. 
“Com efeito, a dialética tem suas origens no âmbito do pensamento 
eleático, sobretudo com Zenão” (Reale, 1994, p. 306), mas na 
antiguidade, o seu ponto culminante encontra-se em Platão. “O 
próprio Aristóteles operará uma redução da dialética às 
perspectivas da sua lógica. Com os neoplatônicos, porém, ela 
retomará horizontes mais amplos, com desenvolvimentos assaz 
notáveis, mas sem a grandiosa e paradigmática linearidade e 
essencialidade que alcança em Platão” (Reale, 1994, p. 306). 

 
2. A dialética em Platão 

 
Como premissa da dialética platônica, é preciso 

contextualizar e ressaltar uma das marcas mais profundas na 
formação da cultura grega (paidéia), a da prática do diálogo. A 

cultura grega tem no diálogo um modo primordial de proceder. 
Diante disso, é evidente a relação entre diálogo e dialética em 
Platão. Dentre os traços que caracterizam o diálogo, na cultura 

                                                            
1 Doutoranda pela PUCRS, bolsista pela Capes/Proex-Flexibilizada. angelagoncalvesjolie@gmail.com  
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grega, tem-se uma visão da vida e do cosmos composta de 
oposições ou de contrários. Por exemplo, nos poemas de Homero e 

Hesíodo, tem-se a oposição entre o divino e o humano; nas 
relações da vida na pólis, tem-se a oscilação entre a compreensão 
teórica e a prática dos cidadãos. A filosofia dos pré-socráticos, dos 
sofistas e dos primeiros “sistemas” filosóficos também enfrentam 

uma batalha enorme sobre o uno e o múltiplo, ou seja, as Ideias 
imutáveis e as coisas sensíveis. Parece que o jogo dos contrários e a 
prática do diálogo são intrínsecos de um único processo dialético 
(Paviani, 1998, p. 819). É mister ressaltar que a dialética de Platão 
ou qualquer método filosófico, não pode ser identificado e 
caracterizado independentemente de seu conteúdo ou da 
compreensão de sua filosofia. Ademais, é preciso advertir que a 

dialética vai além da técnica de pergunta e resposta, mais do que 
uma demonstração no sentido matemático, mais do que simples 
diálogo. A dialética platônica implica conhecimentos, regras, 
técnicas, ciência e objetivos. Nesse sentido, pode-se dizer que ela (a 
dialética), é o caminho que conduz à verdade, o desprender-se do 
sensível para alcançar o inteligível, intuir o bem, alcançar o uno ou 
a ideia suprema. É a propedêutica para a sabedoria.  

Mediante alguns aspectos da contextualização da cultura 
grega, é possível examinar os chamados “diálogos socráticos” de 
Platão, sob as seguintes características: a) pela presença do 
Sócrates histórico, quer dizer, é um diálogo que compõe-se de uma 
busca da superação dos contrários, de uma ideia ou conceito com 

função de síntese. Exemplo disso é a busca da virtude em si, do 
belo, como superação de opostos presentes na multiplicidade dos 
entes. Essa síntese é o permanente, o que não muda. O 
procedimento básico é o da refutação dos argumentos dos 

adversários em prol da verdade existente dentro de cada um; b) 
pelas dificuldades de obtenção dos princípios do Bem e do Uno 
como a grande síntese, Platão foi levado a praticar uma dialética 
dualista, isto é, os processos de elenchos, da diaíresis, da synagogê, 
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da hipótese até alcançar as Ideias, dos Princípios ou do Bem, do 
Uno.  

Nos diálogos de Platão, os processos da dialética socrática e 
da dialética platônica referem-se a uma adaptação e transposição 
da argumentação e da filosofia de Parmênides e de Zenão, das 
concepções filosóficas de Heráclito e, finalmente, de Sócrates e dos 

sofistas. Como o estudo detalhado e individual de cada diálogo, 
com o objetivo de identificar e caracterizar o processo dialético é 
demasiado longo, limitar-se-á a aspectos gerais da dialética 
dualista e da dialética tripartida. 
 
2.1 O diálogo socrático 

 

O diálogo socrático constitui-se numa espécie de purificação 
da filosofia de Platão. Segundo Jaime Paviani, entre o diálogo 
praticado por Sócrates e a dialética de Platão existe uma diferença 
de método e de temas. “Os diálogos escritos na juventude e na 
passagem para a maturidade de Platão refletem a filosofia do 
Sócrates histórico. É uma tarefa difícil reconstruir o Sócrates 
histórico e o Sócrates personagem” (Paviani, 2001, p. 49). 
Ademais, conforme Paviani: 

 

Entretanto, a partir de alguns traços comuns fornecidos pelas 
histórias da filosofia, pode-se elencar algumas características do 
diálogo socrático, tais como: a) a conversação (diálogo) 

desenvolve-se com perguntas e respostas (breves); b) o processo 
do diálogo examina e refuta enunciados (teses) c) os enunciados 
têm o objetivo de alcançar a verdade ou simplesmente de livrar o 

homem do erro, dos sofismas e do estado de interrogação. Esses 
três momentos formam um único conjunto, embora possam ser 

examinados de modo isolado. Quanto à pergunta e resposta, 
antes de tudo, é preciso recordar que a democracia ateniense 
valorizava a troca de opiniões e os monólogos (às vezes longos) 

fundamentados na retórica persuasiva. Sócrates tem a habilidade 
de interromper os discursos e de conduzir os interlocutores ao 
diálogo, com a finalidade de superar o jogo de opiniões em favor 
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da busca da verdade. Qualquer questão sobre a justiça, [...], só 

pode ser resolvida quando parte de uma certeza, isto é, quando se 
sabe o que é a justiça, [...], etc. Assim o conflito, na visão 
socrática, é resolvido pela busca de uma síntese, de um universal, 

que funciona como um critério de verdade. O diálogo deixa de ser 
confronto de certezas empíricas [...] para tornar-se [...] a busca 
de uma solução verdadeira.  

 

Sócrates buscando um critério de verdade, o universal, tenta 
elucidar o problema da doxa e da episteme. No diálogo socrático, as 
perguntas e respostas são trabalhadas dentro de um processo de 
exame e refutação, elenchos. Qual é a diferença entre a refutação 
socrática e a refutação sofística? Esta pergunta é necessária para 
caracterizar o diálogo socrático. (Górgias, 457 c-458 a-c, 471 d-472; 
Eutífron, 272 ab). Sócrates dirigindo-se a Górgias, diz que espera 

que ele tenha observado que os contendores raramente chegam a 
definir a matéria que se propõem a debater. Simplesmente 
discordam um do outro com acusações de inveja, ou seja, não têm 
o propósito de chegar à verdade, é só uma briga de “egos”. Já 
Sócrates emprega o processo refutatório para atingir a verdade. 
Conclui-se que a refutação sofística é uma mera disputa sem 
teleologia epistêmica. Mas, a refutação socrática não esmaece na 
pura refutação, porém, com um fim: a busca pela verdade.  
 
2.2 Traços da dialética de Platão  

 

Algumas características da dialética de Platão são necessárias 
para posteriormente estudar os processos dialéticos em alguns de 
seus diálogos. Em primeiro lugar, a dialética platônica está 
vinculada a uma filosofia e está intrinsecamente relacionada em 
conhecer o pensamento do filósofo. 

Platão defende que a dialética é a ciência dos princípios, e 

nisso ela se distingue da matemática, pois essa só fornece medidas 
relativas (Platão, 1993, p. 15d-18d). A matemática parte de 
hipóteses e não tem justificação dessas. A dialética rejeita as 
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hipóteses para partir de princípios. O bem é o princípio e a síntese 
que resolve todos os contrários (Platão, 1993, p. 533). Infere-se que 

a dialética para Platão não trabalha com hipóteses, mas com a 
busca de princípios. Ademais, a dialética é a ciência do todo; é 
compreender a totalidade. Porém, segundo Jaime Paviani: 

 

Os processos dialéticos, por sua vez, oferecem problemas 
filosóficos que exigem esclarecimentos. Entre os problemas 

destaca-se a questão do conhecimento das essências 
relativamente à geração da essência, genesis eis ousian (Filebo, 26 
d, e; Político,283 d). [...] Ou dito de modo mais claro, “a intuição 

intelectual” tem a pretensão de colocar-se além de todas as 
oposições. A articulação entre o conhecimento da essência e a 
geração da essência, segundo a doutrina não escrita, só pode ser 

examinada a partir dos princípios do uno e da díade e, 
consequentemente, dentro do esquema dos graus do 

conhecimento: o sensível, doxa, e o inteligível, episteme.  
 

Quer dizer, princípios e ideias articulam-se para explicar a 
realidade sensível e a realidade inteligível, o uno e o múltiplo, etc. 

Também a dialética define-se pela proporção entre os graus 
e os níveis do sensível e do inteligível. A verdade é a Ideia nas suas 
relações com a totalidade (com o mundo sensível e o mundo das 
ideias). De outra parte a anamnesis, e as funções da alma, sendo 

Ideia, permitem uma noção mais abrangente dos processos 
dialéticos. A verdade se dá a partir do exterior, mas do reencontro 
da alma com a verdade, ou seja, com o conhecimento a priori 

(Paviani, 1998, p. 823). 
Para Platão a dialética é constituída de dois movimentos: O 

ascendente, (da unidade, da reunião, da síntese) e o descendente, 
(da divisão). A synagogê é a dialética ascendente, procede do 
múltiplo ao uno, de modo a descobrir o Princípio de cada coisa, e 
depois o Princípio dos Princípios. Eleva-se de Ideia em Ideia até o 
não hipotético, alcançando a Ideia de todas as Ideias, o Bem. É 
mister enfatizar que reunião e divisão não podem ser pensados 
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separadamente, pois é a totalidade do processo (Paviani, 1998, p. 
824). 

A dialética descendente, diairesis, desenvolve analítica (por 
divisão), demostra as consequências do princípio da unificação sobre 
o qual tudo repousa. Seria uma reconstrução, uma análise sem 
recorrer à experiência. Esse processo permite melhorar a percepção 

de uma unidade de uma multiplicidade (Paviani, 1998, p. 824). 
É uma necessidade que a ideia seja a mediação do processo 

dialético que ultrapassa o conhecimento do mundo. O sensível, 
obrigatoriamente, só pode ser compreendido apenas pelo 
inteligível. A dialética se estrutura na ideia como exemplo de 
estrutura de tudo o que existe (Paviani, 1998, p. 825). 

Ao longo do estudo da dialética nos diálogos, dentro de uma 

certa ordem cronológica, a dialética socrática e a platônica vão se 
distanciando. Os processos dialéticos vão se complexificando. Em 
alguns diálogos, especialmente na República, no Fedro, no 
Parmênides, no Sofista, no Político, no Filebo e no Timeu, Platão dá 
exemplos, observações sobre procedimentos dialéticos. Em alguns 
deles, Platão exerce uma dialética dualista e, em outros, como na 
República e no Filebo, propõe uma dialética tripartida.  
 
2.3 A dialética dualista no parmênides 

 
O Parmênides consiste numa discussão crítica sobre a teoria 

das ideias, o que é a unidade de uma pluralidade e estar separada 

dessa pluralidade; o que é eterno é a Ideia. O idealismo platônico 
surge como uma resposta direta aos problemas de unidade e de 
multiplicidade que, para Platão, representam a própria forma da 
contradição que o logos deve resolver (Roque, 2011, p. 78). Aqui, o 

problema filosófico é a busca de uma solução dos opostos; o 
objetivo do Parmênides consiste em demonstrar que é impossível e 
insustentável que as hipóteses permaneçam em constantes 
oposições. A questão do uno e do múltiplo tem que ser resolvida 
pela ciência dialética, da episteme. O problema inicia-se com a 
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participação das Ideias entre si, entre as Ideias inteligíveis e as 
coisas sensíveis. É problemático consentir que uma mesma Ideia 

esteja presente em diversos entes, quer dizer, unir o uno e o 
múltiplo. O processo dualista tem um caráter aporético, então 
como resolver os problemas dos contrários que se excluem? O 
exame do problema é realizado através do processo hipotético. O 

número de hipóteses no texto presente (duas, três, quatro, oito ou 
nove) é de difícil solução. As aporias do Parmênides estão inseridas 
no processo de argumentação hipotética. Este processo parece ser 
apenas uma etapa da dialética. 

O Parmênides divide-se em duas partes. A primeira parte 
mostra uma caracterização última daquilo que é a teoria das Ideias 
no Platão dos grandes diálogos, bem como uma crítica dessa teoria 

pelo próprio Platão. A segunda parte, através de uma sucessão de 
nove hipóteses, inaugura as reflexões nos diálogos tardios, dando 
uma nova configuração ao dualismo. 

Na primeira parte do diálogo, a caracterização da teoria das 
Ideias viabiliza as posições colocadas pelos grandes diálogos. O 
dualismo é evocado através de posições hierárquicas diferentes 
daquilo que a República chamava de lugar sensível e de lugar 
inteligível, no que diz respeito ao princípio da não contradição. 
Enquanto o sensível é o lugar da contradição (a identidade pode 
mostrar-se, ao mesmo tempo, uma e múltipla), o inteligível é, ao 
contrário, o locus da não contradição. Reaparece assim o problema 
da oposição do uno e do múltiplo. Aparece aqui, as aporias que 

Platão deve confrontar com a teoria das Ideias.  
Platão vai dirigir a si mesmo, a “crítica da teoria da 

participação”, e essa, conduzi-lo-á a rever posições, sem, por isso, 
renunciar ao dualismo. É essa crítica o ponto nevrálgico da teoria 

das ideias. Tal doutrina implica a conciliação de duas ordens da 
realidade distintas, quer dizer, “se o múltiplo sensível participa da 
Ideia, esta permanece uma ou divide-se em partes distintas?” 
(Rogue, 2011, p. 115). 
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Platão vai criticar diretamente a raiz do problema: o 
pensamento de identidade. A primeira hipótese do Parmênides 

mostra que é um absurdo para a filosofia limitar-se estritamente 
ao pensamento de identidade, isto é, um pensamento que 
acreditaria fugir da contradição pela identidade que se poriam a si 
mesmas e seriam conhecidas por elas mesmas. O princípio de 

identidade, quer dizer, a impossibilidade de uma coisa dizer outra 
coisa além dela mesma, a saber, a impossibilidade de predicação. 
Para Platão a única proposição viável e possível é: O Uno é Uno. 
Toda outra possibilidade de atribuição é considerada contraditória.  

Com a segunda hipótese, Platão destitui o “pensamento de 
identidade” e apresenta uma nova maneira de pensar a identidade: 
aceita a contradição com a finalidade de poder pensar a identidade 

de uma única maneira possível, isto é, determinada no seio de uma 
relação, e não se pondo ela mesma. Tal mudança se concentra na 
importância da relação, abandona o Uno que é Uno para voltar-se 
para o Uno que é: Um-múltiplo. A saída do impasse é pensar então 
o Um-múltiplo, isto é, a unidade da identidade determinada na 
multiplicidade de suas relações.  

A dialética no Parmênides é considerada dualista, porque o 
múltiplo tem uma origem e o uno tem outra origem, é um 
dualismo radical. 
 
2.4 A dialética tripartida no Filebo 

 

No Filebo, diálogo sobre o prazer e a vida feliz será abordado 
em termos da mistura entre elementos antitéticos, o limite e o 
ilimitado. As teses, opostos, sobre o problema da felicidade e do 
Bem, consiste no prazer ou no saber, na inteligência. Platão 

acrescenta novos aspectos no que diz respeito ao método. O tema 
da discussão reitera a problemática eleata da concentração no um e 
sua dispersão fenomênica na multiplicidade aparente. 

A novidade, sob o ponto de vista dialético, reside no fato de o 
Bem ser colocado como a síntese das teses opostas de Filebo. O 
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Bem é a unidade que reúne os opostos e é a Ideia suprema para 
Platão, ele reúne todos os elementos da desejada vida feliz. Os 

cinco elementos constituidores da vida feliz são: a medida, a beleza, 
a sabedoria, os conhecimentos e os prazeres puros. Entre esses 
cinco elementos se estabelece uma relação através da dialética, 
definida como o melhor caminho para se chegar ao Bem.  

O Bem nesse diálogo aparece como unidade da 
multiplicidade. O que significa o Bem nesse processo que se dá 
através da dialética, o que é o Bem como unidade na 
multiplicidade? 

O Bem concilia o ilimitado e o limite, infinito e o finito, o 
não-ser e o ser, o sensível e o inteligível. Desse modo, com a ideia 
do Bem, Platão sustenta a dialética como diálogo, mas é um diálogo 

que ajusta, que dá a medida, o equilíbrio, que faz a vida ser feliz 
com a correta mistura. Ideia do Bem e dialética estão imbricadas, 
relacionadas. De um lado, é a ideia do Bem que garante a síntese 
final no diálogo, de outro, a dialética é o caminho que conduz ao 
Bem.  

Sócrates, ao mostrar para Filebo que o caminho para a vida 
feliz não existe, afirma ser o Bem a unidade primitiva que contém 
todas as espécies de ideias e que a dialética é o caminho mais belo 
para se chegar até ela: 

 

Sócrates – Dizemos que o Mesmo, como uno e como múltiplo, é 
identificado pelo pensamento e que circula, agora e sempre, por 
tudo o que falamos. Semelhante fato não é de hoje que nunca 

deixará de existir; trata-se segundo creio, de uma propriedade 
inerente ao nosso pensamento, e que jamais envelhece. [...] 
Sócrates – Meninos, o caminho recomendado por Filebo não 

existe. Não há nem pode haver caminho mais belo do que o que 
eu sempre amei, mas que perco mui frequentemente, ficando 

sempre na maior perplexidade. Protarco - Qual é? Basta que o 
menciones. Sócrates – Indicá-lo é fácil, difícil acima de tudo é 
percorrê-lo. Foi graças a esse método que se descobriu tudo o que 

diz respeito às artes. Considera o seguinte. Protarco - Podes falar. 
Sócrates - Até onde o compreendo, trata-se de uma dádiva dos 
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deuses para com os homens, jogada aqui para baixo por 

intermédio de algum Prometeu, juntamente com um fogo de 
muito brilho. Os antigos, que eram melhores do que nós e viviam 
mais perto dos deuses, nos conservaram essa tradição: que tudo o 

que se diz existir provém do uno e do múltiplo e traz consigo, por 
natureza, o finito e o infinito. Uma vez que tudo está coordenado 
dessa maneira, precisamos procurar em todas as coisas sua ideia 

peculiar, pois sem dúvida nenhuma encontraremos. Depois dessa 
primeira ideia, teremos de procurar mais duas, se houver duas, 

ou mais três, ou qualquer outro número, procedendo assim com 
todas, até chegarmos a saber, não apenas que a unidade primitiva 
é uma e múltipla e infinita, como também quantas espécies ela 

contém. 
 

A tese de Filebo e Protarco diz que o prazer é esse estado e 
disposição, enquanto a tese defendida por Sócrates afirma ser a 

sabedoria. Na citação acima Sócrates começa fazendo algumas 
considerações sobre o mesmo, o uno e o múltiplo, sobre o finito e 
infinito e sobre a dialética dizendo que é o melhor caminho para se 
chegar à verdade. O que Sócrates mostra no início do diálogo é que 
na verdade a “unidade primitiva é una e múltipla e infinita”, para 
se ter acesso a ela é necessário conhecer os elementos que a 
compõem; daí ser a dialética “a arte de investigar e aprender e nos 
instruirmos uns com os outros” (Platão, 1993, p. 16e), arte divina e 
sublime. Sócrates recorre ao que foi dito ilustrando o modelo da 
música e da gramática “una é a voz que nos sai da boca e, ao 
mesmo tempo, de infinita multiplicidade para cada um de nós” 

(Platão, 1993, p. 17b).  
Quanto ao mito que explica a criação da gramática, Sócrates 

conclui a exposição dele assim: “E como houvesse percebido que 
nenhum de nós consegue aprender uma letra sem aprender todas, 
considerou como unidade esse elo, a que deu o nome de gramática, 
como arte perfeitamente individualizada” (Platão, 1993, p. 18c-d). 

Enfim, o objetivo de Sócrates ao recorrer a esses modelos é 
explicitar a tarefa da dialética: separar os elementos diferenciados 
na multiplicidade e depois reuni-los numa totalidade.  
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O método descrito no Filebo, “não consiste em destacar uma 
Forma-eidos da multiplicidade das coisas singulares, mas em dividir 

em ‘partes’, ou espécies, o que se põe primeiro como gênero e 
estabelecer assim outra multiplicidade, a numericamente definida e 
correlativa da unidade genérica” (Kucharski, 1949, p. 67). O que está 
caracterizado aí é um método, o descendente, onde o pensamento 

está em posse da unidade de onde deriva a multiplicidade. Mas o 
método também vale em sentido inverso, isto é, ascendente: “Do 
mesmo modo e inversamente, quando se é forçado a tomar como 
começo o infinito, não é preciso ir imediatamente ao um?” (Platão, 
1993, p. 18ab). É preciso explorar esta infinidade, numerar as 
espécies e então elevar-se da multiplicidade à unidade.  

A disputa de Sócrates com Filebo, a respeito de qual dos dois 

é o Bem (prazer ou sabedoria), é o cerne do diálogo, que, na 
verdade, quer clarear a ideia do Bem. A análise do prazer começa a 
vir à tona, quando Sócrates relata ter ouvido em sonho que o Bem 
não é prazer nem sabedoria, mas uma terceira coisa. O Bem não 
pode ser identificado com o prazer ou com a sabedoria; tanto um 
quanto o outro tem uma natureza múltipla, não autônoma, mas o 
Bem é perfeito, autônomo. No que concerne às teses do Filebo, diz 
Paviani desse modo:  

 

A vida feliz não é nem puro prazer corpóreo nem pura sabedoria, 
mas uma vida intermediada por ambos. Saber e prazer enquanto 
opostos, não realizam o Bem. Um tem que ser o mesmo do outro. 

O prazer sem o saber não satisfaz o ideal do Bem e o saber sem o 
prazer também não. Platão fala sobre o “intermediário”, é um 
meio de mediação entre o prazer e o saber, só que não há uma 

explicação clara sobre isso.  
 

Concluindo, para Platão, no Filebo, os opostos (prazer e 
sabedoria) quando juntos, efetivam o Bem que é a vida feliz. Porém 
o jogo dos opostos só se realiza com os princípios do infinito ou 
indeterminado e do finito ou determinado e de um terceiro 
elemento, formado pela mistura dos dois e, ainda, de um quarto, a 
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causa criadora, a ideia do Bem. Nos seus múltiplos aspectos, as 
diversas espécies de prazer e saber, são dialeticamente conservadas 

e superadas numa terceira forma, a vida misturada. Por isso, uma 
dialética tripartida. 
 
3. A dialética em Hegel 

 
O termo dialética, ao longo da história da filosofia, não 

possui um significado unívoco: a) dialética como método de divisão 
(Platão), b) a dialética como lógica do provável (Aristóteles), c) a 
dialética como lógica (estoicos), e, por fim, d) a dialética como 
síntese dos opostos (Abbagnano, 1999, p. 269). 

A inovação introduzida pela dialética hegeliana está na 

compreensão de que o conflito entre opostos – tese e antítese – não 
é ideal, mas real. Esse conflito não representa, como na lógica 
formal, uma correção no conteúdo dos argumentos utilizados, mas, 
diferentemente, outro momento, - em que o próprio conflito se 
transmuta para um novo patamar, pela negação da negação da 
tese. A “dialética em Hegel deve, pois, ser entendida como uma 
constante negação onde o ser negado não é eliminado, destruído, 
mas sempre remetido a uma nova síntese pela mediação da 
própria contradição da qual é portador imanente” (Ciotta, 1998, p. 
85). Na lógica hegeliana não existe separação entre sujeito e objeto, 
entre a lógica e a ontologia.  

Segundo Hegel, o método filosófico é constituído de três 

momentos: o lado abstrativo do entendimento e os lados negativo 
(dimensão crítica da dialética) e positivo (dimensão especulativa da 
dialética) da razão (Hegel, 1989). Para Luft, “Se quisermos aplicar a 
denominação dialética ao método hegeliano como um todo, [...], 

então a elucidação plena da dialética deve passar pela análise de 
cada uma de suas dimensões diversas” (Luft, 2001, p. 143).  

O que significa a atividade abstrativa do entendimento? 
Segundo Hegel, “o pensamento como entendimento permanece na 
determinidade fixa e na diferença de uma [determinidade] diante 
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da outra; um tal abstrato limitado vale, para ele, como algo para si 
subsistente e existente” (Hegel, 1989, [1986], p. 169). Qual o 

sentido dessa afirmação?  
De acordo com Eduardo Luft: 

 

A atividade do entendimento deve ser considerada abstrativa pelo 
menos em dois sentidos: ao separar (abstrahere) os elementos 

universais dados na representação de toda referência ao singular, 
e ao transformá-lo em categorias que são expostas como 
conceitos semanticamente autônomos, ou seja, termos abstraídos 

de sua interrelação semântica. É particularmente nesse último 
sentido que devemos compreender as afirmações concernentes 
ao entendimento [...] ao serem tematizadas pelo entendimento, 

as categorias ou determinidades, determinações ou conteúdos do 
pensamento, são simplesmente isoladas, sendo negada sua 
possível correlação semântica.  

 

Não se deve negligenciar a atividade abstrativa inicial, Hegel 
sempre diz que a atividade do entendimento é acompanhar o 
resultado do ato abstrativo. Primeiro há o isolamento de uma 
categoria, depois há o isolamento de outra categoria que conduz a 
um novo impasse e novamente na perda de sentido. Somente 
quando ambas as categorias são vistas como não isoladas e como 
momentos constituidores do sentido de uma nova categoria 

(sintética), é que o processo estabiliza-se. Esse é o momento 
especulativo racional, ou seja, a apreensão da unidade das oposições. 

Existem várias interpretações acerca do método de Hegel, 

pois o que divide estas interpretações é a compreensão ou 
entendimento do real sentido da contradição. O mais relevante é 
desvelar qual dos modos de conceber a argumentação do autor em 
pontos centrais de sua obra, em especial na Ciência da Lógica. 

Um dos maiores intérpretes de Hegel, J. M. E. McTaggart, diz 
que: 

 
A meta principal de Hegel em sua dialética é estabelecer a existência 

de uma conexão lógica entre as várias categorias envolvidas na 
constituição da experiência. Ele ensina que essa conexão é de tal 
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modo que cada categoria, quando inspecionada com suficiente 

cuidado e atenção, revela-se como conduzindo a outra, e 
envolvendo-a, de tal modo que a tentativa de referir a primeira 
[categoria] a um sujeito, aliada à recusa de referir a segunda 

[categoria] a este mesmo sujeito, conduz a uma contradição. 
 

É tarefa primordial dessa obra superar as contradições, 

colocando as categorias no seu devido lugar, construindo um sistema 
logicamente consistente. É uma lógica relacional e processual, não 
opera com estruturas estáticas. Isso quer dizer que é uma lógica 
especulativa. Essa lógica compreende a síntese dos opostos, a 
compreensão que todas as categorias se enlaçam e são impensáveis 
separadas, apreende a unidade das determinações e os opostos são 
correlativos. Esta dialética opera por redução ao absurdo sobre 

hipóteses prévias, porque o objetivo é encontrar uma única categoria 
que permaneça estável. Ela busca determinação e para se determinar 
é preciso se relacionar, o movimento opera do menos determinado 
para o mais determinado. Pode-se questionar o que está velado pela 
dialética. É a busca por coerência.  

 
4. Considerações finais 

 
Pode-se dizer que a dialética em Platão é um processo que 

vai se completando e se modificando ao longo dos seus diálogos. 
Aqui, abordou-se apenas dois, o Parmênides e o Filebo por se 
considerar dois momentos dialéticos diferenciados: aquele possui 

uma dialética dualista devido à radicalização da separação da 
origem do múltiplo e da origem do uno. No Filebo, ao contrário, a 
questão aqui é a introdução da possibilidade do não-ser ou do 
múltiplo no conhecimento através do processo da dialética 

tripartida. Isso significa que Platão aventou a possibilidade de o 
não-ser precisar ser incluído pela dialética. Prazer e saber 
pressupõem uma realização do bem. A oposição só cessa se receber 
a medida. Essa impõe limites. Os limites ou determinações põe fim 
à oposição dos contrários.  
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Em uma entrevista on-line, Eduardo Luft ao ser perguntado 
como nós poderíamos entender o Platão tardio, respondeu: “A 

dialética pode ser compreendida como uma longa meditação sobre 
o problema do não-ser. A teoria grega do ser ou ontologia não era 
apenas uma teoria geral da existência permeada pelo logos ou 
razão universal” (Luft, 2017, entrevista online). 

Ao longo de seus diálogos, Platão foi se tornando consciente, 
percebendo o problema do não-ser (múltiplo), e ao avançar em 
cada diálogo, apresenta uma evolução dialética ao perceber que o 
não-ser faz parte da razão pensada pela dialética. O dualismo na 
teoria das ideias foi criticado pelo próprio Platão no diálogo 
Parmênides. Como consequência disso, introduziu paulatinamente 
o não-ser na sua teoria. 

Falar de dialética em Platão, é falar dialética como técnica ou 
arte e também como ciência, episteme. A dialética desenvolve-se no 
diálogo oral ou escrito como gênero literário-filosófico, e ao se 
caracterizar assim, conecta a forma dialogada ao processo dialético 
propriamente dito. 

No que concerne à dialética hegeliana, é uma dialética 
relacional, processual que procede do menos determinado ao mais 
determinado, cujas categorias vão sendo determinadas num novo 
patamar através de uma dialética tripartida: tese-antítese e síntese.  

Viu-se que o método filosófico hegeliano é constituído de três 
aspectos ou momentos: o lado abstrativo do entendimento e os 
lados negativo (dimensão crítica da dialética) e positivo (dimensão 

especulativa da dialética) da razão. É importante ressaltar que a 
compreensão da dimensão crítica da dialética, ou seja, a 
interpretação do sentido da contradição é de suma importância 
para entender a dimensão especulativa do método.  

Conclui-se ao observar os estudos sobre os diálogos 
platônicos (a dialética), que existe um vínculo estreito com a 
dialética em Hegel.  
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A Ciência da Lógica de Hegel desde a 
Perspectiva da Visão Semântica de Teorias: 

Um Referencial Teórico para a 
Comparação Formal de Variantes 
do Sistema Hegeliano de Noções 

 
Antônio Carlos da Rocha Costa1 

 
 
Introdução 

 
With certain reservations, we can identify <what Hegel called> logic 

with contemporary phenomelogical research. 
(Heidegger 2010 [1926], p. 28) 

 

Desde uma perspectiva geral, este artigo procura alinhar-se 
com a chamada leitura não-metafísica da "Ciência da Lógica" 

(Pippin, 1989).  
Mais especificamente, ele faz uso da chamada visão 

semântica de teorias, proposta por Patrick Suppes (1960), para 
estabelecer, de modo preliminar, um referencial teórico tanto para 
a mera apresentação formal do sistema de noções que Hegel 
desenvolve na "Ciência da Lógica" (Hegel, 2010) quanto para a 

comparação formal de variantes desse sistema de noções. 
                                                            
1 Doutorando, Programa de Pós-Graduação em Filosofia, Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul. Email: ac.rocha.costa@gmail.com 
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Na Seção 2, o artigo sumaria as ideias principais da visão 
semântica de teorias e apresenta ilustrações simples da mesma.  

A concepção de Ernildo Stein (2006), dos três níveis do 
pensar filosófico, é apresentada, na Seção 3, nos termos de uma 
visão semântica de teorias filosóficas. 

Na Seção 4, o artigo toma uma particular reconstrução 

operatória da fenomenologia de Edmund Husserl para estabelecer 
a distinção entre as noções de lógica assertiva e sistema de noções. 

Depois, na Seção 5, o artigo distingue entre as noções de 
"formalização" e de "apresentação formal" de uma noção ou teoria. 

Na Seção 6, com base nessa distinção entre lógica assertiva e 
sistema de noções, e na sugestão de leitura da "Ciência da Lógica" 
feita por Martin Heidegger (2010) - e reproduzida na epígrafe -, o 

artigo propõe que a "Ciência da Lógica" de Hegel tem como tema 
não uma lógica assertiva, mas um sistema de noções, que 
denominamos sistema hegeliano de noções. 

O artigo apresenta o principal resultado teórico procurado 
na Seção 7: a determinação do lugar semântico da apresentação 
formal do sistema hegeliano de noções, quando a filosofia hegeliana 
é compreendida desde a perspectiva da noção semântica de teorias. 

Finalmente, como uma aplicação do quadro teórico 
desenvolvido no artigo, a Seção 8 faz uso dos três níveis de visão 
semântica da filosofia hegeliana para localizar semanticamente 
alguns dos deslocamentos fundacionais mais importantes 
realizados na pós-história do sistema hegeliano de noções: 

 
• o deslocamento realizado por Marx, ao pôr o 

materialismo como fundamento metafísico de seu 
materialismo histórico; 

• o deslocamento realizado por Althusser, ao pôr a metafísica 
de Spinoza como fundamento metafísico de seu marxismo; 

• o deslocamento realizado por Badiou, ao tentar 
(re)começar o materialismo dialético no contexto do 
marxismo althusseriano, de cunho spinozista. 
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A Seção 9 é a Conclusão. 

 
A Visão Semântica de Teorias 

 
A visão semântica de teorias (Suppes, 1960) estabelece uma 

diferença significativa em relação ao que podemos denominar de 
visão de senso comum de teorias.  

A visão de senso comum considera que uma teoria se refere 
direta e explicitamente ao objeto que ela teoriza. Já a visão 
semântica considera que uma teoria se refere ao objeto que teoria 
de modo indireto: ela se refere direta e explicitamente não ao 
objeto, mas a um modelo desse objeto. Esse modelo, sim, se refere 

direta e explicitamente ao objeto, mas por meio de uma relação 
que é determinável apenas empiricamente, não teoricamente. 
Assim, na visão semântica de teorias, a relação da teoria com seu 
objeto é uma relação indireta. 

A Figura 1 ilustra a diferença entre a visão de senso comum e 
a visão semântica de teorias. A Figura 2 ilustra a visão semântica 
de teorias para o caso da teoria física do lançamento de projéteis 
(ver, e.g., (Corradi et al. 2010)), em que o objeto da teoria é o 
movimento do projétil, aplicada ao caso do lançamento de uma 
bola de golfe. 

No lado esquerdo, a Figura 2 ilustra o relacionamento entre 
a teoria do movimento do projétil, o modelo do movimento do 

projétil e o movimento real da bola de golfe. No lado direito, a 
figura mostra algumas equações que são características da teoria. 
Essas equações aplicam-se precisamente apenas ao modelo do 
movimento do projétil. Não se aplicam precisamente ao 

movimento da bola de golfe real, em função da variedade de 
fatores concretos (atrito, vento, etc.), atuantes no movimento da 
bola, que não são levados em conta pela teoria. 

Nas equações, 𝑣0 é a velocidade de lançamento do projétil, 𝜃 
é o ângulo de lançamento do projétil, 𝑡0 é o instante do 
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lançamento, 𝑡𝑓 é o instante da queda do projétil no chão, 𝑑 é a 

distância percorrida pelo projétil, ℎ é a altura máxima que o 

projétil alcança, 𝑔 é o valor da aceleração da gravidade. 
 

 
Figura 1: A diferença entre a visão de senso comum e a visão semântica de teorias. 

 

 
Figura 2: À esquerda, a relação entre a teoria física, o modelo do movimento e o 

movimento real de uma bola de golfe. À direita, algumas equações características da 

teoria do movimento de projétil, que se aplicam precisamente apenas ao modelo. 
 

A Concepção dos três níveis do pensar 
 
A relação entre filosofia e conhecimento empírico é 

apresentada por Ernildo Stein (2006), tendo por referência a 

fenomenologia hermenêutica de Heidegger, como uma relação 
entre três níveis do pensar, que Stein denomina pensar I, II e III.  
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A título explicativo, citamos alguns trechos de (Stein 2006, p. 
17 e 19), com ênfases e <inserções e omissões> nossas: 

 

Temos <..> na fenomenologia <hermenêutica>, uma forte 
sugestão para repensar as relações entre filosofia e conhecimento 
empírico.  
Na tradição contemporânea, espera-se do pensar III, que iremos 
designar como o pensar filosófico, que ele forneça instrumentos 

do pensar II, que consiste no estabelecimento de regras e 
condições formais que vêm da lógica, para, com esse pensar II, 
suprir o universo categorial e os modos de proceder do pensar I, 

que é propriamente aquilo que constitui o conhecimento empírico. 
<Mas> não podemos falar simplesmente de uma 
complementaridade entre os dois modos de pensar <pensar 

filosófico e pensar científico>. O vínculo que se estabelece entre 
eles preserva um espaço fundamental de encontro. 

 

A Figura 3 ilustra a concepção dos três modos do pensar 
esquematizada conforme a visão semântica de teorias. Para cada 
nível do pensar (I, II e III), estabelecemos: o nome do nível, o fato 
de ele se referir diretamente apenas a um modelo, e o nome do 
nível do pensar imediatamente inferior. Na figura, generalizamos o 
pensar I, de conhecimento empírico para conhecimento real, de 
modo que tomamos o pensar I como se referindo ao real, no 
sentido de Hegel.  

Analisamos a Figura 3 do seguinte modo. Começando pelo 
pensar I (a ciência do real), temos que seu objeto (o real) é referido 

apenas mediatamente por ela, através de um modelo do real. O 
pensar II (a teoria lógica) refere apenas mediatamente o pensar I 
(a ciência do real), através de um modelo (o sistema de noções 
utilizado pela ciência do real). Finalmente, o pensar III (a 

fenomenologia hermenêutica) refere apenas mediatamente o 
pensar II (a teoria lógica), através de um modelo (o modelo da 
fenomenologia hermenêutica). 
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Figura 3: A concepção dos três modos do pensar, apresentada na perspectiva da 

visão semântica de teorias. 

 

Na Seção 6, definimos o que denominamos de sistema 
hegeliano de noções e mostramos como ele se coloca na posição de 
modelo da teoria lógica (isto é, como sistema de noções da ciência 
do real) quando a "Ciência da Lógica" de Hegel é entendida como 
uma teoria lógica.  

Nessa mesma seção, indicamos o lugar semântico de toda 
apresentação formalizada do sistema hegeliano de noções. 

 
Reconstrução operatória da fenomenologia de Edmund 
Husserl 

 

Em (Costa, 2016) apresentamos elementos básicos para uma 
reconstrução operatória da fenomenologia de Edmund Husserl, em 
sua formulação de 1913 (Husserl, 2014). 

Neste artigo, só podemos apresentar esses elementos de um 

modo esquemático, o que fazemos através da Figura 4. 
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Figura 4:Elementos para a reconstrução operatória da fenomenologia de Husserl 

(adaptado de (Costa, 2106)). 

 

Nas duas partes da figura (4a e 4b), o plano das noções está 
orientado por dois eixos: um eixo orientando o plano 
horizontalmente, conforme as dimensões subjetivo vs. objetivo, e 
um eixo orientando o plano verticalmente, conforme as dimensões 
eidético vs. ôntico. 

A análise dos fenômenos da consciência é suposta proceder, 
então, conforme os elementos dos quatro quadrantes resultantes 
dessa orientação do plano das noções. Chamamos de quadro 
fenomenológico o diagrama resultante dessa orientação do plano 
das noções. 

Os três quadrantes do quadro fenomenológico que contém 

os elementos originais da análise husserliana são (ver Fig.4a): 
 

• o quadrante eidético-subjetivo, em que localizamos as 
noeses, isto é, os atos mentais constitutivos daqueles 
fenômenos;  

• o quadrante ôntico-objetivo, em que localizamos os 

objetos intencionais, isto é, os objetos (reais ou ideais) a 
que se dirigem os atos mentais; 

• o quadrante eidético-objetivo: em que localizamos os 
noemas, isto é, as determinações essenciais dos objetos 
intencionais. 

 

A esses três quadrantes originariamente husserlianos, 
acrescentamos o quarto quadrante do quadro fenomenológico, 
necessário à completação da reconstrução operatória: 
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• o quadrante ôntico-subjetivo, em que localizamos as 

ações de acesso, isto é, as ações (reais ou ideais) que o 
sujeito deve realizar para poder acessar (e poder operar 
com) os objetos intencionais. 

 

As noções componentes desses quatro quadrantes estão 
relacionadas entre si por meio de diversas relações: 

 
• 𝑆: a relação de significação, que determina, para cada 

noese, o noema que lhe corresponde, isto é, que indica, 
para cada ato mental, as determinações essenciais do 
objeto que ele intenciona; 

• 𝑃: a relação de preenchimento, que indica, para cada noema 
e para cada possível objeto (real ou ideal), se esse objeto 
preenche, ou não, as determinações essenciais constitutivas 
do noema, isto é, se o objeto satisfaz as condições para ser o 
objeto intencionado correspondente àquele noema; 

• 𝐼: a relação de intencionalidade, propriamente dita, que 
determina, para cada noese, o objeto intencional que lhe 
corresponde, sujeita à restrição da composição das relações; 

• 𝐸: a relação de efetivação de noeses, que determina, para 
cada noese, as ações de acesso (reais ou ideais) capazes de 
efetivarem (real ou idealmente) a relação de 
intencionalidade de tal noese com seu objeto intencional 

(real ou ideal); 
• 𝐴: a relação de acesso, pelas quais as ações de acesso 

(reais ou ideais) acessam efetivamente os objetos 
intencionais (reais ou ideais), sujeita à restrição da 

composição das relações; 
• 𝐶: a relação de compatibilidade, que determina a 

compatibilidade de cada ação de acesso com o noema que 
especifica o objeto que a ação acessa, garantindo que ele seja 
o objeto intencional da noese que a ação de acesso efetiva. 
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O quadro fenomenológico é suposto ser um diagrama 

comutativo, isto é, um diagrama em que as composições de 
relações pertencentes a caminhos paralelos do diagrama são 
supostas serem iguais. Assim: 𝐼 = 𝑃 ∘ 𝑆 e 𝐼 = 𝐴 ∘ 𝐸. 

Nota-se que a principal mudança em relação à concepção 

fenomenológica de Husserl está na consideração da ação, e não da 
percepção, como ato mental básico constitutivo dos fenômenos da 
consciência. 

Em outros termos, tomamos o sujeito como sendo um 
agente ativo, que opera (real ou idealmente) com os objetos 
intencionais, e não como sendo um agente passivo, que apenas 
percebe (real ou idealmente) os objetos intencionais. 

Essa mudança, contudo, não exclui a percepção como ato 
mental, tratando-a como caso particular, enquadrável sem 
dificuldade na reconstrução mostrada pela Figura 4a. 

A Figura 4b, por outro lado, mostra o lugar da linguagem 
nessa reconstrução operatória: a linguagem se relaciona 
diretamente com todos os quadrantes do quadro fenomenológico, 
por meio de relações semânticas apropriadas a cada um. Como em 
(Husserl, 2010)[1913], consideramos a lógica assertiva como um 
caso particular de linguagem, portanto capaz de todas as relações 
semânticas mostradas na Figura 4b. 

Para finalizar, notamos que a Figura 4 constitui o quadro de 
referência que adotamos para o entendimento fenomenológico do 

sistema hegeliano de noções apresentado na Seção 6, assumindo 
que as noções constitutivas do sistema hegeliano de noções estão 
todas localizadas no semiplano objetivo do quadro fenomenológico: 

 

• no quadrante eidético-objetivo, localizamos as noções da 
esfera da essência; 

• no quadrante ôntico-objetivo, localizamos as noções da 
esfera do ser; 
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• mas, deixamos em aberto, neste artigo, a questão da 
localização das noções da esfera do conceito. 

 
"Formalizado" Não é "Formal" 

 
O objetivo do presente artigo, conforme no próprio título, é o 

de estabelecer um referencial teórico para as apresentações 
formalizadas do sistema hegeliano de noções.  

Essa pretensão levanta imediatamente a questão do valor de 
tal apresentação formalizada: sabe-se o quanto Hegel, na "Ciência 
da Lógica", repetidamente aponta as limitações expressivas de toda 
linguagem formal. 

Cabe, então, evidenciar aqui a distinção que estabelecemos 

entre as noções de "linguagem formal" e "linguagem formalizada", 
apontando que neste trabalho nos valemos da segunda, não da 
primeira. 

Por linguagem formal, entendemos uma linguagem cujos 
símbolos são completamente destituídos de significado. Uma 
linguagem formal é, portanto, um caso extremo ao qual se aplicam 
todas as limitações indicadas por Hegel como resultantes de um 
processo de abstração de significado de uma ideia ou de uma 
expressão. 

Por outro lado, por linguagem formalizada, entendemos 
uma versão de uma linguagem que, originariamente, está dotada 
de plena significação.  

Quer dizer, uma linguagem formalizada é uma linguagem 
cuja estrutura sintática está sistematicamente (ou, 
matematicamente) organizada, mas de modo que seus símbolos 
preservam os significados presentes na linguagem de origem (ou 

que, de algum modo, correspondem a esses significados). 
Então, por apresentação formalizada de uma noção ou 

teoria, entendemos uma apresentação feita em uma linguagem 
formalizada e, portanto, uma apresentação capaz de mostrar toda 
a significação original daquela noção ou teoria. 
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Podemos exemplificar o fato de "formalizado" não é "formal" 
por meio dos seguintes exemplos. 

 
1. formal = constituído por símbolos sem significado: 
 - por exemplo, as fórmulas lógicas 𝑝, ¬𝑞, 𝑝 → ¬𝑞. 
2. formalizado = expresso em linguagem simbólica 

significativa, mas sistematicamente definida: 
 - por exemplo, a frase em Português 
 "João da Silva é o proprietário do carro de placas IAC1234." 
 

pode ser apresentada de modo formalizado, sem perda de 
significado, como: 

 
𝑝𝑟𝑜𝑝𝑟𝑖𝑒𝑡𝑎𝑟𝑖𝑜(IAC1234) = 𝑗𝑜𝑎𝑜_𝑑𝑎_𝑠𝑖𝑙𝑣𝑎 

 
Em (Costa, 2015), encontra-se um exemplo mais elaborado 

de apresentação formalizada de uma teoria, nomeadamente, uma 
apresentação formalizada dos conceitos básicos da Teoria Pura do 
Direito, de Hans Kelsen. 

 
A Noção de "Sistema hegeliano de noções" 

 
A noção de sistema hegeliano de noções tem por base a 

distinção entre duas formas de sistemas lógicos: sistemas de 
asserções e sistemas de noções. 

Diferenciamos entre sistemas de asserções e sistemas de 
noções do seguinte modo: 

 
• sistemas de asserções: 
▪ elementos básicos: asserções (i.é: proposições, afirmações,...) 
▪ determinações básicas: 
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▪ operações básicas: composições de asserções (i.é: 
conjunções, disjunções, implicações, etc.) 

• sistemas de noções: 
▪ elementos básicos: noções (i.é: conceitos, ideias, 

categorias, etc.) 
▪ determinações básicas: 

  
▪ operações básicas: transformações de noções (no caso do 

sistema lógico de Hegel: passagens, negações, reflexões, 
regressos, etc.) 

 
Pensamos que a leitura de senso comum da "Ciência da 

Lógica", de Hegel, é a de que ela é uma exposição de um sistema 
lógico no sentido de sistema de asserções. Essa leitura é ilustrada 
pelo esquema colocado no lado esquerdo da Figura 5. 

Em (Costa, 2017) propusemos uma leitura alternativa (que 
pensamos compatível com a leitura sugerida por Heidegger na 
sentença colocada em epígrafe) em que a "Ciência da Lógica" é 

vista como o desenvolvimento de um sistema de noções, conforme 
ilustrado pelo esquema colocado no lado direito da Figura 5. 

Ser, nada, devir, algo, outro, finito, infinito, quantidade, 
medida, aparência, essência, fundamento, etc. É grande a lista de 
noções (e operações) que Hegel determina ao longo da "Ciência da 

Lógica" e que constituem o sistema hegeliano de noções. 
 

O lugar semântico da apresentação formalizada do sistema 
hegeliano de noções 

 
A visão semântica de teorias, discutida na Seção 2, possibilita 

estabelecer o esquema que está no lado direito da Figura 5. Nele, 
mostra-se a relação semântica entre a "Ciência da Lógica" (a 
teoria) e o sistema hegeliano de noções (o modelo).  
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O esquema assume que a "Ciência da Lógica" tem por objeto 
as filosofias (ou ciências) do real, mas que se refere a elas apenas 

mediatamente, através do sistema de noções constituído pelo 
sistema hegeliano de noções.  

Por esse esquema, então, são admitidas como 
filosofias/ciências do real apenas as teorias do real que façam uso 

correto das noções que estão presentes no sistema hegeliano de 
noções, ainda que não estejam limitadas ao uso dessas noções. 

O esquema do lado esquerdo da Figura 5 determina, por 
outro lado, os lugares semânticos das apresentações formalizadas 
que pretendam apresentar de modo formalizado tanto a "Ciência 
da Lógica" (a teoria do sistema hegeliano de noções) como as 
filosofias/ciências do real. 

 

 
Figura 5: A visão de senso comum e a visão semântica da "Ciência da Lógica". 

 

Os deslocamentos fundacionais do sistema hegeliano de 
noções feitos por Marx e Althusser 

 
Uma justificação detalhada das afirmações que se seguem, 

na presente seção, exigiria uma análise textual minuciosa, que vai 
além do escopo do presente trabalho. Essas afirmações são 
apresentadas, por isso, apenas a título de hipóteses a serem 
verificadas em trabalhos futuros.  

Essas hipóteses são formuladas com base no que 
consideramos ser o entendimento de senso comum dos trabalhos 
de Marx e Althusser, e são apresentadas aqui como exemplos de 
aplicação do esquema da visão semântica de teorias filosóficas que 
se estrutura conforme os três modos do pensar. 
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A Figura 6 mostra essa visão semântica da filosofia 
hegeliana, estendendo o esquema do lado direito da Figura 5 no 

sentido do esquema da Figura 3.  
Com base no esquema da Figura 6 podemos localizar 

semanticamente os deslocamentos fundacionais realizados por 
Marx, Althusser e Badiou 

 

 
Figura 6: A visão semântica da filosofia hegeliana. 

 

O deslocamento fundacional realizado por Marx 
 
Assumimos que o deslocamento fundacional realizado por 

Marx, em relação à filosofia hegeliana (pensar III), consistiu em 

colocar uma metafísica materialista (ver o capítulo "Crítica da 
Dialética e da Filosofia Hegelianas em Geral" em (Marx, 2010)[1844], 
p.115-137) no lugar semântico da metafísica hegeliana, com o 
consequente impacto sobre a teoria lógica que ela determinava. 

Chamamos de materialismo dialético marxiano a teoria lógica 

que resultou daquele deslocamento e dizemos que Marx colocou seu 
materialismo dialético no lugar semântico da "Ciência da Lógica".  

Podemos estimar que essa troca da "Ciência da Lógica" pelo 
materialismo dialético marxiano deve ter repercutido diretamente 
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no sistema de noções que aquela determinava. Chamamos de 
sistema de noções marxiano o sistema de noções resultante, que 

intermedia aquele materialismo dialético (pensar II) e o 
materialismo histórico de Marx (pensar I).  

Determinamos, com isso, que a teoria filosófica é o lugar 
semântico do deslocamento fundacional realizado por Marx, 

relativamente ao esquema semântico da filosofia hegeliana, e 
determinamos também as possíveis repercussões nocionais desse 
deslocamento. 

Adicionalmente, podemos sugerir que, se fosse possível 
mostrar que a metafísica materialista marxiana é apenas uma 
restrição da metafísica hegeliana a uma visão materialista do ser aí, 
talvez fosse possível mostrar também que o materialismo dialético 

marxiano e o correspondente sistema de noções marxiano são 
apenas restrições, a essa visão, da "Ciência da Lógica" e do sistema 
hegeliano de noções. 

Apresentamos na Figura 7 os principais aspectos, e suas 
implicações, do deslocamento fundacional realizado por Marx. 
Nessa figura, por finito real deve-se entender: matéria. 

 

 
Figura 7: Esquema geral do deslocamento fundacional realizado por Marx. 
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O deslocamento fundacional realizado por Althusser 
 

Em relação ao deslocamento fundacional realizado por 
Althusser, ao estabelecer as bases de seu marxismo estruturalista, 
assumimos que esse deslocamento iguamente teve por lugar 
semântico a teoria filosófica de base: assumimos que Althusser trocou 

a metafísica de Hegel pela metafísica de Spinoza (ver, p.ex., (Peden, 
2014), especialmente os capítulos "The Sources of Louis Althusser's 
Spinozism" e "The Development of Althusser's Spinozism"). 

É claro que, se fosse possível mostrar que a metafísica de 
Spinoza não pode ser vista como uma restrição da metafísica 
hegeliana, a teoria lógica que lhe corresponde (o racionalismo), não 
poderia ser visto como uma restrição da teoria lógica hegeliana (a 

"Ciência da Lógica"), nem como comensurável com a teoria lógica 
marxiana (o materialismo dialético marxiano). 

Desse modo, relativamente ao nível do pensar I, deveria ser 
possível mostrar que o materialismo histórico que Althusser 
procurou estabelecer tem de ter se constituído com base em um 
sistema de noções (o sistema althusseriano de noções) 
significativamente diferente do sistema marxiano de noções. 

Além disso, deveria ser possível também determinar que o 
deslocamento fundacional realizado por Althusser teve implicações de 
ordem lógica muito mais radicais, e drásticas, do que aquele realizado 
por Marx: enquanto a teoria lógica de Marx (o materialismo dialético 
marxiano) talvez pudesse ser visto como uma forma restrita da teoria 

lógica de Hegel (a "Ciência da Lógica"), a teoria lógica de Althusser (o 
materialismo dialético althusseriano) talvez tenha de ser visto como 
se diferenciando significativamente daquela. 

Certamente, esse afastamento em relação a Hegel era um 

objetivo central tanto de Marx quanto de Althusser, ao realizarem 
seus respectivos deslocamentos fundacionais. As conclusões que 
apontamos, como resultados das hipóteses adotadas, não são, 
portanto, surpreendentes.  
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Aqui, porém, não se trata de produzir surpresas, mas sim de 
ilustrar o uso de um quadro semântico de referência que talvez possa 

permitir que efeitos lógicos e nocionais, como os que podem ter sido 
produzidos por Marx e Althusser por meio de seus deslocamentos 
fundacionais, sejam verificados e, não, apenas afirmados. 

Ilustramos na Figura 8 os principais aspectos, e implicações, 

do deslocamento fundacional realizado por Althusser. Nessa figura, 
por finito racional deve-se entender: estrutura. 

 

 
Figura 8: Esquema geral do deslocamento fundacional realizado por Althusser. 

 

O Deslocamento Fundacional realizado por Badiou 
 
O deslocamento fundacional realizado por Alain Badiou 

encontra-se expresso inicialmente em seu texto "Le 
(Re)Comencement du Matérialisme Dialetique" (Badiou, 1967) e 
apresentado de modo detalhado no livro "Théorie du Sujet" 
(Badiou, 1982). 

Essencialmente, o que Badiou tenta fazer é manter o 
deslocamento althusseriano, que introduziu a metafísica spinozista 

no lugar da metafísica hegeliana (no nível do Pensar III), mas 
deslocando o racionalismo do nível do pensar II, procurando 
colocar a dialética em seu lugar.  
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O resultado desse deslocamento de nível intermediário 
parece ser, então, um misto dos resultados obtidos por Marx e 

Althusser: por um lado, a presença da substância única, tomada 
como fundamento metafísico (no nível do pensar IIII, como em 
Althusser); por  

outro lado, uma multiplicidade de substâncias finitas (no 

nível do pensar I), operando como realidades finitas de caráter 
dialético, como em Marx.  

 
Ilustramos na Figura 9 os principais aspectos, e implicações, 

do deslocamento fundacional realizado por Badiou. Nessa figura, 
por finito "substancializado" deve-se entender: multiplicidade de 
substâncias. 

 

 
Figura 9: Esquema geral do deslocamento fundacional realizado por Badiou. 

 

Conclusão 
 
Este artigo elaborou um quadro semântico de referência que 

fez uso combinado da visão semântica de teorias, de uma 
particular reconstrução de elementos da fenomenologia 
husserliana, da distinção entre as noções de "formal" e 
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"formalizado", e de uma sugestão de Heidegger, que traz a "lógica" 
hegeliana para a esfera da fenomenologia hermenêutica, para: 

 
i. contrapor as noções de lógica assertiva e sistema de 

noções;  
ii. caracterizar o objeto da "Ciência da Lógica" de Hegel como 

sendo um sistema de noções, o sistema hegeliano de noções;  
iii. apresentar a concepção steiniana dos três níveis do 

pensar na perspectiva da visão semântica de teorias;  
iv. estabelecer o esquema semântico da filosofia hegeliana 

desde a perspectiva dessa visão;  
v. apontar o lugar semântico de toda possível apresentação 

formalizada da "Ciência da Lógica". 

 
Em termos gerais, esse quadro semântico de referência 

parece possibilitar o levantamento crítico de hipóteses a respeito de 
consequências semânticas resultantes de deslocamentos 
fundacionais realizados em uma teoria filosófica dada. 

A título de aplicação exemplificadora, o artigo levantou 
hipóteses sobre os lugares semânticos dos deslocamentos 
fundacionais realizados por Marx, Althusser e Badiou, 
relativamente ao quadro semântico da filosofia hegeliana, assim 
como os possíveis efeitos desses deslocamentos sobre teorias 
lógicas e sistemas nocionais que resultaram desses deslocamentos 
(isto é, os materialismos dialéticos marxiano e althusseriano, e seus 

respectivos sistemas nocionais). 
Em particular, a hipótese a respeito do deslocamento 

fundacional realizado por Badiou permite suspeitar que o que Badiou 
procura alcançar na sua obra posterior imediatamente posterior, 

L'Être et l'événement (Badiou, 1988), parece ser a sustentação da 
presença da multiplicidade de substâncias finitas (no nível do Pensar 
I) em bases racionalistas (substituindo a dialética pela Teoria dos 
Conjuntos, no nível do Pensar II), mas tentando eliminar o 
pressuposto da substância única (no nível do Pensar IIII). 
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Deixamos para trabalho futuro o detalhamento do 
significado das expressões "matéria", "estrutura" e "multiplicidade 

de substâncias", com que procuramos caracterizar os objetos a que 
os deslocamentos fundacionais (de Marx, Althusser e Badiou, 
respectivamente) limitaram os olhares desses filósofos, 
relativamente à amplitude total do "real", de Hegel.  
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Aufhebung e Verneinung: 
presença da dialética hegeliana 

em Sigmund Freud 
 

Brandon Jahel da Rosa1 
 

 
1. Hegel e o negativo em psicanálise  

 
O multifacetado campo de abrangência da filosofia de 

George Wilhelm Friedrich Hegel ainda está sendo construído e 
analisado. O filósofo alemão propôs ricas resoluções para antigos 
problemas da metafísica e da Filosofia, em especial o do Ser e do 

Não-Ser, que na metafísica e na ontologia precedentes, obedecendo 
ao Princípio de Não Contradição, eram vistos como opostos e 
excludentes. Hegel, ao contrário, via o Não-Ser, como conteúdo do 
Ser, e assim introduziu um ritmo à estabilidade das concepções 

anteriores desse, passando a observar os objetos não somente a 
partir de suas transformações externas, mas de seu conteúdo. A 
negatividade, conceito de que tratará este artigo, possui 
importância central para entender o ritmo da dialética anunciada 
no conteúdo do Ser, e talvez tenha sido o conceito que mais 

                                                            
1 Graduando em Filosofia na Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUCRS, bolsista 
de iniciação científica pelo CNPq. brandon.rosa@acad.pucrs.br 
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permeou outras filosofias e campos do saber, sendo analisada no 
campo em que opera, no caríssimo conceito de Aufhebung.  

A importância da negatividade no movimento dialético teve 
especial atenção na escola psicanalítica, em um de seus grandes 
difusores no século XX, o psicanalista francês Jacques Lacan, 
frequentador dos cursos de Alexandre Kojève sobre a 

Fenomenologia do Espírito na École Pratique des Hautes Études em 
Paris. Lacan foi buscar na filosofia maneiras de enriquecer a 
escassez do debate teórico em psicanálise, produzindo trabalhos de 
declarada inspiração hegeliana, como A fase do espelho e as 
Formulações sobre a causalidade psíquica (Green, 2010). O início 
da trajetória intelectual do mestre da psicanálise francesa foi 
influenciado principalmente pela noção de sujeito historicizado, 

que entende a constituição do sujeito como um movimento 
significante, partindo de suas experiências passadas e 
continuadamente as ressignificando, com o interior do sujeito 
dotado de uma dialética imanente: 

 
O eu de que estamos falando é absolutamente impossível de 

distinguir das captações imaginárias que o constituem dos pés à 
cabeça, tanto em sua gênese como em seu status, em sua função 
como em sua atualidade, por um outro e para um outro. Em 

outras palavras, a dialética que sustenta nossa experiência, 
situando-se no nível mais envolvente da eficácia do sujeito, 

obriga-nos a compreender o eu, de ponta a ponta, no movimento 
de alienação progressiva em que se constitui a consciência de si 
na fenomenologia de Hegel. (Lacan, 1998, p. 375) 

 

Nos seminários que ministrou em 1953 e 1954 no Hôpital 
Sainte-Anne, Lacan propôs um exame crítico dos escritos técnicos 
de Sigmund Freud, dedicando comentários em especial a um 
pequeno artigo de 1925, chamado Die Verneinung, ou A Denegação, 

como veremos depois. Os comentários de Lacan que se 
debruçaram sobre a denegação em Freud, inserem-se nas análises 
do conceito de resistência em psicanálise, que abrange tudo aquilo 
que durante o processo terapêutico impede o alcance do 
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inconsciente e a aceitação do conteúdo recalcado pelo paciente 
(Laplanche, Pontalis, 2016), como forças advindas do próprio 

recalcamento e não de defesas conscientes do sujeito. 
Consciente do caráter dialético do texto sobre a Verneinung, 

Lacan convidou um dos mais fiéis comentadores da filosofia de 
Hegel da época, Jean Hyppolite, responsável pela tradução da 

Fenomenologia do Espírito para o francês, julgado por Lacan o 
mais capacitado para explorar a presença da dialética no fenômeno 
da Verneinung. Com a tradução francesa, Lacan enviou à Hyppolite 
o original em alemão, já sinalizando as dificuldades de captação da 
riqueza conceitual dos termos utilizados por Freud. Segundo o 
próprio Hyppolite, não seria possível entender a proposta da 
Verneinung sem a possibilidade de consulta ao original. Assim, o 

tema da Verneinung rendeu três textos publicados nos Escritos de 
Jacques Lacan: “Introdução ao comentário de Jean Hyppolite sobre 
a ‘Verneinung’ de Freud”, o “Comentário falado sobre a 
“Verneinung’ de Freud, por Jean Hyppolite”, e depois a “Resposta 
ao comentário de Jean Hyppolite sobre a ‘Verneinung’ de Freud”.  

Após uma noite de trabalho sobre a Verneinung, Hyppolite 
compartilhou suas observações com os ouvintes dos seminários do 
Dr. Lacan, propondo a tradução do termo do título para 
Denegação, explanando com cautela sobre a construção dialética 
do artigo e a respeito da maneira como Freud utilizava a palavra 
Aufhebung, tentando construir similitudes entre o uso dela feita 
por Freud, com o uso feito por Hegel.  

Embora a relação de Sigmund Freud com a filosofia seja 
sempre duvidosa, restando sobre Hegel uma única linha escrita 
denunciando o caráter obscuro dessa, Lacan atesta que também o 
saber filosófico fazia parte da imensa cultura do pai da psicanálise. 

E o artigo irá sondar essa relação que não é aparente, a partir do 
caráter dialético da denegação freudiana à luz das interpretações 
de Jean Hyppolite e Jacques Lacan, avaliando a afinidade com o 
negativo na dialética presente na Fenomenologia do Espírito de 
Hegel. É sabido que para uma análise mais corroborável seria 
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necessário ver o trabalho do negativo também na Ciência da 
Lógica, entretanto, isso fugirá do escopo do trabalho. 

 
2. Polissemia e o trabalho da Aufhebung 

 
Na sua obra inaugural, Fenomenologia do Espírito, Hegel 

apresenta o caminho que a consciência percorre por suas figuras 
até a Ciência, até o Saber Absoluto. Tal desenvolvimento da 
consciência não obedece um desenrolar cronológico, mas sim 
dialético, que reconduz ao ajuste da certeza do sujeito ao objeto, 
em que nada das experiências da consciência é deixado de lado. Na 
Fenomenologia, a dialética não deve ser entendida enquanto um 
método de apreensão do real, mas enquanto a própria estrutura da 

realidade, enquanto a própria natureza das coisas (Kojève, 2002). 
Se o método traçar o percurso dialético, esse só será assim pela 
própria natureza das coisas que conduzirá a consciência, dando-lhe 
e sempre alterando-lhe o padrão de medida. A fluidez dialética 
daquilo que é vivo, já é apresentada na famosa e citada passagem 
do Prefácio:  

 
O botão desparece no desabrochar da flor, e poderia dizer-se que 

a flor o refuta; do mesmo modo que o fruto faz a flor parecer um 
falso ser-aí da planta, pondo-se como sua verdade em lugar da 

flor: essas formas não só se distinguem, mas também se repelem 
como incompatíveis entre si. Porém, ao mesmo tempo, sua 
natureza fluida faz delas momentos da unidade orgânica, na qual, 

longe de se contradizerem, todos são igualmente necessários. É 
essa igual necessidade que constitui unicamente a vida do todo. 
(Hegel, 2014, p. 24) 

 

No trecho, Hegel demonstra o ritmo imanente do conteúdo 
dos objetos, a contraditória passagem de um estado a outro 

manifesta o devir que constitui a verdade do todo. Os diferentes 
estados não se eliminam mutuamente, mas são necessários dentro 
da totalidade do ser vivo, há uma relacionalidade nas dicotomias. A 
consciência que pretende pensar o objeto que se move, precisa vê-
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lo em todos os seus movimentos enquanto objeto e na 
temporalidade, enquanto é e enquanto não é, enquanto indica ele 

agora, deve compreender o “movimento que exprime o que em 
verdade é o agora, a saber: um resultado ou uma pluralidade de 
agora rejuntados; e o experimentar que agora é [um] universal” 
(Hegel, 1992, p. 89). E na medida que o aponta aqui, no espaço, 

precisa pensar que “o indicado, o retido, o permanentemente, é um 
este negativo, que só é tal porque os aquis são tomados como 
devem ser, mas nisso se suprassumem, constituindo um complexo 
simples de muitos aquis. ” (Hegel, 1992, p. 89) 

O termo central que permite pensar a unidade na 
multiplicidade de todos os momentos que constituem a vida do 
todo corresponde ao polissêmico substantivo Aufhebung na língua 

alemã, que abarca tanto o significado de: efetuar uma negação, 
revogar, suspender algo instituído; como o de manter, de 
preservar, de conservar parte daquilo que foi transformado na 
negação inicial; e também o sentido de elevar, de trazer para outro 
patamar o que estava instituído no início. A Aufhebung, antes de 
indicar o fechamento de um processo na elevação, aponta ainda 
para uma continuidade desse, para a criação de uma nova 
positividade, que, por conseguinte, gerarão novas Aufhebungen. Na 
língua portuguesa, o equivalente a Aufhebung, embora não 
satisfatório, é o neologismo suprassunção, consagrado na tradução 
da Fenomenologia do Espírito por Paulo Meneses (Távora, 1994). A 
ambivalência e simultaneidade includente da suprassunção é 

atestada pelo filósofo: “O suprassumir apresenta sua dupla 
significação verdadeira que vimos no negativo: é ao mesmo tempo 
um negar e um conservar. O nada, como nada disto, conserva a 
imediatez e é, ele próprio, sensível; porém é uma imediatez 

universal. ” (Hegel, 1992, p. 95) 
A suprassunção que opera na dialética do real, “só é dialética 

porque implica um elemento negativo ou negador: ou seja, a 
negação ativa do dado, a negação que está na base de toda luta 
sangrenta e de todo trabalho chamado braçal” (Kojève, 2002, p. 
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434). A negatividade é o motor de todo o processo dialético, é o que 
vem sacudir a inércia, “a carência-de- pensamento, e seu 

desassossego estorva a inércia” (Hegel, 1992, p. 74). Ela, a 
negatividade pode trabucar como latência, ausência, como aquilo 
que está ali embora não seja captável pela sensibilidade, o não 
manifesto, possuindo um estatuto ontológico diferente do positivo. 

Uma falha no interior do próprio objeto ou entre ele e o sujeito, 
que busca efetivar-se, tornar-se positivo, mantendo o negativo. E 
num sentido polêmico, ou seja, enquanto luta, como opositivo 
direto de um negativo, capaz de abranger a contradição e 
promover a relação entre um momento e outro, uma mediação 
entre os dois opostos. Assim, o negativo pode ser entendido 
seguramente como mediação entre os termos, o termo imediato 

está em relação com o seu ser outro e esse ser outro está 
mediatizado, mas está mediatizado em relação ao seu momento 
anterior, “pois a consciência distingue algo de si e ao mesmo 
tempo se relaciona com ele; ou, exprimindo de outro modo, ele é 
algo para a consciência. O aspecto desse relacionar-se – ou do ser 
de algo para uma consciência – é o saber (Hegel, 1992, p. 75)”. Ou 
seja, relacionando-se carrega a imediaticidade do primeiro termo, 
uma imediaticidade já transformada. 

O negativo retira a fixidez da ideia de identidade, a 
negatividade permite ser diferente do que se é, mas ainda 
permanecendo na autoidentidade, ora identifica-se com o outro, 
ora diferencia-se do outro. Abre-se a possibilidade do discurso, 

pois, ao negar-se, toma-se posição do que se era, é-se consciente, 
reflexivo ao tornar-se outro. O Ser na identidade não mais 
permanece imutável e apático à realidade ao seu redor: antes, 
residia apenas na estabilidade de um em si e para os outros, sem 

conexões com esse outro; agora, está para si e os outros dados para 
ele, numa sempre transformação e revelação do seu si embora 
continue sendo o mesmo.  

As ordens de identidade e negatividade, diferentes e 
simultâneas, não operam como puramente uma ou outra, numa 
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diferenciação diacrônica, mas contendo uma à outra, pertencente a 
uma totalidade que é movimento. Kojève sintetiza bem a negação 

dialética e a suprassunção que não exclui totalmente os termos: 
 

A negação de A tem um conteúdo positivo ou especificamente 
determinado porque é uma negação de A, e não de M ou de N, 
por exemplo, ou de um X indeterminado qualquer. Assim, o A se 

conserva no não-A; ou ainda, nele está suprassumido-
dialeticamente (aufgehoben). Por isso que o não-A não é um puro 

nada, mas uma entidade tão positiva, isto é, determinada ou 
específica, e até resulta da negação de um A determinado ou 
específico (...) (Kojéve, 2002, p. 448) 

 

No movimento dialético nada é colocado fora, mesmo o 
saber sensível é suprassumido, e vai-se elevando a sínteses cada 

vez mais complexas rumo ao Saber Absoluto; mesmo o erro é 
colocado em jogo, como momento necessário para a constituição 
da experiência da consciência que se quer ciência.  
 
3. O caminho até a Verneinung  

 

“Conheceram-me logo por quem não era” 
Álvaro de Campos 

 

Em A Negativa, Sigmund Freud mais uma vez procura 
reformular a teoria psicanalítica à luz de sua prática clínica, para 
que essa depois retorne e resinifique o processo de análise. Freud 

nos traz exemplos interessantes de como os pacientes procuram se 
defender, ou melhor, resistir à análise, como nas falas: “Agora o 
senhor vai pensar que quero dizer algo insultante, mas realmente 
não tenho essa intenção” (Freud, 1987, p. 265); ou ainda “O senhor 
pergunta quem pode ser essa pessoa no sonho. Não é minha mãe” 
(Freud, 1987, p. 265). O psicanalista que se deparar com essas 

associações trazidas por seus pacientes, segundo Freud, pode 
tomar a liberdade de afirmar que a intenção do paciente era 
mesmo ofender e que a pessoa no sonho era mesmo a sua mãe.  
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Entretanto, não se trata apenas de um jogo lúdico de 
considerar o negado pelo afirmado, mas sim, de um processo pelo 

qual se torna parcialmente consciente o conteúdo que outrora foi 
recalcado. Trata-se de um caminho dialético pelo qual o Ser 
aparece sob o signo do Não-ser (Hyppolite, 1998). Esse conteúdo 
recalcado emerge transfigurado na consciência, não como uma 

aceitação plena por meio do sujeito, pois assim deixaria de ser 
recalcado, dado que é inconsciente, mas ele emerge suprassumido 
na fala do paciente.  

Para que a denegação seja um movimento dialético pautado 
pela negatividade - tal como há em Hegel-, como defende Lacan e 
Hyppolite, a denegação precisa abarcar um carretel de afirmações, 
negações, e negações de negações que geram novas positividades, 

num desenrolar dialético do psiquismo. Hyppolite localiza tal 
positividade inicial dentro do artigo freudiano em uma noção 
arcaica de um Eu, em um verdadeiro mito do indivíduo tecido por 
Freud. Não obstante, numa própria gênese do juízo e do 
pensamento presente em A Negativa.  

A gênese do juízo, embora mitológica, que fala Hyppolite, 
condição para qualquer pensamento organizado que antecede a 
ação, trata-se do juízo de atribuição e do juízo de existência. No 
juízo de atribuição, Freud mostra que há um:  

 

‘Gostaria de comer isso’, ou ‘gostaria de cuspi-lo fora’, ou, 
colocado de modo mais geral, ‘gostaria de botar isso para dentro 
de mim e manter aquilo fora’. Isso equivale a dizer: ‘Estará 

dentro de mim’ ou ‘estará fora de mim. Como demonstrei noutro 
lugar, o ego-prazer original deseja introjetar para dentro de si 
tudo quanto é bom, e ejetar de si tudo quanto é mau. (Freud, 

1987, p. 266-267) 
 

O juízo de atribuição opera segundo o princípio de prazer, o 
Eros, que tudo quer unificar, entretanto, já contei em si a 
polaridade, o trabalho do negativo, ao também possuir a pulsão de 
destruição.  
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Já no juízo de existência, o movimento consiste em atestar se 
há uma contrapartida na realidade da representação do objeto 

introjetado no Ego, se há a possibilidade de ele ser redescoberto 
fora de mim, pois “[t]rata-se, como vemos, mais uma vez de uma 
questão de externo e interno. O que é irreal, meramente uma 
representação e subjetivo, é apenas interno; o que é real está 

também lá fora. ” (Freud, 1987, p. 267).  
A elucidação dos juízos de atribuição e existência 

corresponde a uma tentativa de conceituar o início da inteligência, 
como já citado, de apresentar o julgar como “a ação intelectual que 
decide a escolha da ação motora que põe fim ao adiamento devido 
ao pensamento e conduz do pensar ao agir. ” (Freud, 1987, p. 268). 
A importância para o movimento dialético reside no juízo de 

atribuição, como aquele que une (afirma), e que expele (nega). O 
que desaparece nessa negação é o conteúdo recalcado, aquilo que 
será expelido será recalcado no inconsciente e é justamente o que 
poderá aparecer na sua forma suprassumida na consciência. 

O recalque, que atuará como a primeira negação, tem a sua 
gênese na positividade gerada pelo princípio de prazer, as pulsões 
internas que podem gerar algum tipo de desprazer são relegadas 
ao inconsciente, trata-se de um processo defensivo do sujeito. 
Essas pulsões internas geram a necessidade de satisfação do objeto 
desejado, o desejo é cessado no encontro com o objeto. A própria 
função da memória começa a ser desenvolvida, ao registrar o 
processo inicial do desejo, ou da necessidade, da satisfação e do 

objeto que possibilitou essa satisfação. Atendendo ao princípio de 
prazer, o sistema nervoso possui desprazer com a alta carga de 
energia, de estímulos internos acumulados, e sente prazer ao se 
livrar deles. O recalcamento não atuará sobre a pulsão 

desprazerosa em si, mas na sua representação, na sua passagem do 
orgânico para o psíquico. Assim, latência, desejo, objeto e recalque 
vão historicizando o indivíduo (Távora, 1994).  

A denegação, ou a negação da negação, virá através da fala 
do paciente, quando esse diz não, ele está resistindo à emergência 
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do conteúdo recalcado, mas o signo da negação permite que aquilo 
que foi recalcado apareça transfigurado, marcado pela 

negatividade. Freud alerta que o recalcado não é totalmente aceito 
pelo paciente, não aparece nitidamente na consciência, embora o 
analista faça com que o paciente assuma sua negação, o recalque 
foi apenas suprassumido, continuando lá. O ato de negar permite 

um desprendimento do recalque, permite que ele possa ser  
 
novamente retomado e reutilizado numa espécie de suspensão, e 
que, de certo modo, em vez de ficar sob a dominação dos 

instintos de atração e de expulsão, pode produzir-se uma 
margem do pensamento, um aparecimento do ser sob a forma do 
não ser, que se produz com a denegação, isto é, onde o símbolo 

da negação fica ligado à atitude concreta da denegação. 
(Hyppolite, 1998, p. 901).  

 

Assim, parte do inconsciente pode ser reconhecido através 
de sua suprassunção na denegação, ela expressa “uma atitude 
concreta na origem do símbolo explicíto da negação, símbolo 
explícito este que é o único a possibilitar o que quer que seja como 
utilização do inconsciente, enquanto mantém o recalque” 
(Hyppolite, 1998, p, 901). A suprassunção do recalcado, tal como 
aparece nos exemplos dados por Freud e no comentário de 
Hyppolite, possui o corpus do negativo no movimento dialético da 
consciência em Hegel. O discurso possibilitado pela negação 
compreende todos os processos anteriores: a afirmação cindida na 

unificação e expulsão no Eros, a negação no recalque, e a negação 
da negação, na “volta” transfigurada do recalcado, que ao mesmo 
tempo o detém e o recusa. O caminho da suprassunção é pautado 
pelo negativo, desde a polaridade do princípio de Eros, na sua 

latência que quer introjetar, na sua recusa que quer expulsar, no 
incômodo que quer recalcar, na volta no discurso que o aceita e o 
recusa.  

Apesar disso, a denegação pode ser entendida como dialética 
bloqueada, não suportando a contradição que a suprassunção 
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suporta. Pois quando o paciente nega a representação da mãe, ele é 
levado a afirmar o seu posto, aceitando a representação dela que 

reside no inconsciente. Assim, a denegação seria mais simpática à 
contrariedade, que em sua determinação deve ser dada por meio 
da oposição. Nessa leitura, a denegação é passagem ao seu oposto, 
e não como contradição interna que impede os processos de 

inversão, tal como acontece na suprassunção. A denegação aqui 
está como uma dialética de inversões, de desvelamentos. Para 
Vladimir Safatle, o comentário de Hyppolite – respeitado 
entendedor de Hegel – retificando a natureza dialética da 
denegação, não é suficiente para afirmar que se trata de uma 
suprassunção – tal como pensou o filósofo alemão – do recalcado. 
Assim, a denegação aproximar-se-ia muito mais de uma 

Verkehrung, ou seja, na inversão de uma pulsão em seu contrário. 
(Safatle, 2006) 
 
4. Considerações finais: o trabalho por fazer 

 
A dívida da psicanálise com a filosofia de Hegel ainda está 

em debate, há uma verdadeira polêmica no que tange a utilização 
arbitrária de termos oriunda de leituras pouco fiéis dos textos 
hegelianos. Contudo, o trabalho teórico de psicanalistas que 
retornam às proposições do filósofo alemão não é de hoje, além de 
Lacan, apontado como o pioneiro em tal tarefa, pode-se citar 
outros psicanalistas que se debruçaram sobre o negativo, como 

Donald Woods Winnicott, na obra O brincar e a realidade, 
analisando a negatividade na constituição da psique infantil; André 
Green, no livro O trabalho do negativo, investigando a experiência 
negativa em várias tópicas da clínica freudiana, como o luto, a 

melancolia, a pulsão de morte, etc. E também, o filósofo Vladimir 
Safatle, que tem produzido interessantes trabalhos sobre o 
hegelianismo em Lacan, direcionando a possibilidade de uma 
teoria política do indivíduo de matriz hegeliana no mestre da 
psicanálise francesa, trazendo a experiência de reconhecimento e 
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de sujeito descentrado na clínica lacaniana. Safatle, também aponta 
como a dialética ultrapassa todos os momentos do trabalho teórico 

de Lacan, ao contrário da tradição que tentou separar uma 
primeira fase hegeliana, das posteriores, mais topológicas e 
sausserianas. Tal postura já é em si antidialética, por entender que 
é possível um teórico fechar uma fase de sua produção sem levar 

as construções já instituídas para as futuras formulações. 
Por muito tempo, o negativo foi visto com maus olhos pela 

escola psicanalítica, principalmente pelas ideias pejorativas que ele 
remete, como do sujo, do feio, do ruim, daquilo que não deve ser 
dado importância, e o trabalho de análise sendo o que evidenciará 
as dimensões positivas do paciente e de sua experiência (Green, 
2010). Tal leitura não é de todo errada, mas incompleta, um bom 

retorno à literatura contemporânea sobre o assunto pode ajudar a 
elucidar a negatividade como constituidora da alteridade 
intrapsíquica, da subjetividade no paciente e dos déficits de 
reconhecimento como sociogênicos das doenças mentais.  

O debate sobre a negatividade em psicanálise insere-se não 
somente na atualização do pensamento de Hegel – tão 
necessariamente imanente ao próprio movimento dialético – ou no 
retorno e a verificação da atualidade dos trabalhos de Freud, e sim 
como uma prática discursiva com o intuito de historicizar o 
analisando frente às posturas cada vez mais estereotipantes e 
farmacológicas do processo terapêutico.  

 

Referências 
 

FREUD, S. A negativa. In: Obras psicológicas completas de Sigmund Freud. Rio 
de Janeiro: Imago, 1987. 

 
GREEN, A. O trabalho do negativo, trad. Fátima Murad. Porto Alegre: Artmed, 

2010. 

 
HEGEL, G. W. F. Fenomenologia do Espírito, trad. Paulo Meneses. Petrópolis: 

Vozes, 2014. 



Brandon Jahel da Rosa | 105 
 
 

HYPPOLITE, J. Comentário falado sobre a “Verneinung” de Freud. In: LACAN, J. 
Escritos. Rio de Janeiro: Zahar, 1998. 

 

KOJÉVE, A. Introdução à leitura de Hegel, trad. Estela dos Santos Abreu. Rio de 
Janeiro: Contraponto: UERJ, 2002. 

 

LACAN, J. Escritos, trad. Vera Ribeiro. Rio de Janeiro: Zahar, 1998. 
 

LAPLANCHE, J.; PONTALIS, J. B. Vocabulário da Psicanálise, trad. Pedro Tamen. 
São Paulo: Martins Fontes, 2016. 

 

PESSOA, F. Poemas de Álvaro de Campos. São Paulo: Escala Educacional, 2008.  
 
SAFATLE, V. A paixão do negativo: Lacan e a dialética. São Paulo: UNESP, 2006. 

 
TÁVORA, L. Raízes hegelianas no pensamento de Freud. 1994. 220 f. Tese. 

(Doutorado em Filosofia). Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro, Rio de Janeiro. 

 





 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

Sessão 12 
 

Skype 
 





 
 
 

27 
 

Entre a razão e o contexto: 

considerações sobre a dialética hoje 
 

Luã Jung1 
 
 
Ao menos desde a publicação de Two dogmas of empiricism, 

de Quine, em 1951, é possível constatar uma retomada de alguns 
pressupostos dialéticos no âmbito da filosofia analítica. Desde 
então, a incorporação de elementos dialéticos, que serão abordados 
a seguir, no centro de debates da produção filosófica de língua 
inglesa pode ser atribuída a muitos nomes.  

Na maioria dos casos, a atualização do pensamento dialético 
é conduzida ou associada a formas de pragmatismo linguístico e 
ontológico estranhos à lógica de Hegel e que enfraquecem o seu 
caráter racionalista. Nesse sentido, pretendo expor de que maneira 
o pensamento de Ronald Dworkin pode ser visto como um 
desdobramento da revitalização da dialética ocorrida na filosofia 
analítica e, mais do que isso, como ele supera esta possível tensão 

entre Hegel e neo-hegelianos.  
Segundo Cirne-Lima, “dialética, desde Heráclito e Platão, 

significa o jogo dos opostos”, isto é,  
 

os polos opostos (tese e antítese), num primeiro momento, se 
excluem mutuamente, configurando assim uma relação de 
oposição excludente: um sempre exclui o outro, embora sempre 

                                                            
1 Mestre em filosofia e doutorando em filosofia pelo PPG Filosofia da PUCRS; bolsista CAPES. E-mail 
para contato: lnogueirajung@gmail.com 
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aponte para ele. Num segundo momento, entretanto, essa relação 

de oposição excludente, trabalhada pela razão que a depura e 
eleva, transforma-se em uma unidade (síntese), em que os polos 
antes opostos estão agora conciliados e unificados. (Cirne-Lima, 

2012, p. 13).  
 

Além da relação triádica intrínseca ao pensamento dialético, 

destaco aqui outras três características que se destacam no 
pensamento de Hegel presente em Wissenschaft der Logik, a saber: 
(a) inferencialismo conceitual; (b) holismo e (c) crítica ao projeto 
fundacionista.  

Inferencialismo conceitual2 é uma concepção segundo a qual, 
ao empregarmos um conceito em determinado julgamento, nos 
comprometemos, ainda que de maneira não consciente, com uma 

série de pressupostos e consequências que dão e limitam o sentido 
do conceito em questão que estamos empregando: “No contexto de 
uma constelação de práticas inferenciais, endossar ou 
comprometer-se com uma proposição (afirmável) significa 
implicitamente endossar ou comprometer-se com outras que se 
seguem dela. O domínio dessas conexões inferenciais é o pano de 
fundo implícito contra o qual a afirmação explícita isoladamente é 
inteligível” (Brandom, 2012, p. 29). 

Para Hegel, através do movimento dialético, as categorias 
que articulam o pensamento vão se desenvolvendo, por 
necessidade e de maneira cíclica, em determinações mais precisas. 
Tal desenvolvimento não se dá por nenhum conteúdo externo à 

esfera conceitual, mas ocorre pela definição mesma de cada 

                                                            
2 Brandom assim o define: Dizer ou pensar que as coisas são de tal ou qual modo consiste em 

assumir um tipo peculiar de compromisso inferencialmente articulado: apresenta-lo como uma 
premissa e assumir uma responsabilidade ao qualificar-se a esse compromisso, para reivindicar a 

própria autoridade sob circunstâncias adequadas, pragmaticamente, ao exibi-la como a conclusão de 

uma inferência a partir de outros compromissos para os quais alguém está, ou pode vir a estar, 

qualificado. Compreender o conceito que é aplicado nesse tornar explícito é dominar seu uso 
inferencial: saber (no sentido prático de estar ‘apto a distinguir’, um tipo de saber como) com o que 

alguém está se comprometendo ao aplicar o conceito, o que lhe dá direito para fazê-lo e o que o 

isenta de tal compromisso (BRANDOM, Robert. Articulando razões: uma introdução ao 
inferencialismo. Tradutor, Agemir Bavaresco. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2013, p. 33). 
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conceito que, contudo, só pode ser concebida a partir da definição 
dos demais conceitos.  

Nesse sentido, pode-se dizer que está implícito na concepção 
inferencialisa defendida por Hegel o papel normativo dos conceitos. 
Ou seja, dizer que conceitos são normativos é o mesmo que dizer 
que eles desempenham uma função inferencial: o emprego de um 

conceito em determinada circunstância só pode ser “autorizado” 
pela definição de um conceito que o precede na escala inferencial, ao 
mesmo tempo em que determina os limites de sentido e de 
utilização de outro conceito sucessivo. A esta concepção de esfera 
conceitual, em que conceitos se apresentam mutuamente implicados 
entre si, alguns filósofos atribuem a denominação de space of 
reasons. Nesse sentido, Brandom afirma que “qualquer tipo de 

inferencialismo está comprometido com um tipo de holismo 
semântico, opondo-se assim ao atomismo que está frequentemente 
comprometido com uma ordem representacionista de explicação 
semântica” (Brandom, 2013, p. 41). 

Com efeito, o holismo é uma característica expressa em 
diversas passagens da Lógica, como, por exemplo: “O essencial 
para a ciência não é tanto que algo puramente imediato seja o 
início, mas que o todo da mesma seja um ciclo [Kreislauf] dentro 
de si mesmo, onde o primeiro também é o último e o último 
também é o primeiro” (Hegel, 2016, p. 74). Para Hegel, um ser-aí é 
unicamente em razão de sua diferença constitutiva estabelecida 
pela relação com outro ser-aí. Se associarmos esta propriedade 

anatômica ao inferencialismo acima tratado, entenderemos melhor 
o que Hegel pretende dizer com a afirmação de que “um ser 
determinado e finito é um [ser] tal que se relaciona com outro; ele 
é um conteúdo que está na relação de necessidade com outro 

conteúdo, com o mundo inteiro” (Hegel, 2016, p. 89). Como se 
pode concluir, aí está o caráter holista que transpassa a Lógica.  

O holismo, embora defendido por alguns autores 
contemporâneos relevantes, é duramente criticado por algumas 
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correntes filosóficas (principalmente de origem fundacionista)3. 
Sobre o tema, E. Luft ressalta o assim chamado Trilema de 

Münchhausen, isto é: 
 

na cadeia de provas da verdade de uma proposição dada, ou 
caímos em um regresso ao infinito, ou precisamos apelar a um 
ato arbitrário de parada – e o nous aristotélico, bem como a 

intellekuelle Anschauung em Fichte e Schelling, apontam para 
uma solução nesse sentido – ou tornamo-nos reféns de 

circularidade viciosa – acusação que não pode ser descartada no 
contexto da Lógica hegeliana (Luft, 2012, p. 40). 
 

Todavia, a solução dialética dada ao problema da 
circularidade viciosa está na sua distinção com aquilo que se 
entende por circularidade virtuosa. Quer dizer, “o critério aqui é 

absolutamente pragmático: é virtuoso o círculo que á certo. Os 
círculos viciosos são sempre autodestrutíveis” (Cirne-Lima, 2012, 
p. 25). Nesse sentido Cirne-Lima também comenta que: 

 
A tentativa de resolver o problema de forma linear sempre, como 

levou Aristóteles e Tomás de Aquino, à postulação arbitrária e 
dogmática de pôr, em algum lugar, um primeiro começo (arkhé) 
ou um fim último (télos). Pôr onde? Em que lugar da série? Em 

qualquer lugar da série? Ela não é ad infinitum? Como, então, 
encontrar um começo ou um fim? A resposta correta, que evita o 

dogmatismo arbitrário, encontra-se no pensamento dialético que 
põe os polos opostos em forma de círculo que, girando, se 
constitui e se retroalimenta. Esse círculo, em que um polo 

constitui e alimenta o polo a ele oposto, é o círculo virtuoso 
(Cirne-Lima, 2012, p. 25).  
 

A defesa do inferencialismo e do holismo, por sua vez, leva 
Hegel à crítica ao projeto fundacionista. A partir do momento em 

                                                            
3 Nesse sentido, veja-se a crítica de Russel a Hegel em “RUSSEL, Bertrand. História da filosofia 
ocidental. Livro 3: A filosofia moderna. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015, 305-306”: Com 

efeito, se Hegel estivesse certo, nenhuma palavra poderia ter sentido, dado que deveríamos conhecer 

de antemão o sentido de todas as demais a fim de enunciar cada uma das propriedades daquilo que a 
palavra designa – propriedades que, segundo a teoria, constituem seu significado. 
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que aceitamos que um conceito não pode subsistir por si, pois, 
para a determinação de seu conteúdo, necessita da existência de 

outros conceitos que, por sua vez, têm o seu sentido determinado 
mediante relações inferenciais/normativas, a noção de um 
fundamento último deixa de fazer sentido.  

Por outro lado, estaremos diante de duas opções filosóficas: 

ou entendemos que a rede conceitual que possibilita a justificação 
de nossas crenças é um produto do caráter histórico e social da 
própria linguagem na qual tais conceitos florescem, o que 
possivelmente os torna dependentes e variáveis de acordo com o 
contexto, ou que os conceitos que estruturam o pensamento têm a 
sua origem e desenvolvimento a priori. Estas duas possibilidades 
são, segundo Stephen Houlgate, o ponto de oposição entre Hegel e 

Brandom: 
 
Like Brandom, Hegel understands the project of philosophy to 

consist in ‘making it explicit’. In particular, it consists in making 
explicit the implicit conceptual norms that govern our lives. For 
Brandom, all such norms are social and historical achievements. 

For Hegel, by contrast, empirical conceptual norms may be to a 
large degree social achievements, but the fundamental categorical 
norms to which we are – or should be – subject are rooted in the 

very nature of thought itself. They do not have any transcendent 
or supernatural ground; but nor are they simply the product of 

social and historical ‘negociation’. They are made necessary by 
inherently dialectical character of thought itself (Houlgate, 2007, 
p. 149). 

 

Esta divergência entre a origem da esfera das normas 
categóricas fundamentais, nas palavras de Houlgate, que 
determinam o processo inferencial ocorrido na linguagem, não se 
limita, na minha opinião, à obra de Brandom, autor 
assumidamente hegeliano, mas também pode ser identificada em 

grande parte das teorias que recepcionaram contemporaneamente 
os elementos dialéticos até aqui introduzidos (inferencialismo, 
holismo e antifundacionismo). Isso porque os principais autores 
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contemporâneos endossam uma concepção histórica e social acerca 
das práticas linguísticas que estruturam o nosso pensamento.  

Como afirma Paul Redding, “if ‘conceptual holism’ is one of 
the distinctive marks of Hegel, then Wittgenstein’s later refinement 
of Frege’s context principle is here significant: while in the 
Tractatus the relevant context for the consideration of the meaning 

of words was the proposition, in the Philosophical Investigations, it 
had become the language games and social practices within which 
words were used” (Redding, 2007, p. 11). Todavia, para 
Wittgenstein, os jogos de linguagem que não guardam um núcleo 
comum entre si, mas apenas semelhanças de família, ou seja, 
podemos perceber semelhanças entre diferentes jogos de 
linguagem, mas nenhuma das semelhanças observadas estará 

contida em todos os jogos existentes.  
Além disso, algumas interpretações de Verdade e método, de 

Gadamer, sugerem que a noção de que o nosso horizonte de 
compreensão é limitado pela tradição em que estamos situados leva 
alguns pensadores a adotarem uma forma de historicismo. Quine, 
por sua vez, defendeu a impossibilidade de se realizar uma tradição 
radical4, ou seja, para usar o conceito de Thomas Kuhn, haveria uma 
incomensurabilidade entre linguagens distintas entre si. 

Para alguns críticos, estas abordagens tendem à 
fragmentação do discurso humano e a um consequente relativismo 
histórico, cultural ou linguístico. Em oposição, como destaca 
novamente Houlgate, “Hegel believes that reason alone determines 

the logical categories in terms of which we should think; but he 
thinks that reason is inherent both in our own thoght and in the 
nature that surrounds us” (Houlgate, 2007, p. 150). A afirmação de 
Houlgate, no sentido de que, para Hegel, a estrutura conceitual que 

                                                            
4 Manuals for translating one language into another can be set up in divergente ways, all compatible 
with the totality of speech disposition, yet incompatible with one another. In countless places they will 

diverge in giving, as their respective translations of a sentence o fone language, sentences of the other 

language which stand to each other in no plausible sort of equivalence however loose. (QUINE, W.O. 
Ontological Relativity: And Other Essays. New York: Columbia University Press, 1969, p. 27). 
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(deve) articula(r) o pensamento é a priori, e não uma construção 
social e histórica, parece ser justificada, diga-se, pela seguinte 

passagem da Ciência da Lógica: 
 

As formas do pensamento estão, primeiramente, expostas e 
depositadas na linguagem do ser humano; em nossos dias pode 
muitas vezes não ser suficientemente lembrado que aquilo pelo 

qual o ser humano se distingue do animal é o pensar. A 
linguagem inseriu em tudo aquilo que se torna para ele [o ser 

humano] em geral um interior, uma representação, em tudo 
aquilo de que ele se apropria, e o que ele torna linguagem e 
exprime nela contém de modo mais encoberto, mais misturado 

ou mais elaborado uma categoria; tão natural lhe é o lógico, ou, 
precisamente: o mesmo é sua própria natureza peculiar. 
(...) 

Mas, na medida em que os objetos lógicos, assim como suas 
expressões, são algo mais ou menos conhecido por todos na 

cultura, assim, como eu disse em outro lugar, o que é bem 
conhecido não é, por causa disso, reconhecido; e pode suscitar 
mesmo a impaciência de dever se ocupar ainda com o conhecido, 

- e o que é mais conhecido do que justamente as determinações 
do pensar, das quais nós fazemos uso em toda parte, que nos 
saem da boca em cada proposição que falamos?(Hegel, 2016, p. 

31, 33). 
 

Tendo este problema em vista, pretendo expor 
introdutoriamente alguns aspectos da obra de Ronald Dworkin5 no 
sentido de avaliar a maneira como o autor, que, na minha opinião, 
assume os traços dialéticos gerais aqui abordados, lida com a 

dicotomia identificada entre Hegel e alguns autores 
contemporâneos.  

Em sua última obra publicada em vida, chamada Justice for 
hedgehogs, Dworkin desenvolve um projeto de sistema baseado em 
um teoria normativa da interpretação. Para aqueles que estudam a 
                                                            
5 Uma observação a título de curiosidade: Dworkin é considerado um dos pensadores de língua 

inglesa mais influenciados pela obra de Gadamer, ao lado de McIntyre, McDowell, Brandom e Rorty, 

segundo o verbete dirigido a Gadamer na Stanford Encyvlopedia of Philosophy: < 
https://plato.stanford.edu/entries/gadamer/>  

https://plato.stanford.edu/entries/gadamer/
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obra de Dworkin, este livro representa uma demonstração prática 
do holismo defendido pelo autor. Isso porque Dworkin, que foi 

orientado por Quine, inicia sua trajetória acadêmica abordando 
temas específicos sobre teoria do direito, o que o leva a explorar 
questões filosóficas cada vez mais abrangentes até chegar no 
debate sobre teorias da verdade. Ocorre que, na contramão de sua 

carreira acadêmica, a temática do direito aparece apenas no último 
capítulo de Justice for hedgehogs, após a tematização de todos os 
conceitos mais abstratos como verdade, moralidade, ética e 
política, realizando, em certo sentido movimento entre dialética 
ascendente e dialética descendente a que se refere Cirne-Lima6.  

Dworkin pretende defender a ideia de objetividade moral a 
partir de uma teoria da verdade não arquimediana pautada na 

concepção geral de que verdade significa “unique success in 
inquiry”. Uma vez que “sucesso” é um conceito normativo, 
Dworkin conclui que o conceito de verdade pode ser 
compreendido, nesse sentido, como um conceito valorativo e, a 
partir disso, desenvolve uma epistemologia acerca do 
procedimento inferencial relacionado a este tipo de conceito. Tal 
epistemologia é ancorada na tese da independência do campo 
valorativo (normativo) frente a proposições factuais a partir do 
assim chamado princípio de Hume, apresentado na célebre 
passagem de seu Tratado sobre a natureza humana7.  
                                                            
6 “A dialética ascendente (anábasis) é aquela que parte da multiplicidade das coisas no mundo em que 
vivemos e, para compreendê-las corretamente, procura e encontra a síntese entre polos inicialmente 

opostos. Da pluralidade de dois opostos (tese e antítese) surge, desse modo, um conceito ou princípio 

mais alto, um único, no qual a multiplicidade anterior está ‘superada’ e ‘guardada’ (aufheben) (...) 
Quando a dialética chega ao primeiro e último princípio do universo, temos aí o núcleo duro da 

filosofia dialética. Dialética é, pois, tanto o método a ser usado para subir da multiplicidade para a 

unidade quanto a filosofia que nesse percurso se faz. – A dialética descendente (katábasis) parte do 
primeiro e último princípio para, descendo degrau por degrau, voltar à multiplicidade das coisas 

existentes”. (CIRNE-LIMA, Carlos Roberto Velho; LUFT, Eduardo. Ideia e movimento. Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira, 2012, p. 15). 

7 “In every system of morality, which I have hitherto met with, I have Always remark’d, that the 

author proceeds for some time in the ordinary way of reasoning, and establishes the being of a God, 

or makes observations concerning human affairs; when of a sudden I am surpriz’d to find, that 
instead of the usual copulations of propositions, is, and is not, I meet with no proposition that is not 

connected with an ought, or an ought not. This change is imperceptible; but is, however, of the last 
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Isto é, nenhuma proposição sobre aquilo que é pode 
justificar uma proposição sobre aquilo que deve ser, a menos que 

tal proposição factual seja previamente inferida de outra 
proposição normativa. Para Dworkin, “This holds that no series of 
propositions about how the world is, as a matter of scientific or 
metaphysical fact, can provide a successful case on its own – 

without some value judgment hidden in the interstices – for any 
conclusion about what ought to be the case. Hume’s principle 
seems to me obviously true” (Dworkin, 2011, p. 44) . 

Assumindo a autossuficiência do campo conceitual valorativo 
(normativo), o que pressupõe a concepção inferencialista acima 
abordada, Dworkin é levado a enfrentar o Trilema de Münchhausen 
suscitado por E. Luft. Isto é, se o princípio de Hume está correto e 

apenas proposições normativas podem justificar e serem justificadas 
por outras proposições normativas, não havendo uma pedra de toque 
ou uma premissa fática que estanque a cadeia inferencial, as únicas 
duas hipóteses seriam o regresso ad infinitum ou a aposta na 
circularidade – holismo. Dworkin opta pela segunda: “we have 
reached the foothills of full value holism – the hedgehog’s faith that all 
true values form an interlocking network, that each of our convictions 
about what is good or right or beautiful plays some role in 
supporting each of our other convictions in each of those domains of 
value” (Dworkin, 2011, p. 120).  

Uma vez que o próprio conceito de verdade é considerado 
pelo autor como um conceito normativo, o holismo defendido por 

Dworkin no campo valorativo acaba por não se restringir a áreas 
como a ética ou a estética, influenciando, ao menos em seu aspecto 

                                                                                                                              
consequence. For as this ought, or ought not, expresses some new relation or affirmation, ‘tis 

necessary that it shou’d be observ’d and explain’d; and at the same time that a reason should be 

given, for what seems altogether inconceivable, how this new relation can be a deduction from 

others, which are entirely different from it. But as authors do not commonly use this precaution, I 
shall presume to recommend it to the readers; and am persuaded, that this small attention wou’d 

subvert all the vulgar systems of morality, and let us see, that the distinction of vice and virtue is not 

founded merely on the relations of objects, nor is perceiv’d by reason”. (HUME, David. Treatise of 
human nature. New York: Prometheus books, p. 469/470). 



118 | XVII Semana Acadêmica do PPG em Filosofia da PUCRS: volume 2 
 

mais abstrato, o departamento das ciências. Em suma, para 
Dworkin, a racionalidade é interpretativa do início ao fim.  

Isso, por sua vez, quer dizer que a normatividade dos 
conceitos que usamos para compreender o mundo em suas 
inúmeras dimensões nos exige o desenvolvimento de um processo 
inferencial que nos possibilite atribuir sentido aos respectivos 

conceitos empregados, o que ocorre a partir da justificação holista 
que aponta sempre para os demais conceitos que dispomos em 
nossa caixa de ferramentas, para usar a imagem de Wittgenstein 
sobre a linguagem.  

A partir destas brevíssimas considerações, retomo o 
propósito inicial do texto que é o de saber como Dworkin lida com 
o conflito sugerido por Houlgate entre Hegel e Brandom (e, como 

acrescentei, outros relevantes filósofos) acerca da natureza de 
nossa estrutura conceitual. Ela é ínsita à razão ou produto do 
contexto histórico e cultural em que vivemos?  

Para Dworkin, os conceitos filosóficos integram o conjunto 
de conceitos interpretativos, isto é, a correta compreensão deste 
tipo de conceito exige uma articulação inferencial de conceitos 
vizinhos e uma prévia compreensão acerca do propósito a que a 
prática em que determinado conceito é utilizado atenda8. Assim, a 

                                                            
8 We would then say that all interpretation strives to make an object the best it can be, as an instance 
of some assumed enterprise, and that interpretation takes different forms in different standards of 

value or success. Artistic interpretation differs from scientific interpretation, we would say, only 

because we judge success in works of art by standards different from those we use to judge 

explanations of physical phenomena. (DWORKIN, Ronald. Law’s Empire. Cambridge: Harvard 
University Press, 1986, p. 53).  

Essa passagem de Dworkin pode ser comparada com o seguinte trecho de Verdade e método: “Nas 

ciências do espírito o interesse do investigador que se volta para a tradição é motivado, de uma 

maneira especial, pelo respectivo presente e seus interesses. É só pela motivação do questionamento 
que se estabelece o tema e o objeto da investigação. Com isso, a investigação histórica se sustenta no 

movimento histórico em que se encontra a própria vida, e não se deixa compreender 

teleologicamente a partir do objeto a que se orienta a investigação. É isso o que distingue as ciências 

do espírito das da natureza. Enquanto o objeto das ciências da natureza pode ser determinado 
idealiter como aquilo que seria conhecido num conhecimento completo da natureza, não faz sentido 

falarmos de um conhecimento completo da história. E é por isso que, em última análise, não 

podemos falar de um ‘objeto em si’ ao qual se orientaria a investigação” (GADAMER., Hans-Georg. 
Verdade e método. Petrópolis, RJ: Vozes, 2014, p. 377/378). 
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interpretação é considerada pelo autor como um fenômeno de 
origem social: “We can interpret as we do only because there are 

practices or traditions of interpretations we can join” (Dworkin, 
2011, p. 130). Em seguida, o autor afirma que “we can talk about 
the meaning of a statute or a poem or an epoch only because others 
do that: they understand what we mean to claim when we say that 

equal protection clause permits affirmative action or that Lady 
Macbeth was or was not married before” (Dworkin, 2011, p. 130). 
Ou seja, o processo interpretativo tem o seu “start” em razão de 
práticas sociais sedimentadas que reconhecem de maneira mais ou 
menos sólida certas áreas de pensamento distintas entre si onde 
indivíduos compartilham e buscam significados.  

Tal aspecto da proposta de Dworkin está relacionado com a 

influência da hermenêutica filosófica em sua teoria da interpretação, 
o que, todavia, não o leva ao relativismo, como acontece em Richard 
Rorty, cuja influência hermenêutica se dá no sentido de defesa de um 
ceticismo historicista9. Assim como Rorty, Dworkin critica o projeto 
fundacionista, só que, contrariamente a Rorty, que é um relativista, 
ele pode ser considerado um objetivista.  

Isso a partir de dois aspectos, a saber: a concepção de que há 
uma tradição que determina normativamente o propósito de 
práticas interpretativas é concebida como um desafio interno à 
própria atividade interpretativa de dar e solicitar razões, e não 
como uma limitação instituidora de um dualismo entre linguagem 
e mundo. Isto é, o elemento histórico leva Dworkin a um 

                                                            
9 “Na interpretação que oferecerei, ‘hermenêutica’ não é o nome de uma disciplina, nem de um método de 

atingir o tipo de resultados que a epistemologia não conseguiu atingir, nem de um programa de pesquisa. 

Pelo contrário, a hermenêutica é uma expressão da esperança em que o espaço cultural legado pela morte 
da epistemologia não seja preenchido – em que a nossa cultura se deva tornar uma cultura em que já não 

seja sentida a procura de constrangimento e confrontação. A noção de que existe um quadro neutro 

permanente cuja ‘estrutura’ pode ser exposta pela filosofia é a noção de que os objetos a serem 

confrontados pela mente, ou as regras que constrangem o inquérito, são comuns a todo o discurso, ou 
pelo menos a cada discurso sobre dado tópico. Deste modo, a epistemologia prossegue na assunção de que 

todas as contribuições para um dado discurso são comensuráveis. A hermenêutica, em boa parte, é uma 

luta contra esta assunção”. (RORTY, Richard. A filosofia e o espelho da natureza. Tradução de Jorge 
Pires. Lisboa: Publicações Dom Quixote Ltda., 1998, p. 247/248. 
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falibilismo no sentido de que, embora tenhamos a condição 
necessária para a verdade interpretativa – coerência – não 

podemos garantir quais são as suas condições suficientes. Isso faz 
com que determinada proposição interpretativa possa ser 
defendida como verdadeira desde que, no mínimo, seja articulada 
ou coerente com outras proposições a ela circundantes.  

Por outro lado, uma vez que se realize uma argumentação 
coerente em relação a determinada questão, a negação da verdade 
acerca deste posicionamento só poderá ser feita a partir de uma 
argumentação em sentido contrário e que se articule de maneira 
mais coerente do que aquela que pretende negar (é claro, o 
conceito de coerência é ele mesmo um conceito interpretativo, 
sujeito à controvérsia e argumentação). Nesse sentido, o próprio 

ceticismo sobre determinado assunto passa a ser apenas uma 
posição entre as suas rivais, que precisa articular razões que o 
justifiquem como a melhor opção (mais coerente) entre as demais.  

Em segundo lugar, a estrutura normativa da esfera 
conceitual permite que ela não seja, ao menos em tese, refém da 
historicidade. Como se sabe, Gadamer visa resgatar em Verdade e 
método a noção de autoridade da tradição, ou seja, a concepção de 
que a tradição linguística em que nós nos desenvolvemos exerce 
um papel normativo em relação aos propósitos que atribuímos às 
nossas práticas. A autoridade de que trata Gadamer, todavia, não é 
uma autoridade no sentido epistêmico (necessária), mas apenas 
contingente. Ou seja, os pré-juízos que estruturam o horizonte de 

compreensão podem ser, ao menos em tese, criticados a partir de 
uma revisão de seu status na totalidade de nossa cadeia inferencial 
ou esfera conceitual. Nesse sentido, transcrevo a seguinte 
passagem de Dworkin: 

 
I do not deny what is obvious, that interpreters think within a 
tradition of interpretation from which they cannot wholly escape. 

The interpretive situation is not an Archimedian point, nor is that 
suggested in the idea that interpretation aims to make what is 
interpreted the best it can seem. Once again I appeal to Gadamer, 
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whose account of interpretation as recognizing, while struggling 

against, the constraints of history strikes the right note (Dworkin, 
1986, p. 61/62). 
 

Para não cair no dogmatismo que critica, Hegel pretende 
iniciar o desenvolvimento da sua Ciência da lógica sem qualquer 
pressuposição prévia. Nesse sentido, utiliza o conceito de puro ser 
como sendo um conceito imediato, ou seja, “aquilo que não tem 
premissas nem pressupostos lógicos, do qual seja inferido ou 
deduzido” (Cirne-Lima, 2006, p. 20). Para Dworkin, influenciado 
pela hermenêutica filosófica, como foi visto, não há conceito 
disponível que já não seja mediado pela estrutura prévia herdada 
por nós através da tradição. Por outro lado, para Hegel, o ápice do 
desdobramento das categorias da lógica culmina no retorno ao seu 

fundamento, agora mais denso (determinado): 
 

Mas, pelo fato de que o resultado apenas surge como o 
fundamento absoluto, o avançar desse conhecer não é algo 
provisório nem algo problemático e hipotético, mas tem de ser 

determinado pela natureza da própria Coisa e do próprio 
conteúdo. Aquele início não é nem algo arbitrário e apenas 
temporariamente aceito, nem um pressuposto solicitado e que 

aparece de modo arbitrário, mas do qual se mostra a seguir que 
se tinha razão de fazer disso o início; (Hegel, 2016, p. 75). 

 

Percebemos aí o necessitarismo presente na lógica de Hegel: 
o desenvolvimento conceitual levado a cabo forma um círculo 

fechado, não produtivo. Tal circunstância nos leva ao que se chama 
de paradoxo da análise. Isto é, nas palavras de Dworkin, “at least 
since Plato identified the problem in the Meno, philosophers have 
worried about what they call the paradoxo f analysis. They set out 
to analyze familiar concepts – truth, causation, justice, and the rest 
– by telling us what each means. But if thet succeed, then, because 

these are our concepts, they tell only what we already know. It 
follows that if an analysis is correct, it is uninformative” (Dworkin, 
2011, p. 180).  
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Para Dworkin, que utiliza de forma não verbalizada a noção 
de círculo hermenêutico, dado o caráter social da atividade 

interpretativa, não há o compromisso de que o início de uma 
interpretação conceitual não parta de pressuposições, uma vez que, 
nesta concepção, elas são inerentes ao discurso. No entanto, o 
movimento de retorno ao “fundamento” de onde parte o processo 

inferencial possibilita, e pode exigir, alteração do seu conteúdo 
pressuposto. Quer dizer, ao contrário do que ocorre na lógica 
hegeliana, o circulo hermenêutico é produtivo: “the idea of 
interpretive concepts dissolves the paradox. A successful conception 
of an interpretive concept is indeed something new” (Dworkin, 
2011, p. 180).  

Assim, Dworkin assume, tal qual Brandom e outros, que 

nossas capacidades conceituais se desenvolvem no meio de uma 
comunidade linguística contextualmente determinada. No entanto, 
dado justamente o caráter normativo que atravessa toda a esfera 
conceitual, a validade de determinada interpretação (compreensão 
realizada a partir de uma cadeia inferencial) não é determinada 
pela influência da tradição. Por outro lado, uma vez que 
reconhecemos que tal influência está sempre presente, o círculo 
que percorre a interpretação também está sujeito à mudança e 
revisão de seu ponto de partida, tornando possível a crítica à 
tradição e realizando um movimento produtivo e não necessário, 
tal qual encontramos em Hegel.  
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Ética como condição vital: 
pequeno ensaio entre Adorno e Levinas 

 
Renata Guadagnin1 

 
 

Pequena nota sobre o gesto filosófico de Adorno2: o não-idêntico  
 
A contradição é o não-idêntico sob o aspecto da identidade; o 

primado do princípio de não-contradição na dialética mensura o 
heterogêneo a partir do pensamento da unidade. Chocando-se 
com os seus próprios limites, esse pensamento ultrapassa a si 

mesmo. A dialética é a consciência consequente da não-identidade. 
Ela não assume antecipadamente um ponto de vista. O 
pensamento é impelido até ela a partir de sua própria inevitável 

insuficiência, de sua culpa pelo que pensa. (Adorno, 2009 [1966], 
p. 13). 

 

Em Dialética Negativa estamos diante da crítica filosófica 

indissociável da crítica social. Esta questão é desenvolvida 
enquanto um problema que exige a crítica imanente do conceito 

                                                            
1 Doutoranda em Filosofia pela PUCRS, bolsista CAPES, em estágio doutoral na Universität de 
Hamburg (CAPES/DAAD) , contato : guadagdag@gmail.com. 

2 Em 1921, Kracauer escreve em uma carta a Löwenthal sobre Adorno: “Talvez lhe falte paixão pela 

filosofia que você possui. Nele, tudo vem demasiadamente do intelecto e da vontade, e não 

suficientemente das profundezas da natureza. Tem algo que nem você, nem eu temos, uma aparência 
exterior magnifica e uma maravilhosa evidência de seu ser. Em todo caso, é um belo exemplar de 

humanidade; mesmo que eu não deixe de ter dúvidas sobre seu futuro, seu presente me encanta”, in 

WIGGERSHAUS, Rolf. A Escola de Frankfurt: história, desenvolvimento teórico, significação política. 
Tradução do alemão por Lilyane Deroche-Gurgel. Rio de Janeiro: DIFEL, 2002, p. 98. 
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ou, nas palavras de Adorno, o “desencantamento do conceito é o 
antídoto da filosofia. Ele impede o seu supercrescimento: ele impede 

que ela se autoabsolutize” (Adorno, 2009 [1966], p. 13). Este 
processo é causado, de um lado, pela crítica do conceito forjado sob 
a lei da identidade - onde tudo se parece com tudo e, em verdade, 
nada pode ser “idêntico consigo mesmo” (Adorno, Horkhimer, 

1985 [1944], p. 23), pela necessidade de caracterização do conceito 
como produção de identidade no contexto da filosofia idealista e, 
por outro lado, pela necessidade de permanência do conceito no 
contexto do Estado Falso, enquanto via de continuidade crítica da 
razão: “em face da possibilidade concreta da utopia, a dialética é a 
ontologia do estado falso. Dela seria liberado um estado justo, que 
não é nem sistema nem contradição” (Adorno, 2009 [1966], p. 13). 

É dizer, que da descrição crítica da dialética idealista, o autor nos 
apresenta a tarefa para pensar a dialética negativa: ela se volta 
contra a identidade entre o pensamento e o pensado, assim 
podemos dizer, em termos adornianos, que a dialética significa que 
a coisa não é idêntica ao seu conceito, por isso sua apreensão não 
pode e não é total, relaciona-se com aquilo que é desconhecido do 
conceito, é que ao se relacionar há algo que vai além da dialética 
idealista, nos deparamos com algo que não era esperado, 
transcendência da dialética ao encontro de um novo, de um outro, 
do desconhecido. O potencial crítico apresentado nessa concepção 
histórica de dialética se desenvolve exigindo uma mudança na 
forma de ver a ideologia e da noção crítica da ideologia, se exige 

não mais apontar as diferenças entre realidade e conceito com o 
objetivo de uma realização futura deste, mas apontar a diferença 
entre os dois em sua identidade social aparente. É neste ponto que 
a dialética se tornaria materialista: quando adquire consciência da 

não-identidade entre pensamento e coisa. Alcançando, deste modo, 
o não-idêntico por meio da lógica de identidade: “ir além do 
conceito por meio do conceito” (Adorno, 2009 [1966], p. 17). 
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Mesmo depois de recusar o idealismo, a filosofia não pode abdicar 

da especulação - ainda que em um sentido mais amplo do que 
aquele hegeliano por demais positivo - que o idealismo exaltou e 
que se tornou mal-afamada juntamente com ele. É fácil para os 

positivistas acusar o materialismo marxiano que parte de leis 
objetivas essenciais e, de maneira alguma, de dados imediatos ou 
proposições protocolares, de especulação. Para se purificar da 

suspeita de ideologia, é mais cômodo agora chamar Marx de 
metafísico do que inimigo de classes. O solo seguro, contudo, é 

um fantasma onde quer que a petição de verdade exija que nos 
elevemos para além dele. A filosofia não pode ser saciada com 
teoremas que gostariam de enredá-la e levá-la para fora de seu 

interesse essencial, ao invés de satisfazê-lo, ainda que com um 
não. (Adorno, 2009 [1966], p. 22). 
 

No entanto, Dialética Negativa não resume-se à um negar 

legitimidade da pretensão de conferir sentido à objetividade para 
que se pudesse pensar além das aporias da tradição. Pensar a 
filosofia antes, desde a ontologia e mesmo diante da ideologia é 
também pensar a história da sociedade e o pensamento que a 
constitui na história, por isso, para Adorno, apenas retomar em 
forma de história estes pensamentos seria ideologia, mas negá-la 
também seria ignorar algo formado dentro da tradição e da 
historicidade do pensamento. A proposta apresentada na obra 
coloca uma autorreflexão do pensamento como confronto dessa 
pretensão com a impossibilidade atual de sua realização e 
acrescenta ao pensamento este outro que, apesar de sempre estar 

ali, foi sendo esquecido na história, a diferença, isso é, o não-
idêntico. O itinerário traçado por Adorno parte primeiro da crítica 
à ontologia heideggeriana, cujo projeto era bem articulado para 
satisfazer a carência ontológica, como manifestação do sujeito 

contemporâneo e suas fraquezas. Depois, é através do confronto 
com Kant e Hegel que Adorno apresenta três modelos de 
pensamento em que a Dialética Negativa enfrenta as pretensões de 
verdade da filosofia prática, da filosofia da história e da metafísica. 
Sobre este modelo, da metafísica - segundo a qual o verdadeiro é o 
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eterno e a realidade é dotada de sentido, Adorno expõe que as teses 
metafísicas são desconstruídas diante de catástrofes como 

Auschwitz e o sofrimento imposto por certos homens a outros, 
também como bem escreve Gagnebin ao falar de Adorno e 
Auschwitz: “mecanismos que encontraram na Shoah sua expressão 
singular e insuportável” (Gagnibin, 2006, p. 80 – 81).  

 
O empobrecimento da experiência provocado pela dialética, 
empobrecimento que escandaliza as opiniões razoáveis e 

sensatas, revela-se no mundo administrado como adequado à sua 
monotonia abstrata. O que há de doloroso na dialética é a dor em 
relação a esse mundo, elevada ao âmbito do conceito. O 

conhecimento precisa se juntar a ele, se não quiser degradar uma 
vez mais a concretude ao nível da ideologia; o que realmente está 
começando a acontecer.(Adorno, 2009 [1966], p. 14). 

 

Assim, seria possível uma compreensão racional e histórica 
do objeto, porém fora do impulso de dominação, contribuindo para 
a utopia do conhecimento de se aproximar do objeto em sua não-
identidade. É a partir da consciência da não-identidade que o 
desencantamento do conceito se desenvolve como uma análise do 
processo de constituição do conceito desde o âmbito da relação 
sujeito-objeto, caracterizada segundo um primado do objeto. O 

conceito é desencantado na medida em que se constitui dentro de 
uma experiência espiritual para com o objeto, passando a ser 
entendido, então, como mediação da imediatidade. Desta forma, 
Adorno termina por ampliar a noção de conceito em uma atividade 

conceitual capaz de decompor o encanto de sua figura unitária e 
total ao colocá-lo em relação com a intuição e, de modo recíproco 
mas não absolutizante, na forma da constelação:  

 
…a constelação de sujeito e objeto na qual os dois se inter-

penetram, não pode ser reduzida nem à subjetividade, nem 
tampouco, inversamente, àquele ser cuja relação dialética com a 
subjetividade Heidegger busca turvar. Aquilo que é verdadeiro no 

sujeito desdobra-se na relação com aquilo que ele mesmo não é, 
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de maneira alguma por meio da afirmação peremptória de seu 

ser-assim. . (Adorno, 2009 [1966], p.114). 
 

Diante do “não-idêntico” é que se apontará para a 
insuficiência do conceito, conforme Adorno. No entanto, não 
estamos diante de uma filosofia não-conceitual, e sim da 
insuficiência do conceito. Antes disso, sua teoria é a tentativa de 

fazer a própria filosofia tomar consciência de que o conceito, sendo 
instrumento para pensar, é, por isso mesmo, outro daquilo que 
pensa. E mais, a permanência da própria atividade conceitual, do 
próprio pensamento, depende desta diferença. O pensamento 
depende deste abismo entre a coisa e seu conceito, já que em sua 
obra não estamos diante de uma categoria fundamental, mas da 
“consciência da preeminência do não-idêntico frente ao idêntico - 

uma racionalidade do não-idêntico” (Souza, 2004, p.96).  
É um confronto à primazia do objeto. A tendência para a 

identidade é marca do homem e do nosso saber, é analisado, 
colocado em cheque, em seu momento de abandono do singular. 
Adorno volta-se para o “resto”, que não penetra no conceito, isso é, o 
não-idêntico, considerando e procurando levar em conta o que é 
esquecido pelo conceito e pela história. O não-idêntico não pode ser 
pego de imediato como se fosse algo positivo, pronto para o conceito 
ou sua conceitualização. Ele é o resultado conceitual-negativo da 
negação, determinante do conceito de identidade. Todo ser inclui sua 
negação, seu momento de diferença especifica, é este o momento do 

não-idêntico que Adorno quer resgatar evitando o abandono ou a 
hegemonização do absoluto que aniquila a diferença e, portanto, a 
própria possibilidade de pensar a filosofia. A Dialética negativa é a 
manifestação extrema da solidariedade, segundo Seligmman-Silva 

com o não-idêntico (aquilo que o conceito não captura e mesmo o 
desconhecendo, mas se solidariza). O Conceito existe apenas como 
coisificação ou seja, como uma separação violenta da totalidade que 
não pode ser reduzida a conceitos: “o teor filosófico só pode se 
abarcado quando a filosofia não o impõe. Deve-se abandonar a ilusão 
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segundo a qual ela poderia conjurar a essência na finitude de suas 
determinações”. Adorno, tal como Levinas para nós, traz a questão 

da linguagem para o coentro da reflexão filosófica pois é ela que 
permite o relacionar-se e pensar o outro. Deste modo, o que devemos 
dar ênfase aqui é que Dialética Negativa talvez seja a experiência, ela 
mesma, do não-idêntico. Por isso a categoria de negatividade que 

circunscreve toda a obra toma um sentido de gesto filosófico em 
relação ao contato com real ético e a não-possibilidade de um 
pensamento que seja suficiente diante de acontecimentos 
contemporâneos, que pretenda absorver todo o sentido de real, mas, 
ao contrário, se relacione com ele e com sua não-identidade. É deste 
ponto adiante que lemos e que pretendemos investigar nas propostas 
filosóficas de Adorno a dialética negativa como um movimento do 

não-idêntico que guarda em sua experiência a expressão ética que o 
real significa. 
 
Pequena nota sobre o gesto filosófico de Levinas3: Autrement 
qu’être e a Ética da Alteridade  

 
Le trace d’un passé dans le visage n’est pas l’absence d’un encore 

non-révélé, mais l’anarchie de ce qui n’a jamais été présent, d’un 
infini qui commande dans le visage de l’Autre et qui - comme un 

tiers exclu - ne saurait être visé. (Levinas, 1990, p. 155). 
 

Por outro lado, pensamos a ética levinasiana como todo o 
sentido do encontro enigmático que é este choque, este trauma, 
                                                            
3 Quando de seu discurso de “a-Deus” (Adeus) para Emmanuel Levinas, Derrida escreveu: “ Eis aí 
uma experiência que, com E. Levinas, eu já aprendi que ela permaneceria para mim interminável, 

como com os pensamentos que são fontes, ou seja, que não cessarei de começar, de re-começar a 

pensar com eles a partir do novo começo que eles me proporcionam - e começarei ainda e ainda a 
redescobri-los sobre qualquer tema. Cada vez que leio ou releio Levinas sinto-me inundado de 

gratidão e, de admiração, inundado por esta necessidade, que não é um constrangimento, porém 

uma força muito doce que obriga e que obriga, não a curvar de outra maneira o espaço do 

pensamento no seu respeito ao outro, mas a render-se a esta outra curvatura heteronômica que nos 
refere ao completamente outro (quer dizer, diz ele em algum lugar, numa poderosa e formidável 

elipse: a relação ao outro quer dizer a justiça), segundo a lei que conclua então a render-se à outra 

precedência infinita do completamente outro” in DERRIDA, Jacques. Adeus a Emmanuel Levinas. São 
Paulo: Ed. Perspectiva, 2004.  
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fissura do real, do estranho, do que não sou eu, de outro modo que 
ser (Levinas, 2003, p. 50-51), o outro que me impele, que me 

transforma. Para nós o gesto filosófico da ética levinasiana é 
também uma questão a ser pensada diante do não-idêntico, ou do 
outro mesmo além do ser e da essência, a ética compreendida 
como responsabilidade. Para o espaço e objetivo deste ensaio nos 

ocuparemos aqui, como mencionado na primeira parte de nosso 
referencial, em tecer alguns apontamentos sobre a obra que 
consideramos ser a obra central para compreensão do pensamento 
do autor, que nos indica o gesto filosófico levinasiano, e que nos 
abrirá caminho para pensar a possibilidade da convergência entre 
negatividade e alteridade.  

Autrement qu’ être ou au-delà de l’essence, de 1974 que 

retoma mas, mais que isto, radicaliza, muitos de seus escritos 
anteriores, como Totalidade e Infinito de 1961. Essa passagem de 
Totalidade e Infinito para Autrement nos exige a observação de 
alguns pontos. Antes a epifania do “Rosto” é trazida como a 
significação da “injunção ética”, depois é na significação do 
“Vestígio” que se dá a “passagem do outro”, além da presença, 
“diante de”. Agora surge o registro sensível da vulnerabilidade4 que 
antes, em Totalidade e Infinito, é trazida principalmente sob o 
registro de fruição à Separação para que se garantisse a 
Transcendência, dando espaço à uma sensibilidade e à uma 
subjetividade mais “passiva que toda a passividade” (Levinas, 
2003, p. 56), isto é, a aproximação entre os sujeitos e a 

significância da Proximidade invertendo o egoísmo fruitivo. As 
análises da Hospitalidade e do Desejo para descrever Subjetividade 
Ética antes mais predominantes, fazem surgir em Autrement 
outras expressões. Deste modo, mesmo retomando seus textos 

                                                            
4 Cf, por exemplo : “Vulnerabilidad, exposición al ultraje y la herida: una pasividad más pasiva que toda 
paciencia, pasividad del acusativo, traumatismo de la acusación sufrida por un rehén hasta la persecución, 

cuestionamiento en el rehén de la identidad que se substituye por los otros. Sí mismo: deserción o derrota 

de la identidad del Yo. He aquí llevada a su término la sensibilidade” in LEVINAS, Emmanuel. De otro 
modo que ser o más allá de la esencia. Salamanca: Sígueme, 2003, p. 59.  
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anteriores, é nesta obra que Levinas potencializa e desdobra todo 
sua filosofia trazendo aquilo que é o cerne do seu pensamento e 

que ficará claro no Capítulo IV da obra. Retoma as análises já feitas 
em 1947 e 1948 em Da Existência ao Existente e O Tempo e o 
Outro, através da questão do Há e do tempo, que torna-se 
diacronia da subjetividade e da responsabilidade,  

 
La diacronía es el rechazo de la conjunción, lo no-totalizable y en 
esto preciso sentido Infinito. Pero la responsabilidad para con el 

Otro - con otra libertad - la negatividad de esta anarquía, de este 
rechazo opuesto al presente (al aparecer) de lo inmemorial me 
impele y ordena al otro, al primero que llega y me acerca a él, me 

hace próximo (Levinas, 1990, p. 55). 
 

Para nós, nesta obra o pensamento levinasiano se expressa 

com toda a sua força. Levinas traz à luz a “irredutibilidade do 
outro”, essa impossibilidade de redução do sujeito por tanto, 
demonstrando que a Subjetividade é uma via de saída - ruptura - 
da ontologia. Assim, diante da identidade do sujeito abre-se a 
substituição do “um-pelo-outro”, o sujeito está, desde sempre, 
exposto ao traumatismo da substituição por sua constitutiva 
passividade pré-originária (Levinas, 1990, p. 48), dimensão de 

responsabilidade anterior subjetiva que ocorre antes de qualquer 
ideia de ideia, anterior ao conceito de qualquer coisa que nos 
sustente, a situação concreta irredutível ao conceito. Quanto ao 
conhecimento e ao intelecto, o pensar o humano, a práxis e a teoria 

estariam fundadas nesta suscetibilidade à “sensibilidade ética”, 
logo, à Alteridade. Contudo, a Subjetividade e Infinito seria “ex-
ceção” à conjunção de essência, (re)investindo-se em “bondade”, 
muito além do interesse, se constituindo “aquém” e evocando o 
“para-além” da essência (Levinas 1990, p. 63).  

 
(…) Essa possibilidade nova de descoberta de sentido é também 

uma possibilidade nova de descoberta da verdade, uma nova 
verdade que não é meramente a verdade de ser verdadeiro. Esta 
nova verdade se dá no intervalo entre a Totalidade e o Outro da 
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Totalidade, entre o Mesmo e o Outro, na relação. Não se pode 

mais reenviar simplesmente a questão da verdade ao ser, ou seja, 
não se pode mais confiar ao Ser a tarefa de definir a verdade. Essa 
não se encontra mais entre as descobertas da razão auto-

suficiente do cogito e de seus disfarces e derivações de todas as 
épocas. Diferente da verdade que se estabelece entre o intelecto e 
a coisa, bem como da verdade como desvelamento de ser, 

adequada a uma postura que vê o universo exclusivamente como 
uma questão de conhecimento, verdade é, agora, a inadequação 

radical da razão com o que acontece, o desafio ético do Olhar sem 
contexto, pendurado no abismo não-explicável. A razão não 
precisa mais saber a verdade das coisas, mas precisa saber a 

verdade da inadequação entre a Coisa Outra e suas próprias 
potências racionais ou racionalizáveis. O espaço da verdade ética 
não é nem uma consciência transcendental em sua reflexividade, 

nem o sítio de uma guerra na qual surge a verdade do Ser, e a 
verdade ética nunca se deu, ou seja: nunca pôde ser esvaziada de 

sua realidade ao ser pensada. Ela é a promessa de inauguração do 
sentido, através da relação entre diferentes (Souza, 2004, p. 181). 
 

Este “para-além” significa também que se está evocando o 
Bem além do Ser, a Verdade não somente como o “desvelamento 
do ser”, se dá através do testemunho e na expressão implicadas na 
“revelação do Rosto”, pela transcendência ética onde a questão “ser 
ou não ser” não é mais a questão,5 ser e não ser estão implicados 
mutuamente. O Dizer seria assim pré-original (Levinas, 1990, p. 
48) ao Dito por onde, através de uma “lógica da ambiguidade”, os 
vestígios do Dizer atravessam o Dito. Estamos nos vestígios de uma 

correlação em que o Dizer instaura a significação condicionante de 
toda a doação dos signos (Levinas, 1990, p. 48) - do vocábulo 
mesmo nos dizeres de Jabès, da palavra silenciosa que tenta 
exprimir “com dentes de escrita”, para lembrar a poesia celeniana, 
no Dito, justamente por isso, estamos para além de “ser e ente” e 

                                                            
5 Cf. LEVINAS, Emmanuel. De otro modo que ser o más allá de la esencia, p. 46: “Ser o no ser; por 

tanto, la cuestión de la transcendencia no reside ahí. El anunciado de lo otro que el ser - de lo otro 

modo que ser - pretende enunciar una diferencia más allá de la que separa al ser y la nada: 
precisamente la diferencia de lo más allá, la diference de la transcendencia (…)”.  
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de “ser ou não-ser”, mas na teoria da significação onde os vestígios 
do outro que faz seu itinerário através da ética.  

A Alteridade, o elemento fundamental no pensamento do 
Levinas, nao assume um caráter fechado em categoria, sua forma 
concreta esta perante mim, é expresso por Levinas pelo “visage”, 
Rosto, do absolutamente Outro, daquele que meu intelecto não é 

capaz de compreenderem suas próprias leis. Estranha presença que 
não circunscreve um espaço presente e, simultaneamente, incisiva 
subversão do espaço e do tempo organizado no qual vivo e dos quais 
sou senhor. É por essa “categoria” que o acontecer ético toma sentido. 
A Alteridade carregada de exterioridade, daquilo que é externo ao 
meu poder representacional. Deste modo, o que se insinua neste 
ensaio é a procura infinita pela, talvez im-possível realidade, não para 

absorvê-la em suas nuances e totalidade, mas para pensá-la como 
gesto filosófico, para que os encontros com o real sejam este gesto de 
Alteridade. Por isso, a importância da Ética da Alteridade e o Outro 
em Levinas, tessituras de verdades marginais cujo o assombro dessa 
diversidade de sentidos é o estar sendo visitado pelo que há de mais 
real do Dizer antes do Dito. Linguagem que começa a se (in)escrever a 
partir deste Outro, o não-idêntico, alteridade, no deixar-se tocar por 
aquele rosto, o “outro absolutamente outro”. Enfim, Autrement, obra 
magna de Levinas, é um texto denso e provocativo, exigindo que a 
leitura seja feita em comum com suas outras obras porque leva as 
consequências maiores para pensar os escritos do autor e a ética da 
Alteridade. Não estamos diante de uma categoria filosófica lógica, mas 

de um ir-além: trata-se da intriga enigmática da ética que tem no seu 
gérmen a expressão do real. 
 
A intuição do encontro, uma direção - Alteridade do Não-

idêntico : Ética como condição vital 
 
Liberdade não é poder escolher entre preto e branco mas sim 
abominar este tipo de proposta de escolha.  

 
T. W. Adorno, Minima Moralia 
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A essência - a temporalização - é a verbalidade do Verbo. 
Emmanuel Levinas, Autrement qu’être ou au-delà de l’Essence 
 

Eu sou tu quando eu eu sou. 
Paul Celan, Elogio da Distância. 
  

Assim, esses nosso ensaio é mais um pensamento em voz 
alta que procurou muito rapidamente destacar esses dois 
elementos da obra de cada um dos autores, para dizer, suspirar a 
intenção dessa pesquisa que acabara de iniciar. Elementos que, 
juntamente com as demais obras dos autores, compõem o núcleo, 
por assim dizer, que instiga a possibilidade de uma aproximação 
entre negatividade e a alteridade, entre Adorno e Levinas. 
Catherine Chalier escreve:  

 

Adorno et Horkheimer, comme d’une autre façon, Levains, 
estiment en effet que la radicalité du crime commis - exterminer 
la totalité d’un peuple, quel que soit l’endroit éloigné où il a cru 

trouver refuge; sans que cela présente le moindre intérêt 
stratégique ou politique - pose un défi incommensurable à la 
pensée. L’extermination fut en effet administrée de façon 

méthodique, rationnelle et techniquement très efficace, tout en 
étant sans raison au regard des objectifs de la guerre (Chalier, 

apud Ombrosi, 2008). 
 

Adorno procura pensar sobre uma razão que reste aberta à 
afeição, ao sentimento, e ao sofrimento da subjetividade humana 

que foi esquecido diante do sistema, da objetividade e da 
universalidade abstrata, daquela busca por identidade de tudo com 
tudo. Assim, se mostra a essência de um novo imperativo6: o seu 
                                                            
6 Aqui nos referimos principalmente a sessão “Depois de Auschwitz” na Parte III (Meditações sobre a 

Metafísica), de Dialética Negativa, por exemplo: “Em seu Estado de não-liberdade, Hitler impôs aos 

homens um novo imperativo categórico: instaurai o vosso pensamento e a vossa ação de tal modo 
que Auschwitz não se repita, de tal modo que nada desse gênero aconteça. Esse imperativo é tão 

refratário à sua fundamentação quanto outrora o dado do imperativo kantiano. Tratá-lo 

discursivamente seria um sacrilégio: é possível sentir nele corporalmente o momento de seu 
surgimento junto à moralidade. Corporalmente porque ele é o horror que surgiu praticamente ante 

a dor física insuportável à qual os indivíduos são expostos mesmo depois que a individualidade, 
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conteúdo cognitivo deve encontrar-se subordinado à realidade, por 
assim dizer, àquilo que é ainda factual e empírico, que está diante 

dos olhos, grito silencioso que o sistema continua por tentar 
abafar, isto é, o sofrimento humano. E isto, nos dirá Adorno, sem 
negar a necessidade dos princípios e a primazia pela justiça, 
exigindo a compaixão. 

Sobre diversos aspectos, poderíamos dizer, assim como já 
apontaram diversos autores7, que essa abertura da razão a respeito 
do outro, sobre o corpo, afeição, o rosto, também, nos parece, está 
presente em Levinas, evidentemente com suas diferenças e 
nuances, ainda que ele não trate qualquer processo da razão como 
pretexto para “reabilitar” o lugar da emoção ou mesmo da afeição. 
Levinas8 pensa sobre uma significação da razão chamada a escutar 

aquilo que a convoca, sobre a elaboração das temáticas como a 
miséria e a vulnerabilidade humana. Para ele há uma imoralidade 
mesmo em toda a tentativa de dar um sentido ao sofrimento do 
outro, ao seu luto, existindo uma irresponsabilidade em todo o 
pensamento que queira dar um sentido a este sofrimento. O que 
deve subsistir diante de todo o horror é o que evoca uma 
interioridade nutrida pela palavra que a responsabilidade pelo 
outro convoca, com força para resistir ainda quando as máximas 
da racionalidade falham e não protegem o humano, a escuta do 
testemunho que o sofrimento requer. E pensar o sofrimento de 

                                                                                                                              
enquanto forma de reflexão espiritual, se prepara para desaparecer. A moral só sobrevive em um 

motivo materialista sem disfarces. (…) Auschwitz demonstrou de modo irrefutável o fracasso da 
cultura. O fato de isso ter podido acontecer no cerne de toda tradição da cultura, da arte e das 

ciências esclarecidas não quer dizer apenas que a tradição, o espírito, não' conseguiu tocar os 

homens e transformá-los. Nessas seções mesmas, na exigência enfática por sua autarquia, reside a 
não-verdade. (…)”, p. 299 e ss.  

7 A saber, sobre essa convergência entre Adorno e Levinas, existem já obras que fazem essas 
aproximações, de um modo ou outro, demonstrando a preocupação dos autores com a razão, o ser, e 

o sofrimento humano sobretudo sobre a negação do outro e do não-idêntico. Por exemplo, Catherine 

Chalier, Orietta Ombrosi, Ricardo Timm de Souza, Gérad Bensoussan, e, como não poderia ser 

diferente, é possível encontrar a influência de Adorno e Levinas na obra de Derrida. Conferir as 
obras em nosso referencial bibliográfico.  

8 Evidente, toda a obra de Levinas guarda importância sobre isso, mas estamos a falar em especial 
sobre Autrement e Totalidade e infinito.  
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ontem agora é ainda preservar a memória e responder à uma 
imensa responsabilidade não escolhida, mas inevitável, sobre essa 

mancha provocada no pensamento contemporâneo que é chamado 
a pensar a realidade de ontem e de hoje sobre este outro que a 
filosofia tem o dever de se ocupar, respondendo a esta convocação 
desinteressada mas anterior, significância de toda significação, 

partilha do impartilhável, aquilo que é pré-original de todo 
pensamento, condição mesma para o pensamento, a ética. Nos 
parece assim, por via da negatividade e da alteridade, do não-
idêntico e do outro, haver essa possibilidade de aproximação 
respectivamente, convocando para a atualidade do pensamento 
destes autores. Por essa razão, damos o exemplo da obra de arte ou 
da poesia, a estranheza dela é que confere a realidade o caráter de 

não-idêntico, portanto, de um outro, que me convoca a sua 
presença através deste núcleo ético que o encontro com o outro, 
uma linguagem que acontece no tempo, para além das sentenças 
bem elaboradas do que é o real:  

 
A palavra vibra por entre o seu significado no tempo, modaliza-se - 

eis sua veracidade primigênia, o que impede sua neutralização, e 
impede, igualmente, que ela se identifique totalmente consigo 
mesma, ou seja, que se anule enquanto palavra a ser dita. O ser “não 

é” si mesmo, a não ser na sua verbalização, no seu acontecer no 
tempo, ou seja, no tempo que é seu acontecer (Souza, 2011, p. 18-19). 

 

É neste acontecer do ser no tempo, ou seja, linguagem, que 

atravessamos “uma intriga da identidade acutilada pelos desafios do 
tempo” (Souza, 2011, p. 21). Poderíamos dizer que a experiência 
estética e a relação com o outro são traçados como relação de 
alteridade, o verdadeiro drama da vida humana, o sofrimento. Uma 
responsabilidade pelo outro que não se reduz à um efeito da língua 
ou do que se compreende pelo conceito clássico de arte, ou pela 

redução do outro ao mesmo, ou pela hegemonia da totalidade. 
Desdobramento ético que vem de uma inspiração ética ainda sobre à 
sombra do abismo, às bordas do desconhecido, no fim, uma busca 
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incessante por justiça. Assim, a ideia de uma Alteridade (a Ética 
levinasiana) do Não-idêntico (negatividade e moral ética em Adorno) 

é a expressão do encontro com a responsabilidade para com o outro, 
reconciliação para Adorno, substituição para Levinas, no “de outro 
modo que ser”, isso é, na temporalidade que é linguagem para além 
das estruturas semânticas e das sintaxes lógico-gramaticais de cada 

língua, para ficarmos com duas possibilidades que serão exploradas 
ao limite pelo pensamento levinasiano.  

 Não podemos aqui esgotar nosso referencial teórico que, por 
certo, será ampliado e gesticulado à medida em que a pesquisa for 
sendo desenvolvida, mas resta-nos a certeza da urgência do tema 
diante da importância da obra destes dois autores que serão base e 
norte de nossos estudos. Adorno e Levinas, de obra inesgotável e 

ímpar, atuais mais do que nunca, e, para nós, indispensáveis para a 
compreensão da filosofia e do pensamento humano.  

Da negatividade como uma dimensão ética que permite 
respeitar a diferença e se relacionar com ela, relacionar-se de outro 
modo que ser, entregar-se e ser entrega de uma responsabilidade 
como visage, enigma, diante do olhar do outro como se o olhar fosse 
a confrontação de duas respirações e, ao mesmo tempo, irrupção de 
um mundo de sentidos porque é a raiz da vida que pulsa silenciosa 
naquilo que a linguagem não alcança neste relacionar-se com o 
outro. É, então, o por vir em movimento, o que emana entre o meu 
mundo e o mundo do outro, dimensão de uma tentativa de 
compreensão da negatividade da realidade, que está sempre além da 

compreensão racional, o colocar em prática a frase de Adorno: “é 
preciso empreender o negativo pois o positivo já nos foi dado”, a 
barbárie é real e exige de nós o pensamento que negue a injustiça. É 
através do gesto ético, deste contato com o não-idêntico, que irrompe 

a alteridade para a construção de um olhar crítico, e que não se cale 
diante do pré-estabelecido e da razão ardilosa que se articula para o 
aniquilamento do diferente. Estamos a procura pela compreensão de 
uma constelação de sentidos que o real nos convida, e de uma leitura 
ética destes autores, respeitando suas diferenças, mas com a certeza 
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de ser uma pesquisa factível no que concerne as duas dimensões 
filosóficas aqui apontadas e as propostas filosóficas apresentada pelos 

autores. O encontro de distanciamentos e aproximações entre a Ética 
levinasiana e a Negatividade adorniana, na intuição de que estes dois 
movimentos apontam para o relacionar-se com o real justamente 
naquilo que a tradição gostaria de ter apreendido, a sua totalidade, 

mas, ao contrário, o relacionar-se com o não-idêntico na intriga ética 
ou na negatividade onde se movimenta o real, na diferença por tanto, 
“visage” e vertigem, gérmen da ética. Ao nos debruçarmos sobre este 
tema, estamos as voltas com estas duas categorias filosóficas, que 
ultrapassam a possibilidade da palavra, isto é, do dito, porque não 
cabem no conceito de categoria, mas, vão-além, para o tracejar de 
um rastro que possa demonstrar a possibilidade do encontro entre 

eles e essas duas palavras que dão vida ao pensamento: Alteridade e 
Negatividade possíveis através do não-idêntico e do outro porque se a 
ética é a “filosofia primeira” “é a inteligência uma categoria moral”. O 
choque do encontro impõe à filosofia o confronto com a finitude 
irredutível do pensar. Tudo o que tentamos apresentar aqui é a 
intuição de que o movimento do não-idêntico implica, em certo 
sentido, o movimento da ética levinasiana, a alteridade. Ali, 
quando chegamos ao ponto de achar que compreendemos o real, ele 
mostra algo novo: é a esperança de se manter vivo, a esperança ética 
do não-idêntico. Assim, pretendemos confrontar as possíveis 
aproximações e distanciamentos da dialética negativa com a intriga 
enigmática da ética levinasiana para pensarmos uma Alteridade do 

Não-idêntico.  
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Uma visão da teoria da justiça aristotélica 

 
Alexandre Weihrauch Pedro1 

 
 
Introdução 

 
O presente trabalho desenvolveu-se com o objetivo de 

analisar e de problematizar as questões referentes a justiça no 
pensamento filosófico aristotélico2, em especial nas suas relações 
sociais e políticas. Será empregado o método dedutivo e utilizada, 
como fontes de pesquisa, a revisão bibliográfica e documental. 
Pode-se dizer que a pergunta sobre o que é a justiça, como se 
qualifica o justo e como se o alcança é uma das questões perenes 
ou constantes da humanidade. Aristóteles certamente não foi o 

primeiro filósofo a se debruçar sobre essas questões, contudo 
deixou de legado uma interessante teoria sobre as diversas 
concepções de justiça que serve de base para as discussões sobre o 
tema até os dias atuais.  

                                                            
1 Mestrando em Direito Europeu e Alemão pelo Centro de Estudos Europeus e Alemães – CDEA 

(UFRGS/PUCRS). Bacharel em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – 

PUCRS. Bolsista CAPES. E-mail: alexandrew.advogado@gmail.com 
2 Aristóteles nasceu em Estagira, na época cidade da Macedônia, por volta de 384 a.C., era filho de 

médico da corte do real da Macedônia. Por volta dos 18 anos Aristóteles ingressou na Academia de 

Platão, sendo seu aluno por quase vinte anos. Após a morte de Platão deixou a cidade de Atenas e a 

Academia, trabalhando em vários lugares. Durante três anos foi tutor de Alexandre Magno, filho de 
Felipe II da Macedônia. Em 335 a.C., retornou a Atenas fundando a sua própria escola, o Liceu. Foi ali 

que Aristóteles escreveu a maior parte dos seus textos, formalizando as suas ideias. Após a morte de 

Alexandre, o Magno, por volta de 323 a.C., um sentimento antimacedônico tomou conta de Atenas, 
de forma que acabou fugindo para Cálcis, na ilha de Eubeia, local em que morreu no ano seguinte 

(Russell, 2015). 

mailto:alexandrew.advogado@gmail.com
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Aristóteles partiu de conceitos do senso comum de injustiça 
para o conceito de justiça, do homem injusto para o justo, do justo 

geral para o justo em particular, adentrando em questões da justiça 
na pólis. Separou aspectos do justo natural do justo positivo ou 
convencional, e moderou estes pela equidade, que ressaltou como a 
grande e superior forma de aplicação da justiça no caso em 

concreto. Aristóteles, através da sua teorização da justiça, forneceu 
balizas importantes que se utilizam e se discutem até hoje quando 
se quer abordar o tema.  

Levando-se em conta esses pontos, o presente artigo parte 
de seu pensamento sobre a justiça contido na obra “Ética a 
Nicômaco” e em comentários posteriores sobre a sua obra no que 
tange ao tema da justiça. Desta forma, pretende-se entender e 

verificar como Aristóteles via e estruturava a sua teoria da justiça 
na pólis, quais eram os seus principais conceitos e no que essa 
teoria da justiça pode contribuir para o debate contemporâneo 
acerca do tema. 

Apesar da obra de Aristóteles ser vasta, abordando diversas 
áreas do saber que reflexamente tangenciam o tema da justiça (como 
a política, a retórica etc.), para os fins do presente trabalho 
abordaremos apenas os principais conceitos sobre a justiça 
constantes na obra “Ética a Nicômaco”, principalmente no livro V, do 
autor.  
 
A justiça como uma virtude ética 

 
Como ressalta Eduardo C. B. Bittar (2000, p. 33), a visão 

aristotélica sobre a justiça “tem sede no campo ético, ou seja, no 
campo de uma ciência que vem definida em sua teoria como 

ciência prática”. De forma que Aristóteles coloca a questão da 
justiça no âmbito da deliberação ética, dentro dos conhecimentos 
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humanos que visam à prática cotidiana (práxis3). Logo, para 
Aristóteles, a investigação sobre a justiça – o conhecimento sobre o 

justo e o injusto – não se destina à pura especulação ou à simples 
produção, e sim serve como premissa para que a ação humana na 
pólis seja considerada justa ou conforme a justiça. 

Ademais, como expõe Dal Mass (2000, p. 23), “Uma das 

primeiras afirmações que Aristóteles faz sobre a justiça é a de que ela 
é uma virtude”, a virtude (areté4) do homem justo. E complementa, 
Dal Mass (2000), aduzindo que para Aristóteles a virtude não é algo 
inato ao ser humano, sendo algo que se adquire através do hábito. 
Isto é, apenas nos tornamos homens bons, ou virtuosos, na medida 
em que praticamos ações boas, de forma que o mero saber ou 
conhecer não transforma ninguém em virtuoso. É o que se vê neste 

trecho da Ética a Nicômaco (Aristóteles, 2003, p. 40-41): 
 
[sobre as virtudes] adquirimo-las pelo exercício, tal como 

acontece com as artes. Efetivamente, as coisas que temos de 
aprender antes de poder fazê-las, aprendemo-las fazendo; por 
exemplo, os homens tornam-se arquitetos construindo, e 

tocadores de lira tocando esse instrumento; e do mesmo modo, 
tornamo-nos justos praticando atos justos, moderados agindo 
moderadamente, e igualmente com a coragem, etc. 

 

É interessante de se notar aqui que – como Aristóteles 
considera a virtude da justiça como um saber prático, uma 
prudência (phrónesis5) que vai além do mero conhecimento –não é 

o mero saber do que é justo ou injusto que torna o homem mais ou 
menos virtuoso, mas sim a sua prática reiterada, a ação. Ou seja, a 

                                                            
3 Aristóteles, ao longo de sua obra, classifica todo conhecimento em três formas distintas de ciências, 
quais sejam: os conhecimentos práticos (práxis), os conhecimentos especulativos ou teóricos 

(episteme) e os conhecimentos criativos (poiético). 
4 Conforme Bittar (2000, nota de rodapé 11): “O vocábulo areté, comumente traduzido como virtude, 

entre os gregos tinha aplicação mais ampla que a moderna concepção derivada da tradição cristã 
ocidental, significando, em verdade, a excelência ou perfeição alcançada ou alcançável pelo 

desenvolvimento de alguma capacidade natural, seja de caráter ético [um saber prático], seja de 

caráter dianoético [um saber teórico], em uma visão antropológica.” 
5 Phrónêsis, segundo Aristóteles, seria um saber prático, o exercício da prudência. Um esforço de 

reflexão que visaria a melhorar a ação humana. 
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virtude não é apenas o conhecimento de como se deve agir, mas 
principalmente o agir devido de acordo com esse conhecimento. 

Em outras palavras, a virtude é a conduta prática regida pelo 
conhecimento do devido.  

Nas palavras de Bittar (2000, p. 37) somente “a criação do 
hábito do comportamento ético, o que se faz com a prática da 

conduta diuturna do que é deliberado pela reta razão (ortòs lógos) 
à esfera das ações humanas, pode construir o comportamento 
virtuoso”. 

Para Aristóteles (2003, p. 48), “a virtude é uma espécie de 
mediania, já que, como vimos, o seu alvo é o meio termo”. Ressalta 
Kelsen (2001, p. 116) que “Aristóteles aplica uma analogia 
matemático-geométrica para solucionar o problema central da sua 

ética, para responder à questão quanto ao que é virtude”, 
formulando “a sua famosa Doutrina do Meio (mesótes)”, ou seja, a 
“virtude é um estado médio entre dois extremos, que são vícios, 
um o do excesso, o outro o da deficiência”. Assim, ao posicionar a 
justiça como uma virtude e tendo a concepção de virtude como um 
justo meio (mesótes), um estar no meio entre dois vícios extremos, 
o próprio Aristóteles (1985, p. 91) se pergunta, logo no iníco do 
Livro V, “que espécie de meio termo é a justiça, e entre que 
extremos o ato justo é o meio termo”. 

Como ressalta Eduardo Bittar (2000), o estagirita está ciente 
de que a justiça é um termo plurívoco e, por isso, tenta conceber a 
justiça de diversas maneiras na sua teoria. É este também o 

caminho que iremos percorrer nos próximos itens do presente 
artigo. 
 
O justo geral ou total 

 
Partindo de concepções do senso comum, Aristóteles (1985, 

p. 91) vai investigando as possíveis ideias sobre o conceito de 
justiça: “Segundo dizem todas as pessoas, a justiça é a disposição 
da alma graças à qual elas se dispõem a fazer o que é justo, a agir 
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justamente e a desejar o que é justo”, por outro lado “diz-se que a 
injustiça é a disposição da alma graças à qual elas agem 

injustamente e desejam o que é injusto. Adotemos também essa 
definição em princípio”. 

Aristóteles começa identificando quais as possíveis definições 
de injusto para depois passar a justiça propriamente dita. Então, 

para Aristóteles, o termo injusto se aplicaria a três tipos de pessoas 
diferentes: quem descumpre a lei ou as regras sociais (nómos6), 
quem é ambicioso (ou seja, quem toma mais para si do que o 
devido) e iníquas (ou seja, quem toma menos para si do que o 
devido). Mais à frente na sua obra, Aristóteles (1985, p. 94) 
também afirma “Os dois significados que distinguimos no ‘injusto’ 
são ‘ilegal’ e ‘iníquo’”, ressaltando que “tudo que é iníquo é ilegal, 

mas nem tudo que é ilegal é iníquo”. 
Ao se analisar o trecho acima, vemos que, primeiramente, 

Aristóteles diferencia três tipos de pessoas injustas, ou de atos de 
injustiça. Três tipos que, posteriormente, são reduzidos ou 
acomodados por ele mesmo em dois casos: a injustiça por ato 
contrário à lei ou às regras sociais (nómos) e; a injustiça por ato de 
desigualdade – abarcando aqui o ambicioso e o iníquo que o autor 
havia separado anteriormente. 

Assim, pode-se perceber que Aristóteles divide o injusto, 
assim como o justo, em geral (díkaion nomimón) e particular. O 
justo geral, total ou universal seria a virtude das virtudes, a 
excelência moral, como se vê neste trecho: “a justiça neste sentido 

é a excelência moral perfeita, embora não seja de modo irrestrito, 
mas em relação ao próximo” (Aristóteles, 1985, p. 93). O estagirita 
define o justo nesse sentido geral ou mais amplo como a “virtude 
de observância da lei, no respeito àquilo que é legítimo e que vige 

para o bem da comunidade”, como destaca Bittar (2000, 39).  
                                                            
6 É importante de se destacar aqui que, conforme ressalta Eduardo Bittar (2000, nota de rodapé 22), 

nómos é um termo grego que designa algo de abrangência bem maior do que o significado que 

costumamos atribuir a palavra “lei” num sentido estritamente jurídico. O conceito de nómos entre os 
gregos seria assim considerado não só como a lei jurídica, mas também como os costumes, as 

convenções sociais, as tradições etc. 
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Como ressalta Dal Mass (2000, p. 56), para Aristóteles as leis 
exerciam um papel fundamental na condução da vida na pólis, 

uma vez que eram elas um importante “mecanismo de formação 
do ethos [do cidadão7], já que nem todos tinham a mesma 
formação e a mesma disposição para a prática da excelência 
moral”. Ou seja, para Aristóteles, a legislação e as instituições da e 

na pólis se tornam um dos principais instrumentos que 
possibilitam a realização da vida justa ou do ideal de vida boa 
(eudaimonía), atuando no sentido de incentivar e preservar os 
valores necessários para própria convivência dos cidadãos. Nos 
dizeres de Dal Mass (2000, p.58): “apesar de Aristóteles manter 
em parte a tradição deste pensamento em torno da lei como algo 
de divino, ele rompe com a exclusividade deste caráter, dando à 

formação das leis algo [também] de humano”. Posto que as leis 
eram vistas por Aristóteles como o instrumento com o qual a pólis 
racionalmente organizada se utilizava para habituar seus membros 
na realização da justiça, incutindo-lhes uma vontade de praticar as 
virtudes. Nesse sentido, nada mais coerente que ter por justo 
aquele que observa e age de acordo com a lei (nómos), como 
destaca Bittar (2000, 39): 

 

Se a lei (nómos) é uma prescrição de caráter genérico e que a 
todos vincula, então, seu fim é a realização do Bem da 
comunidade, e como tal, do Bem Comum. A ação que se vincula à 

legalidade obedece a uma norma que a todos e para o bem de 
todos é dirigida; como tal, esta ação deve corresponder a um 
justo legal [...] 

 

Este seria o sentido de justiça mais amplo e genérico, no qual 
um membro da comunidade política se relaciona com todos os 
                                                            
7 Nunca é demais lembrar que nem todas as pessoas eram consideradas como cidadãs na pólis grega 

à época, como destaca Bittar (2000, p. 52): “Se cidadão é aquele que governa e que é governado – 
capacidade de ser eleito e de eleger na Assembleia –, e deste conceito excluem-se aqueles que não 

alcançaram a idade legalmente considera como suficiente para a participação da vida cívica, as 

mulheres, e aqueles que não gozam de liberdade, imediatamente temos que a estes não se aplica a 
justiça política (díkaion politikon), pois para estes não vige a lei, sendo por ela atingidos apenas 

obliquamente”. 
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outros membros dessa comunidade, de forma que as suas ações 
têm resultado, ainda que indiretamente, sobre todos os demais 

membros. Em essência esse seria o tipo de justo aplicável para a 
vida política na pólis, organizada pelas regras de convívio social 
oriundas, majoritariamente, do legislador. Justo geral, posto que o 
respeito à lei (nómos) seria também o respeito a todos, ainda que 

reflexamente. 
 
O justo particular e suas divisões 

 
Por outro lado, como ressalta Bittar (2000), a ideia do justo 

particular corresponderia a uma parte da justiça geral ou total. 
Assim, a justo particular teria referência não mais a todos os 

outros membros da pólis, mas sim a um outro singularmente 
considerado, tendo por base a ideia de igualdade. Como destaca 
Aristóteles (1985, p. 95), no justo em sentido estrito (o justo 
particular) o “meio termo é o igual, pois em cada espécie de ação 
na qual há um ‘mais’ e um ‘menos’ há também um ‘igual’”.  

Essa concepção de justo particular teria também as suas 
divisões e subdivisões. O justo particular poderia ser dividido em 
justo de forma distributiva (díkaion dianemetikón) e em justo de 
forma corretiva (díkaion diorthotikón). Ainda, no sentido de justo 
corretivo haveria duas subdivisões: uma envolvendo relações ou 
trocas voluntárias e outra envolvendo as relações ou trocas 
involuntárias entre os indivíduos. 

A primeira concepção de justo, o justo particular de forma 
distributiva (díkaion dianemetikón), estaria relacionada com as 
repartições e distribuições levadas a cabo pela pólis. Ou seja, 
“realiza-se no momento em que se faz mister uma atribuição a 

membros da comunidade de bens pecuniários, de honras, de 
cargos, assim como de deveres, responsabilidades, impostos ...” 
(Bittar, 2000, 39). Vê-se que a justiça particular de forma 
distributiva se perfaz numa relação entre governantes e 
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governados, pressupondo uma relação de subordinação destes com 
aqueles, relação de tipo público-privado. 

Para Aristóteles (1985, p. 96), na justiça distributiva “aquilo 
que é distribuído às pessoas deve sê-lo ‘de acordo com o mérito de 
cada uma’”. Como destaca Sandel (2014, p. 233), uma das formas 
ou funções dessa concepção de justo particular seria a equitativa 

distribuição de bens ou recompensas. Nesta forma a justiça seria 
eminentemente honorífica e recompensadora, pois “se as pessoas 
não forem iguais, elas não terão uma participação igual nas coisas” 
(Aristóteles, 1985, p. 96), evitando-se que pessoas iguais recebam 
quinhões desiguais, ou pessoas desiguais recebam quinhões iguais, 
numa ideia de igualdade na diferença ou igualdade proporcional. 

Segue Aristóteles (1985, p. 96) afirmando que “a proporção é 

uma igualdade de razões”. Com efeito, Aristóteles (1985, p. 96) 
afirma que “O princípio da justiça distributiva, portanto, é a 
conjunção do primeiro termo de uma proporção com o terceiro, e 
do segundo com o quarto”, e “o justo nesta acepção é o meio termo 
entre dois extremos desproporcionais, já que o proporcional é um 
meio termo, e o justo é o proporcional”. Assim, para Aristóteles 
(1985, p. 97), o justo nesta concepção distributiva seria o que 
respeita uma “espécie de proporção geométrica”, e o injusto seria 
aquele que viola esta proporcionalidade. 

Como destaca Ferraz Junior (2016, p. 318), “trata-se da ideia 
clássica do suum cuique tribuere, que reclama, porém, num 
segundo aspecto, a determinação daquilo que é devido a cada um”. 

E conforme Sandel (2014, p. 235), é importante de se notar aqui 
que Aristóteles não tinha um raciocínio de cunho utilitarista e sim 
teleológico, como se vê: 

 

Seu modo de raciocinar a partir do propósito de um bem para a 
devida alocação desse bem é um exemplo do raciocínio 

teleológico. (Teleológico vem da palavra grega telos, que significa 
propósito, fim ou objetivo). Aristóteles argumenta que, para 
determinar a justa distribuição de um bem, temos que procurar o 

télos, ou propósito, do bem que está sendo distribuído. 
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Em suma, nesta concepção de justiça particular distributiva 

a tônica deve ser a de dar a cada um o que lhe é devido, tratando 
não só os iguais de forma igualitária, mas também os diferentes de 
forma desigual, na medida da sua desigualdade. Embora a 
formulação seja lapidar, ela não resolve qual seria a espécie de 
mérito ou de desigualdade mais adequada para ser levada em 
conta quando se fizer uma distribuição diferencial ou proporcional 
dos bens. 

Na concepção de justo particular de forma corretiva (díkaion 
diorthotikón), também chamada por alguns autores como justiça 
comutativa ou sinalagmática. Esta concepção de justo, 
diferentemente da justiça distributiva, “destina-se a ser aplicada 
em todo tipo de relação a ser estabelecida entre indivíduos 

[enquanto iguais] que se encontrem em uma situação de 
coordenação – e não de subordinação”, conforme destaca Bittar 
(2000, p. 46).  

Essa justiça, para Montoro (2014), realiza-se numa relação 
entre particulares, tendo por base uma ideia de igualdade simples, 
absoluta ou aritmética. Para Bittar (2000, p. 47), “A noção de igual 
aqui não tem em vista o critério do mérito na distribuição, mas 

exclusivamente a ideia aritmética, de perfeição na divisão em 
absoluto e em abstrato”.  

É exatamente isso o que se verifica nessa passagem de 
Aristóteles (1985, p. 97), a “justiça nas relações privadas é de fato 

uma espécie de igualdade, e a injustiça nestas relações é uma 
espécie de desigualdade, mas não conforme à espécie de proporção 
mencionada acima [justiça distributiva], e sim conforme à 
proporção aritmética”. De forma que “a justiça corretiva, portanto, 
será o meio termo entre perda e ganho” (Aristóteles, 1985, p. 98). 

Conforme Silveira (2003, p. 116), o critério utilizado nessa 
acepção de justo seria “o da igualdade de todos perante a lei, não 
sendo relevante a qualidade moral dos indivíduos nesse tipo de 
relação (se são bons ou maus)”, ou seja, não há um tratamento 
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diferenciado dos indivíduos em relação aos seus méritos aqui, 
devendo as partes serem tratadas de forma isonômica, uniforme, 

de acordo com uma noção de igualdade simples ou aritmética. 
Aristóteles (1985, p. 98) faz uma análise sobre a etimologia 

da palavra justo (díkaion), expondo que a origem desta palavra 
quer dizer “dividida ao meio” ou “dividido em duas partes” (dikha). 

E o juiz (dikastés) seria aquele que divide ao meio (dikhastés). 
Assim, se a justiça, nesse sentido, é uma igualdade aritmética e a 
injustiça é quando essa igualdade é rompida, a função do juiz passa 
a ser a de restituir a igualdade perdida “retirando o ganho de quem 
praticou o ato injusto para restituir a perda de quem sofreu a 
injustiça” (Silveira, 2003, p. 117). 

É importante de se notar aqui, como destaca Silveira 

(Silveira, 2003, p. 117), que “o ganho é entendido enquanto ‘mais 
bem e menos mal’ e a perda é entendida enquanto ‘mais mal e 
menos bem’”, de forma que a justiça particular nessa acepção de 
correção seria o meio termo entre a perda e o ganho. 

Aristóteles também expões que esta forma de justo 
particular, o justo corretivo, encontraria aplicabilidade em dois 
âmbitos diversos, um envolvendo relações ou trocas voluntárias – 
que seria aplicado em relações típicas do Direito Civil, tais como 
compra e venda, empréstimo etc. – e outro envolvendo as relações 
ou trocas involuntárias entre os indivíduos – que teria uma 
aplicação na relações do Direito Penal, na punição de crimes. 

No que tange ao justo particular comutativo das relações 

involuntárias, Aristóteles (1985, p. 99) rechaça a ideia de 
reciprocidade como princípio punitivo, como ocorre na lei de 
Talião8, afirmando que “a reciprocidade não se identifica nem com 

                                                            
8 Conforme Bittar (2000, p. 48): “Os filósofos da escola de Pitágoras de Samos tomavam os conceitos 

do justo e do recíproco como sinônimos, qual em verdadeira aplicação do princípio punitivo de 
Talião, em que se retribui um mal com o mesmo mal em quantidades equivalentes. A noção de justo 

associada à noção de recíproco já havia sido amplamente criticada e contestada por Sócrates, 

responsável pela rearticulação da tradição proveniente de um Estado primitivo e de moralidade 
restrita, em que prevaleciam as ideias de vingança (vindita) e de retribuição absoluta”. 
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a justiça distributiva nem com a corretiva, embora as pessoas 
queiram identificá-las com a última”.  

Para Aristóteles a reciprocidade não pode ser uma 
retribuição exatamente igual, ela deve ser proporcional. É 
exatamente essa proporcionalidade que possibilita as trocas dentro 
da complexa malha social de uma pólis. Aristóteles (1985, p. 99) 

traz o seguinte exemplo:  
 
A é um construtor, B um sapateiro, C é uma casa e D um par de 
sapatos. O construtor deve obter do sapateiro o produto do trabalho 

deste, e deve por sua vez oferecer-lhe em retribuição o produto do 
seu próprio trabalho. Se houver uma igualdade proporcional dos 
bens, e se ocorrer uma ação recíproca, verificar-se-á o resultado que 

mencionamos. Se não ocorrerem essas duas circunstâncias, a 
permuta não será igual, e o relacionamento não continuará.  

 

Logo, para que essa troca possa ocorrer de forma justa, deve 
haver uma igualdade proporcional dos bens a serem trocados. 
Assim, ressalta Aristóteles (1985, p. 100), “É por isso que todos os 
serviços permutados devem ser comparáveis de algum modo” e 
“com esta finalidade foi instituído o dinheiro” ou a moeda, uma vez 
que “ele mede todas as coisas, e consequentemente o excesso e a 
falta (por exemplo, o número de pares de sapatos equivalentes a 
uma casa ou a uma certa quantidade de gêneros alimentícios)”. De 
forma que haja “entre o número de pares de sapatos permutados 
por uma casa e a própria casa a mesma proporção que há entre o 

valor do trabalho do construtor e do sapateiro”. Nesse sentido, 
afirma que a moeda é uma convenção que foi instituída como 
parâmetro para possibilitar o desenvolvimento das trocas de bens e 
serviços inerentes ao convívio humano. 

 
O justo politico 
 

Aristóteles faz ainda uma distinção entre o justo político 
(díkaion politikón) e o justo doméstico (oikonomikòn díkaion). De 
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forma que o justo político “se apresenta entre as pessoas que vivem 
juntas com o objetivo de assegurar a autossuficiência do grupo – 

pessoas livres e proporcionalmente ou aritmeticamente iguais” 
(Aristóteles, 1985, p. 102). Como ressalta Da Cunha (2010), a 
justiça política seria então a mesma justiça particular, porém sob o 
ponto de vista de sua aplicação à pólis.  

Assim, este concepção de justiça, nos dizeres de Bittar (2000, 
p. 51) seria a que “organiza um modo de vida que tende à 
autossuficiência da vida comunitária (autárkeian), vigente entre 
homens que partilham de um espaço comum”, de modo a formar 
“uma comunidade que tem por fim a felicidade (eudaimonía) e a 
plena realização das potencialidades humanas”. Conforme se vê em 
Dal Mass (2000), Aristóteles entendia que o justo e o injusto só 

poderiam ocorrer dentro de uma determinada comunidade 
política. E ao pensar a questão da justiça sobre o olhar da pólis, 
Aristóteles acabou lançando as bases para a estruturação de uma 
justiça institucionalizada.  

Aristóteles (1985, p. 103) ressalta que “não pode haver 
injustiça no sentido irrestrito em relação a coisas que nos 
pertencem”, uma vez que “os escravos de um homem, e seus filhos 
até uma certa idade em que se tornam independentes, são por 
assim dizer partes deste homem, e ninguém faz mal a si mesmo 
(por esta razão uma pessoa não pode ser injusta em relação a si 
mesma)”. Logo, conclui que não há justiça ou injustiça no sentido 
político em tais relações, sendo estas, como ressalta Bittar (2000), 

espécies da justiça doméstica. 
Para Aristóteles (2003, p. 117), a justiça política seria em 

parte natural (díkaion physikón) e em parte legal (díkaion 
nomikón). “A parte natural é aquela que tem a mesma força em 

todos os lugares e não existe por pensarem os homens deste ou 
daquele modo”, aqui, portanto, o fundamento da justiça política 
estaria na própria natureza. Por outro lado, a parte legal da justiça 
política “é o que de início pode ser determinado indiferentemente, 
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mas deixa de sê-lo depois que foi estabelecido” (Aristóteles, 2003, 
p. 117).  

É interessante de se destacar que, no modelo proposto por 
Aristóteles, o direito positivo não seria uma simples dedução do 
direito natural, tampouco se lhe oporia. Para Silveira (2003, p.130), 
“a justiça política se constrói no espaço em aberto deixado pelo 

direito natural que não determina todas as ações”, de forma que o 
direito natural seria “apenas uma ideia orientadora para o direito 
positivo, não sendo determinante deste”. Desta forma, pode-se 
dizer que a justiça política, na sua parte legal, seria construída 
dentro de um espaço de indeterminação da parte natural, espaço 
que possibilitaria que os diversos povos, e suas pólis, pudessem 
estabelecer particularidades nas suas justas regras de convivência.  

Por outro lado, conforme destaca Silveira (2003, p.131), não 
seria apenas a parte legal ou convencional que seria mutável na 
justiça política, uma vez que a parte natural “seria tão mutável 
quanto a própria ordem da natureza em função de sua submissão 
ao movimento”. 
 
O justo e a equidade 

 
Por fim, Aristóteles (1985, p. 109) aborda a relação da justiça 

com a equidade (epieíkeia) expondo que “De fato, a justiça e a 
equidade, quando examinadas, nem parecem ser absolutamente as 
mesmas nem são especificamente diferentes”. Apesar da aparente 

confusão, Aristóteles afirma, adiante em sua obra, que a equidade é 
uma forma de correção da justiça geral (díkaion nomimón), 
quando esta, na sua aplicação, gera uma injustiça no caso em 
concreto, tendo em vista a generalidade de seus preceitos 

normativos, como se pode ver nessa passagem de Aristóteles 
(2003, p. 125): 

 
O equitativo é justo e superior a uma espécie de justiça [a justiça 
geral], embora não seja superior à justiça absoluta, e sim ao erro 
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decorrente do caráter absoluto da disposição legal. Desse modo, a 

natureza do equitativo é uma correção da lei quando está é 
deficiente em razão da sua universalidade. 
 

Como destaca Bittar (2000), nesse sentido se pode ver que a 
equidade (epieíkeia) é um preceito corretivo de modo a 
complementar a aplicação da justiça geral diante dos casos 
concretos, pois é comum haver insuficiências nas regras sociais 
abstratamente estabelecidas. Logo, ressalta Silveira (2003, p. 134), 
a equidade particularizaria a generalidade da lei (nómos), “sendo 
um corretor no sentido de aplicação concreta da justiça”, sem, 
contudo, “ter a função de substituir a justiça regular das leis” e 
demais normas sociais.  

Para Ferraz Junior (2016, p. 319), se a igualdade se coloca 

como um princípio da justiça, atuando como um “código 
identificador do equilíbrio na distribuição de bens nas relações 
sociais”, a equidade, sem deixar de ser fiel ao princípio da 
igualdade, colocar-se-ia como um “senso de equilíbrio” que visaria 
a sua conformidade com as circunstâncias concretas, trazendo a 
particularidade do caso em concreto para dentro da avaliação da 
justiça.  

Em outras palavras, se “o princípio da igualdade permite ver 

a justiça como um código racional, capaz de generalização”, a 
equidade permite que a particularidade do caso concreta adentre à 
noção de justiça, uma vez que “os juízos equitativos não podem ser 
generalizados para todos os casos” (Ferraz Junior, 2016, p. 319), 

sendo sempre casuísticos.  
 
Conclusão 

 
Como se verificou, a teoria da justiça de Aristóteles procurou 

estabelecer princípios universalizáveis para nortear a busca de 
uma igualdade nas relações sociais e econômicas em uma 
comunidade política. As contribuições de Aristóteles para o 
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desenvolvimento da ideia de justiça em sociedade foram inúmeras 
e permanecem até os dias atuais, uma vez que Aristóteles buscou 

conceituar, organizar e classificar o que seus antecessores haviam 
desenvolvido sobre o tema.  

Aristóteles nos legou uma teoria da justiça muito 
interessante e suficientemente fundamentada, ressaltando a 

pluralidade de concepções acerca da justiça, expondo haver uma 
justiça geral que vem complementada por uma justiça particular, 
distinguindo dentro desta os aspectos do justo natural e do justo 
positivo, e a estas formas de justiça se fez moderar pela equidade, 
que ressalta, afinal, como um preceito de correção da justiça na 
aplicação do caso em concreto. 

Para tanto, Aristóteles distinguiu a aptidão ou excelência 

moral do homem bom, do aspecto político da justiça, expondo 
como a justiça política deveria ser institucionalizada em uma 
comunidade. Desvinculando, assim, a ideia de que a esfera 
institucionalizada da justiça dependa unicamente de homens 
virtuosos ou de uma moral privada. Nesse sentido, a sua teoria 
inegavelmente tem como méritos, dentre outros, trazer as questões 
da alteridade e da igualdade para dentro da justiça. Contudo, 
apesar de todas essas contribuições, Aristóteles não conseguiu 
desvendar ou solucionar todos os problemas práticos referentes a 
justiça, permanecendo até os dias atuais como uma questão em 
aberto. Talvez a ideia de justiça seja destinada a ser realmente uma 
das questões perenes ou constantes da humanidade. 
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O liberalismo da Filosofia da História de Hegel: 
contrarrazões à defesa do liberalismo 

 
João Gilberto Engelmann1 

 
 

Introdução 
 
O texto, primeiro, apresenta o conceito de liberalismo como 

exposto por Hegel no fim da Filosofia da História. Na sequência, 
analisa, muito pontualmente, as objeções de Losurdo, constantes 
de parte das obras Hegel, Marx e a tradição liberal e Contra-
história do liberalismo, a determinados conceitos e práticas que 
vincula ao liberalismo.  

 
Liberalismo na filosofia da história de Hegel 

 

A Filosofia da História não explica clara e suficientemente o 
conceito de liberalismo. Aliás, em lugar algum do Sistema 
hegeliano há algo como uma explicação tópica e detalhada do que, 
especificamente, Hegel entende por este conceito. Talvez a Filosofia 

do Direito contenha, na sua totalidade, os conteúdos mais 
importantes à compreensão das concessões e críticas hegelianas ao 
liberalismo.  

                                                            
1Doutorando em Filosofia na PUCRS. Bolsista da CAPES/PROEX. Endereço eletrônico: 
razengel@gmail.com.  
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Hegel (1974, p. 691) escreve. 
 

Los principios de la razón necesitan ser aprehendidos 
concretamente; solo entonces llega la verdadera libertad al trono. 
La dirección que se aferra a la abstracción es el liberalismo, sobre 

el cual triunfa siempre lo concreto. Frente a lo concreto, el 
liberalismo sufre la bancarrota en todas partes. 

 

Hegel não esclarece, neste ponto, senão que concebe o 
liberalismo como manifestação ou resumo do principio abstrato da 
liberdade absoluta: “principio de la libertad de da voluntad se hizo 
valer frente al derecho existente” (Hegel, 1974, p. 691). Este “derecho 
existente” é, na França, um “conglomerado caótico de privilegios”, 
um estado absurdo e contrário à razão (Hegel, 1974, p. 692). 

Hegel parece considerar, inicialmente, todas as derrotas 

revolucionárias como simples derrotas do liberalismo (“bancarrota 
en todas partes”) e, nesse sentido, não identifica, neste ponto da 
Filosofia da História, clivagem ou ambiguidades internas no 
liberalismo, afora estar tratando deste conceito a partir de suas 
práticas. Está, claramente, equivalendo o principio abstrato do 
jusnaturalismo moderno ao liberalismo. Contudo, se 1793 (o terror 
jacobino) e 1814 (a restauração da monarquia) são ambos tomados 

como derrotas do liberalismo, o fato é que as estruturas teóricas e 
as falhas de ambas as datas não são as mesmas.  

Isso porque Hegel parece ignorar, dentre outras, a distinção 
entre jacobinos e burguesia termidoriana. Em um primeiro 

momento tanto a derrocada do projeto jacobino quanto as 
concessões termidorianas e a Restauração poderiam ser 
considerados derrotas do liberalismo, mas isso pode se mostrar 
não exatamente verdadeiro. 

Hegel reconhece, ademais, que a forma violenta, que na 
Fenomenologia significou a obra da liberdade absoluta, se deveu, 
em grande parte, também ao fato de não se ter procedido a uma 
reforma do alto: “la reforma fue necesariamente violenta porque la 
transformación no fue hecha por el propio gobierno” (Hegel, 1974, 
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p. 692). Reformas verticais são aquelas sugeridas e desenvolvidas 
pelos próprios governantes, o que, no caso da monarquia, 

implicaria reestruturações políticas por parte do rei e da atuação 
conjunta das três ordens: clero, realeza e burguesia.  

Entretanto, a ideia de reforma do alto possui aqui uma 
implicação adicional no conceito de despotismo ilustrado. O 

substancialismo da ética hegeliana o impede de reconhecer que a 
ruptura radical com os costumes, aqui de modelagem 
revolucionária, possua um sentido para além da vacuidade. 

Por outro lado, Hegel tem presente que o mundo da cultura 
francês já não corresponde mais a um estado racional. A mudança 
ou atualização do status político passa pela recepção da razão 
iluminista, cuja obra é a vontade individual, o querer singular, a 

consciência-de-si que se sabe como essência absoluta (o princípio 
da subjetividade). Mas Hegel também tem presente que essa 
constatação dos avanços iluministas na forma de conceber o 
indivíduo e a sociedade já chegou às cortes e que, nesse sentido, a 
monarquia cogita ideias completamente compatíveis com a nova 
era filosófica inaugurada por Descartes. E não somente Hobbes 
pôde ser lido pelos reis e rainhas, mas também Locke, 
Montesquieu, Voltaire, e Kant.  

 A ideia de uma reforma do alto, nesse sentido, passava pela 
possibilidade de os monarcas absolutistas se convencerem que 
modificações na estrutura política eram necessárias. E necessárias, 
justamente, em um sentido hegeliano: são realizações cogentes da 

ideia de liberdade e que fazem com que a sua recusa possa gerar 
uma revolução. A ideia sempre encontrará a forma de realizar a 
razão no mundo, ainda que traumaticamente. Onde o novo estágio 
da ideia de liberdade não encontrasse um terreno fértil na Corte 

encontraria nas ruas: “el principio de los princípios universales se 
consolidó en el pueblo francés y produjo en él da revolución” 
(Hegel, 1974, p. 687). 

Em que sentido, entretanto, o liberalismo pode ser 
compreendido como resultado da Revolução? Até aqui o que 
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transpareceu é que o liberalismo, em larga medida, produziu a 
Revolução, porque seus princípios são frutos do Iluminismo. Como 

pode ter sido seu produto? Na sequência do texto Hegel se enreda, 
inicialmente, em discussões que são mais bem desenvolvidas na 
Filosofia do Direito, quais sejam, os elementos e poderes do Estado 
(Hegel, 1974, p. 692-693). Contudo, logo começa a tratar das 

constituições francesas e das próprias fases da Revolução, ainda 
que muito brevemente, até chegar à ideia de liberalismo como 
produto da Revolução.  

Acerca da Constituição de 1791 afirma. 
 
La primera constitución francesa contenía los principios jurídicos 
absolutos. Era la constitución de la monarquía: a la cabeza del 

Estado debía hallarse el monarca, a quien correspondía la 
ejecución, con sus ministros; el cuerpo legislador debía hacer las 

leyes. Pero esta constitución resultó en seguida una contradicción 
interna; pues todo el poder de la administración residía en el 
poder legislativo […]. Había se surgir en ella, por tanto, la colisión 

de las voluntades subjetivas y revelarse además lo contrario de la 
voluntad interior. Por ley se entendió todo […]. El gobierno 
quedó, pues, depositado en la cámara (Hegel, 1974, p. 694). 

 

É interessante como Hegel reprocha a falta de poder do 
monarca, posto sob a lei, quando havia a ele destinado, na Filosofia 
do Direito, não mais que uma tarefa do tipo pôr os pingos nos is 
(Hegel, 1988). A função do monarca é quase que subsidiária. Mas 
entre os franceses o poder do rei sequer abrange todos os aspectos 

do executivo e é nesse sentido que Hegel critica a Constituição de 
1791: nem mesmo o orçamento anual do Estado e a designação dos 
ministros competiu ao executivo. Não era sequer subsidiária a 
função do monarca, mas sim decorativa: “como en Inglaterra” 

(Hegel, 1974, p. 694). 
O que, por fim, leva à queda da monarquia constitucional de 

1791 é a animosidade relutante das três ordens: “la dinastia era 
sospechosa, porque había perdido el poder que tênia antes, y los 
sacerdotes se negaron a jurar la constitución” (Hegel, 1974, p. 694-
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695). Por conseguinte, a derrocada da Constituição de 1791 e, 
portanto, das pretensões reformistas que isolavam o poder 

monárquico do mundo político, fez com que o governo passasse ao 
povo, ou melhor, “a la Convención nacional y sus comitês, 
tratándose tan solo de saber qué partido se apoderaría del 
gobierno” (Hegel, 1974, p. 694-695).  

O tom já presente na Fenomenologia retorna neste ponto da 
Filosofia da História. Hegel opõe agora a virtude jacobina ao terror 
do governo revolucionário. Trata de Robespierre como o grande 
virtuoso. A este princípio fundamental e supremo (a virtude), 
contudo, o líder jacobino concebe apenas subjetivamente: é 
virtuoso aquele que em seu interior concebe a vontade como 
vontade universal. E a virtude exteriorizada, transformada em 

discurso e comportamento, torna-se suspeita: não defender a 
Revolução é sinônimo de estar condenado. Primeiro o monarca e 
Maria Antonieta, por fim Danton e o próprio Robespierre. O poder 
é exercido “sin formas judiciales y su pena es sumamente sencilla: 
la muerte”, a mesma morte banal da Fenomenologia (Hegel, 1974, 
p. 695). E a Revolução se volve tão abstrata que, sob a mesma 
acusação – traição- caem tanto o rei quanto seu maior opositor, 
Robespierre.  

Uma tirania assim, escreve Hegel (1974, p. 695), “tenía que 
sucumbir”. Hegel ignora completamente a Constituição de 1793. A 
próxima fase que visa é a formação do Diretório, que em si 
formava uma unidade não individual, ou seja, sem um rei, um 

presidente ou um imperador, mas composto de cinco pessoas. Sua 
unidade era meramente moral: “el gobierno estaba en las 
asambleas” e teve o mesmo destino de outrora, a caída (Hegel, 
1974, p. 695). Hegel reivindica para este período um poder 

governante forte e central, capaz de reconduzir o Estado ao 
interesse universal. Este é, afinal, o grande mote da eticidade 
hegeliana.  

E, finalmente, aparece a figura de Napoleão, que “se erigió 
en poder militar”, com o qual “se puso de nuevo una voluntad 
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individual a la cabeza del Estado” (Hegel, 1974, p. 695). Hegel 
atribui a Napoleão a recuperação do Estado como centro do poder 

político, o poder de governar, de afastar das disposições políticas a 
mera abstração dos princípios filosóficos e a imposição à França e à 
Europa suas “instituciones liberales” – pensemos no Código de 
1806. As campanhas napoleônicas pela Europa parecem geniais a 

Hegel, ainda que tenham se mostrado impotentes. Nenhum 
opositor individual se equivale a Napoleão, e somente uma aliança 
pôde contê-lo. Não porque a aliança, em si, contivesse todo o poder 
necessário para impedir a consolidação do novo império carolíngio, 
mas porque ele mesmo, Napoleão, “preparó su caída” (Hegel, 1974, 
p. 696).  

Hegel parece lastimar a sorte de Napoleão enquanto vê com 

bons olhos a Restauração, sobretudo porque acredita na 
monarquia constitucional como ideia, ou seja, como expressão 
mais adequada do centro do poder político. Isso não torna, 
inicialmente, Hegel um reacionário. De modo geral, não extrai a 
monarquia constitucional da experiência francesa. Está, contudo, 
perfeitamente convencido: “la revolución francesa debe 
considerarse además como una revolución de importancia en la 
historia universal” (Hegel, 1974, p. 696). 

E, finalmente, Hegel conclui: o expansionismo napoleônico 
produziu a disseminação, na Europa, do princípio abstrato que 
situa a vontade particular como fonte do direito. Os códigos 
napoleônicos foram espraiados na Europa e, com eles, a 

mentalidade liberal: “casi todos los estados modernos se han 
abierto, por conquista, al mismo principio”. Ou seja, “el liberalismo 
ha dominado sobre todo en las naciones latinas, o sea, el mundo 
católico-romano” (Hegel, 1974, p. 696).  

 
Exploração e liberalismo 

 
São duas as obras de Losurdo que consideramos mais 

profícuas à compreensão do tema liberalismo: Hegel, Marx e a 
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tradição liberal e Contra-história do liberalismo. Há, nestas obras, 
como em outras (Hipocondria da antipolítica), um forte apelo 

crítico ao liberalismo. Contudo, nos situamos na segunda, que é 
mais específica.  

Esta segunda parte do texto, na verdade, busca tão somente 
lidar com uma premissa que emerge dos escritos de Losurdo – 

sobretudo da Contra-história do liberalismo –, qual seja, a de que o 
liberalismo que Hegel fazia referência, hesitante, no fim da 
Filosofia da História (e de sua própria vida) é compatível como 
modelos políticos de exploração (social, econômica, etc.).  

Esta premissa tem sido apresentada, talvez pelo próprio 
Losurdo, mas, sobretudo pela militância comunitarista, traçada 
pelas críticas de Marx e de seus seguidores, como óbvia, ou seja, 

como imediatamente dedutível da análise das práticas de 
sociedades liberais ao longo dos séculos. Aliás, Losurdo o faz deste 
modo. Este método de análise, aliás, pressupõe que a crítica a 
qualquer liberalismo atinja a todos.  

A questão que se põe, portanto, é compreender a relação 
entre as práticas de sociedades liberais e modelos de exploração 
(sentido amplo).  

Consideremos, em primeiro lugar, ainda que brevemente, o 
desenvolvimento da filosofia da liberdade política até o seu 
enfrentamento por Hegel. No estado feudal a servidão jamais 
propiciou o exercício da política para todos e muito pouco se 
afastou dos determinismos de classe perpetuados na Grécia e 

Roma antigas2. A possibilidade de todos desenvolverem o interesse 
político cativa Hegel. É, enfim, a possibilidade de a liberdade ser 
plenamente realizada como liberdade política: a participação nos 

                                                            
2 Fustel de Coulanges (1975, p. 211-212) identifica “certa analogia entre o cliente das épocas antigas e 

o servo da Idade Média”, ainda que, segundo o historiador, a manutenção do vínculo entre o 
primeiro e os patrícios fosse religiosa e entre o segundo e os senhores fosse baseada na propriedade 

da terra. O que fica claro, contudo, é a ausência quase unânime de clientes (também de plebeus, nos 
perídios da Roma primitiva) e servos na esfera política.  
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assuntos que envolvem o compartilhamento de um contexto 
cultural, populacional, geográfico etc.3 

Por isso a efetiva liberdade, a liberdade da eticidade, é a 
participação nos interesses do estado na forma como Hegel a 
desenvolve, ou seja, liberdade mediada por instituições. A 
dimensão política como integrante da vida de todos os homens (o 

efetivo zoon politikon)4não vigorou nem na aurora greco-romana 
nem no feudalismo medieval5. A democracia grega, ao excluir o 
maior montante de pessoas, era incapaz de identificar com 
precisão a existência de interesses públicos (políticos) em todos os 
seres humanos e, por isso, por muito tempo (mais do que em 
Roma) não passou de uma aristocracia (Aristóteles, 2003).  

É um ganho fundamental do conceito de liberdade que, 

finalmente, ninguém esteja impedido, seja por condições sociais ou 
naturais, de participar dos assuntos políticos. Hegel parece não 
entender como, depois de todas as conquistas geradas pelas 
revoluções (desde as revoluções plebeias até as revoluções 
modernas), no sentido de viabilizar a todos uma participação nos 
assuntos comuns, a Revolução Francesa foi capaz de produzir uma 
tamanha falta de vontade em relação aos assuntos comuns. É como 
se, depois de alcançar uma possibilidade até então remota, a 
modernidade migrasse para um estado doméstico (Arendt, 2007, 
p. 36).  

Até a defesa, inclusive filosófica, da igualdade de todos os 
homens (que é fruto do Iluminismo e cuja prática está ligada às 

revoluções americana e francesa), o zoon politikon aristotélico – 
animal político e social ou mesmo a articulação entre a práxis e a 
lexis (Arendt, 2007, p. 34) – jamais pôde ser realizado. A influência 
dessa magnitude de igualdade nos revolucionários burgueses não 

                                                            
3 Sobre a manutenção da escravidão e da servidão da gleba após os períodos revolucionários do 
século XVIII, cf. Losurdo (2006, capítulos I e II). 

4 Sobre a amplitude do zoon politikon aristotélico, cf. Arendt (2007, sobretudo o capítulo dois). 

5 Sobre a leitura hegeliana da aparição da política no mundo romano, cf. Janicaud (1975, p. 236). 
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revelou, contudo, a existência de um ambiente político-social 
propício ao pleno desenvolvimento da possibilidade de um citoyen. 

Existiam grupos muito diversos empoleirados na Revolução6. 
 Os confrontos ideológicos e concretos entre girondinos e 

montanheses, a restauração monárquica e, enfim, as revoluções 
operárias (1830, 1848) - que viralizaram a reprodução do modelo 

de subordinação: antes entre nobres e burgueses, agora entre 
burgueses e proletários - traçam um quadro minimamente 
elucidativo acerca da dolorosa e não linear ascensão da liberdade a 
estágios mais efetivos.  

Hegel, contudo, não havia dito que o real e o efetivo 
(wirklich) estavam, enfim, emparelhados. Sua terminologia 
chamou de abstrato, imediato, primeira aparição, começo que 

contém em si o fim sem determinação, etc. a esse despontar dos 
novos tempos.7O louvor hegeliano centrou-se na igualdade jurídica 
e na possibilidade de os interesses políticos serem concentrados 
num estado legal, cuja forma poderia ser a monarquia 
constitucional (Hegel, 1999, p. 277).  

Teve, contudo, mão pesada quando tratou de caracterizar o 
estado “comme puissance irrésistible qui se soumet toutes les 
particularités”, mas manteve, dentre outras, uma prerrogativa que 
é capaz de resumir a igualdade formal que estavam pedindo os 
revolucionários: todos têm acesso aos cargos públicos, desde que se 
mostrem capazes para tanto (Janicaud, 1975, p. 236)8. 

Além disso, o pertencimento a determinado estamento 

(Stand) não é deixado aos governantes (a referência contradita é a 
República platônica) ou hereditário (como no sistema indiano de 
castas) (Hegel, 2010, p. 201). A todos é deixada a possibilidade de 

                                                            
6 Sobre as tensões de ordem ideológica, cf. Gauthier (2015). 

7 A Fenomenologia do espírito havia constado que “não é difícil ver que nosso tempo é um tempo de 

nascimento e trânsito para uma nova época”, mas também não deixou de observar que “como um 
edifício não está pronto quando se põe seu alicerce, também esse conceito do todo, que foi alcançado, 
não é o todo mesmo” (Hegel, 2006, p. 31). 

8 Veja-se, sobretudo, o § 303 da Filosofia do Direito. 
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ascender aos cargos públicos, mas quem o fizer deverá ter plena 
consciência de que seu fim passa a ser o fim do estado, com todas 

as implicações que disso decorre (Hegel, 2010, p. 285).  
Parece-nos, portanto, que aquele “puissance irrésistible” não 

representa a forma do estado como deveria ser, mas figura o 
modelo a partir do qual a política se liga à ideia de estado: “dans 

l’histoire du monde, avec le monde romain, la politique fait 
effectivement son entrée en tant que destin abstrait universel” 
(Janicaud, 1975, p. 236).  

O estado em que a particularidade não é reconhecida senão 
abstratamente é o estado romano (Weil, 2011, p. 69). Contudo, 
pensar que a destinação do estado como o grau mais alto de 
realização da liberdade se deve a uma deificação comum da 

instituição monárquica, a pretensões pessoais de “perverter” as 
ideias da Revolução9 ou à sedimentação do marco teórico do 
totalitarismo do século XX, etc. parece possuir menos evidências na 
obra hegeliana do que a crença de que as condições do zoon 
politikon estão, enfim, presentes como potencialidades, ainda que 
requeiram um longo período de efetivação.  

Seria melhor que considerássemos a arquitetônica hegeliana 
como a estruturação da possibilidade de todos manterem 
interesses políticos, cuja efetivação está destinada a vir a ser. A 
análise hegeliana é, nesse sentido, extremamente ligada a aspectos 
históricos e, talvez, a Filosofia da História, inobstante seu caráter 
escolar, seja a obra mais relevante do pensamento político do 

autor, mormente à medida que possibilita uma visão conjuntural 
da formação das características modernas do estado que a Filosofia 
do Direito não possui. 

Pois bem. Considerando que, pela descoberta hegeliana, a 

liberdade política atingiu seu melhor status, ou seja, a capacidade 
de todos intervirem no âmbito político, ainda que não à realeza e 
não diretamente – Hegel mantém a monarquia de sangue e 

                                                            
9 Cf. a crítica de Popper (1974, p. 48).  
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também discorda de que cada indivíduo deva votar diretamente 
em um candidato -, convém esclarecer porque um modelo político 

de bases liberais pode ser tão ou mais “puissance irrésistible qui se 
soumet toutes les particularités” que qualquer outro modelo que 
repousa sobre outras bases políticas (Janicaud, 1975, p. 236).  

Seria necessário que, neste ponto, fizéssemos a mesma 

pergunta que Bobbio (2000, p. 128) e Losurdo (2006, p. 13): qual 
ou qual é o liberalismo? Contudo, embora se admita que, ao 
contrário do socialismo, o liberalismo não possa ser imediatamente 
associado à obra de um único autor, é possível que se caracterize o 
liberalismo com formas abstratas o suficiente para que apresente 
um mesmo fio condutor: a defesa da liberdade individual em 
predominância à liberdade do estado, se admitirmos que o estado é 

capaz de liberdade.  
Note-se que o contratualismo liberal concebe que o 

nascimento do estado está condicionado à liberdade da vontade, 
ainda que com os olhos voltados para o presente da necessidade. 
Mas a prova de que o liberalismo evolui é a de que muitas 
passagens dos escritos liberais (Locke, Rousseau, Tocqueville, 
Calhoun, etc) causariam estranheza aos liberais de hoje em dia, 
ainda que uma estranheza, no mínimo, meramente nominal. E é, 
neste ponto, que melhor se pode apreender a premissa de que a 
sustentação e a prática do liberalismo foi – e pode estar ainda hoje 
sendo – compatível como modelos de exploração.  

Que a escravidão seja um “bem positivo” está no texto de 

Calhoun (1992, p. 474). Locke, diz Davis (1975, p. 45) foi “o último 
grande filósofo que procura justificar a escravidão absoluta e 
perpétua”. Losurdo (2006) faz um inventário de outros tantos 
escritos liberais que chancelam modelos clássicos de exploração, 

como a escravidão, a servidão, etc. Assim, há uma prova, bastante 
séria, de que autores liberais compatibilizam o culto à liberdade 
individual com a escravidão, por exemplo.  

Apenas para mencionar, a Constituição Francesa de 1791, 
que limitada a monarquia e se erigia sobre os brados do Qu'est-ce 
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que le tiers état? de Sieyès, não deu um pio sequer sobre a 
escravidão nas colônias, mantendo-a. É a Constituição de 1793, que 

institui a República - “la República Democrática Jacobina de 1793” 
(Miras, 2016, p. 1) – que abole a escravidão.  

A fidedignidade da Constituição de 1793 à Declaração de 
1789, por seu turno, esconde uma convicção que, se é que permeou 

completamente algum grupo, não pode ser encontrada em todas as 
correntes ideológicas da Revolução: “la proclamación de los 
derechos humanos o la garantía de los derchos civiles pudieran 
convertirse en el propósito o contenido de la revolución” (Arendt, 
2009, p. 340).  

Se, por um lado, a Constituição de 1795, que suplantou a de 
1793, “era feita para perpetuar o reinado da burguesia 

termidoriana”, como diz Manfred (1972, p. 372), é possível 
verificar que ambas, tão absurdamente distintas, são igualmente 
constituições de um estado projetado sobre bases liberais. Isso nos 
leva, portanto, a identificar o tipo de liberdade que ambas as 
constituições – e seus mentores – manejavam, para que se possa 
extrair uma conclusão que não seja absurda.  

Neste ponto a análise de Losurdo não nos ajuda. Losurdo 
correu o risco, no Contra-história do liberalismo, de jogar a criança 
fora com a água suja. E é bem provável que o tenha feito, em 
detrimento da busca de um ponto de equilíbrio entre a defesa da 
liberdade individual e o uso do estado como pai condescendente da 
sociedade civil. Hegel ajuda mais neste ponto.  

Mas é fundamental que se estabeleça que o ponto nodal que 
distingue a Constituição de 1793 da de 1791 e, muito mais, da de 
1795, é, como já antecipamos, o tipo de liberdade que interessou a 
uns e outros nos contextos da Revolução Francesa e dos embates 

similares que esta revolução herdou à política ocidental. Que seja o 
conceito de liberdade o ponto de convergência entre girondinos e 
montanheses é bastante pacífico. Ambos se usaram da constituição 
– do instrumento constituição - para sedimentar não apenas 
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direitos específicos ligados à liberdade, mas sim um modelo, 
inclusive interpretativo ao sistema jurídico, de liberdade.  

Esta distinção vai possibilitar, oportunamente, identificar 
como é possível que o liberalismo seja compatível com a 
escravidão, com a servidão e, mais hodiernamente, com modelos 
novos de exploração. Na verdade, hoje não é mais crível que um 

liberal sustente a viabilidade da escravidão, ou da servidão, nos 
moldes tradicionais, mas plenamente possível que sustente o 
mínimo existencial, a livre iniciativa e a autodeterminação na 
escolha dos elementos que irão compor, por exemplo, o contrato 
de trabalho moderno.  

É substancial, neste sentido, para que se produza uma crítica 
séria e não cínica ao liberalismo, que tenhamos em mente que 

sustentar o mínimo existencial, a livre iniciativa e a 
autodeterminação individual na esfera dos contratos (de trabalhos 
e civis) pode significar a mesma coisa que sustentar a escravidão 
no século XIX.  

Uma das razões pelas quais Hegel subordina a autonomia da 
sociedade civil ao Estado é o receio – para usar um termo menos 
técnico – de que a liberdade de produzir e fazer circular bens e 
serviços acabe se tornando a única proteção que o estado esteja 
preparado para oferecer. Ou seja, que não haja liberdade política, 
ou que esta venha a significar a liberdade de dispor abertamente 
do processo integral de produção e circulação de bens e serviços, 
ou seja, organização de pessoas no âmbito da sociedade civil. De 

que a moralidade como ethos seja substituída pela moralidade do 
mercado, e as relações sociais se subordinem inteiramente à forma 
capitalista.  

Este modelo hegeliano é uma das melhores contrarrazões ao 

liberalismo. E isto porque Hegel parece ter visualizado o conflito 
ideológico da Revolução Francesa (Gironda x Montanha) e não ter 
se contentado com nenhum dos lados isoladamente. O conceito de 
liberdade dos girondinos é o que vigora no conceito hegeliano de 
sociedade civil burguesa. A liberdade como participação na política, 
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e não apenas nos negócios, pretensão dos montanheses, é bem 
acolhida por Hegel no conceito de estado, com as modificações de 

estilo.  
  

Considerações finais 
 

O texto apresentou o conceito de liberalismo exposto por 
Hegel no fim da Filosofia da História, na tentativa de extrair 
elementos a uma crítica mais pontual ao liberalismo.  

Esta crítica, como pensamos, passa pela identificação dos 
âmbitos em que o conceito de liberdade atua – liberdade civil e 
política. As hipóteses básicas que o texto deixa indicadas são: é 
necessário, à crítica do liberalismo, diferenciar a liberdade civil da 

política, inclusive mediante a análise do nascedouro histórico do 
conceito de liberdade moderna (Iluminismo e Revolução Francesa); 
modelos políticos liberais, ainda hoje, sob nova roupagem, podem 
ser compatíveis com modelos práticos de exploração.  
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Futuro na Filosofia da História em G.W.F. Hegel 

 
Ulisses Bisinella1 

 
 
O texto a seguir pretende apresentar os três modelos de 

leitura histórica definidos por Hegel no seu texto sobre a Filosofia 
da História, para depois definir que a história filosófica precisa dar 

uma resposta ao fim da história, ou então, no que se refere à sua 
continuidade. Diversos autores são utilizados para balizar essa 
argumentação inicialmente apresentada, tais como Bodei (1975), 
Bouton (2000), Pinkard (2017), Malabou (2005), dentre outros, na 
tentativa de mostrar que o futuro na Filosofia da História não pode 
ser ignorado, ao contrário, é preciso pensá-lo para observar as 
consequências da sua inserção ao longo da Filosofia da Hegel. 

A proposta de leitura e interpretação encontra-se no espaço 
da história filosófica e da sua relação com o passado, o presente e o 
futuro, ou seja, a partir da percepção de tempo na história. A 
discussão de Hegel ao longo da Filosofia da História é uma 

tentativa de apresentar o conceito de história e o conceito da 
liberdade presente nela, ambos em seu desenvolvimento. Hegel faz 
uma distinção entre os três modelos de escrever a história, a saber, 
a história original, a reflexiva e a filosófica. Essa divisão é 
fundamental, pois prepara o terreno para a compreensão do 
passado, o que abre a perspectiva de pensar novos horizontes de 
futuro. 

                                                            
1 Doutorando em Filosofia, PUCRS. E-mail: ulissesbisinella@gmail.com. 
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A história original é uma narração de acontecimentos e 
situações vivenciadas e testemunhadas pelo próprio historiador. 

Sua narração apresenta uma série de fatos, onde a representação 
interna tem papel fundamental, desde o externo para o interior do 
historiador. A história original não pretende ter um grande 
alcance, porque tem um ponto de vista pessoal, ou seja, está 

limitada ao tempo e ao olhar do historiador, portanto, um retrato 
do tempo (Hegel, 2005, p.240ss). 

Nessa parte Hegel apresenta grandes exemplos de 
historiadores originais, tais como Heródoto e Tucídides, os quais 
buscavam entender as causas e acontecimentos de sua época. O 
que chama atenção nesse primeiro modelo de leitura da história é 
que ela é carregada pela subjetividade, mesmo assim, está numa 

posição privilegiada enquanto espectador. Afirma Hegel que 
 
A cultura do historiador e a cultura dos sucessos que descreve; o 

espírito do autor e o espírito da ação que narra, são um e ele 
mesmo. Por isso não tem o autor reflexões para fazer, tendo em 
vista que vive na coisa mesma e não transcendeu dela. E sim, 

como César, pertence à classe dos generais e políticos, então são 
seus próprios fins os que se apresentam como fins históricos 
(Hegel, 2005, p.242-243). 

 

Saindo de uma visão individual do historiador, Hegel 
apresenta o segundo modelo de escrita histórica, a reflexiva, que é 
uma investigação dentro da própria história. A história reflexiva é 

uma história que, partindo dela, busca provar a exatidão dos fatos 
e plantar outras possibilidades de interpretação. Nesse modelo de 
história o historiador não é testemunha do seu tempo, nem relata 
o que acontece, uma vez que não participa dos acontecimentos, 

mas refere-se a eles de forma reflexiva (Hegel, 2005). 
Hegel faz uma divisão dentro desse modelo de escrita 

história, elencando quatro tipos de história reflexiva. O primeiro 
tipo é a história geral e nela há uma representação ou visão total da 
história de um povo, de maneira sistemática. Para escrever esse 
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tipo de história é preciso compreender a complexidade dos 
atendimentos, tanto dos sucessos e fracassos, estabelecendo uma 

grande síntese. Nesse modelo de história o autor atua de modo 
estranho aos acontecimentos, não sendo influenciado por 
preferências ou interesses individuais. 

O segundo tipo de história dentro da história reflexiva é a 

pragmática e sua exposição espera da história um ensinamento 
ou instrução, ou seja, um ensinamento moral. Hegel sobre isso 
diz que 

 
É preciso tomar aqui especialmente em conta o propósito moral 
com que muitos desses escritores conceberam a história; é 

preciso tomar em conta os ensinamentos que muitas vezes se tira 
da história. Com frequência se consideram as reflexões morais 
como os fins essenciais que se derivam da história, a qual tem 

sido muitas vezes elaborada com o propósito de extrair dela um 
ensinamento moral (Hegel, 2005, p.248). 

 

O terceiro tipo de história reflexiva é a crítica, cuja pretensão 
é realizar um julgamento das narrativas históricas, verificando sua 
credibilidade e verdade. O último tipo de história reflexiva é o 
especial, que assume um ponto de vista geral porque trabalha com 
um ou mais conceitos, como a história da arte, direito e da religião. 
Por esse perfil, a história especial está num espaço de transição 
para a história filosófica (Hegel, 2005). 

O último modelo de história é a filosófica, a qual procura 

superar o modelo tradicional de história, que é pensado como a 
descrição de uma sequência de eventos ou um relato ou estudo 
destes eventos. Esse modelo, no entanto, não se enquadra na 
perspectiva de Hegel. Para ele a História é uma percepção da ação 

do Espírito no mundo, portanto, não uma sequência de eventos 
causais ou aleatórios, mas um planejamento e efetivação da 
liberdade, ou seja, uma reflexão filosófica propriamente dita.  

A história filosófica é uma forma de leitura e interpretação 
que pensa a história de forma orgânica, no conjunto dos 
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acontecimentos, tanto do que foi quanto do que se apresenta 
historicamente. No início da definição sobre a história filosófica 

define Hegel que 
 

Partimos do suposto geral de que a história universal representa 
a ideia do espírito, que se revela na realidade como uma série de 
formas exteriores. O grau do espírito em que este tem consciência 

de si mesmo, aparece na história universal como o espírito 
existente do povo, como um povo atual (Hegel, 2005, p.253). 

 

Esse pressuposto inicialmente apresentado de que história 
universal representa a ideia do Espírito — algo que a própria 
filosofia de Hegel nega de forma consistente, ou seja, a existência 
de pressupostos — resulta que a história universal se desenvolve de 
forma racional e se apresenta como a marcha racional e necessária. 

Hegel (2005) demonstra a partir do seu sistema que a razão é uma 
força infinita que é autodeterminada. Essa marcha é definida como 
o próprio desenvolvimento da liberdade. Então, se é uma marcha 
necessária, é possível pensar num fim da história? Como se dará o 
desenvolvimento da história no futuro, ou melhor, haverá um 
término do desenvolvimento da razão na história? 

O fim da história em Hegel sempre diz respeito à história do 

pensamento, jamais na história real ou no processo histórico em si. 
A falta de entendimento dessa relação entre o pensamento e a 
história real produziu após Hegel dúvidas sobre o seu sistema 
filosófico, principalmente na relação entre pensamento e realidade, 

tal como proposto nas leituras dos jovens hegelianos. A questão de 
fundo vai muito além da discussão do presente, mas de como será 
essa relação do presente com o futuro (Bouton, 2000). 

Uma das perguntas que segundo Bouton (2000) precisa de 
respostas diz respeito à relação existente entre tempo e história, 
ou, seja, qual é de fato a ligação entre o poder histórico e a história 
do espírito? Essa é uma discussão importante que precisa ser 
refeita com base em Hegel, mesmo que por diversas vezes ele 
mesmo a tenha renunciado. 
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Então, quais os motivos que historicamente não consideram 
a Filosofia de Hegel como uma Filosofia sobre Futuro? Várias 

explicações serão dadas a partir dessa pergunta. Uma delas é que a 
coerência de Hegel no entendimento da história universal afirma 
que o presente é suficiente, com todas as suas mediações e 
determinações, não sendo necessário ir além disso, sob pena que 

uma construção não seja filosófica. 
O mérito de Hegel foi proceder a explicação histórica de 

modo tão sistemático como nunca havia sido feito antes, no 
entanto, o desenho disso está incompleto, pois a história também 
pressupõe possibilidades e novos eventos, portanto, perguntas pelo 
futuro. A incompletude de Hegel é que ele dá na ênfase no que 
aconteceu, até agora, não naquilo que virá a ser (Dale, 2014; 

Fontana, 1998; Koselleck, 2005). Sobre isso afirma Bodei que  
 
[...] não há perspectiva de negar o futuro [...], mas simplesmente 

afirmar que cada nova época que surge – definida no intervalo de 
relativa continuidade entre duas revoluções – surge de um salto 
qualitativo e cujo resultado não são previsíveis antecipadamente e 

necessitam de uma nova filosofia (Bodei, 1975, p.89). 
 

Hegel conviveu num contexto de novidades da história e já 

no prefácio de sua Fenomenologia do Espírito percebe que 
mudanças estão acontecendo de maneira substancial no seu 
tempo. A modernidade para Hegel é uma época onde se perpetua a 
atualidade da produção do novo (Hegel, 1992). Sobre isso destaca 

Habermas que  
 
[...] o conceito de modernidade aproximasse da noção de que o 
futuro é algo a ser vivido, não sendo possível saber que 

exatamente o que irá produzir adiante, mas indicar suas 
tendências. O futuro passa a ser uma fonte de inquietação, onde 

surge um novo horizonte utópico de expectativas (Habermas, 
1993, p.24). 
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Essa apropriação das experiências do passado guia em parte 
para o futuro, a atualidade autêntica gera o novo, onde a história 

se apresenta como uma trama de influências e efeitos. Portanto, a 
modernidade para Hegel expressa uma nova época, um novo 
tempo — não somente no sentido cronológico, mas de uma nova 
era, tal como visto nos acontecimentos da Revolução Francesa, da 

Reforma Protestante, da já nascente Revolução Industrial e da 
Independência Americana, mostram uma ruptura com a Idade 
Média (Habermas, 1993). Enfim,  

 
Enquanto no Ocidente cristão a "Nova Aetas" significava a idade 
ainda está por vir, a idade vindoura que despontará no último 

dia, como ocorre na Filosofia de todos os tempos do mundo de 
Schelling, o conceito profano tempos modernos expressa a 
convicção de que o futuro já começou: o tempo que vive 

orientadas para o futuro, que é aberto ao novo futuro. 
(Habermas, 1993, p. 16). 

 

Hegel afirma, de acordo com Bouton (2004), que a história 
não é somente a narração da passagem dos acontecimentos, mas é 
um conceito mais geral que apresenta a forma pela qual a 
humanidade terá seu devir, ou melhor, a história apresenta o 
conceito de como essa humanidade passará ao futuro. Segundo 
Bodei (1975, p.89), ao apresentar o seu conceito de história, Hegel 
não tem a perspectiva de negar o futuro, mas simplesmente 
afirmar que cada nova época que surge – definida no intervalo de 

relativa continuidade entre duas revoluções, portanto, uma nova 
época surge e seus resultados não são previstos antecipadamente, 
por isso, ao surgirem, necessitam de uma nova filosofia. 

A intepretação acerca do fechamento ou não da história é o 

responsável em grande parte pelos diversos mal-entendidos do 
sistema Hegeliano, porém, basta salientar que a história não se 
fecha, ela continua de forma ininterrupta. Caberá a Filosofia 
acompanhá-la em sua marcha, pois ela não é capaz de entendê-la 
em pensamento a cada nova época que surge (Bodei, 1975). 
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Essa contraposição entre o efeito do fechamento da história e 
ao mesmo tempo a visão de um futuro busca uma saída a partir da 

confiança hegeliana enquanto a História é ‘obra do espírito’, na 
capacidade que esse possui de sanar as suas próprias feridas e de 
surgir mais forte da primeira das contradições superadas (Bodei, 
1975). 

A pergunta sobre o futuro é possível pela tensão entre tempo 
e história, presente nos escritos de Iena, quando surge a questão da 
prioridade da história sobre o tempo ou vice-versa. O tempo pode 
ser entendido como uma dimensão do histórica ou uma condição 
lógica derivada da estrutura teleológica do pensamento, ou seja, 
em resumo, o futuro é a negação da história.2 

Salienta-se que Hegel não projeta um modo novo na sua 

articulação, mas faz avançar as contradições não resolvidas no 
presente, confiando ao espírito a capacidade de resolvê-las. O 
futuro previsível aparece, portanto, no espaço homogêneo 
dominado pelo espírito (Bodei, 1975). 

O fato de que a Filosofia da História de Hegel não apresenta 
de modo sistemático qualquer consideração objetiva sobre o futuro 
pode ser interpretada como uma renúncia a qualquer especulação 
ou profecia, uma vez que o futuro não é de modo algum objeto do 
conhecimento presente (Lowith, 2014). Afirma Frilli que “Apenas 
os textos de Iena demonstram a primazia do futuro concepção 
hegeliana, que é, portanto, desengata desde o início da metafísica 
presentista de tempo, onde passado e futuro aparecem como 

amassados pelo instante presente” (Frilli, 2015, p.60). 
Pinkard (2017) insiste que é preciso vincular a análise da 

história de Hegel a partir da Ciência da lógica e da Fenomenologia 
do Espírito, pois é onde existe um espaço mais adequado para a 

                                                            
2 Qual a diferença entre o filósofo e o historiador? Não será função da Filosofia ir além da descrição 
de fatos ou do entendimento das representações anteriores e seus significados? Essa diferença entre 

a Filosofia e a História é que torna possível não somente explicar o passado, mas tornar o presente 

cheio de significados partindo dele e imaginar ou identificar traços mínimos para uma possível 
continuação do presente que é o Futuro (Lowith, 2014). 
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subjetividade encontrar um final, ou talvez, fazer sentido, 
conforme exposto na lógica. O autor sugere também que a Filosofia 

da História é uma narrativa de reconstrução retrospectiva no 
desenvolvimento de um final da subjetividade, que deu lugar a um 
ideal de liberdade que é princípio fundador da modernidade 
europeia. 

A discussão sobre o futuro está relacionada à existência de 
um destino na História, que é para Hegel um poder hostil, mas 
armado pelo próprio homem que opera na unidade da vida. O 
destino se experimenta como uma nostalgia que aspira recuperar a 
unidade da história ou fazer com que ela tenha sentido, uma 
espécie de compensação para justificar os diferentes fatos 
cotidianos (Bouton, 2000). Ele define que “A Filosofia de Hegel é a 

testemunha privilegiada, que abandona progressivamente o 
motivo do destino. Isso está presente para registrar ações coletivas 
dos indivíduos como atividades superioras do espírito dos povos” 

(Bouton, 2004, p.174). 
Hegel a partir do seu historicismo especulativo procura 

resolver a aporia jusnaturalista do estado de natureza, 
substituindo a solução kantiana de uma ideia reguladora de paz 
perpétua por uma normatividade objetiva, um fim último 
absoluto que é atuante na história universal. Esse processo 
subentende uma construção da liberdade como 
autoconhecimento do Espírito que se exterioriza, atingido uma 
universalização. Porém, Hegel não pretende com isso chegar a 

um fim da história, ao contrário, ele busca ampliar o 
entendimento do que seja a história e de como ela de fato 
funciona. 

Há, portanto, um fim na história? Baseado nisso surge uma 

diferenciação importante a partir de Dale (2014) entre fim da 
história e fim do Espírito, o que segundo o autor em muitos casos é 
tratado de modo igual, no entanto, estão em níveis diferentes. Já 
Hösle (2007) apresenta o eco entre a história do pensamento e a 
história real, uma vez que a história real caminha sob suas 
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próprias determinações e leis, as quais não transcorrem de modo 
lógico, mas natural; e a história do pensamento, que em muitos 

casos vê somente o eco dos acontecimentos realizados pela história 
real. Também Bodei (1975) afirma que recapitulação de uma época 
não implica uma negação do futuro, mas envolve a distância 
qualitativa do novo, uma distância que dispersa a dicotomia de 

predeterminação e vazio de um futuro utópico. 
Da mesma forma Nuzzo (2012) afirma que Hegel, entre 

outras coisas, procura substituir a busca metafísica da origem pela 
dinâmica dos processos históricos, a fim de substituir ideias 
escatológicas por um sistema de filosofia que aponte a questão do 
fim, reconhecendo com isso uma condição de abertura nos 
processos históricos de maneira inevitável. 

Para Malabou (2005), no texto sobre o Futuro de Hegel, o 
futuro é visto como ‘ver o que vem’, ou seja, uma ambiguidade 
móvel entre saber o que existe e o que poderá ser vislumbrado. 
Sobre isso afirma que “[...] no cruzamento filosófico entre a 
expressão 'para ver (o que é) que vem' e plasticidade, precisamente 
onde cada telos dialeticamente conjugados, estes dois "termos" a 
surpresa, antecipação e erupção, metamorfose e explosão absoluta” 
(Malabou, 2005, XVI). 

A concepção de Malabou traz à tona a possibilidade de 
pensar o futuro presente, ou seja, a ideia de que o presente em sua 
forma mais básica apresenta de modo geral aquilo que está 
obrigado a vir, aquilo que está presente de modo intuitivo sobre os 

próximos passos da história. O conceito de plasticidade é entendido 
como uma instância de liberdade do sujeito que em seu pensar e 
agir cria instâncias criadoras e desenvolvem e autonomia, ou 
melhor, é onde o sujeito deixa de ser puro reflexo do seu mundo 

para ver um novo mundo possível. Então, o ‘ver o que vem’ é 
demasiado plástico e contraditório, pois é uma relação entre 
surpresa e expectativa daquilo que está por vir, do futuro. Sobre 
isso afirma que “O futuro não é a absolutamente invisível, um 
assunto de transcendência pura contestar qualquer expectativa em 
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tudo, a qualquer conhecimento, a qualquer discurso. Nem é o 
futuro absolutamente visível, um objeto de forma clara e 

absolutamente previsível” (MALABOU, 2005, XXIII). 
 Ricoeur (1997), no texto Tempo e Narrativa, apresenta as 

concepções centrais da Filosofia da História de Hegel, tais como a 
astúcia da razão, o papel dos indivíduos e a consciência dos 

sujeitos, rejeitando-as a seu modo. A partir desses temas, suas 
críticas também expõem espaço para o pensamento sobre o futuro 
na História. 

A primeira crítica que ele faz da Filosofia da História é a 
alegada autotransparência do Espírito no tempo, que em sua 
temporalidade mantêm-se num presente eterno, o que poderia 
produzir uma falsa visão única entre o passado e o presente, e, é 

claro, supressão da visão de futuro. Nesse sentido interessa a 
crítica do autor para provar que a ideia de um presente externo 
coloca uma sombra desnecessária sobre a continuidade da história, 
mesmo que dela não seja permitido fazer previsões ou profecias. 
Sobre isso expõe Ricouer que  

 
Não se deve decifrar, na disparidade dos "grandes gêneros" que 

articulam a representação do passado enquanto tal (reefetuação, 
posição de alteridade e de diferença, assimilação metafórica), o 

sintoma de um pensamento que não ousou se erguer à apreensão 
da história como a totalização mesma do tempo no eterno 
presente? (Ricoeur, 1997, p.336). 

 

A segunda crítica diz respeito a ideia de liberdade como fio 
condutor da história progressiva e linear, algo que de certo modo 
pode ser questionável tendo em vista o sentido mais profundo de 
liberdade, uma vez que a contingência faz parte da história e não 
deve ser menosprezada. A terceira crítica de Ricoeur para a 
Filosofia da História de Hegel é a concepção de totalidade que entra 

em choque o conceito de ‘finitude da interpretação’, uma vez que 
ou é dado ao sujeito a possibilidade de compreensão da totalidade 
ou sua visão dela é limitada (Brauer, 2013). 
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A partir das três críticas apresenta-se a concepção de um 
futuro antecipado, ou seja, ao reunir o passado tem-se uma 

manifestação profunda do que se anuncia, da vida que se 
desdobrará, mesmo que uma visão incipiente e frágil, mas algo que 
pode conduzir a vida humana (Ricoeur, 1997). Baseado nisso, 
Ricouer resgata uma concepção presente na teoria da História a 

partir de Reinhart Koselleck, o qual abre espaço para uma visão 
estrita do passado e de uma miopia do futuro. Diz Ricouer que  

 
A tarefa que, para nossos antecessores, prescrevia a marcha ao 
traçar o caminho transforma-se em utopia, ou melhor, em 

ucronia, já que o horizonte de expectativa recua mais rápido do 
que avançamos. Ora, quando a expectativa já não pode fixar-se 
num futuro determinado, balizado por etapas discerníveis, o 

próprio presente se vê dividido entre duas fugas, a de um 
passado superado e a de um último que não suscita nenhum 

penúltimo assinalável. O presente assim cindido em si mesmo 
reflete-se como "crise", o que talvez seja, como diremos mais 
adiante, uma das significações maiores de nosso presente 

(Ricoeur, 1997, p.367). 
 

De acordo com Koselleck (2006), a espera do futuro está 
relacionada com a forma de visão do passado, ou seja, com a sua 
experiência, devendo essas expectativas redefinirem seu campo de 

visão acerca do futuro distante. 
Koselleck (2006) neste ponto afirma que o presente 

reconstrói o passado, ou seja, cada presente dá novo significado ao 

passado e abre horizontes para o futuro, estando em profunda 
assimetria, tanto o passado como experiência como o futuro como 
expectativa. Sua contribuição na teoria da história e do estudo da 
temporalidade da história e é de grande valia para o entendimento 
do futuro nela. Diz o autor que  

 
A experiência é o passado atual, aquele no qual acontecimentos 

foram incorporados e podem ser lembrados. Na experiência se 
fundem tanto a elaboração racional quanto as formas 
inconscientes de comportamento, que não estão mais, que não 
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precisam estar mais presentes no conhecimento. Além disso, na 

experiência de cada um, transmitida por gerações e instituições, 
sempre está contida e é preservada uma experiência alheia. Neste 
sentido, também a história é desde sempre concebida como 

conhecimento de experiências alheias (Koselleck, 2005, p.309-
310). 
 

As expectativas segundo Koselleck são formas de 
sensibilidade em relação ao futuro, pois são geradas pela 
necessidade racional que entender o presente, que em última 
instância é um futuro presente. É evidente haver uma contradição 
interna à noção de presente, pois o agora é uma constatação 
empírica de passagem do ser ao não ser no mesmo instante. Assim, 
o presente e o futuro são abstrações do dever, pois tudo está focado 
no passado, que é o resultado. 

O efeito desse fechamento da história e, ao mesmo tempo, a 
profecia do futuro é fundado na confiança compacta na obra do 
espírito e na sua capacidade de sanar as próprias contradições. 
Antes de tudo quando se define o futuro de Hegel é preciso pensar 
o futuro na sua filosofia, ou seja, em seu sentido comum o futuro é 
o que vem pela frente, aquilo que está por vir. Essa abertura da 
análise do futuro é uma tentativa de pensar o futuro da filosofia de 

Hegel, reconhecendo que suas definições continuam provocando 
preocupação filosóficas constantes (Malabou, 2005). 

Uma vez que a partir de uma perspectiva da liberdade seja 
possível observar seu decurso ao longo da história, tal como nas 

descrições das Lições sobre Filosofia da História, não seria desse 
modo algo possível de perceber padrões de realização da liberdade 
em tempos históricos, tal como Hegel propôs ser a América a terra 
do futuro? Os autores citados abrem espaço para esse tipo de 
intepretação, mesmo que as divergências e contradições sejam 
evidentes no tema em si. 

Será possível enxergar padrões de realização histórica? Se 
pensado conforme os argumentos anteriores, sem cair em certo 
profetismo, mas a partir de uma análise dos acontecimentos atuais 
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em vista de encontrar padrões de realização do Espírito, o futuro 
poderá ser vislumbrado. 
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Pode o vício epistêmico ser benéfico 

para o sucesso científico? 
 

Vilson Vinícius dos Santos Rodrigues1 
 
 
Introdução 

 
Pode-se dizer que desde o início da ciência moderna muito se 

falou sobre virtudes teóricas tais como simplicidade, unificação, 
adequação empírica, fecundidade, coerência, etc., isto é, virtudes de 
uma boa teoria, mas pouco se falou das virtudes dos cientistas 
enquanto agentes. Todavia, hoje em dia, cada vez mais vem 
crescendo um interesse sobre qual é o papel das virtudes e dos 
vícios epistêmicos dos cientistas. Além de diversos artigos, já 
existem dois importantes livros os quais possuem diversos 
contribuidores: “Virtue Epistemology Naturalized: Bridges 
Between Virtue Epistemology and Philosophy of Science” 
organizado por Abrol Fairweather em 2014 e “Epistemic Virtues in 

the Sciences and the Humanities” organizado por Jeroen Van 
Dongen e Paul Herman em 2017. Contudo a atenção maior foi 
direcionada às virtudes epistêmicas e não aos vícios epistêmicos. 
Nesses dois livros citados acima, com o total de 29 capítulos, 
apenas 1 deles é dedicado ao vício epistêmico.2 O que não é de todo 
                                                            
1 Graduando em filosofia, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (bolsa PIBIC/CNPq), 
v_rodrigues22@hotmail.com  

2 Engberts, Christiaan (et al.), Scholarly Vices: Boundary Work in Nineteenth-Century Orientalism 
79-90. 
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inesperado, se, de maneira análoga, temos em mente que apenas 
agora com os trabalhos de Quassim Cassam surgiu uma 

epistemologia do vício. É nesse cenário que Cedric Paternotte e 
Milena Ivanova entram na discussão com o artigo “Virtues and 
Vices in Scientific Practice” publicado em 2017. Apesar de eles 
apontarem o papel das virtudes e dos vícios na prática científica, 

será contemplado apenas o que eles falam sobre o vício epistêmico 
na ciência. O que é dito nesse artigo é simples e controverso: o 
vício epistêmico pode ter função benéfica para o sucesso científico.  

Na seção I será explicado brevemente o que são as virtudes 
epistêmicas, em II fala-se um pouco do cenário das virtudes na 
história da ciência, III será dedicado a argumentação de Paternotte 
e Ivanova e, por fim, IV fornecerá três breves comentários sobre a 

posição dos autores. 
 
I 
 

Ainda que o escopo do texto seja dedicado ao vício 
epistêmico, a fim de ter um melhor entendimento, é necessário 
falar das virtudes epistêmicas. A epistemologia das virtudes pode 
ser entendida como seguindo dois princípios: 1) conhecimento e 
outros conceitos epistêmicos importantes são essencialmente 
normativos e 2) estados de agentes epistemicamente valiosos 
conferem propriedades epistemicamente valiosas nas suas crenças, 
não o contrário.3 Ou seja, em contraste com as outras 

epistemologias que são baseadas em crenças (belief-based), a 
epistemologia da virtude tem como central o agente epistêmico 
(sendo assim, uma epistemologia baseada em agentes – agent-
based). Há, no entanto, uma divisão de abordagens em como tratar 

as virtudes.4 Por um lado, os responsabilistas que visam traços de 

                                                            
3 Princípios esses que se encontram em Fairweather (2014) 

4 Virtudes epistêmicas e vícios epistêmicos serão intercambiáveis respectivamente por apenas 
virtudes e vícios. 
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caráter os quais trazem algum bem, por exemplo coragem 
intelectual, mentalidade aberta, humildade intelectual, 

imparcialidade, etc. Por outro lado, os confiabilistas que visam 
faculdades conducentes à verdade tais como boa memória, 
percepção acurada, etc. A diferença principal entre essas duas 
concepções é que enquanto os primeiros visam traços de caráter 

que precisam ser cultivados e transformados em hábitos, os 
últimos entendem virtudes não só como traços de caráter, mas 
também como capacidades com as quais podemos nascer. Como 
tanto o cenário em questão quanto Paternotte e Ivanova se 
restringem às virtudes tipificadas pelos responsabilistas das 
virtudes, o foco será apenas nesses. Ter coragem intelectual é 
alguém sustentar crenças pouco defendida em sua comunidade; 

mentalidade aberta pode ser entendida como a capacidade de 
considerar outras hipóteses além das suas preferidas; humildade 
intelectual é reconhecer os limites e desvantagens de suas crenças; 
ser imparcial é ser atento às evidências e não ser influenciado por 
religião, sexo ou raça do indivíduo que traz as evidências. Essa 
pequena lista não tem a pretensão de ser exaustiva, muito menos 
uma compreensão exata do que é ter essas virtudes, uma vez que 
existe uma vasta literatura sobre cada virtude intelectual. Mas são 
essas as mais paradigmaticamente aceitas como virtudes e o 
mínimo que se deve entender sobre elas.  

 
II 

 
Apesar do interesse em virtudes e vícios epistêmicos na 

ciência ser recente, as virtudes epistêmicas se fazem presente ao 
longo da história da ciência.  

 
“Extremas modificações de si [self], através da mortificação da 
carne e do espírito, são, prima facie, evidências de virtuosidade 

ética em diversos períodos e culturas. A ciência não é uma 
exceção, como a literatura heroica sobre as viagens de 
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exploração, autoexperimentação e dedicação maníaca testificam.” 

(Daston & Galison, 2007, p.40) 
“No reino de toda a ciência, mas mais particularmente no reino 
da história, a busca pela verdade não somente requer habilidades 

intelectuais, mas também clama por qualidades morais: retidão, 
probidade, distanciamento de todos os interesses e todas as 
paixões” (Duhem, 1915, p.43). 

“Eles [Roberts e Wood] argumentam que a Jane Goodall poderia 
não ter adquirido o seu conhecimento sofisticado de chimpanzés 

sem as virtudes da coragem, amor ao conhecimento, 
generosidade e sabedoria prática. Nas palavras deles ‘certos 
traços de caráter foram necessários para a busca bem-sucedida 

das práticas intelectuais de Goodall’” (Battaly, 2008. p. 658, apud 

Roberts and Wood, 2007, p. 147).5 

 

Essas são algumas citações que nos mostram como a ciência 

foi e é permeada por virtudes epistêmicas. Não só a ciência é 
permeada por virtudes, como ela parece dever ser assim concebida. 
Tem muito apelo intuitivo a concepção de que uma investigação, 
para ser bem-sucedida, é necessário um terreno onde as virtudes 
imperam. Vícios epistêmicos – mentalidade fechada, dogmatismo, 
arrogância intelectual, credulidade – são o que tornam o caráter 
pior e, consequentemente, uma investigação conduzida por alguém 
de caráter vicioso será pior. Isso torna o campo pantanoso para 
sugestão de Paternotte e Ivanova.  

 
III 

 
Será abordado, então, o artigo o qual esse texto é dedicado. 

Eles não dão nenhuma definição do que é um vício epistêmico, mas 
confiam que os casos abordados terão força intuitiva suficiente 
para caracterizar tais atitudes como vício. Todavia, sucesso 
científico (ou como eles usam, sucesso epistêmico) eles definem de 

uma maneira fraca: sucesso científico é ter teorias temporária e 

                                                            
5 Todas as traduções foram feitas por mim. 
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empiricamente adequadas. Ou seja, não há pretensão de 
compromisso com teorias verdadeiras.  

Em favor do vício epistêmico nas práticas científicas, 
Paternotte e Ivanova fornecem dois tipos de evidências: (1) casos 
históricos e (2) modelos computacionais e matemáticos. No 
primeiro tipo de evidência, apesar de eles citarem apenas dois 

casos na história da ciência, é afirmado que “a história da ciência é 
repleta de exemplos sugerindo que o sucesso científico pode 
frequentemente provir de vícios de diferentes tipos em vez de 
virtudes” (Paternotte e Ivanova, 2017).  

O primeiro caso é o do famoso biólogo e químico do século 
XIX, Louis Pasteur. Ele era partidário da teoria dos germes, a qual 
sustentava que a vida somente surgia de outros organismos, 

oposta a então rival teoria de geração espontânea (a qual 
afirmavam que a vida pode ser gerada a partir de matéria 
inorgânica). Graças aos experimentos de Pasteur, a teoria da 
geração espontânea tornou-se obsoleta e hoje a teoria vitoriosa é a 
teoria dos germes. Porém, essa vitória, dizem Paternotte e Ivanova, 
provém as custas dos vícios epistêmicos de Pasteur. Nos cadernos 
de Pasteur, haviam anotações de evidência em favor da geração 
espontânea o qual ele mantinha em segredo; recusava-se a 
publicamente replicar experimentos de defensores da geração 
espontânea; devido a sua influência na época, conseguiu impedir 
que Charlton Bastian – defensor da teoria rival – executasse um 
experimento em público, o acusando de ser um experimentador 

desleixado; Pasteur e sua equipe procuravam meios de minar a 
teoria rival; consistentemente catalogava resultados experimentais 
como bem-sucedido ou malsucedido se favoreciam a sua teoria ou 
a rival, respectivamente, etc. Apesar dessas evidências do vício 

epistêmico de Pasteur, Paternotte e Ivanova são cautelosos em 
dizer que não possuem um exemplo inequívoco de vício 
causalmente ligado ao sucesso científico. No entanto, as evidências 
claramente mostram um cientista que era epistemicamente vicioso 



196 | XVII Semana Acadêmica do PPG em Filosofia da PUCRS: volume 2 
 

e mesmo assim conseguiu gerar uma das teorias mais bem-
sucedidas da história da ciência. 

Neste segundo exemplo, a intenção é a de mostrar como o 
vício epistêmico pode estar difundido em uma comunidade em vez 
de pertencer a um único indivíduo. No cenário atual, o mendelismo 
é outra teoria vitoriosa sobre a herança biológica em detrimento de 

outras. Todavia, novamente, essa vitória parece ter vindo as custas 
de vícios epistêmico: a maioria dos mendelistas eram eugenistas; a 
teoria dava apoio a amplamente aceita ideia de visões hierárquicas 
de família e sociedade; foi financiada por criadores de plantas e 
animais, etc. De novo, o vício epistêmico teve o seu papel em dar 
vida a uma das mais bem apoiadas teorias científicas atualmente. 

Paternotte e Ivanova reconhecem uma possível objeção que 

consiste em dizer que esses exemplos podem ser casos de sorte e, a 
longo prazo, vícios epistêmicos prejudicariam a ciência. No 
entanto, o outro tipo de evidência é capaz de fornecer uma 
resposta a esse tipo de objeção. 

No segundo tipo de evidência o foco não é mais olhar para 
casos históricos e sim fornecer razões normativas para a função 
benéfica do vício. Modelos computacionais são, a grosso modo, 
programas de simulação de computador que seguem algum 
algoritmo específico. Esses modelos são usados em diversas áreas, 
desde a física e meteorologia à economia e sociologia. O intuito, a 
partir desses modelos, é defender que as comunidades científicas 
podem se beneficiar de vícios de alguns cientistas individuais. A 

principal indício de Paternotte e Ivanova são os desenvolvimentos 
do campo da divisão de trabalho cognitivo na ciência. A divisão de 
trabalho cognitivo na ciência aborda questões como qual é a 
melhor maneira de dividir o trabalho entre cientistas? Deve-se 

limitar o acesso à informação dos cientistas? Todos os membros da 
comunidade científica deveriam usar a abordagem mais bem-
sucedida? De olho nessa literatura, eles defendem três tipos de 
vícios na comunidade científica: egoísmo, conformismo e 
dogmatismo. 
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Para defender o egoísmo em indivíduos nas comunidades 
científicas, Paternotte e Ivanova utilizam-se de modelos 

matemáticos de Kitcher (1990) e Strevens (2003). Assumindo que 
o ideal para a divisão de trabalho cognitivo é que os cientistas se 
dividam em diversos projetos para resolver o mesmo problema, 
como manter a comunidade científica distribuída dessa forma? O 

que pode atrasar essa comunidade ideal é uma norma epistêmica 
clássica: dos diversos projetos para o resolver o mesmo problema, 
escolha aquele com a maior chance de ser bem-sucedido. A fim de 
manter a divisão de trabalho cognitivo, não podemos ter essa 
norma como objetivo, porque todos os cientistas visariam apenas 
uma forma de tratar o problema – a saber, aquela que tem a maior 
chance de ser a correta. Não é o que se quer, pois para aumentar a 

chance de sucesso da solução de algum problema precisa-se que os 
cientistas se dividam em diversas abordagens, mesmo em 
abordagens que pareçam ter menos chance de serem a mais bem-
sucedida. Cientistas não são puramente guiados por razões 
epistêmicas, também há outros tipos de razões por trás das suas 
escolhas: incentivos, prêmios, prestígio. A proposta de Strevens 
(2003) é que haja menos incentivos onde há muitos cientistas 
trabalhando no mesmo projeto, assim ocorre uma redistribuição 
dos indivíduos em outros projetos para a solução do mesmo 
problema. Paternotte e Ivanova tiram uma lição disso. O sucesso 
dessas distribuições não dependem de cientistas que estejam 
puramente visando teorias verdadeiras ou empiricamente 

adequadas, havendo cientistas egoístas e autointeressados o 
sucesso também pode ser garantido. Seja alguns cientistas dentro 
de uma comunidade, seja todos eles. A divisão de trabalho 
cognitivo apoiada por incentivos pode ser mantida mesmo com 

todos os seus membros visando apenas lucro. Isso, entretanto, é 
problemático para alguém que defenda uma função exclusiva das 
virtudes na ciência, pois o egoísmo é o oposto de ser virtuoso.  

Weisberg e Muldoon (2009) a fim de saber qual seria o mais 
bem-sucedido grupo de cientistas, eles usam um sistema de 
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multiagentes que modela cientistas explorando “panoramas 
epistêmicos”. O panorama epistêmico é composto de três 

ingredientes: tópicos, abordagens e a significância epistêmica 
produzida pelas abordagens escolhidas. Tópicos, 
paradigmaticamente, são temas ou assuntos abordados em 
conferências e monografia como, por exemplo, o estudo de 

receptores opioides na bioquímica (Weisberg e Muldoon, 2009, 
228). Abordagens são como um cientista ou um grupo de cientistas 
investigam um tópico: 1) as questões da pesquisa sendo 
investigadas; 2) os instrumentos e técnicas usados para coletar 
dados; 3) os métodos usados para analisar dados; e 4) as teorias de 
fundo usadas para interpretar os dados (Weisberg e Muldoon, 
2009, 228). Quanto ao terceiro ingrediente, tido como controverso 

por Weisberg e Muldoon, é suficiente dizer que significância 
epistêmica é um grupo de cientistas trabalhando no mesmo tópico 
dando as mesmas ou quase as mesmas opiniões sobre a 
significância de seus trabalhos. Dos diversos grupos e diversas 
distribuições colocados nesse sistema, o que pareceu explorar 
melhor o panorama epistêmico foi o grupo que continha mais 
seguidores [followers] e menos dissidentes [mavericks]: 
seguidores sendo aqueles que são atraídos por abordagens mais 
bem-sucedidas e já previamente exploradas enquanto os 
dissidentes são aqueles que exploram trechos do panorama 
epistêmico os quais não foram explorados. O progresso total, isto é, 
o número total de trechos explorados no panorama epistêmico, é 

maior quando poucos dissidentes e muitos seguidores são 
colocados. Outra razão para preferir uma divisão de trabalho 
cognitivo dessa maneira, é que seria muito custoso colocar muitos 
dissidentes nas comunidades científicas: 

 
“Seguidores não somente aprendem com os seus vizinhos, mas 
presumivelmente também podem pegar emprestado técnicas, 

equipamentos, pesquisas de fundo, etc. Eles não precisam fazer 
tudo por si mesmos. Dissidentes, pelo contrário, estão 
diligentemente evitando o que os outros têm feito antes e, por 



Vilson Vinícius dos Santos Rodrigues | 199 
 

isso, têm uma carga maior de pesquisa. Ao menos que se tenha 

um grande orçamento para pesquisa composto de dinheiro, 
suprimentos e ajudantes, seria profissional, institucional e 
pessoalmente muito custoso ser um dissidente” (Weisberg & 

Muldoon, 2009, pg. 250-251). 
 

Portanto, concluem Paternotte e Ivanova, existe aqui um 

vício que é benéfico para a comunidade científica, a saber, o 
conformismo. É preciso de mais conformados (a saber, followers) 
do que corajosos intelectuais (a saber, mavericks), para ter uma 
comunidade científica mais bem-sucedida. 

Apoiando-se em Zollman (2010), eles visam mostrar que a 
diversidade pode ser mantida através de vícios individuais. 
Zollman (2010) busca o melhor modelo de como eliminar casos em 

que se descarta muito rapidamente hipóteses alternativas na 
ciência. O que é um problema, dado que se pode estar descartando 
uma hipótese prematuramente e investe-se tempo e dinheiro na 
hipótese errada. Zollman sugere que o modo para não haver casos 
como esses são dois: limitando o acesso à informação entre os 
cientistas, por conseguinte eles só sabem o que alguns dos seus 
colegas fazem ou, a segunda maneira, incentivando os cientistas a 
apoiarem crenças extremas, as quais a maioria acha irrazoável. 
Nos modelos criados por Zollman, o grupo de cientistas mais bem-
sucedidos eram aqueles em que os membros menos sabiam o que 
os outros estavam fazendo. Entretanto, isso parece difícil de 
acontecer na prática, uma vez que os cientistas estão sempre em 

conexão com outros cientistas e, então, sabendo o que eles estão 
fazendo. Assim, Zollman, roda um outro modelo que consiste em 
dotar os cientistas com crenças extremas (perto de probabilidade 1) 
os quais teriam mais resistência de abandonar quando expostos às 

evidências contrárias, mas estão extremamente conectados uns 
com os outros. O resultado é, também, cientistas mais bem-
sucedidos em atingir as teorias corretas. Paternotte e Ivanova a 
partir desses resultados, sugerem que cientistas dogmáticos podem 
favorecer a diversidade dentro da comunidade científica. Por 
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definição, cientistas dogmáticos seriam aqueles que limitam o 
acesso à informação a si mesmos (ou seja, não querem olhar 

evidências contrárias as suas) e sustentam crenças que a maioria 
acharia irrazoável. Essas duas características são listadas como 
duas maneiras de manter a diversidade dentro da comunidade 
científica. Ou seja, a diversidade pode ser incentivada pelo 

dogmatismo em alguns indivíduos e, ainda assim, favorecer a 
comunidade de cientistas. 

 
IV 

 
Essa seção final dedica-se a fazer três breves comentários ao 

uso desses modelos como evidenciando casos de benefício dos 

vícios epistêmicos na comunidade científica. 
Onde Paternotte e Ivanova falam sobre o autointeresse e 

visar o lucro como vícios e que mesmo assim poderiam conduzir 
ao sucesso da teoria científica, talvez não seja necessário invocar 
vício, ou dizer que há apenas vício nesses casos, e sim fazer uma 
distinção entre agir por ato de virtude intelectual e agir por motivo 
virtuoso. Para isso, faço uso do exemplo de Heather Battaly (2008). 
Imagine um cientista C que tem como motivação publicar na 
revista científica de maior impacto do momento. Essa motivação o 
leva a conduzir experimentos cuidadosos e perspicazes os quais 
fazem com que ele atinja conhecimento de alto nível. Por mais que 
a motivação não seja virtuosa (não parece ter nada de valioso em 

simplesmente querer publicar na revista científica de maior 
impacto), C avalia virtuosamente os seus experimentos: com o 
olhar atento e cuidadoso às evidências. Ou seja, ele agiu por ato de 
virtude intelectual e, portanto, teve um comportamento virtuoso. 

Mesmo que não haja motivação virtuosa no seu objetivo de obter 
reputação, isso não atrapalharia o comportamento virtuoso uma 
vez que revistas científicas de maior impacto visam trabalhos de 
alta qualidade que só seriam bem executados em presença de 
virtudes. 
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Para enfraquecer a ideia do benefício do conformismo na 
ciência, pode-se usar a distinção feita por Kitcher (1990). Um 

cientista pode acreditar em uma hipótese ou pode empregar uma 
hipótese. O cientista pode empregar uma hipótese, mesmo que ele 
acredite que essa hipótese não seja a mais bem-sucedida. Ele a 
emprega em favor da divisão de trabalho cognitivo, a fim de testar 

algumas hipóteses por mais que elas sejam menos bem-sucedidas. 
Isso não o faz um cientista conformista, embora ele esteja, por 
exemplo, empregando uma hipótese que alguns outros cientistas 
também estão empregando. Essa atitude consciente pode fazer 
parte da divisão de trabalho cognitivo em atingir certos fins 
epistêmicos em nome da comunidade científica. 

Por fim, um último comentário mais geral que abordaria 

todos os três modelos fornecidos por Paternotte e Ivanova. Parece 
que o benefício dos indivíduos viciosos só seriam benefícios, de 
fato, quando localizados em grupos virtuosos. Assumindo a 
verdade dessas três evidências dadas por eles, o que essa literatura 
está fazendo senão fornecendo a mais virtuosa (a melhor maneira) 
divisão de trabalho cognitivo na ciência? Quassim Cassam (2016) 
sugere que uma boa definição do que é o vício epistêmico pode ser 
a seguinte: vício epistêmico é se e somente se quando uma 
investigação não é conduzida de maneira responsável e efetiva. 
Supondo que essa seja uma definição adequada do que é vício 
epistêmico, no nível individual um cientista vicioso é claramente 
irresponsável em sua investigação, mas seria essa mesma 

investigação efetiva no nível da comunidade? Conforme os 
resultados de Paternotte e Ivanova favorecendo os vícios do 
conformismo, dogmatismo e egoísmo em indivíduos inseridos em 
uma comunidade de trabalho cognitivo dividido, não seria a 

comunidade, então, virtuosa? Isto é, graças a esses vícios de alguns 
indivíduos na comunidade científica cognitivamente dividida, a 
comunidade se tornaria virtuosa? A tese de que o vício epistêmico 
pode ser benéfico para o sucesso científico, não estaria 
subordinada a uma comunidade virtuosa – pois, qual seria o 
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benefício de vícios individuais se não em favor da comunidade 
científica?6 Paul Smart (2018) sugere uma nova abordagem sobre 

virtude coletiva a qual chama de “inteligência mandeviliana”:  
 

“A inteligência mandeviliana é uma forma específica de 
inteligência coletiva na qual as propriedades epistêmicas e 
cognitivas que são tipicamente vistas como vícios no nível 

individual podem, em algumas ocasiões, conduzir um papel 
funcional positivo em auxiliar na emergência de comportamento 

inteligente no nível coletivo.” (Smart, 2018, p. 254) 
 

Ou seja, parece que Patternote e Ivanova forneceram bases 
para uma abordagem de virtude de grupos o qual a virtude não é 
reduzível aos seus membros. A partir de alguns vícios epistêmicos 
individuais, há a possibilidade de emergir grupos virtuosos. 
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Fecho epistêmico e ceticismo 

 
Vinícius F. Posselt1 

 
 
1 Introdução  
 

Estamos acostumados a afirmar proposições que parecem 

ser deduzidas de outras coisas que são objeto de conhecimento. Por 
exemplo, se eu deixo meu celular em cima do criado mudo 
enquanto vou ao mercado e, não tendo evidência para crer no 
contrário, sei que (p) meu celular está em cima do criado mudo, 
sou tentado a dizer que eu sei que (q) o meu celular não foi 
roubado enquanto faço as compras da casa. O Princípio do Fecho 
Epistêmico nos diz que transmitimos alguma propriedade 

epistêmica das premissas para a conclusão de um argumento – 
além do seu valor-verdade.  
 
2 Fecho do Conhecimento 

 
“Fecho epistêmico” – traduzido do inglês epistemic closure – 

é o princípio que tradicionalmente afirma que o conhecimento é 
fechado sob implicação lógica2. Isso significa que tudo o que é 
                                                            
1 Graduando em Filosofia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. Bolsista de 
iniciação científica BPA/PUCRS. Contato: vf.posselt@gmail.com 

2 Na matemática, um conjunto é “fechado sob” alguma operação se o resultado da aplicação dessa 

operação a um membro do conjunto for ele mesmo membro do conjunto. A mesma ideia permanece 

na epistemologia, quando dizemos que o conhecimento é transmitido das premissas para a 
conclusão de um argumento (Cf. Blackburn, 2016, p. 86). 

mailto:vf.posselt@gmail.com
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deduzido de uma proposição que é objeto de conhecimento é, de 
todo modo, também conhecimento. Claudio de Almeida, em 

Epistemic Closure and Post-Gettier Epistemology of Reasoning, 
formula o princípio da seguinte maneira:  

 
Princípio do Fecho do Conhecimento (FC): Se, (1) sabendo 

que P, (2) S acredita em Q deduzindo validamente Q de P, 
então (3) S sabe que Q (Cf. De Almeida, 2018a, p. 2, no 
prelo)3. 
Além disso, que podemos ampliar conhecimento também 
quando deduzimos uma proposição de várias outras 
proposições (Cf. Williamson, 2002, p. 116-117). Nesse caso, o 
princípio pode ser formulado da seguinte maneira: 

Princípio Geral do Fecho do Conhecimento (GFC): Se, (1) 
sabendo de várias proposições, (2) S acredita em P 
deduzindo validamente P dessas proposições, então (3) S 
sabe que P. 
O importante para os dois casos é que haja conhecimento no 
conjunto de proposições do antecedente e crença formada 
por dedução válida no consequente para que ocorra a 
aquisição de conhecimento no consequente.  
 

3 Caso de Dretske 
 
Em seu artigo Epistemic Operators, Fred Dretske apresenta 

um contraexemplo ao princípio do Fecho Epistêmico – conhecido 
na comunidade filosófica como “Caso da Zebra”:  

 

[...] Deixe-me dar outro exemplo - um exemplo bobo, mas não 
mais bobo do que um grande número de argumentos céticos com 

os quais todos estamos familiarizados. Você leva seu filho ao 

                                                            
3 Muitos epistemólogos acreditam que uma formulação como a seguinte pode ser feita, sem maiores 

complicações: Se S sabe que P, e S acredita em Q sabendo que P implica Q, então S sabe que Q (Cf. 

Luper, 2016). No entanto, De Almeida (2018a, p. 2, no prelo) aponta que é um exagero exigir o 
conhecimento do conceito de implicação de qualquer pessoa que faz uma dedução válida. 
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zoológico, vê várias zebras e, quando questionado pelo seu filho, 

diz a ele que são zebras. Você sabe que são zebras? Bem, a 
maioria de nós teria pouca hesitação em dizer que não sabíamos 
disso. Sabemos como são as zebras e, além disso, este é o 

zoológico da cidade e os animais estão em um curral claramente 
marcado para "Zebras". No entanto, algo ser uma zebra implica 
não ser uma mula e, em particular, não ser uma mula habilmente 

disfarçada pelas autoridades do zoológico para parecer uma 
zebra. Você sabe que esses animais não são mulas habilmente 

disfarçados pelas autoridades do zoológico para se parecerem 
com zebras? (Dretske, 1970, p. 1016).4 
 

O Caso da Zebra pode ser demonstrado da seguinte maneira:  
 
Z1. Se S sabe que aqueles animais são zebras, então S sabe 

que não são mulas habilmente disfarçadas de zebras. 
Z2. S não sabe que não são mulas disfarçadas de zebras. 
Z3. Portanto, S não sabe que são zebras. 
 
A título de esclarecimento, a configuração acima pode ser 

utilizada para aplicar qualquer hipótese cética. Assim é formalizado 
o Argumento Cético:  

 
P1: Se S sabe que P então S sabe que ~HC (onde “HC” 

expressa uma hipótese cética contrária de P).  
P2: Mas S não sabe que ~HC.  
P3: Portanto, S não sabe que P (Vogel, 1999, p. 155). 

 

                                                            
4 Tradução nossa. “[...] Let me give you another example – a silly one, but no more silly than a great 

number of skeptical arguments with which we are all familiar. You take your son to the zoo, see 

several zebras, and, when, questioned by your son, tell him they are zebras. Do you know they are 

zebras? Well, most of us would have little hesitation in saying that we did know this. We know what 
zebras look like, and, besides, this is the city zoo and the animals are in a pen clearly marked 

“Zebras”. Yet, something’s being a zebra implies that it is not a mule and, in particular, not a mule 

cleverly disguised by the zoo authorities to look like a zebra. Do you know that these animals are not 
mules cleverly disguised by the zoo authorities to look like zebras?” 
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O cético aparentemente depende da validade do Fecho do 
Conhecimento (FC) para apoiar P1:  

 
Se S sabe que P e acredita em ~HC deduzindo validamente 
~HC de P, então S sabe que ~HC. 
 

O caso formulado por Dretske mostra que o conjunto de 
evidências que o sujeito doxástico possui não descarta a hipótese 
da “mula disfarçada de zebra”. No entanto, o conhecimento de que 
aqueles animais são zebras implica, pelo FC, que eles não são 
mulas disfarçadas de zebras. Como S não sabe que essa hipótese 
alternativa é falsa, por modus tollens S não sabe que esses animais 
são zebras. O movimento cético, por conseguinte, concluiria que S 

não sabe que há zebras. Dretske, com base nesse exemplo, nega o 
fecho epistêmico e afirma que a única proposição justificada é a 
antecedente. 

 
4 Fecho da Justificação e resposta de Klein  

 
Há outra formulação do princípio do fecho epistêmico, 

parecida com a anterior, sobre a implicação lógica de justificação: 
Fecho de Justificação (FJ) Se S está justificado em crer que 

P (isto é, tem uma justificação para crer que P), e P implica Q, 
então S é justificado em crer que Q (De Almeida, 2018a, p. 3, no 
prelo). 

Nesse princípio, o que passa a ser transmitido das premissas 
para a conclusão de um argumento é um segundo elemento 
epistêmico – a justificação. A vantagem do FJ é que, por definição, 
justificação não implica crença – e por isso não há a necessidade da 

crença formada por dedução válida. Vale notar, contudo, que o 
argumento cético ainda pode ser formulado em termos de 
justificação, como segue:  
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P1: Se S tem justificação para crer que P então S tem 
justificação para crer que ~HC (onde “HC” expressa uma 

hipótese cética).  
P2: Mas S não tem justificação para crer que ~HC.  
P3: Portanto, S não tem justificação para crer que P (Vogel, 

1999, p. 155). 

 
Peter Klein, em 1981, faz uma defesa do FJ frente ao 

contraexemplo dado por Dretske. Para Klein, a crítica de Dretske 
era direcionada a um princípio mais forte, formulado por Claudio 
de Almeida da seguinte forma:  

 
Fecho evidencial (FE): Se S está justificado em crer que P 

(isto é, tem uma justificação para crer que P) com base no 
corpo de evidência E, e P implica Q, então S está justificado 
em crer que Q com base em E (de Almeida, 2018a, p. 9, no 
prelo ). 
 
Apesar da semelhança, a segunda formulação (FE) 

determina, no caso do zoológico, que a evidência para crer em 
zebras justifica imediatamente a crença que não são mulas 
disfarçadas. O Fecho da Justificação, do contrário, não faz essa 
requisição. Segundo Klein, a evidência E não é necessária para 
qualquer consequência de P. Basta P estar justificada que Q 
também está – pois a justificação de Q será P (Cf. Luper, 2016 e de 

Almeida, 2018a, p. 9).  
A formulação FJ, assim sendo, não enfrenta os problemas 

que o fecho do conhecimento enfrenta. 
 

5 Ceticismo e alternativas relevantes 
 
Dretske e outros filósofos confiabilistas argumentam que, 

para haver conhecimento, não há necessidade de descartar todas 
as hipóteses contrárias a uma proposição comum. Uma proposição 
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seria um caso de conhecimento quando todas as alternativas 
relevantes conhecidas são eliminadas. Você pode saber que P 

apesar de não ter evidência que "elimina" uma ou mais 
alternativas irrelevantes para P. Assim, a seguinte teoria pode ser 
descrita: 

 

Teoria das Alternativas Relevantes (TAR): S sabe que P 
apenas se a evidência que S tem para crer que P elimina todas 
as alternativas relevantes para P (Cf. Vogel, 1999, p. 155)5.  
 
No Caso da Zebra, a alternativa da “mula disfarçada” é 

irrelevante, e não precisaria ser descartada para saber que “há 
zebras”, negando o fecho. O mesmo ocorreria para os casos 

envolvendo ceticismo global – como o “demônio enganador” ou o 
“cérebro numa cuba”.  

Para a teoria ter sucesso, uma distinção entre alternativas 
relevantes e irrelevantes é necessária. Todavia, aqueles que 
defendem a teoria das alternativas relevantes enfrentam 
dificuldades em definir o que seria uma alternativa “relevante”. 
Vogel, argumenta que nenhuma teoria sobre relevância epistêmica 
é considerada satisfatória (Vogel, 1999, p. 168)6. 

De Almeida é bem-sucedido ao dizer que o Caso da Zebra 
“deriva seu impacto anti-fecho da impressão de que você precisa 
de evidências mais fortes para descartar a hipótese da mula 
disfarçada” (de Almeida, 2018a, p. 9). É intuitivo pensar que pode 

haver uma mula habilmente disfarçada de zebra no zoológico, 
apesar de ser algo remoto. Nesse sentido, De Almeida formula o 
princípio de subdeterminação, oposto à TAR, da seguinte maneira:  

 

                                                            
5 Formulada pelo próprio Dretske, a TAR é hoje conhecida por ser a origem do pensamento 

contextualista na epistemologia. Em suma, o contextualismo diz que a verdade da afirmação ‘S sabe 
que P’ depende do contexto na qual ela foi proferida. 

6 O autor considerou relevância como probabilidade, nos termos de Stewart Cohen e saliência, nos 
termos de Cohen e David Lewis. 
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Princípio de Subdeterminação (PS): Um corpo de 
evidência E justifica a crença de que P para um S qualquer, 

num dado momento t, somente se justifica S em acreditar, 
em t, na negação de qualquer proposição que seja 
incompatível com a proposição de que P (De Almeida, 2018b, 
p. 5, no prelo )7. 

 
O problema com a afirmação ‘mooreana’ de Klein mostrada 

na última seção é que, à despeito de PS, através da crença 
justificada em P, eu possuo justificação ultima facie para crer em 
todas as negações de P. Sobre o mooreanismo, assim afirma de 
Almeida:  

 
[...] o mooreanismo é uma forma extrema de conservadorismo 

[epistêmico]. Para os mooreanos, você não só está autorizado a 
supor que suas crenças são "inocentes até que se prove o 
contrário", como o russelliano afirma, mas você também é 

convidado a acreditar em qualquer uma das conseqüências 
lógicas que você gostaria de extrair das crenças justificadas que 
você agora possui. Então, novamente, vamos supor que você 

acredita estar lendo um livro. O mooreanismo é a visão de que - 
supondo que sua crença sobre sua atividade atual é de alguma 
forma justificada (exatamente como não importa para o 

mooreanismo) - você está agora intitulado, por FJ e lógica 
clássica, a inferir que você não é, afinal, uma alma desencarnada 

(sem olhos) que não pode ler nada (de Almeida, 2018b, p. 11-12). 
 

Tais considerações revelam que o cenário levantado pelo 
cético não é, de qualquer modo, algo fácil de ser descartado. 

 
6 Lógica Relevante e Junk Knowledge 

 
No campo da filosofia da lógica, alguns filósofos acusam a 

lógica clássica de validar um tipo específico de falácia – a falácia 

                                                            
7 PS não exige que a evidência de que P implique a negação de todos os contrários de P; o princípio 
apenas requere que a evidência de que P seja evidência para a negação de qualquer contrário de P. 
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non sequitur. Nesse tipo de falácia, a conclusão não se segue das 
premissas de um argumento. Um exemplo de non sequitur é o 

seguinte: “A lua é feita de queijo verde. Portanto, ou está chovendo 
no Equador agora ou não está” (Cf. Mares, 2014)8. A premissa 
parece ser irrelevante para a conclusão do argumento – e isso quer 
dizer, para os relevantistas, que ela não parece transmitir seu 

valor-verdade para a conclusão9. 
De Almeida argumenta que, ao contrário do que os 

relevantistas pensam, o que deixa de ser transmitido das premissas 
para a conclusão de non sequiturs é a justificação – e não o valor-
verdade – das premissas. Isso porque que relevância é uma 
condição necessária à transmissão de justificação, e não de 
qualquer outro elemento epistêmico (Cf. De Almeida, 2018a, p. 6). 

Nesse sentido, De Almeida apresenta quatro contraexemplos que 
envolvem o uso de non sequiturs e aponta falha na transmissão de 
justificação dos antecedentes para os consequentes, contestando o 
Fecho da Justificação (FJ). Um dos contraexemplos citados é o 
seguinte:  

 
O Prefeito: Você acredita, com base em excelente evidência, que o 

prefeito é um cidadão exemplar. De acordo com o seu professor de 
epistemologia, a justificação é infalivelmente transmitida por 

implicação. Então, se o professor está certo, você está justificado em 
acreditar, com base em sua admiração pelo prefeito, que ou o 
prefeito é um cidadão-modelo ou um cúmplice secreto de Tony 

Soprano em um esquema de extorsão. Mas você não consegue 
entender como a crença de que o prefeito é um cidadão exemplar ou 
a evidência para acreditar que ele é esse tipo de cidadão poderia 

justificar a proposição disjuntiva. Você simplesmente não pode 
deixar de lado a sensação de que uma disjunção nos apresenta 

                                                            
8 Tradução nossa. “The moon is made of green cheese. Therefore, either it is raining in Ecuador now 
or it is not.” 

9 Lógica da relevância é um rótulo utilizado para algumas teorias da lógica que exploram relações 

mais restritas de implicação lógica. Essas teorias consideram inaceitáveis a possibilidade de se seguir 

qualquer proposição de uma contradição (como acontece no princípio de explosão) e a possibilidade 
de derivar uma tautologia de uma premissa arbitrária (Cf. Blackburn, 2016, p. 412). 



Vinícius F. Posselt | 213 
 

possibilidades vivas; mas sua evidência exclui a hipótese de que o 

prefeito é um criminoso. (De Almeida, 2018a, p. 8)10 
 

Pelo menos nos últimos 20 anos, filósofos que defendem a 
lógica clássica como Sorensen tentam responder aos casos non 
sequitur sem rejeitar Fecho da Justificação. De acordo com eles, há 
certo tipo de conhecimento que, de um ponto de vista prático, é 

‘inassertível’ – isto é, não pode ser asserida sem que haja geração 
de evidência enganadora. Esse conhecimento é chamado de Junk 
Knowledge (Sorensen apud de Almeida, 2018a, p. 10)11.  

No entanto, de Almeida argumenta que o que faz o caso do 
Prefeito ser inassertível não é o fato de a disjunção gerar evidência 
enganadora, mas sim por parecer irracional, de um ponto de vista 
“egocêntrico”, crer na disjunção enquanto que o seu sistema de 

crenças autoriza a rejeição da crença de um dos disjuntos (Cf. de 
Almeida, 2018a, p. 12). 

Contraexemplos envolvendo non sequiturs como o caso do 
Prefeito sugerem, prima facie, que o Fecho da Justificação pode não 
funcionar em determinadas situações – a saber, situações 
envolvendo casos non sequiturs. Por conseguinte, os defensores do 
FJ possuem uma certa desvantagem. No entanto, vale notar que 
não existe nenhuma teoria que refute FJ de forma generalizada; 
além disso, a questão dos non sequiturs não é preocupação 
exclusiva dos defensores do Fecho Epistêmico. Nesse sentido, é 
razoável dizer que o FJ pode ainda sobressair sem nenhum 

problema óbvio. 
 

                                                            
10 Tradução nossa. “The Mayor: You believe, on excellent evidence, that the mayor is a model 

citizen. According to your epistemology teacher, justification is infallibly transmitted by classical 
entailment. So, if the teacher is right, you are justified in believing, on the basis of your admiration 

for the mayor, that the mayor is either a model citizen or Tony Soprano's secret accomplice in an 

extortion scheme. But you can't understand how either the belief that the mayor is a model citizen or 

the evidence for believing that he is that kind of citizen could justify the disjunctive proposition. You 
just can't shake the feeling that a disjunction presents us with live possibilities; but your evidence 
rules out the hypothesis that the mayor is a criminal”. 

11 “Conhecimento Lixo”, traduzido para o português, é aquele que deriva dos casos non sequiturs. 
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7 Considerações Finais 
 

Depois de discutirmos as várias definições do fecho 
epistêmico, argumentamos que o Fecho do Conhecimento é 
problemático, dados os apontamentos de Dretske; vimos também 
que o Fecho da Justificação se sobressai sobre o do Conhecimento e 

consegue lidar com esses problemas, de acordo com Klein.  
Não obstante, o Fecho da Justificação, em conjunto com o 

Princípio de Subdeterminação, fortalece a alegação cética de que o 
conhecimento sobre o mundo não é tão facilmente adquirido, e a 
Teoria das Alternativas Relevantes não parece ser mais consistente 
que PS para servir de apoio. 

Constatamos que certos casos envolvendo non sequiturs 

evidenciam uma possível falha na transmissão de justificação de 
um argumento; o junk knowledge de Sorensen não consegue 
responder pelo menos um desses contraexemplos. A aparente falha 
do FJ, no entanto, não pode ser generalizada. 

Concluo que o Fecho de Justificação é o que melhor se 
sobressai dentre as versões apresentadas, ainda que deixe a porta 
aberta para alegações céticas sobre o mundo. 
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Do Jus Post Bellum e seus princípios filosóficos 

 
Cezar Roedel1 

 
 
1. Breve preâmbulo ao Jus Post Bellum 

 
Antes mesmo de adentrarmos nos princípios filosóficos e/ou 

normativos do Jus Post Bellum (JPB) ou, justiça após o conflito, 
cabe ressaltar, em primeiro, a qual sorte de correntes teóricas esta 
doutrina divisou-se, cumprindo lembrar ainda que, apesar do JPB 
ser atributo relevante na discussão do desdobramento histórico da 
Teoria da Guerra Justa (TGJ), parece ser recente o esforço dos 
pesquisadores, principalmente na área filosófica, no tocante à 
compreensão deste atributo, que encerra o ciclo que tivera início 

no Jus Ad Bellum (direito de declarar uma guerra) e tem como 
intermédio o Jus In Bello (como conduzir uma guerra). Destarte, 
podemos explorar o JPB em duas dimensões distintas, porém, em 
nossa visão, complementares. A primeira delas resguarda o JPB 

dentro da tradição da TGJ, perfilando seus princípios em contornos 
morais e filosóficos, cuja gênese se dá a partir da obra do 
Aquinate2, principalmente em: (ST IIaIIae Q. 40 p. 516). A segunda 

                                                            
1 Doutorando em Filosofia pela PUCRS. cezar.roedel@acad.pucrs.br  

2 Em que pese a TGJ tenha sido trabalhada nas obras de Cícero e também de Santo Agostinho, parece 

ser em Tomás de Aquino que a questão será devidamente sistematizada, tornando célebre a tríade 
necessária para ancorar o Jus Ad Bellum, qual seja: 1) autoridade do príncipe ou governante para 

declarar a guerra, 2) uma causa justa e, 3) uma reta intenção (recta ratio). O Aquinate dividiu a 

questão 40, em quatro artigos: 1) há alguma guerra que seja lícita? 2) é permitido aos clérigos 
guerrear? 3) é permitido usar estratagemas na guerra? E 4) é permitido guerrear nos dias de festa? 

mailto:cezar.roedel@acad.pucrs.br
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delas seria uma abordagem que visa tratar do JPB a partir do 
arcabouço do Direito Internacional Público, nos acordos de paz 

erigidos após os conflitos, entre Estados soberanos. 
Na visão de (Orend, 2008 p. 49), as pesquisas acerca do JPB 

tiveram realce mais aprofundado em tempos hodiernos, devido ao 
fato de haver uma espécie de rejeição histórica, que tem centrado 

seus esforços maiores, nos estudos do Jus Ad Bellum e do Jus In 
Bello. Estas duas seriam as dimensões mais tradicionais da TGJ, 
ficando o JPB muitas vezes separado da discussão mais tradicional, 
mesmo sendo o aspecto conclusivo, que teria liame com a própria 
causa justa de uma guerra, como lembrou (Orend, 2008 apud 
Walzer, 1977 p. 50)3.  

Na mesma esteira, (May, 2012 paginação irregular) irá fazer 

referência ao enfoque maior ou quase exclusivo dado ao 
tratamento do Jus Ad Bellum e do Jus In Bello em detrimento ao 
JPB: “há uma extensa discussão dos princípios normativos que 
devem governar o início de uma guerra (Jus Ad Bellum) e também 
da conduta em uma guerra (Jus In Bello). Todavia ainda é carente o 
estudo devotado ao (Jus Post Bellum).”  

 
1.1 Princípios do Jus Post Bellum 

 
A terminação4 de um conflito, em contextos hodiernos, 

trata-se de fenômeno de alta complexidade, sendo insuficiente a 
simples aplicação de “regras da paz” ou “regras da guerra”- 

ademais, o fim de uma guerra exige uma contextualização muito 
específica, a partir de um levantamento de quais princípios 
poderiam ser aplicados, não apenas do ponto de vista moral, mas 

                                                            
3 “Look, justice after war consists in achieving the just cause which justified the start of the war to 

begin with. For example, if the just cause was self-defense from aggression, jus post bellum consists 
in defeating and repulsing the aggressor, successfully defending one’s community.” 

4 A discussão sobre a terminação (Post) das guerras tomará contorno relevantemente complexo nos 

tempos hodiernos, principalmente com a emergência dos ditos conflitos assimétricos, aqueles 

travados não somente entre estados soberanos, se não, também por forças irregulares, tornando 
dificultoso o juízo acerca do “fim” de uma guerra. 
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também no quesito da eficiência e do pragmatismo, capazes de 
direcionar a terminação do conflito a um cenário de paz; uma paz 

justa e duradoura, capaz de restaurar a ordem. (Stahn, 2007 p. 
921).  

A paz seria o objetivo final de uma guerra, portanto resta 
clara a conexão entre o Jus Ad Bellum e o Jus In Bello, com o Jus 

Post Bellu, o que já levara Sto. Agostinho, de acordo com (Bass, 
2004 p. 387) afirmar que: “é fato estabelecido que a paz é o desejo 
final no término de uma guerra. Todo o homem busca a paz, 
mesmo no empreendimento de uma guerra, mas nenhum homem 
busca a guerra, quando a paz estiver estabelecida.” (apud 
Agostinho, 1984). 

Por seu turno, Francisco de Vitoria, como base geral de sua 

obra, começa por estabelecer os fins e os objetivos próprios de uma 
guerra justa, que expressam de forma clara a fundamentação 
jurídica das ações bélicas5 (Urdanoz, 1960 p. 801). Destarte, resta 
claro que Vitoria já haveria lançado uma sorte de princípios 
necessários ao restabelecimento da paz e sua futura manutenção, 
ordenando, ao que parece, da seguinte forma: 1) em primeiro 
momento o próprio restabelecimento da justiça e do direito, 
suprimidos pelo adversário ao empreendimento da guerra justa, 
como princípio geral da guerra justa 2) a defesa da nação, das 
vidas e dos bens de seus membros; 3) a recuperação de todos os 
bens subtraídos; 4) a tomada das medidas necessárias de 
segurança, para se obter uma paz estável e duradoura, o que 

denota a preocupação de Vitoria, não apenas no restabelecimento 
imediato da paz, se não, na preocupação de que esta paz venha a 

                                                            
5 “Sobre a Guerra Justa, os princípios mencionados pelo autor, a partir do plano da obra de F. de 

Vitoria, são: 1) O fim geral da mesma: o restabelecimento da justiça e do direito, cuja violação pelo 

adversário é causa da guerra. O fim superior, o efeito extrínseco e último que se deve perseguir: a 

paz; 2) Fins e objetivos imediatos da guerra justa: I) a defesa da nação, das vidas e dos bens de todos 
os seus membros, II) recuperação dos bens e direitos subtraídos pelo adversários, III) reparação dos 

danos que o inimigo houvera cometido injustamente, IV) tomar as medidas necessárias de segurança 

para se obter uma paz estável e se evitar o perigo de outra guerra, V) imposição de um sorte de 
castigo, punição pela injúria aplicada, correspondente à gravidade.” (pág. 802) 
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trazer estabilidade às nações; 5) por fim, a punição ao inimigo, a 
partir de uma determinada proporcionalidade. Na esteira da 

escolástica barroca, Francisco Suárez também iria explorar em 
detalhes os princípios atinentes ao JPB: 

 

“[...] Vários proponentes da doutrina da "guerra justa" 
discutiram os princípios pós-conflito em seus escritos. Francisco 

Suárez, por exemplo, argumentou a favor de estender as 
categorias de Guerra Justa para um terceiro período, ou seja, o 
fim das guerras justamente declaradas e travadas. Em sua 

Disputatio XIII sobre a Guerra (1621), Suárez distinguiu três 
períodos disitintos de uma Guerra Justa: seu início; sua 
prossecução, antes que a vitória seja obtida; e o período após a 

vitória. Além disso, formulou princípios do Jus Post Bellum 
baseados na necessidade de reparação da guerra, os direitos de 
propriedade após a guerra e o tratamento do Estado 

conquistado.” (Stahn, pág. 901, 2007)  
 

Na transição da escolástica tardia, os princípios do JPB já 
estabelecidos por Vitoria e Suárez, teriam recepção no pensamento 
de Hugo Grotius, a quem caberia de toda a sorte, sistematizar a 
partir de uma visão secular da justiça e da moral, uma concepção 
internacionalista, que o mesmo autor considera como um: 

 
[...] relato mais refinado das formas e condições de término dos 

conflitos foi dado por Hugo Grotius, que secularizou a Teoria da 
Guerra Justa em seu De Jure Belli ac Pacis. Grotius colocou a 
guerra dentro das categorias mais amplas de justiça e controle. 

Três de seus trabalhos incorporam não apenas princípios 
concretos sobre a legalidade da guerra e a conduta permissível 
nas hostilidades, mas também regras sobre a rendição, apelos à 

moderação na aquisição da soberania, diretrizes de boa fé entre 
inimigos, regras para a interpretação dos tratados de paz e as 

indicações "de que maneira a lei das nações torna a propriedade 
dos súditos responsável pela dívida dos soberanos". Grotius 
concluiu seu trabalho com "apelos em nome da boa fé e da paz, 

postulando que, mesmo na guerra, a paz deve ser sempre 
mantida em vista.” (Stahn, pág. 901, 2007)  
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De acordo com (Orend, 2008 p. 32) o conjunto mais 
apropriado de princípios a serem aplicados após os conflitos, 

tendo-se em vista a perseguição de uma paz justa, seriam: 1) a 
reinvindicação de direitos, princípio que busca restabelecer os 
direitos humanos que durante a guerra foram suprimidos; 2) a 
proporcionalidade e publicidade, que ensejam a busca de um 

acordo de paz razoável entre as partes, respeitando-se as 
proporções, bem como a necessidade de transparência, ancorada 
em uma diplomacia pública e não “de gabinete”; 3) a punição, não 
ficando os líderes ou soberanos, aqueles que romperam com a 
ordem e a estabilidade, longe dos tribunais e do julgamento das 
Cortes Internacionais; 4) a compensação, que visa, a restituição 
material daquilo que tenha sido suprimido durante a guerra e; 5) a 

reabilitação, que visa o processo de desmilitarização e a busca de 
uma paz justa. 

Dos trabalhos mais recentes acerca da base principiológica 
na terminação das guerras, que busca de certa forma sistematizar 
a produção científica em torno do JPB, nos parece que os princípios 
trabalhados por (May, 2012 paginação irregular), quais sejam: 
reconstrução, retribuição, restituição, reparação, reconciliação e 
por fim, proporcionalidade – foram cuidadosamente selecionados 
como espécie de um toolkit visando o estabelecimento de uma paz 
justa, sendo o mais completo na literatura até o presente momento 
[a nosso ver]. Destarte, é nele que iremos ancorar nossa análise 
mais aprofundada. Os princípios estão assim escalonados: 

retribuição, reconciliação, reconstrução, restituição e reparação e 
proporcionalidade. 

 
1.1.1 Retribuição 

 
Parece ser em uma composição mais hodierna (May, 2014 p. 

16), a retribuição, o primeiro passo após a terminação de um 
conflito. Trazer todos aqueles, que em nome de uma soberania 
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perpetraram injúrias contra civis, aos tribunais internacionais6 
competentes para a condução de um julgamento apropriado, 

parece ser o mecanismo principal do aspecto retributivo. A 
retribuição deveria ser o mecanismo mais imediato à disposição 
dos Estados no fim de um conflito armado ou até mesmo de um 
genocídio, pronto para se fazer a justiça no sentido de penalizar os 

agressores mediante cálculo proporcional ao dano causado por 
estes à comunidade internacional. A retribuição também pode ser 
compreendida a partir da ótica de uma punição7, prática 
retributiva na esfera da justiça internacional. A punição deve ser 
empregada proporcionalmente ao dando infligido e deve, sempre, 
buscar o bem comum, como afirmava Francisco de Vitoria (May, 
2014 p. 16). Cumpre ressaltar que, pelas próprias circunstâncias 

históricas, os teóricos do TGJ, no que toca o aspecto dos contornos 
do JPB, defendiam no lugar dos julgamentos internacionais nos 
tribunais competentes, outras formas de punição – sendo Hugo 
Grotius o teórico que de certa forma trouxe alguma contribuição 
inicial à possibilidade de julgamentos apropriados. 

Se os teóricos da escolástica tardia, como Francisco de 
Vitoria ou Francisco Suárez ainda não vislumbravam a emergência 
de tribunais internacionais aplicando a justiça em âmbito 

                                                            
6 A saber, o Tribunal Penal Internacional e a Corte Internacional de Justiça: “Com sede na Haia 
(Países Baixos), o TPI iniciou suas atividades em julho de 2002, quando da 60ª ratificação ao 

Estatuto. Subsidiariamente ao Poder Judicial dos Estados, processa e julga acusados de crimes de 

genocídio, crimes contra a humanidade, crimes de guerra e, futuramente, crimes de agressão. O TPI 

julga apenas indivíduos – diferentemente da Corte Internacional de Justiça, que examina litígios entre 

Estados. A existência do Tribunal contribui para prevenir a ocorrência de violações dos direitos 

humanos, do direito internacional humanitário e de ameaças contra a paz e a segurança 
internacionais.” Disponível em: http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/politica-externa/paz-e-
seguranca-internacionais/152-tribunal-penal-internacional Acesso em: 02/07/2018 

7 “O conceito de punição - sua definição - e sua aplicação prática e justificativa durante os últimos 

cinquenta anos mostraram um desvio acentuado nos esforços para reformar e reabilitar a injúria 

perpetrada por infratores em favor da retribuição e do encarceramento. A punição em sua própria 

concepção é agora reconhecida como uma prática inerentemente retributiva, qualquer que seja o 
papel adicional da retribuição como uma (ou a) justificativa ou meta da punição.” In: BEDAU, Hugo 

Adam. KELLY, Erin, "Punishment", The Stanford Encyclopedia of Philosophy, 2017. (Edward N. Zalta 

(ed.), Disponível em: <https://plato.stanford.edu/archives/win2017/entries/punishment/>. Acesso 
em: 6/07/2018 

http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/politica-externa/paz-e-seguranca-internacionais/152-tribunal-penal-internacional
http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/politica-externa/paz-e-seguranca-internacionais/152-tribunal-penal-internacional
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internacional, chamará atenção os esforços dos tribunais hodiernos 
no sentido de evocar as teorias levantadas por aqueles teóricos, 

fundamental a toda construção do direito internacional hodierno. 
Destarte, ressaltamos excerto de uma “opinião concorrente ou (em 
separado)”8 proferida pelo Juiz brasileiro Antônio Augusto 
Cançado Trindade, na Corte Internacional de Justiça9, no tocante à 

declaração de independência do Kosovo, caso que nos parece 
relevante ao contexto hodierno do JPB. Lembrará o Juiz, as 
relevantes obras que contribuíram ao hodierno edifício do direito 
internacional: 

 
“O ideal da civitas maxima gentium seria em breve cultivado e 
proposto nos escritos dos chamados “pais fundadores” do direito 

internacional, nomeadamente nas célèbres Relecciones Teológicas 
(1538-1539), sobretudo em De Indis - Relectio Prior de Francisco 

de Vitoria; no tratado De Legibus ac Deo Legislatore (1612), de 
Francisco Suárez; no De Jure Belli ac Pacis (1625), de Hugo 
Grotius; no De Jure Belli (1598), de Alberico Gentili; no De Jure 

Naturae et Gentium (1672), de Samuel Pufendorf; e no Jus 
Gentium Methodo Scientifica Pertratatum (1749), de Christian 
Wolff. Na época da elaboração e divulgação das obras clássicas de 

F. de Vitoria e F. Suárez (supra), o jus gentium já havia se 
libertado das origens do direito privado (do direito romano) para 
aplicar-se universalmente a todos os seres humanos.” (Cançado, 

2010, p. 552) 
 

1.1.2 Reconciliação 
 

Cabe ressalta aqui, a relevância do princípio reconciliatório 
como mecanismo garantidor de uma paz justa capaz não apenas de 
restabelecer a ordem, mas principalmente de mantê-la. 

                                                            
8 Prática comum no âmbito da Corte Internacional de Justiça, onde o Juiz profere visão complementar ao 

seu voto, denominada de “separate opinion.” Tendo já declarado o seu voto em consonância com o 
plenário, o Juiz poderá apresentar as suas convicções pessoais sobre o tema discutido. 

9 I.C.J (International Court of Justice) “Separate Opinion” Juiz Antônio Augusto Cançado Trindade 

(2010). Disponível em: http://www.icj-cij.org/files/case-related/141/141-20100722-ADV-01-08-
EN.pdf Acesso em: 20/07/2018 (pág. 552). 

http://www.icj-cij.org/files/case-related/141/141-20100722-ADV-01-08-EN.pdf
http://www.icj-cij.org/files/case-related/141/141-20100722-ADV-01-08-EN.pdf
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Consideramos esta hipótese a partir de uma pesquisa (Breck e 
Long, 2003 paginação irregular), que a nosso ver, por seu rigor 

metodológico10, trouxe importantes indicadores e evidências 
empíricas à discussão do JPB e seus princípios fundamentais – 
demonstrando a partir de considerável amostra, que os eventos 
reconciliatórios induzidos após os conflitos, reduziram 

drasticamente a recorrência do uso de violência, se comparado 
com os conflitos que não foram seguidos por formas de 
reconciliação. Destarte, os ditos eventos foram capazes não apenas 
de cessar a violência por meio da reconciliação, mas também 
garantir a não recorrência de violência armada entre Estados, 
décadas após os conflitos estudados. 

Tendo-se vencido as formas punitivas, que visam, no plano 

menos alongado, retribuir de imediato os danos provocados por 
aqueles que perverteram a ordem ou conduziram guerras 
injustamente; o próximo passo seria a reconciliação11 entre os 
povos. A reconciliação é etapa fundamental para se atingir uma paz 
justa, ou seja, o restabelecimento de uma ordem duradoura, que 
acima de tudo, passando pela retribuição (fazendo-se as devidas 
punições), mira o futuro das relações entre os povos, reconciliando 
seus desejos e favorecendo a concórdia. Aqui a concórdia seria 
entendida12 como a “paz dos homens”, ou seja, o acordo entre 
vontades de homem para homem, – conceito detalhadamente 
analisado no tratamento da paz por Tomás de Aquino na Suma de 
Teologia (IIa IIae q. 29, a. 1-4), portanto, a reconciliação aqui 

trabalhada é operação entre homens, dispostos a consenso, por 
mais complexo que este seja. 

                                                            
10 A pesquisa analisou 430 conflitos armados em 109 países durante 50 anos, identificando a partir 
dos mesmos a emergência dos eventos reconciliatórios. (paginação irregular). 

11 “O termo "reconciliação" é usado para se referir a um processo ou a um resultado ou objetivo. A 

reconciliação, como resultado, é uma melhoria nas relações entre as partes que antes estavam em 

conflito umas com as outras.” RADZIK, Linda. MURPHY, Colleen, "Reconciliation", The Stanford 
Encyclopedia of Philosophy (2015), Disponível em: 
https://plato.stanford.edu/archives/sum2015/entries/reconciliation/ Acesso em: 20/07/2018 

12 Cf. PICH, Roberto H. A Historical-Philosophical Note on the Concept of Peace. 2018. No prelo. 

https://plato.stanford.edu/archives/sum2015/entries/reconciliation/
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A reconciliação, como um conceito do JPB, envolve um 
retorno ao momento onde os adversários não somente não 

estavam em conflito, mas onde também havia mútua confiança 
entre eles. Logo, a reconciliação não significa apenas o término de 
desavenças ou conflitos, mas principalmente no estabelecimento de 
uma estabilidade arraigada em um respeito mútuo, que mire no 

futuro, uma paz justa. Enquanto a retribuição visa a punição e o 
julgamento daqueles que perverteram a ordem [conduzindo 
guerras injustas], a reconciliação, por seu turno, deverá envolver 
os próprios civis [aqueles que não pegaram em armas] de ambos 
os lados. A reconciliação seria uma espécie de reprogramação das 
atitudes, no sentido de se evitar também, a emergência de guerras 
futuras.  

O princípio da reconciliação está diretamente vinculado ao 
Jus Ad Bellum, visto que o cálculo realizado nesta etapa [autoridade 
legítima e intenção reta] anterior, portanto, à própria declaração 
de guerra será condição diretamente vinculada às ações dos líderes 
e soberanos na terminação dos conflitos – já que visam estabelecer, 
pela via da legitimidade e também de uma intenção reta, as 
condições para que uma paz justa possa brotar a partir dos acordos 
firmados entre as Nações e o concerto dos desejos distintos que, 
agora, visam à concórdia (May, 2012 paginação irregular).  

A reconciliação, em diferença aos demais princípios do JPS, 
parece perpassar diferentes níveis de análise ao mesmo tempo. 
Enquanto a retribuição restringe-se à esfera punitiva de cunho 

estatal, a reconciliação, como fizemos alusão, não envolve apenas 
os líderes soberanos de diferentes lados na terminação de conflitos, 
mas também, e de forma prioritária, os próprios civis [aqueles que 
não pegaram em armas]. Portanto o nível de análise dos processos 

reconciliatórios parecer ser muito mais amplo, partindo do 
indivíduo [inocente] às iniciativas domésticas infra-estatais até 
aquelas ações do próprio Estado e porque não do sistema de 
Estados [inter-estatal], sendo, portanto, entre os princípios do JPB, 
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o mais complexo, devido sua elevada capilaridade de níveis 
políticos e ações possíveis.  

 
1.1.3 Reconstrução 

 
Se a retribuição se inclina à punição, quando leva aqueles 

que injustamente conduziram guerras, aos tribunais 
internacionais, a reconciliação, por seu turno, adota um caráter 
político e de espectro amplo, como observamos supra. O aspecto da 
reconstrução adotará algumas frentes importantes no JPB – já que 
a mesma levanta a necessidade de uma satisfação material e do que 
se denomina responsabilidade de proteger, do inglês 
[responsability to protect]13 ou ainda [R2P]. Do plano da 

satisfação, cabe aos transgressores a responsabilidade sobre o que 
porventura, destruíram, e.g. se atearam fogo em uma cidade 
durante um conflito. Do plano da responsabilidade de proteger, 
parece haver aqui um dispositivo avançado do JPB, ou seja, um 
mecanismo muito peculiar do Direito Internacional Público. O 
principal mecanismo deste instituto seria, a partir da terminação 
de um conflito, visar a proteção de todos os civis envolvidos em 
uma guerra, a partir da ótica da estrita observância às normas 
internacionais, tendo como objetivo principal evitar qualquer sorte 
de novas rupturas. Aqui o compromisso se divide entre os Estados 
ou Sociedade dos Estados e as próprias organizações 
internacionais, que ao longo da história consolidaram a 

responsabilidade de proteger como mecanismo essencial das 
relações internacionais. Como princípio do JPB, além de mirar o 
compromisso dos vencidos com os danos causados por estes, 
entenda-se aqui os danos materiais, visa manter um estado de 
                                                            
13 “A responsabilidade de proteger representa um compromisso político para acabar com as piores 

formas de violência e perseguição. Procura reduzir o fosso entre as obrigações prévias dos Estados-
Membros ao abrigo do direito internacional humanitário e dos direitos humanos e a realidade das 

populações em risco de genocídio, crimes de guerra, limpeza étnica e crimes contra a humanidade.” 

[definição das Nações Unidas. Disponível em: http://www.un.org/en/genocideprevention/about-
responsibility-to-protect.html Acesso em: 22/07/2018 

http://www.un.org/en/genocideprevention/about-responsibility-to-protect.html
http://www.un.org/en/genocideprevention/about-responsibility-to-protect.html
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segurança doméstica e internacional, reconstruindo desta forma a 
soberania de um país e resguardando o seu povo, papel tanto do 

vencedor [Estado soberano] quanto das organizações 
internacionais. (May, 2012 paginação irregular). 

A nomeada responsabilidade de proteger envolve três 
princípios básicos quando da terminação dos conflitos: i) a 

responsabilidade de prevenir: como salvaguarda jurídica que visa 
garantir ao povo de um Estado vencido, ou das partes envolvidas 
em uma guerra, a prevenção para não se retornar ao estágio do 
conflito; ii) a responsabilidade de reagir: ação responsável, sob 
qualquer indício de retorno das desavenças, que um Estado ou 
uma Organização Internacional tomarão de imediato, com vistas a 
proteger a sociedade e; iii) a responsabilidade de reconstruir: que 

garante a reconstrução de tudo aquilo que fora destruído durante 
uma guerra, sejam recursos materiais ou até mesmo institucionais 
[caráter fundamental à reposição democrática. 

 
1.1.4 Restituição e reparação 
 

Restituir é restaurar tudo aquilo que fora [retirado] durante 
um conflito. Reparar, por seu turno, é restaurar tudo aquilo que 
fora [danificado] em um conflito. Ambos os institutos, cabe dizer, 
compartilham o mesmo atributo: fazem parte do que 
denominamos de restauração.  

A restituição está vinculada, portanto, com uma concepção 

de justiça que envolve as duas partes na terminação dos conflitos 
(May, 2014 p. 17). Restaurar alguma coisa é retornar ao seu estado 
original, ou seja, ao seu Status Quo Ante. Quando a restauração de 
um bem que tenha sido retirado durante um conflito não é possível 

de se restituir, sugere-se que o mesmo se dê por pagamento 
equivalente ao bem, para que se obtenha uma satisfação. A 
restituição é, portanto, a restauração de um bem ou direito que 
tenha, em situações de guerra, sido retirado. A reparação, por seu 
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turno, está vinculada a ideia restaurar o que fora danificado, 
portanto, acaba vinculando-se inclusive, a um aspecto moral. 

A restituição como composição originária do JPB esteve 
ligada inicialmente com a ideia de restituir o/os 
território/territórios conquistados pelos inimigos, bem como a 
restituição de obras de arte e até mesmo, de bens culturais. Há 

várias questões controversas a se considerar no término dos 
conflitos em relação à restituição/reparação, no processo 
restaurativo, em relação, principalmente, aos bens, aos custos e aos 
danos, quais sejam: i) quando o Estado conquistado retirou bens 
do Estado vitorioso e de seus aliados, a restituição dar-se-á pela 
devolução dos mesmos; ii) quando o Estado conquistado tenha 
forçosamente compelido o Estado vitorioso a gastar seu erário para 

combater os exércitos inimigos, o primeiro deverá restituir as 
quantias dispendidas pelo Estado vitorioso e iii) quando o Estado 
conquistado causou danos materiais ao Estado vitorioso, tudo 
aquilo que fora danificado deverá ser reparado. Portanto, fica claro 
que há uma sorte de complexidade a se avaliar no pós-guerra 
quanto as possibilidades de restituição e reparação. 

 
1.1.5 Proporcionalidade 

 
Este princípio do JPB, na verdade, poderia ser encarado 

como um meta-princípio, já que o mesmo deve ser aplicado em 
toda a base principiológica envolvida no processo da terminação 

dos conflitos. Cumpre destacar que tudo aquilo que for exigido a 
partir de todos os princípios mencionados do JPB não deve impor 
dano maior que já tenha sido infligido às partes, se não, no mínimo 
equilibrar o processo reconciliatório, buscando-se uma paz justa. 

Destarte, o princípio da proporcionalidade servirá como uma 
necessária temperança no estabelecimento da justiça e na 
restauração da moral. Consideremos a seguinte situação: se lado 
inimigo porventura tenha sido completamente subjugado e 
devastado, sendo praticamente impossível a aplicação dos 
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princípios da restituição ou da reparação – quais atitudes devem 
ser implementadas para se buscar uma paz justa entre as nações? 

Será que demandar menos justiça pode ser uma causa justa se há 
um objetivo final orientado a uma causa maior? Neste sentido, 
pode-se estabelecer um curioso princípio a partir da obra grociana, 
a meionexia:  

 
“Na avaliação de Aristóteles, a justiça é um meio entre os 
extremos do excesso (exigindo-se demais) e a deficiência 

(exigindo-se muito pouco). Aristóteles identifica o excesso como 
pleionexia, mas não nomeia a deficiência. Acredito que a 
deficiência deveria ter sido denominada de meionexia, como os 

filósofos do período antigo que seguiram Aristóteles a 
reconheceram. Meionexia pede que as pessoas aceitem, ou exijam 
menos do que aquilo que lhes é devido, se isso for necessário para 

algum bem maior, bem como para alcançar a justiça entendida 
em seu sentido mais amplo.” (May, 2014 p. 20)  

 

Conclusão 
 
O debate acerca de um [toolkit] adequado para lidar com o 

complexo fenômeno da terminação de uma guerra, parece ainda 
ser uma discussão contemporânea. Consideremos que o propósito 
primordial na terminação do conflito seja propiciar as bases 
fundamentais para o edifício de uma paz justa, capaz tanto de 
restaurar a ordem, como de mantê-la, buscando assim uma paz 
duradoura. Destarte, faz-se necessário a estrita observância aos 

passos consolidados como princípios do JPB, quais sejam: I) a 
retribuição, capaz de no curto prazo, levar os agressores aos 
tribunais competentes, II) a reconciliação, talvez o princípio mais 
complexo do JPB, que visa, acima de tudo, o realinhamento ou um 

concerto de vontades distintas, III) a reconstrução, que visa 
principalmente os ajustes materiais, IV) a restituição e a reparação, 
ambos institutos da restauração [retornar ao estado original das 
coisas], e V) a proporcionalidade, princípio transversal do JPB que 
garante o devido cálculo para diferentes conjunturas. 
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O tema da escravidão na controvérsia de 

Valladolid: 
entre Aristóteles e Agostinho 

 
Marcelo Oliveira Ribeiro1 

 
 

No período que marca a transição do século XV para o XVI 
dá-se também o que convencionou-se chamar a passagem da Idade 
Média para a Modernidade. Mais do que apenas uma determinação 
histórica, marcada pela queda de Constantinopla, em 1453, fora 
este período pleno de características e eventos de destaque, nos 
mais diversos campos: histórico, filosófico, antropológico, 
teológico, científico etc. Poderíamos citar, a título de exemplo, a 
Reforma Protestante, o Renascimento Cultural, o advento dos 
Estados Nacionais e a descoberta do Novo Mundo. 

Em relação a esta última, configurou uma revolução na 
própria concepção de mundo e, por consequência, na noção de 

humanidade. Afinal, o achamento da América não apenas coloca 
um novo continente no mapa, trazendo novas rotas comerciais, 
fontes de riquezas naturais e potenciais colônias e mercados, mas 
também apresenta grupos humanos totalmente desconhecidos, o 

que traz consigo uma questão antropológica extremamente 
interessante e desafiadora. 

                                                            
1 Doutorando em Filosofia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul/CAPES. 
Contato: marceloctbe@yahoo.com.br. 
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Agregamos a suposição de que na fase inicial da conquista da 
América a Igreja tinha um papel preponderante, dotada de um 

espírito cruzadístico, “herança das lutas contra os mouros, 
invasores da Península Ibérica” (HEINSFELD, 1992, p. 503): a 
reconquista dos mouros se correlacionava com a conquista dos 
índios. Como veremos a seguir, não é de se ignorar que as questões 

filosófico-teológicas fossem evocadas. Como qualquer relato 
histórico pode confirmar, “ao chegar à América, em 1492, um dos 
primeiros gestos de Cristóvão Colombo foi erguer uma cruz. Com 
isso, a conquista da América pelos europeus começava sob o signo 
da religião e da Igreja Católica” (HEINSFELD, 1992, p. 504). 

Afinal, os nativos americanos seriam seres humanos, tal 
como os europeus, dotados de uma alma? A questão se faz 

importante devido aos problemas éticos e religiosos que traz 
consigo, e justamente por isso fora discutida por filósofos e 
teólogos. Considerando que a força de trabalho escrava era a 
principal mão-de-obra nas colônias da época, a definição dada aos 
indígenas implicava também na legitimidade da servidão imposta a 
estes pelos conquistadores europeus. Temos aí, portanto, uma 
implicação de ordem política e econômica de primeira ordem. 

 Curiosamente, a Filosofia e em especial a Teologia foram 
evocadas para dar conta deste assunto. O que estava em debate, 
em poucas palavras se referia ao seguinte: poderiam os nativos 
americanos serem escravizados pelos europeus, sem prejuízo dos 
mandamentos divinos e da caridade cristã? Tais debates estavam a 

par das polêmicas sobre a guerra justa, as quais também 
compartilham do mesmo contexto. Assim, vale lembrar que não 
apenas nos referimos aqui ao ato de escravizar os índios, mas a 
isso devem ser acrescidos os relatos de violência e crueldade contra 

esses povos, os quais não poderiam ser ignorados pelos europeus. 
Como afirma GUTIÉRREZ, “nessa época, os ‘argumentos da 
teologia’ se confundiam com as razões de Estado. Assim, qualquer 
argumento econômico, jurídico ou filosófico, para ser válido, 
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primeiro tinha que ser validado pelos teólogos” (2014, pp. 223-
224). 

De um lado, havia aqueles que acreditavam ser incondizente 
com a fé cristã e com a moral, tanto religiosa, quanto pessoal e do 
Estado, praticar tais tipos de violência, visto que os nativos, em sua 
condição de seres humanos, eram tão merecedores de piedade e 

respeito quanto qualquer um. Por outro lado, temos os que não 
viam de modo tão estarrecedor ou digno de censura o domínio dos 
colonizadores sobre os povos ameríndios, embora também se 
opusessem à violência desnecessária. Neste segundo caso, em que 
se justificava a escravidão, em geral se recorria ao pensamento 
clássico acerca da natureza humana, da distinção entre diferentes 
pessoas e outros pensamentos correlatos. Em especial, era em 

Aristóteles que se buscavam as bases nos discursos a favor da 
escravidão imposta nas Américas. 

Assim, as controvérsias ganharam um lugar especial nos 
debates do século XVI. Havendo a preocupação de que a conquista 
dos territórios americanos observasse e se desenvolvesse de acordo 
com a legalidade, estes eventos foram não apenas permitidos, 
como também promovidos pela Coroa espanhola. O destaque que 
damos aos ibéricos como promotores das controvérsias se explica 
porque, em relação a outros governos europeus, como Alemanha 
(a qual ainda não havia se firmado como Estado unificado) e 
Inglaterra, “conquistas econômicas se sobrepunham às questões 
éticas, antropológicas ou teológicas” (GUTIÉRREZ, 2014, p. 224). 

Talvez um dos momentos mais destacados nessas 
controvérsias (senão, o momento mais destacado) foram os 
debates levados a cabo em Valladolid, em 1550, no qual ficaram em 
lados opostos Frei Bartolomé de las Casas e Juan Ginés de 

Sepúlveda. Afirma GUTIÉRREZ, 
 
Entre os anos 1544 e 1545, Juan Ginés de Sepúlveda escreveu 
Democrates Alter Sive De Justis Belli Causis Apud Indios, mais 

conhecido como Democrates Alter. Nele utilizou, principalmente, 
a filosofia de Aristóteles – Política, livro I – para justificar a guerra 
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contra os índios e a sua escravidão. Essa obra encontrou forte 

oposição no frade Bartolomé de Las Casas. Eles mantiveram uma 
disputa intelectual por vários anos, que teve seu ponto mais alto 
em Valladolid, onde, em 1550, Carlos V convocou os dois para 

discutir, em controvérsia pública, ante um júri composto por 
alguns dos melhores intelectuais da época. Ambos eram bons 
conhecedores das obras do filósofo grego e tentaram encontrar 

nele material para reforçar seus argumentos. (GUTIÉRREZ, 2014, 
p. 225) 

 

Enquanto Las Casas se mostrava desfavorável ao cativeiro e 
à exploração dos nativos, Sepúlveda desde sempre argumentara 
em apoio à prática. Ademais os contrapontos entre os dois 
debatedores, podemos notar em seus discursos as referências que 
os sustentam, para daí identificar uma remissão aos filósofos 

anteriores, dos quais temos ênfase em Santo Agostinho e 
Aristóteles: este, bastante evocado por Sepúlveda, em especial no 
que diz respeito ao estatuto natural da escravidão dentre os povos 
definidos como “bárbaros”; aquele, imiscuído nos argumentos de 
Las Casas, inclusive dada a exegese dos textos bíblicos, fator 
importantíssimo em um cenário dominado pela teologia cristã. 

Com base neste panorama, tratemos de elencar aspectos dos 
dois escolásticos a fim de identificarmos suas influências e, a partir 

delas, entendermos como diferentes ideias desembocaram na 
controvérsia de Valladolid e se de alguma forma podemos extrair 
dessa análise algum parecer sobre a própria concepção 
antropológica na América. Faz-se importante destacar, inclusive 

em caráter de honestidade acadêmica, que tal estudo faz parte de 
uma proposta maior, em desenvolvimento. Por isso, e acrescendo o 
fato das limitações formais frente a um assunto muito mais vasto, 
o que segue corre o risco de ser deveras sintético. De todo modo, 
cremos que os pontos indicados bastarão, por ora, para que se 
cumpram os objetivos propostos para a pesquisa. 
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Sepúlveda e os argumentos aristotélicos na apologia à 
escravidão indígena 

 
Iniciemos nossa análise a partir do pensamento de Juán 

Ginés de Sepúlveda. Justificamos nossa escolha por este ponto de 
partida, visto que é em Sepúlveda que evidenciamos os 

argumentos mais coerentes com a época, especialmente no que 
este traz das obras e da visão de Aristóteles. 

A aceitação das ideias de Sepúlveda no tocante ao tema da 
escravidão se explica porque “os que defendiam a conquista teriam 
que elaborar uma doutrina para justificar o domínio sobre a 
América com força suficiente para acalmar a consciência da 
Espanha. Várias tentativas foram feitas a esse respeito, mas a que 

teve maior sucesso foi aquela que tinha por fundamento o texto 
aristotélico da Política.” (GUTIÉRREZ, 2014, p. 224) 

Para Sepúlveda, a escravidão indígena não constituía um 
grande dilema moral, visto que sobre as populações da América 
teriam os europeus direito de domínio. Em paralelo com a temática 
da guerra justa, Sepúlveda escreve um livro em forma de diálogo, 
“muito elegante, com rigorosa obediência às regras e flores da 
retórica” (LAS CASAS, 1984 [1552], p. 116), no qual apresenta duas 
conclusões, sendo a primeira justificando as guerras promovidas 
pelos espanhóis em relação “à causa e ao direito em cujo nome 
foram movidas” (LAS CASAS, 1984 [1552], p. 116). Dada tal 
argumentação, tais empreendimentos não só poderiam, como 

também deveriam serem levados a cabo. Na sequência, a outra 
conclusão é a de que “os índios são obrigados a submeter-se para 
ser governados pelos espanhóis, como os menos sábios devem 
submeter-se aos mais prudentes e sábios; e que, se não querem 

submeter-se, os espanhóis podem mover-lhes guerra” (LAS 
CASAS, 1984 [1552], p. 116). 

Visto como incivilizados, e por isso contrastando com as 
grandes civilizações europeias, ocupavam uma posição de 
inferioridade, portanto, do ponto de vista ocidental. Estabelecendo 
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uma relação com o pensamento aristotélico, poderíamos dizer que 
a escravidão seria uma condição natural ao ameríndio, enquanto a 

qualidade de dominador era, por sua vez, inerente ao europeu. 
Deste modo, qualquer inversão desta ordem seria uma violação da 
ordem natural das coisas. Aristóteles chega mesmo a comparar o 
escravo a uma ferramenta, um instrumento a realizar o trabalho: 

neste caso, um instrumento vivo, em contraponto aos outros tipos 
inanimados (ARISTÓTELES, Política, I, 4). Tal proposta também 
apresenta-se na Ética a Nicômaco, onde cita-se que “o escravo é 
uma ferramenta vida e a ferramenta é um escravo inanimado” 
(ARISTÓTELES, Ética a Nicômaco, VIII). 

Obviamente, Aristóteles poderia sequer imaginar a 
existência das populações do Novo Mundo. Apesar disso, tratava de 

modo interessado da questão abordando os povos bárbaros, os 
quais deveriam ser subjugados pelos gregos, civilizados. 

Devemos destacar que embora o Estagirita fosse um 
apologista da servidão quando esta era baseada na superioridade 
de um povo sobre outro (segundo seus critérios), se opunha à 
escravidão por dívida, a qual era uma prática muito comum na 
sociedade grega da época clássica. Assim, “há o escravo e a 
escravidão por natureza, assim como os há por convenção” 
(ARISTÓTELES, Política, I, 6). A justificativa era que neste segundo 
caso poderia acontecer de um grego ficar sob domínio de outro, ou 
um bárbaro tornar-se senhor de um grego, o que corresponderia a 
uma inversão do estatuto natural da servidão. 

De modo sintético, podemos apontar quatro definições para 
o escravo, seguidas de algumas críticas em relação à justificativa da 
escravidão natural, presentes no livro I da Política: 

 

a. “Objeto de propriedade e instrumento de produção”: O 
escravo se diferencia das outras propriedades por ter 
uma alma, no entanto, em relação aos outros servos, não 
possui liberdade, e literalmente, pertence a outro 
indivíduo. É instrumento animado e instrumento de ação 
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(não de produção). Aí encontramos uma definição que 
não necessariamente justifica naturalmente a escravidão. 

b. “Alguns, desde o nascimento, são destinados a comandar, 
outros a serem comandados”: Hierarquia, expressa em 
uma analogia entre organismo e sociedade. Alguns 
argumentam que esta definição não sustenta a 

escravidão, mas o governo.  
c. “Aqueles que diferem entre si como a alma do corpo e o 

homem do animal”: neste ponto, diferenças mais 
drásticas parecem apontar para senhores e escravos 
quase que pertencerem a espécies diferentes. 

d. “Quem pode perceber, mas não possuir a razão”: a 
diferença entre o livre e o escravo está no âmbito da 

razão. 
 
Mesmo sem grandes exigências de interpretação, 

percebemos que os itens acima nos dão uma dimensão muito 
próxima e até coincidente, em alguns pontos, ao que se entendia 
dos ameríndios enquanto escravos. Acompanhando o pensamento 
de Gutiérrez, partimos de duas premissas para correlacionar o 
texto da Política com a situação da América nos anos iniciais do 
período colonial: a primeira premissa afirma que “os bárbaros são 
naturalmente escravos; os índios são bárbaros; logo, os índios são 
naturalmente escravos”. 

E a segunda afirma que “é lícito fazer a guerra contra os 

naturalmente escravos para subjugá-los; os índios são 
naturalmente escravos; logo, é lícito fazer a guerra contra os índios 
para subjugá-los.” (GUTIÉRREZ, 2014, p. 224). Deste modo, se o 
fundamento utilizado era aristotélico, em especial na obra Política, 

bastava a prova de que os indígenas eram bárbaros e o silogismo 
justificava a escravidão natural. 
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Bartolomé de las Casas e as bases agostinianas na condenação 
à escravidão indígena 

 
Passemos agora à análise da visão do frei Bartolomé de las 

Casas sobre a mesma questão. Assim como elegemos o ponto de 
vista de Sepúlveda com a justificativa de que este apresentava mais 

fielmente o pensamento comum à época, calcado em Aristóteles, da 
mesma forma Las Casas é posto como antítese já que traz posições 
contrárias ao estatuto da escravidão indígena. 

O fato de Las Casas, diferentemente de Sepúlveda, ter vivido 
no continente americano, e que por isso tivera um contato mais 
direto com as populações da América, nos parece crucial na 
composição de sua visão sobre essa gente. Em seus relatos, 

percebemos uma descrição crua e sem pudores sobre as práticas 
violentas dos conquistadores espanhóis, parecendo com fins de 
denúncia. Certamente podemos afirmar que esses relatos não se 
basearam em um esforço imaginativo do frei, mas em um 
testemunho real e chocado de uma realidade que este conhecia 
bem. Em especial, é sua Brevíssima relação da destruição das 
Índias a obra que melhor detalha as atrocidades cometidas pelos 
espanhóis contra os indígenas. 

Essa experiência deve ter um lugar de importância na 
construção do ideário de Las Casas contra a escravidão no Novo 
Mundo. De fato, tal linha de pensamento nem sempre o 
acompanhou. De início, sua opinião não destoava tanto daquela de 

Sepúlveda, mas, aos poucos, fora mudando. Outro ponto o qual 
devemos destacar é a respeito de sua visão sobre a escravidão dos 
africanos: sobre este tópico, Las Casas não demostra resistência, a 
não ser na fase mais tardia de sua vida, embora devamos ressaltar 

que “se inquietava com a maneira pela qual se aprisionavam os 
africanos, de modo a não pôr em risco a legitimidade do cativeiro 
na América” (SOUZA, 2006, p. 37). Percebemos ainda em outros 
pensadores e teólogos dos anos iniciais do processo de colonização, 
uma postura não necessariamente crítica à instituição da 
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escravidão africana, embora já a denúncia da prática associada ao 
pecado e a um comportamento desumano, digno de censura. A 

título de exemplo, podemos citar as palavras do frei Alonso de 
Mantufar, bispo do México, que em 1560, portanto logo após os 
eventos em Valladolid, que aponta uma contradição em manter a 
escravidão do africano mesmo após abolirem a do indígena, afinal 

os negros podem batizar-se de boa vontade (VILAR, 1986, p. 26). 
Em vista de nosso conhecimento sobre a postura de Las Casas 
acerca de questões humanitárias relacionadas à servidão, choca 
percebermos que o mesmo apoiou e até recomendou a escravidão 
do negro como inclusive meio de “aliviar a dura sorte dos índios” 
(HABLER, 1896, p. 515). 

Uma suposição sobre esta discrepância quanto à tolerância 

de um ou outro tratamento, em que se condenava o tratamento 
dado aos ameríndios, ao mesmo tempo em que se toleravam as 
mesmas atitudes aplicadas aos africanos, pode ser a justificativa 
bíblica em contraste com o argumento aristotélico, tomando como 
referência o texto de Gênesis IX, 18-27. Se para Aristóteles, como 
vimos, imperava a questão da escravidão como algo coerente com 
a natureza humana, do ponto de vista bíblico o povo africano, 
descendendo de Can, trazia seus infortúnios por uma 
determinação espiritual. Assim, torna-se incoerente para Las Casas 
defender pelas vias aristotélicas o cativeiro, pois seguindo a 
tradição bíblica a escravidão como estatuto natural perde o sentido. 
Se assim fosse, os indígenas americanos poderiam, sem prejuízo 

desta lógica, ser colocados no mesmo patamar dos africanos, 
justificando sua posição de inferioridade em relação aos europeus. 

Ora, Las Casas, no momento em que repudia o pensamento 
aristotélico, assim o faz também em relação às suas consequências 

para os indígenas: estes não são os bárbaros que serviriam de 
antítese à civilização europeia, tampouco os descendentes 
amaldiçoados de Noé. São, isso sim, seres humanos iguais a 
qualquer filho de Deus, dotados de razão e capazes de conversão e 
de aprendizagem. Deveriam, ao invés de serem escravizados, 
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serem respeitados, protegidos e convertidos. Àquelas conclusões 
apontadas por Sepúlveda e citadas anteriormente, relacionadas à 

justificação da guerra promovida pelos espanhóis e à obrigação de 
submissão dos índios (menos prudentes e sábios) aos 
conquistadores (mais prudentes e sábios), responde Las Casas 
dizendo que “são justamente essas as duas causas que 

determinaram a perda e a morte de tão grande e infinito número 
de gente e que mais de dois milhões de léguas de terra hajam sido 
despovoadas por novas e diversas maneiras de crueldades e 
desumanidade que os espanhóis adotaram nas Índias; isto é, pelo 
que chamam de conquistas e pelas comendas que têm o costume 
de fazer” (LAS CASAS, 1986 [1552], pp. 116-117). 

Voltando à análise do pensamento teológico-filosófico de Las 

Casas contextualizado na disputa temática de Valladolid, podemos 
correlaciona-lo com as ideias de Agostinho de Hipona sobre a 
escravidão. Para o Hiponense, o ser humano dotado de livre-
arbítrio peca quando desvia-se da reta vontade. Seu querer, 
apontado para os bens materiais, corrompe a Ordem, e pode 
converter-se em hábito, necessidade e, por fim, levando à 
escravidão pelo pecado: o escravo está, portanto, em tal situação 
por conta de seus pecados (AGOSTINHO, De civ. Dei XIX, XV). 

Nota-se já aí um viés mais voltado para os fundamentos 
cristãos, em consonância com o dogma da Igreja. Podemos ir ainda 
além: de acordo com a exegese bíblica, o pecado não seria uma 
característica da natureza humana. O correto seria afirmar que o 

pecado está na mesma, pois todo ser humano está marcado pelo 
pecado original de Adão. Ora, se o pecado é a justificativa para o 
estado de servidão do homem, tanto o espanhol quanto o indígena 
devem buscar a expiação, mas de forma alguma isso confere um 

estatuto natural à escravidão, opondo-se, portanto à tese 
aristotélica utilizada por Sepúlveda (AGOSTINHO, De civ. Dei, XIX, 
XV). 
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Considerações finais 
 

A partir do exposto até aqui, podemos pontuar algumas 
considerações no tocante às bases das argumentações levadas à 
cabo em Valladolid, as quais, acreditamos, sejam, senão suficientes, 
pelo menos bons referenciais quanto ao que em geral tinha-se à 

época nas controvérsias a respeito da sustentação ou da 
condenação da escravidão indígena. Neste tocante, mesmo sendo 
um tema vastíssimo por si só, em que somados todos os estudos 
posteriores sobre o mesmo potencializa de forma considerável sua 
complexidade, nos restringindo a Sepúlveda e a Las Casas 
esperamos dar conta dos objetivos desta pesquisa, dado que são 
estes os protagonistas da controvérsia de Valladolid. 

De início nos parece claro que as referências de Sepúlveda e 
Las Casas residem majoritariamente (mas não exclusivamente) em 
Aristóteles e Agostinho, de modo respectivo. A afirmação se dá ora de 
modo explícito, quando estes filósofos são citados ou referenciados, 
ora de modo implícito, quando os mesmos são percebidos nas 
entrelinhas do debate que se trava. Certamente uma análise mais 
minuciosa e desenvolvida das obras em questão se faz necessária, 
mas devido à extensão por ora oferecida a esta pesquisa, bem como 
seu caráter preliminar, bastará o que se desenvolveu nas linhas 
acima para satisfazer alguns pontos chave, relatados a seguir. 

É digno de destaque que mesmo mais distante temporal e 
ideologicamente da tradição cristã, Aristóteles é em grande parte 

preferido a Agostinho. Obviamente a antiguidade de um filósofo 
em relação a outro não deveria ser um argumento válido de 
preferência, e muitas vezes se pensa justamente o contrário, dada a 
reverência por alguns pensadores, mas nos parece que a ideias do 

Hiponense pareceriam mais coerentes no contexto cristão, 
especialmente no século XVI, quando se intensifica o debate. Se a 
influência de Agostinho em Las Casas é menos óbvia que a de 
Aristóteles em Sepúlveda, basta uma análise mais apurada para 
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pinçarmos as ideias do Hiponense nos argumentos contra a 
escravidão dos povos indígenas nas Américas. 

Outro ponto importante refere-se ao contexto da época e às 
experiências pessoais tanto de Sepúlveda quanto de Las Casas. Por 
certo as questões políticas e econômicas do período interferiram de 
modo significativo nos debates, assim como a Espanha, de modo 

mais incisivo, necessitava uma justificativa teológica ou filosófica 
que desse subsídio moral à conquista e servidão dos povos 
ameríndios. O contexto histórico, portanto, deve ser tomado de 
especial na análise, bem como deve ser considerado o contato que 
ambos teólogos de Valladolid tiveram com o novo mundo (ou a 
falta de contato, no caso de Sepúlveda, em contraste com a 
sensibilidade de Las Casas). 

Finalmente, salientamos que a dualidade observada em 
Valladolid não se limitou apenas às longas e bem elaboradas 
réplicas entre nossos dois protagonistas, mas exemplificaram o 
embate de duas bem mais longas e igualmente elaboradas 
tradições na filosofia Ocidental: o pensamento aristotélico e a 
teologia agostiniana. De um lado, destacamos a defesa do estatuto 
natural da escravidão por parte do filósofo de Estagira, e em 
contraponto temos o brilhantismo da análise da mesma temática 
sob a ótica cristã, expressa pelo doutor hiponense. O modo como, 
tanto Sepúlveda, quanto Las Casas, se apropriam dos mesmos é 
algo notável, afinal, estamos lidando com dois sistemas 
desenvolvidos com um intervalo de mais de seis séculos e cada 

qual é invocado a fim de dar consistência às ideias de dois 
pensadores da Segunda Escolástica, no século XVI. 

De certo modo, bem mais do que um mero exercício 
exegético a fim de destacar as referências presentes em Valladolid, 

este estudo pretende, em um momento posterior trazer à luz a 
própria importância dos filósofos clássicos na construção da 
identidade latino-americana. Identidade esta que forjou-se 
inclusive no tratamento que o europeu “civilizado” dispensava ao 
nativo ameríndio e ao africano escravizado. 
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Depressão neoliberal: 

a relação entre o sistema econômico vigente 
e as psicopatologias contemporâneas 

 
Matheus Hein Souza1 

 
 

Introdução 
 
As transformações econômicas e políticas geram 

transformações nos indivíduos e nos modos de vida, por fim, na 
constituição do sujeito. Para compreender tal processo, é preciso 
compreender o decorrer destas transformações – suas motivações e 
as necessidades que a procedem – em ambos os níveis. Os séculos XX 
e XXI foram de intensas transformações e mudanças de paradigma, 
do mesmo modo inauguraram psicopatologias e aprofundaram 
quadros e proliferações de condições psicológicas. O aumento 
expressivo no caso de depressões contrasta profundamente com a 

imagem que é vendida da sociedade atual. Enquanto a mass media e 
as redes sociais apresentam uma sociedade feliz e positiva, o que é 
observado é um aumento nos índices de suicídios e no uso de 
fármacos para depressão e outras psicopatologias. Não é possível 

entender a relação entre o sistema atual e a condição do sujeito 
contemporâneo sem desvelar a ideologia vigente que busca moldar o 
Estado, o mercado e os indivíduos. 

                                                            
1 Graduando do Curso de Filosofia da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 
(PUCRS). Bolsista BPA/PUCRS. matheus.hein@acad.pucrs.br.  
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1. A virada teórica do neoliberalismo  

 
“O Liberalismo é um mundo de tensões” (Dardot, Laval, 

2016, p. 37). Como todo pensamento político, possui diferentes 
correntes teóricas que em diversas situações não possuem 

consenso em determinados aspectos desta filosofia política. Mais 
do que isto, as mudanças conjunturais exigem a constante reflexão 
sobre as bases fundamentais desta filosofia - como de qualquer 
outra - gerando o retorno aos seus princípios por um lado e o 
debate sobre a necessidade de renovação e adaptação por outro. Os 
eventos que marcam o século XX demonstram a pontualidade 
desta constatação se observado as transformações radicais nas 

realidades política e econômica que se configuram na entrada deste 
século e nas décadas que o inauguram.  

Segundo Pierre Dardot e Christian Laval, a condição de 
pauperização da classe trabalhadora no decorrer do século XIX, 
assim como a popularização de ideias socialistas e organizações 
operárias, levou a intervenções estatais como a “legislação do 
trabalho infantil, limitação da jornada de trabalho, direito de greve 
e associação, indenização por acidente, aposentadoria para 
operários” (Dardot, Laval, 2016, p. 41), etc. Os autores também 
apontam que a geração de uma oligarquia por trás do 
desenvolvimento de grandes empresas que monopolizavam os 
principais setores da economia e possuíam relação imbricada com 

a classe política indicavam a insuficiência da tese de que haveria a 
existência de uma “coordenação harmoniosa de interesses 
particulares” (Dardot, Laval, 2016, p. 40). Em suma, a concepção 
de um Estado limitado a funções como a manutenção da ordem e 

proteção da propriedade privada – o que os autores chamam de 
“Estado vigia noturno” (Dardot, Laval, 2016, p. 41) – e uma 
concepção naturalista de economia estariam “muito longe das 
realidades do novo capitalismo em grande escala” (Dardot, Laval, 
2016, p. 40). 
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O neoliberalismo surge nos marcos destes problemas. 
Dardot e Laval defendem o ano de 1938 e o evento conhecido como 

Colóquio Walter Lippmann como data e local de nascimento 
intelectual do neoliberalismo. O colóquio reuniu os principais 
intelectuais liberais da época (Dardot, Laval, 2016, p. 72) e 
constituiu um esforço para a reinvenção do liberalismo e criação de 

uma “’internacional’ neoliberal” (Dardot, Laval, 2016, p. 72). Um 
dos principais pontos de debate deste colóquio, e que se estabelece 
como uma das grandes mudanças de paradigma a partir do 
neoliberalismo, é a reelaboração da concepção liberal em relação a 
intervenção estatal e o papel geral do Estado na sociedade e na 
economia. Longe de aceitar a intervenção do Estado em termos de 
proteção social, a reformulação neoliberal diz respeito a “purificar 

e desenvolver o mercado concorrencial por um enquadramento 
jurídico cuidadosamente ajustado” (Dardot, Laval, 2016, p. 69). 
Esta perspectiva contrapõe-se a qualquer concepção de 
“naturalismo liberal”, como evidencia o posicionamento do 
organizador do colóquio:  

 
A vida econômica ocorre dentro de um quadro jurídico que 

estabelece o regime da propriedade, dos contratos, das patentes, 
da falência, o estatuto das associações profissionais e das 

sociedades comerciais, o dinheiro e os bancos, todas as coisas que 
não são dadas pela natureza, como as leis do equilíbrio 
econômico, mas são criações contingentes do legislador (Rougier 

apud Dardot, Laval, 2016, p. 75). 
 

Não se deve confundir, entretanto, essa formulação com 
sendo uma defesa da intervenção direta do Estado na economia de 
forma que influencie na concorrência. Ao contrário, a única relação 

do Estado para com a economia é a de protegê-la juridicamente, de 
modo que não haja deturpação da concorrência. Afinal, “o 
liberalismo concorrencial não é um produto da natureza: ele é uma 
máquina que exige vigilância e regulação constantes” (Dardot, 
Laval, 2016, p. 88). 
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Outro ponto de importância quanto à intervenção do Estado 
diz respeito à adaptação dos sujeitos a economia neoliberal. Walter 

Lippmann, que dá nome ao colóquio, foca especialmente nesta 
questão da adaptação (Dardot, Laval, 2016, p. 89). Lippmann 
compreende a necessidade de processos de eugenia e educativos na 
sociedade, já que “os homens não se adaptam espontaneamente a 

essa ordem de mercado cambiante, porque se formaram num 
mundo diferente (...) essa é a justificação de uma política que deve 
visar a vida individual e social como um todo” (Dardot, Laval, 
2016, p. 90). Segundo Lippmann,  

 
educar as grandes massas, equipar os homens para uma vida em 
que devem especializar-se, mas ao mesmo tempo ainda ser 

capazes de mudar de especialidade, eis o imenso problema do 
nosso tempo ainda não resolvido. A economia da divisão do 

trabalho exige que esses problema de eugenia e educação sejam 
efetivamente tratados, e a economia clássica supõe que eles o 
sejam (Lippamann apud Dardot, Laval, 2016, p. 92).  

 

Cabe ao Estado políticas que visem ajustar as massas às 
necessidades do mercado, inferindo não apenas uma mudança de 
paradigma econômico, mas também de modos de vida. Deste 
modo, “a política neoliberal deve mudar o próprio homem” 
(Dardot, Laval, 2016, p. 91). Além da educação escolar e 
institucional advinda do Estado, é necessária a organização da 
sociedade de forma que a transmissão dos ideais necessários para a 

adaptação do homem ao sistema seja cotidiana, recorrente e 
efetiva. Em outras palavras, é necessária a construção de uma rede 
que permita a difusão de uma ideologia. 

 

2. A ideologia neoliberal e o “sujeito do desempenho” 
 
Segundo o filósofo venezuelano Ludovico Silva, as ideologias 

– em suas variadas formas e discursos - “se han empeñado, a lo 
largo de toda la historia, en ‘justificar’ ellas a las condiciones 
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materiales existentes” (Silva, 1984, p. 47). De tal modo, em vista de 
agenciar a manutenção da ordem existente, são produzidas 

narrativas que deem justificativa a realidade, seja a naturalizando, 
a racionalizando, ou a encobertando. Portanto, de acordo com 
Ludovico, a ideologia é composta por “un sistema de valores, 
creencias y representaciones que autogeneran necessariamente las 

sociedades en cuya la estructura haya relaciones de explotación (...) 
a fin de justificar idealmente su propria estructura material” (Silva, 
1978, p. 21). Os valores, crenças e representações deste sistema 
podem ser políticos, científicos, artísticos, jurídicos, morais ou 
religiosos (Silva, 1978, p. 47).  

Partindo desta definição, o discurso neoliberal se constitui 
enquanto ideologia ao reinterpretar a economia e o Estado, lhes 

concedendo outra origem – artificial e humana, ao contrário da 
visão naturalista. Além disto, se faz necessário legitimar a realidade 
que se diferenciava da apresentada pela teoria liberal clássica, ou 
seja, dar conta de justificar o surgimento dos autocratas, 
megaempresas e toda estrutura empresarial que passa a reger a 
sociedade, contrastando com o 

 
modelo atomístico de agentes econômicos independentes, 

isolados, guiados pela preocupação com seus próprios interesses 
(...) coordenados pelo mercado concorrencial [que] quase não 

correspondia mais às estruturas e práticas do sistema industrial e 
financeiro existente (Dardot, Laval, 2016, p. 39). 
 

As grandes empresas, as multinacionais, passam a ser o 
aspecto fundamental da governança no neoliberalismo de modo 
que “são os imperativos, as premências e as lógicas das empresas 
privadas que comandam diretamente as agendas do Estado” 
(Dardot, Laval, 2016, p. 278). Através dos organismos 
internacionais - como o FMI, o Banco Mundial e a OMC - os 
interesses do mercado se sobrepõem aos interesses nacionais de 
modo que as corporações e seus interesses privados regulam os 
interesses do Estado e o próprio Estado passa a ser parte ativa 
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dessas relações, tomando para si os interesses do mercado. A 
aplicação dessa estratégia tem seu nascimento nos anos 1970-1980, 

particularmente a partir dos governos de Ronald Reagan nos EUA 
e Margareth Thatcher no Reino Unido. Essa estratégia consistiu em 
um “conjunto de discursos, práticas, dispositivos de poder visando 
à instauração de novas condições políticas, a modificação de regras 

de funcionamento econômico” (Dardot, Laval, 2016, p. 191). Essa 
estratégia leva ao desmantelamento do Estado social, privatização 
de empresas públicas, desregulamentação das leis trabalhistas, 
enfraquecimento das entidades representativas da classe 
trabalhadora e implementação da noção de Estado a partir do 
neoliberalismo. 

Outro ponto de relevância no aspecto dessa relação entre 

Estado e empresa se dá na defesa da concorrência como princípio 
fundamental de uma sociedade livre e, por consequência, a crítica 
aos monopólios. Milton Friedman, proeminente economista e 
teórico do neoliberalismo, aponta as problemáticas da falta de 
concorrência, já que  

 
o monopólio implica ausência de alternativas e inibe, portanto, a 

liberdade efetiva da troca. Na prática, o monopólio 
frequentemente, se não geralmente, origina-se de apoio do 

governo ou de acordos conspiratórios. Com respeito a isto, a 
solução é evitar o favorecimento de monopólios pelo governo ou 
estimular a efetiva aplicação de regras como as que fazem parte 

de nossas leis antitruste. (Friedman, Friedman , 1984, p. 33-34) 
 

Um mercado dinâmico e competitivo depende de um 
“espírito concorrencial” que lhe garanta tal dinamismo. O ideal da 
concorrência, do empreendedorismo, é o norte que guia as 

empresas capitalistas. A concorrência é medida pelo desempenho 
das empresas dentro do mercado, da sua disputa, assim como a 
concorrência entre os indivíduos se dá no âmbito do desempenho 
pessoal dos mesmos. Do mesmo modo que a lógica empresarial e 
concorrencial é incorporada por uma lógica de “governo 
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empresarial” pelo Estado, também se transfere para o indivíduo 
essa lógica empresarial. A ideologia neoliberal, como forma de 

sustentação da ordem existente, precisa imprimir nos indivíduos 
as mesmas necessidades do mercado. Se concorrência aparece 
como um princípio de liberdade, já que propicia a livre escolha, 
então o desempenho se institui como característica necessária para 

os sujeitos inseridos na sociedade neoliberal. A disputa dentro do 
mercado entre empresas se desdobra na disputa entre os 
indivíduos. Há uma totalização da lógica de mercado,  

 
dessa forma não existem zonas protegidas ‘fora do mercado’ (...) 
Tudo é mercado. Educação é investimento. Saúde é segurança. 

Relações são networking. Imagem é marketing pessoal. Cultura é 
entretenimento. Pessoa é o empreendedor de si mesmo” 
(Dunker, 2017, p. 285). 

 

Esta compreensão de governo de si a partir da ideia do 
sujeito empreendedor é uma ruptura com a lógica da sociedade 
industrial em seus moldes clássicos. A sociedade industrial é, 
utilizando a terminologia foucaultiana, uma sociedade disciplinar. 
Os trabalhadores na sociedade industrial se encontram “isolados, 
atomizados, por imposição da organização industrial do trabalho” 

(Franco, 2015, p. 82), atrelados a uma atividade repetitiva e 
condicionada. A sociedade disciplinar é marcada por patologias que 

 
se inscrevem no paradigma da neurose, marcado pela dualidade 
entre o permitido e o proibido, pelo embate contínuo com a lei 

(...) nesse confronto, o sentimento de culpa tem papel 
preponderante, alimentando a repressão e a constituição do 
inconsciente” (Castro, 2016, p. 50).  

 

 O filósofo Byung-Chul Han ressalta que a sociedade atual já 
não mais se organiza pelos preceitos anteriormente citados. Os 

dispositivos de disciplina da sociedade industrial não são os atuais, 
sendo substituídos por um novo conjunto – “academias de fitness, 
prédios de escritórios, bancos, aeroportos, shopping center e 
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laboratórios de genética” (Han, 2015, p. 23) – que não buscam 
mais o controle através da negatividade e repressão, mas 

condicionam a sociedade através da positividade e do gozo. Para 
além deste conjunto todo – mas também o incluindo - Dardot e 
Laval apontam o que chamam de dispositivo “desempenho/gozo” 
(Dardot, Laval, 2016, p. 353). Dentro deste dispositivo “não se trata 

mais de fazer o que se sabe fazer e consumir o que é necessário (...) 
exige-se do novo sujeito que se produza ‘sempre mais’ e goze 
‘sempre mais’” (Dardot, Laval, 2016, p. 355). Do sujeito neoliberal 
se espera a superação constante de si mesmo em todos os aspectos 
de sua vida. Como empreendedor de si mesmo deve sempre 
colocar sua marca pessoal em posição de destaque, atingindo 
notoriedade constante. Não se trata mais do “empregado do mês”, 

mas do “empresário do mês” – mesmo que esse empresário siga 
tendo como único produto sua própria força de trabalho. O sujeito 
do desempenho é ao mesmo tempo empresa e produto. O sujeito 
neoliberal acredita poder tudo através de si mesmo, é comandado 
pelo imperativo do “eu posso” e se regozija com a possibilidade de 
auto superação. Na sociedade do desempenho saem “proibição, 
mandamento ou lei, entram projeto iniciativa e motivação” (Han, 
2015, p. 24). 

Retornando a conceptualização elaborada por Ludovico 
Silva, e partindo dos aspectos aqui apresentados, é possível elencar 
alguns elementos que constituem a ideologia neoliberal no tocante 
do indivíduo. Nos autores apresentados é recorrente a definição do 

sujeito neoliberal como “empresário de si mesmo” (Castro, 2015, p. 
51; Dardot, Laval, 2016, p. 333; Dunker, 2017, p. 285; Han, 2015, p. 
23). Essa caracterização comum entre os autores aponta uma 
representação disseminada do sujeito contemporâneo como aquele 

que agencia a si mesmo, se produzindo como uma empresa e 
produto de sua própria empresa. O sujeito empresarial possui a 
crença de que a concorrência é um modelo de comportamento, um 
norte moral. É através da concorrência que se destacam os mais 
preparados, mais adaptados e mais merecedores. Por último, essa 
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concorrência premia os melhores por meio de seus desempenhos. 
Como apontado por Dardot e Laval, o indivíduo está entre o 

desempenho e o gozo, o desempenho em vista do gozo, o gozo 
atingido pelo desempenho. 

 
3. O avesso da positividade 

 
 Outra forma de analisar uma sociedade e a ideologia vigente 

é a analisando pelo avesso. Toda sociedade busca impor um ideal 
de sujeito que corresponda às necessidades da sociedade. Contudo, 
esta forma normativa considerada ideal tende a gerar sujeitos 
marginalizados, não enquadrados nos moldes estabelecidos. De tal 
modo, a analogia do “reflexo”, elaborada por Marx2, vem bem ao 

caso. Nesta analogia, a ideologia é o reflexo invertido da realidade, 
ou seja, o inverso do que se apresenta no mundo material. 
Ludovico dá o exemplo da sociedade grega que representava a si 
própria de um modo, quando na verdade encobria a realidade de 
ser uma sociedade construída por escravos e que o homem grego 
não possuía coisa alguma em comum com seu ideal de homem 
(Silva, 1984, p. 56). De todo modo, compreender o ideal de homem 
neoliberal – competitivo, positivo, empreendedor, etc. – 
meramente como uma maneira de encobrir a realidade não é 
suficiente. É preciso compreender de que modo esse ideal de 
sujeito também gera seu avesso e produz seus excluídos.  

Compreender a sociedade atual é compreender que nela “o 

poder ilimitado é o verbo modal positivo” (Han, 2015, p. 24). Como 
asserem Dardot e Laval, o hino da sociedade atual é “We are the 
champions” (2015, p. 356). Quem não é um campeão, só pode ser 
um derrotado e o único a culpar é ele próprio. Ao sujeito neoliberal 

o cotidiano aparece como uma oportunidade contínua, uma porta 

                                                            
2 – Ludovico Silva alerta largamente em sua obra sobre os perigos da simplificação a partir dessa 

analogia. Como o autor ressalta, a analogia é uma perfeita ilustração, mas não explica os processos 

de formação de ideologia (SILVA, 1985, p. 41). Em razão disto o presente trabalho se limita a usar a 
concepção do reflexo do mesmo modo que Marx: como analogia. 
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para o sucesso. É jogado à multiplicidade aparente de escolhas, 
encorajado a arriscar-se, a investir e a responsabilizar-se. A 

sociedade de desempenho no seu discurso de liberdade, excessos e 
positividade incita o desejo à realização completa e ao sucesso, mas 
“produz depressivos e fracassados” (Han, 2015, p. 25). É o que 
resta ao “homem de fluxos tensos, que vive no ritmo da economia 

financeira, [que] está sujeito a crashes pessoais”, semelhante ao 
sujeito moderno descrito por Walter Benjamin que vive entre os 
choques da modernidade em que “os impactos do real sobre o 
aparato psíquico” ocorrem “em um ritmo tal que torna sua 
recepção incompatível com a experiência” (Kehl, 2009, p. 171). O 
excesso de estímulos, o bombardeio publicitário e sensorial, a 
lógica “desempenhista” do trabalho e da vida apontam que o 

resultado da sociedade de desempenho não é uma sociedade de 
indivíduos motivados e bem-ajustados, mas a generalização do seu 
avesso, já que o campeão do neoliberalismo é a imagem mítica do 
self-made man, enquanto a parcela majoritária da população – o 
indivíduo “comum” – é o infeliz, aquele que não atingiu sua meta, 
mas que deve seguir se empenhando para um dia chegar lá. O 
destino final deve ser a felicidade. Como aponta Fábio Caprio Leite 
de Castro, ao comentar a obra de Franco Berardi,  

 

O sentimento de impotência e mesmo a vivência do fracasso não 
tomariam as proporções que hoje podemos encontrar se não 
houvesse, socialmente, por outro lado, uma meta, uma 

expectativa, uma forma de realização esperada que se aglutina à 
imagem de felicidade (Castro, 2018, p. 147). 
 

O sinal mais claro do resultado catastrófico de uma ideologia 
baseada no desempenho constante e frenético do indivíduo é a 
produção de sujeitos depressivos. “O sintoma depressivo já faz 
parte da normatividade como elemento negativo desta última” 
(Dardot, Laval, 2016, p. 367), ou seja, a normatização de um sujeito 
“hiperativo” e produtivo pressupõe o seu negativo, o sujeito 
depressivo. Han reitera constantemente na sua obra que o 
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depressivo se origina do “imperativo do desempenho” (Han, 2015, 
p. 27). O peso da depressão como manifestação da sociedade atual 

é tal que a psicanalista Maria Rita Kehl aponta a depressão como 
um sintoma social. Segundo ela, “a depressão, como sintoma 
social, é aquilo que resiste – ao imperativo do gozo, à fé na 
felicidade consumista, à própria oferta de possibilidades de traição 

da via desejante” (Kehl, 2009, p. 103). Para a psicanalista a 
depressão ocupa o papel de sintoma social anteriormente ocupada 
pela melancolia pré-freudiana (Kehl, 2009, p. 22) e, semelhante ao 
melancólico, enquadra o depressivo como um sujeito fora do 
tempo da sociedade. Isto significa que numa sociedade de excesso 
de estímulos do prazer e do trabalho, o sujeito depressivo age com 
uma recusa a “hiperexcitação” contemporânea. Na agitação da 

atualidade o depressivo “resiste com sua lentidão, seu mergulho 
angustiado e angustiante em um tempo estagnado, que lhe parece 
não passar” (Kehl, 2009, p. 125). De todo modo, esta resistência 
não é política ou intencional, mas uma expressão do descompasso 
entre o depressivo e “um tempo que envelhece depressa, mas não 
anuncia seu fim” (Kehl, 2009, p. 181). De tal modo, o depressivo se 
encontra preso em um tempo que lhe é estranho, mas que mesmo 
assim é obrigado a viver.  

Kehl, retornando a Bergson, se utiliza do conceito de 
“duração” para explicar a quebra da relação do depressivo com a 
temporalidade da atualidade. Segundo a psicanalista, “a duração é 
uma espécie de ilusão necessária para manter o sentimento de 

(alguma) continuidade em nossa existência” (Kehl, 2009, p. 138). 
Essa continuidade da duração, entretanto, depende da 
possibilidade do indivíduo em percebê-la. Do mesmo modo que 
para Benjamin a experiência se encontra prejudicada pelo excesso 

de estímulos, a duração bergsoniana também é dificultada pelo 
ritmo da sociedade.  

 
Quanto mais a vida é dominada pela premência do fazer, mais 
restrita a percepção da duração. Dela, da duração, dependem não 
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apenas o sentimento da continuidade da existência, como 

também a possibilidade de fruição de alguns intervalos de tempo 
não-apressados, não-precipitados, em direção ao futuro imediato 
(Kehl, 2009, p. 147).  

 

Prejudicado na relação com sua própria existência, o 
indivíduo depressivo se encontra “destemporalizado”, ou numa 
temporalidade outra que não a da sociedade. A sociedade da 
pressa, da produtividade, do desempenho, do consumo e do prazer 
desenfreado não apenas não o seduz, mas lhe confronta com sua 
própria impossibilidade de se inserir neste contexto, de tomar 
parte neste mundo e de sintonizar-se com este tempo. São os 
fantasmas descritos por Dunker (2017, p. 290), presos no ciclo de 
pressão, descompressão e depressão. Em suma, uma sociedade que 

exige atenção, ação e produção constantes, o resultado acaba por 

ser o cansaço e o esgotamento. O depressivo é o resultado mais 
bem acabado da lógica hiperpositiva que visa moldar o sujeito ideal 
para a sociedade neoliberal.  

 
Considerações finais 

 
A ideologia é composta por um movimento duplo: a 

justificação de uma realidade existente e a construção de modos de 
vida que contribuam para o sistema. Em uma sociedade na qual 
“hiper” é o prefixo por excelência – hiperativa, hiperpositiva, 
hiperxcitante – a realidade a se justificar é a da flexibilização, do 

desraizamento, da aceleração e fragmentação constante das 
atividades e do tempo. A construção de um sujeito apto a essa 
realidade, altamente adaptável, produtivo e motivado se faz 
necessária por todos os meios disponíveis. Na sociedade neoliberal 
o Estado tem o papel de educar as massas de forma que elas 

acompanhem o desenvolvimento dessa sociedade, assim como a 
indústria cultural que bombardeia os indivíduos com convites 
sedutores ao consumo e reforçando a imagem do homem bem-
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sucedido, seguro de si e sempre pronto a doar-se mais em busca do 
sucesso. 

Destas necessidades surge o arquétipo do sujeito neoliberal: 
o empreendedor de si mesmo. A representação máxima do que o 
indivíduo deve buscar ser, que engloba todas as características 
vistas como valores e ideais para o sistema. Como apresentado, o 

resultado deste imperativo do desempenho e do gozo, sempre em 
tons de excesso, gera uma massa de indivíduos depressivos. A 
depressão apresenta-se como uma reação ao tempo da sociedade, 
ao tempo do Outro, que não se alinha, não converge, ao tempo do 
indivíduo. O depressivo é o avesso da ideologia atual. Mais do que 
uma fatalidade ou a exceção de uma “sociedade feliz”, é o resultado 
necessário de uma sociedade que visa a felicidade como horizonte 

sempre distante e necessário, exigindo constantemente o 
desempenho em alto nível dos indivíduos e lhe impondo um ritmo 
de agitação crescente. Retornando a analogia de Marx, o reflexo da 
“sociedade feliz” é uma “sociedade depressiva”. 
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A idolatria como forma de identidade, 

punição e dominação: 
Um estudo de caso da colonização 

evangelizadora da América espanhola 
 

Renata Floriano de Sousa1 
 

 
Quem são os idólatras? 
 

O tema da idolatria é tão antigo quanto o monoteísmo, 
acompanha a história das religiões e tem um espaço muito 
importante dentro do judaísmo e do cristianismo por dividirem 
sua base teórica nos textos do Velho Testamento. Logo, a Bíblia 

está recheada de passagens que fazem menção a esse tema 
tratando-o com status de grave pecado. Afinal, é no primeiro 
mandamento quando Deus entrega o Decálogo à Moisés e ordena:  

 
Deus pronunciou todas as palavras, dizendo: Eu sou Iahweh teu 
Deus que te fez sair da terra do Egito, da casa da escravidão. Não 

terás outros deuses diante de mim. Não farás para ti imagem 
esculpidas de nada que se assemelhe ao que existe lá em cima dos 

céus, ou embaixo na terra, ou nas águas que estão debaixo da 
terra. Não te prostrarás diante desses deuses e não os servirás, 
porque eu, Iahweh teu Deus, sou um Deus ciumento, que puno a 

iniquidade dos pais sobre os filhos até a terceira e a quarta 
geração dos que me odeiam, mas que também ajo com amor até 

                                                            
1 Doutoranda em Filosofia pela PUCRS/CNPq. E-mail: rflorianos@outlook.com 
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a milésima geração para com aqueles que me amam e aguaram 

os meus mandamentos. (Êxodo 20,1-6) 
 

De acordo com essa passagem, a idolatria passou a ser 
considerada como o culto a outros deuses e divindades que não o 
Deus de Moisés. Podemos observar que a proibição da idolatria 
tem dupla função nessas duas religiões, são elas: anunciar o 

monoteísmo de sua fé, reforçando-o como única crença religiosa 
válida; e, apresentar a idolatria como um desvio do caminho da 
verdade revelada.  

Ao ser adotado como dogma, o combate à idolatria, 
transforma-se em uma das condições necessárias para a profissão 
da fé monoteísta. Reconhecer a Deus como única divindade e fonte 
de verdade religiosa posiciona as religiões politeístas e seus 

similares dentro do espectro da idolatria. Seria então, a fé 
monoteísta o equivalente a verdade versus a ilusão que seria 
propagada através de outras formas de crença.  

Do judaísmo ao cristianismo, este último que foi de religião 
perseguida até a cristandade percorrendo um longo caminho desde a 
anunciação da fé no único Deus e da proibição da idolatria. Na 
patrística a idolatria será, novamente, objeto de disputa entre 
Agostinho de Hipona e seus opositores quando esses acusavam o 
cristianismo de ser o elo fraco do império romano que ruía à medida 
que esta religião ascendia. Nesta querela, o Bispo de Hipona defende 
a teoria de que teriam sido os maus costumes, dentre eles a prática 

idolátrica, que corromperam Roma conduzindo-a para a ruína e não 
o cristianismo, como acusavam seus adversários.  

 

También en el libro sobre la guerra de Catilina, por cierto anterior 
a la venida de Cristo, el mismo nobilísimo historiador no dejó de 

narrar cuándo «por primera vez el ejército del pueblo romano se 
acostumbró a hacer el amor, a beber, a contemplar las estatuas, 
tablas pintadas y vasos cincelados, a robarlos privada y 

públicamente, a desmantelar los templos y a mancillar todo lo 
sagrado y profano». Es decir, cuando la avaricia de sus 
costumbres corrompidas y perdidas y su rapacidad no 
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perdonaron ni a los hombres ni a esos que creían dioses, entonces 

empezó a perecer el decoro laudable y la salud de la república. 
(Agostín, San. Carta 138.) 
 

Notamos, neste exemplo, que a idolatria serve novamente 
para ilustrar, na concepção de Agostinho, como um modelo do 
mau comportamento que, dentre suas maiores consequências, 
conduziu Roma à decadência em que se encontrava naquela época. 
Com a ascensão total do cristianismo como religião oficial passou-
se a reconhecer o politeísmo e suas manifestações como práticas 
idolátricas que deveriam ser recriminadas. Deste modo, foi 
adotado um novo modus operandi pelo qual o cristianismo, agora 
unido ao Estado romano, superou as velhas religiões, exaltando-se 
ao patamar da cristandade.  

 
Guerra aos idólatras do Novo Mundo 

 
O cristianismo, que por sua vez, fortaleceu-se por todo 

período da Idade Média sendo alçado ao grau da grande religião 
europeia e motivadora da unidade entre povos distintos daquele 
continente. Para além de esfera da religião, o cristianismo torna-se 
sinônimo de unidade e identidade cultural dos povos europeus, 

substituindo pouco a pouco o próprio império romano ocidental. 
Um bom recorte para ilustrar essa identidade cristã é a própria 
Espanha pré e pós-reunificação em 1492. Naquela época o 
catolicismo era a grande identidade cultural que unia o povo 

espanhol, que, sobretudo, buscava se desvencilhar de seus quase 
800 anos influência árabe. 

Naquele mesmo ano, 1492, após a reunificação da Espanha sob 
o governo dos reis católicos, Isabel de Castela e Fernando II de 
Aragão, os espanhóis expulsam os muçulmanos e viram-se para o 
mar concentrando-se em outros objetivos, tais como o início da 
expansão colonial. Ainda em 1492, as expedições marítimas 
espanholas localizam no além-mar o continente que chamariam de 
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Novo Mundo, sendo anos depois conhecido como América. Neste 
local encontraram povos, com os quais nunca haviam entrado em 

contato, com outros costumes e outras religiões. Cria-se novamente 
um cenário propício para o debate acerca da idolatria. A explicação é 
simples: seguindo o projeto evangelizador que o cristianismo propõe, 
tal como as orientações do Papa Alexandre VI2 quando este doou o 

Novo Mundo aos reis católicos da Espanha sob a condições que estes 
dessem continuidade ao plano de evangelização iniciado pelos 
apóstolos, o combate à idolatria passa a constituir como parte 
importante da estratégia de colonização que se iniciava.  

Neste panorama, o tema da idolatria ganha novo fôlego ao 
tornar-se objeto de disputa. A questão em seu torno consistia em 
saber se por si só poderia ser considerada como causa suficiente 

para uma guerra justa contra os ameríndios. Sobre essa disputa 
destacaremos o dominicano Bartolomé de Las Casas3 e seu 
oponente nas Juntas de Valladolid4, o filósofo jurista Juan Ginés de 
Sepúlveda5, ambos espanhóis. Dentre as várias questões levantadas 
nessa contenda filosófica estava a disputa de se a acusação da 
idolatria praticada pelos nativos do Novo Mundo seria condição 
suficiente para a mover a chamada guerra justa contra eles. Neste 
caso, em particular, ambos concordavam que a prática religiosa 
dos ameríndios se configurava em idolatria, contudo, divergiam se 
tal prática merecia ser castigada com a guerra justa. Para Las 

                                                            
2 A doação do Novo Mundo aos reis católicos da Espanha se concretiza através da primeira Bula 

Inter Coetera escrita em maio de 1493 (SEITENFUS, R, 2009, p.1361). 

3 Nascido em Sevilha no ano de 1974, faleceu em Madrid em 1566. Las Casas foi um frade 

dominicano, frequentou a Escola de Salamanca, foi nomeado Bispo de Chiapas e é tido como um 
grande indigenista por seus esforços em prol dos povos nativos da América.  

4 Como ficou conhecido o debate entre Bartolomé de Las Casas e Juan Ginés de Sepúlveda sobre os 
direitos humanos dos ameríndios e sobre os meios de colonização perpetrados pela coroa espanhola 

no Novo Mundo. Esse debate foi presidido Domingo de Soto entre os anos de 1550 e 1551 no Colegio 
de San Gregorio na cidade de Valladolid.  

5 Nascido em Pozoblanco em 1489, faleceu na mesma cidade em 1573. Formado na Universidade de 

Bolonha, Sepúlveda foi filósofo e dedicou-se aos assuntos relacionados ao direito e a política. Recebeu 

grande notoriedade por sua oposição à Bartolomé de Las Casas nas Controvérsias de Valladolid, 
entre outras disputas ao longo de sua carreira.  
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Casas, a idolatria ameríndia não poderia ser considerada como 
causa justa para guerra uma vez que conforme sua interpretação 

do Velho Testamento: 
 

Diz, primeiramente, que muitas outras nações fora da terra da 
promissão eram idólatras, as quais não foram destruídas pelo 
povo de Israel; logo, aquelas da terra da promissão não foram 

destruídas por idolatria e, por conseguinte, a idolatria não é causa 
justa de guerra. (Las Casas, 2005, p. 147) 

 

Contudo, para Sepúlveda tal argumento não tinha validade, 
visto que na sua concepção a justificativa de Las Casas não poderia 
ser universalizada. Em defesa do argumento da guerra justa como 
punição contra a idolatria, Sepúlveda menciona que o próprio Deus 
se encarregou de castigar os idólatras, em seu argumento: “[...] 

como diz na Sagrada Escritura, Deuteronômio, capítulos 9 e 12, e 
Levítico 18 e 20” (LAS CASAS, 2005, p. 147)6. Dentre as passagens 
eleitas por Sepúlveda para justificar seu argumento encontramos: 
“E derrubareis os seus altares, e quebrareis as suas estátuas, e os 
seus bosques queimareis a fogo, e destruireis as imagens 
esculpidas dos seus deuses, e apagareis o seu nome daquele lugar” 
(Deuteronômio 12:3). Deste modo, segundo a lógica sepulvediana, 

os espanhóis ao combater a idolatria com a guerra justa estariam 
apenas seguindo os desígnios de Deus.  

Das doze questões em disputa, quatro tratavam do tema da 
idolatria. No entanto, ainda que Las Casas tenha sido considerado o 

grande vencedor dessa contenda, nem o Bispo de Chiapas nem 
mesmo seu adversário se detiveram por qualquer momento que 
fosse em discutir o conceito de idolatria aplicado na acusação que 
faziam aos ameríndios. Embora, os dois tenham posições diferentes 
sobre o método de evangelização e sobre a aplicabilidade de uma 
guerra justa como punição para a idolatria, ambos autores em 

                                                            
6 Onde consta passagens como esta: “E derrubareis os seus altares, e quebrareis as suas estátuas, e 

os seus bosques queimareis a fogo, e destruireis as imagens esculpidas dos seus deuses, e apagareis o 
seu nome daquele lugar (Deuteronômio 12:3)”. 
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momento algum questionaram se a prática religiosa dos ameríndios 
era de fato idólatra. Para eles, essa questão era dada, visto que a 

única e verdadeira religião era o catolicismo que eles queriam, cada 
um a seu modo, introduzir no Novo Mundo. Contudo, vale ressaltar 
que para o Bispo de Chiapas a idolatria não era razão suficiente para 
o emprego da guerra contra os ameríndios, para ele a idolatria 

deveria ser combatida através da evangelização7.  
 

O sagrado, a profanação e a idolatria 
 
A Controvérsia de Valladolid, assim como o debate sobre a 

feitiçaria abordado no Tratado do Sinédrio, PP. 67a -68ª (Levinas, 
2001, pp. 91-129) trazem para a discussão os aspectos da idolatria 

pertinentes às religiões monoteístas, nas quais tanto a crença na 
feitiçaria como a crença em outros deuses além do Deus único 
configuram a idolatria. Em ambos os textos dentre os pontos 
suscitados, discute-se sobre a aplicabilidade de punição para os 
idólatras. Contudo, há uma importante distinção entre ambos 
exemplos: enquanto no Debate de Valladolid todos os ameríndios são 
considerados idólatras, e, portanto, passíveis de guerra justa 
independente do grau de envolvimento com a idolatria de acordo 
com Sepúlveda; no Tratado do Sinédrio, os idólatras são separados 
de acordo com a postura perante da idolatria, sendo inclusive 
considerada a possibilidade de haver idolatria dentro da própria 
religião. No caso de Valladolid, a idolatria seria configurada como o 

desvio da adoração do sagrado, daquilo que em mandamento foi 
ordenado. Na questão do Tratado do Sinédrio, Levinas apresenta a 
crítica que reside em “o sagrado na própria impossibilidade de 
dessacralização! (Levinas, 2001, p.117)”, onde a própria idolatria não 

se restringe apenas a adorar o deus errado ou a praticar feitiçaria, 
mas também na forma acrítica de seguir a própria religião. 

                                                            
7 Las Casas descreve aquele que seu próprio método de evangelização na obra O único modo de 
atrair todos os povos à verdadeira religião de 1537. 
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Há outras diferenças pertinentes entre ambas situações, 
Controvérsia de Valladolid e Tratado do Sinédrio, dentre elas a mais 

relevante, talvez, seja a religião que cada caso professou. Enquanto 
na Controvérsia de Valladolid, Las Casas e Sepúlveda tratam do 
catolicismo, no Tratado do Sinédrio, por ser um texto talmúdico fala 
do judaísmo. Ao explicitar essa divisão, tal como o próprio conteúdo 

dos textos, observa-se uma grande diferença no modo como o 
conceito de idolatria é aplicado por ambos. Nas Controvérsias de 
Valladolid o idólatra está sempre no ameríndio, já no texto talmúdico 
em questão levanta-se a possibilidade de que a idolatria seja aplicada 
pelos próprios judeus. Neste segundo caso, além de levar em conta o 
desvio daqueles que adoram outro além de Deus, o texto fala da 
possibilidade de idolatrar também como a incapacidade de refletir 

criticamente sobre a própria crença. No caso de Valladolid, a idolatria 
surge também como uma quebra da identidade que está tentando ser 
estabelecida na colônia, a continuação do projeto da cristandade. No 
caso do Tratado do Sinédrio, a idolatria surge da incapacidade de 
discernir a realidade da ilusão ou da alegoria. 

Por outras vias, se colocarmos em perspectiva a gênese da 
expansão colonialista, a exploração colonial, a utilização do 
catolicismo como meio para anexação dos povos ameríndios à 
cristandade, por intermédio da coroa espanhola, e o uso do 
conceito de idolatria como forma de controle e repreensão 
daqueles que negavam-se a aderir à verdadeira religião, teremos 
meios de exemplificar aquilo que Agamben define “como religião 

aquilo que subtrai coisas, lugares, animais ou pessoas ao uso 
comum e as transfere para uma esfera separada”(Agamben, 2007, 
p.58). Ou seja, ao introduzir a religião de característica monoteísta 
em substituição aos credos politeístas, e até mesmo panteísta, 

serviu dentre outras coisas, para separar a dimensão sagrada de 
tudo aquilo que cercava os ameríndios. Ou segundo a interpretação 
de Agamben “um sistema religioso que havia envolvido o próprio 
Deus como vítima do sacrifício e, desse modo, havia introduzido 
nele a separação”(Agamben, 2007, p.62). Todos os deuses e 
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divindades foram substituídos por um único Deus que não tinha 
rosto ou qualquer relação com a história local. Trouxeram o Deus 

estrangeiro, que havia sido sacrificado por seus prosélitos, para 
dominar os nativos do Novo Mundo e sob a justificação do combate 
à idolatria os espanhóis profanaram tudo que havia de sagrado 
para os ameríndios.  

 
A profanação implica, por sua vez, uma neutralização daquilo que 
profana. Depois de ter sido profanado, o que estava indisponível e 

separado perde a sua aura e acaba restituído ao uso. Ambas as 
operações são políticas, mas a primeira tem a ver com o exercício do 
poder, o que é assegurado remetendo-o a um modela sagrado; a 

segunda desativa os dispositivos do poder e devolve ao uso comum 
os espaços que ele havia confiscado (Agamben, 2007, p.60).  
 

O que era sagrado para os ameríndios foi profanado pelos 
espanhóis que acusavam os primeiros de idolatria por não 
adorarem o verdadeiro Deus. Por outro lado, os espanhóis, 
obcecados pelos metais que encontravam, usavam desse 
argumento (o combate à idolatria) como meio para justificar os 
saques que cometiam em nome da religião que secretamente 
praticavam, o capitalismo.  

Seguindo nessa mesma linha, podemos exemplificar essa 
relação com os modos distintos com que os Astecas e espanhóis se 
relacionavam com o ouro. As imagens sagradas de ouro que 
enfeitavam altares e revestiam as paredes da cidade de Tumbez 

tinham um significado sagrado aos Astecas e outro completamente 
diferente para Pizarro, que, por sua vez, saqueou a cidade. O 
conteúdo das imagens formadas de ouro eram o verdadeiro objeto 
sagrado para os ameríndios, enquanto para os espanhóis era 

somente o ouro que importava. Há nos dois casos dimensões 
idolátricas quando contextualizadas. Assim como Flusser define a 
idolatria, aquelas imagens formadas de ouro continham ideias “que 
se inter-relacionam magicamente” (Flusser, 1985, p.9). A idolatria 
seria praticada de ambos os lados (nativos e colonizadores) através 
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da “incapacidade de decifrar os significados da ideia, não obstante 
a capacidade de lê-la, portanto, adoração da imagem” (Flusser, 

1985, p.9), que no caso dos espanhóis podemos substituir pela sua 
ganância por ouro e outros metais. 

Outro ponto interessante que merece destaque é o papel dos 
encomenderos na evangelização dos ameríndios. Acontece que, assim 

como já foi mencionado, os espanhóis receberam o Novo Mundo em 
doação do Papa Alexandre VI sob a condição de converter os povos 
nativos para o catolicismo. Logo, a solução encontrada pela coroa 
espanhola foi de enviar para a nova colônia ordens religiosas que se 
encarregassem de cumprir com o acordo para com a Igreja. A 
primeira Ordem enviada foram os dominicanos em conjunto com os 
colonos que lá deveriam se instalar. Como forma de exploração, as 

encomiendas eram o sistema de extração onde colonos (religiosos ou 
leigos) ficariam responsáveis pelo processo evangelizador de um 
grupo de ameríndios que pagariam essa tutela com a entrega de 
produtos extraídos da natureza, dentre eles metais preciosos. Nesse 
processo, como o projeto ocupação de lugares era mais urgente do 
que a própria evangelização, muitas vezes a catequese aplicada aos 
nativos ficou sob a responsabilidade dos colonos que eram apenas 
leigos. Ou seja, eram pessoas que frequentemente não tinham 
qualquer leitura mais apurada da Bíblia, ficando somente presas aos 
textos ou a ensinamentos interpretados por terceiros. Assim, 
constantemente aquilo que deveria ser o assentimento consciente ao 
catolicismo, não passou de uma conversão a textolatria8. Se 

interpretarmos o processo evangelizador americano de acordo com os 
princípios de Flusser constataremos que muitas vezes os espanhóis 
evangelizadores usavam da Bíblia como lei sem qualquer leitura 
reflexiva, não apenas sobre os ameríndios como também sobre as 

próprias ações. Logo, o que ocorria não era a conversão à verdadeira 
religião, como Las Casas pretendia, mas sim a substituição da idolatria 
pela textolatria bíblica. Ou seja, ao invés de retirar os ameríndios da 

                                                            
8 De acordo com Flusser, textolatria seria a idolatria aplicada a texto (FLUSSER, 1985, p.9). 
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dimensão idolátrica esses evangelizadores apenas os transferiram 
para a própria dimensão idolátrica. Em outras palavras, aquela que 

poderia ser aceita pela cristandade espanhola.  
 

Conclusão 
 

Se observarmos a aplicação do conceito de idolatria ao longo 
dos exemplos expostos perceberemos que, em seu emprego no 
âmbito religioso, esse conceito foi utilizado de várias formas. No Velho 
Testamento, o reconhecimento da prática da idolatria serve para 
diferenciar a religião monoteísta judaico-cristã das demais, assim 
como também anunciar que a crença no Deus único seria a religião 
correta a ser praticada pelos povos de Israel e seus descendentes, 

livrando-os do engano da feitiçaria e outros engodos praticados por 
outras crenças. Havia nesse aspecto uma dimensão apologética do 
monoteísmo como fonte de fé e de acesso único a verdade.  

Mais tarde, com a anuência do cristianismo como religião 
oficial cristã do império romano o combate à idolatria vira-se, 
automaticamente, contra todas as práticas e crenças que não 
aquela da verdade revelada por Jesus Cristo. Neste caso o uso do 
termo idolatria serviu para distinguir a postura cristã das demais 
religiões do império.  

Quando adentramos o problema da colonização no século 
XVI, percebemos que em sua afinidade com o catolicismo espanhol, 
a idolatria serviu como fator identitário do espanhol que após 

quase 800 anos precisava criar uma identidade em comum para a 
Espanha recém-unificada. Explicando de uma maneira mais clara, 
o espanhol era católico, portanto, não era praticante de nenhuma 
idolatria, ou pelo menos era assim que eles se julgavam. Também 

observamos que esse fator identitário serviu para justificar o 
subjugo dos ameríndios aos espanhóis, já que estes últimos 
tomaram para si a missão de livrar os primeiros da idolatria. Nesta 
situação, o espanhol comum, voltado para os lucros da colonização, 
não desenvolveu qualquer reflexão sobre a própria religião ou até 
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mesmo sobre o método de evangelização9. O que se fez na maioria 
das vezes foi substituir a idolatria imagética ameríndia pela 

textolatria bíblica espanhola.  
Em síntese, a apropriação e o emprego da palavra idolatria 

variam de acordo com a época e o contexto em que é aplicada. 
Contudo, o seu significado mantém-se ao longo dos anos, seja no 

exemplo do bezerro de ouro, dos deuses pagãos ou dos deuses do 
novo mundo, idolatria é a prática acrítica onde o individuo fica preso 
apenas à forma daquilo que venera sem sequer refletir criticamente 
acerca do seu conteúdo. Sendo assim, idolatra é todo aquele que fica 
preso à aparência sem se preocupar em questionar ou descobrir a 
essência do que está sendo proferido e até mesmo professado em 
termos de fé. Os exemplos utilizados aqui relatam da dimensão 

religiosa da idolatria, mas podem muito bem ser aplicados para outras 
dimensões como a imagética, a personalista, a política, etc. Por não 
exigir qualquer exercício filosófico a idolatria torna-se a zona de 
conforto daqueles que não querem, não conseguem ou não podem 
transpor a barreira do não-questionamento, da magia e da ilusão. O 
interessante da idolatria, ao menos do aspecto religioso, é que mesmo 
com o passar dos anos e com o acesso ao conhecimento e às 
tecnologias, ela mantém-se através dos incautos que surgem cada vez 
mais cheios de convicção e com pouca disponibilidade para refletir ou 
se autocriticar.  

A oposição à idolatria é o exercício diário daqueles que se 
permitirem, mesmo contra todas os obstáculos, questionar e 

refletir. Ao passo que a sua perpetuidade se dá através daqueles 
que não têm noção do que se fala quando falamos de idolatria. Para 
que estes últimos escapem da armadilha da ilusão de segurança 
que a idolatria causa e parem de alimentar parasitas, farsantes, 

charlatões e estelionatários deixo aqui uma última mensagem: “Eis 
por que, meus bem-amados, deveis fugir da idolatria” (1 Coríntios 
10, 14), libertem-se.  

                                                            
9 Exceto, dentre outros, Bartolomé de Las Casas como já citado.  
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Tempo e experiência: 

ressonâncias nas filosofias de 
Henri Bergson e William James 

 
Felipe Fortes1 

Luísa Muccillo2 
 

 
Buscamos apresentar algumas ressonâncias entre as 

filosofias de Henri Bergson (1859-1941) e William James (1842-
1910). Por ressonância, entendemos movimentos simultâneos, 
intrínsecos e paralelos de dois ou mais pensamentos singulares, 
que afetando um ao outro, operam uma certa polinização mútua, 
nutrindo-se e amplificando sua vibração e alcance em torno de 
uma zona problemática comum. Argumentaremos que o elemento 
ressoante nessas duas filosofias é o de uma certa intuição 
compartilhada sobre o continuum de variação da realidade. Essa 
ressonância partilhada entre Bergson e James — exposta não 

apenas em sua amizade e na intensa trocas de cartas, como 
também nos diálogos invisíveis entre suas obras — permite uma 
conexão entre os desenvolvimentos de Bergson com relação à sua 
teoria do tempo, conceitualizada em termos de duração, e as teses 
de James sobre os “fluxos de consciência”, que formam nossa 

                                                            
1 Mestrando em Filosofia pela PUCRS. Bolsista integral do CNPQ. Email: lesubversifguy@gmail.com 

2 Graduanda em Ciências Sociais pela UFRGS. Email: luisamuccillo@outlock.com 
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experiência sensível, desdobrando se na sua última filosofia do 
“empirismo radical”.  

Há uma espécie de movimento subterrâneo no pensamento 
de William James, que escapa geralmente nas leituras mais 
ortodoxas de sua obra em relação à filosofia — que não raramente 
estampam James como um dos “pais do pragmatismo”, que por 

mais que seja um fato, ignora as declarações de James de que o 
pragmatismo é mais um método do que uma filosofia 
propriamente dita (JAMES, W. 1987, p.506-508). Propomos aqui 
uma leitura mais terrestre, underground, gnômica ou imanente de 
sua obra. Esse movimento de leitura que faremos, vai da psicologia 
à metafísica, para então regressar à uma teoria geral da 
constituição da experiência (sendo ela psicológica ou não). 

Também observamos esse movimento na filosofia de Bergson, da 
ontologia vamos à psicologia. De uma memória ontológica, da 
lembrança pura, do passado em si, inútil e inativa, partimos para 
uma memória ‘’informada pela vida’’ (LAPOUJADE, 2017 (b), p.22-
23), que se utiliza desse reservatório virtual para engendrar os 
movimentos vitais, impostos pelo tempo presente e pela vida 
‘’encarnada’’, transformando a memória impessoal em uma 
memória ‘’nossa’’. O que temos, então, tanto em James quanto em 
Bergson, é uma saída necessária da psicologia em sua doutrina 
para explicarmos a sua própria gênese. Essa saída se dá pela 
metafísica. 

 Por teoria geral da experiência, entendemos que James, 

contra as teses essencialistas (primado de uma essência ou forma 
determinante da matéria) ou hilemórficas (toda a realidade é 
composta de matéria-forma), busca determinar uma tese 
ontológica e morfológica do campo da experiência e de sua 

multiplicidade de elementos. Como afirma David Lapoujade, o 
sentido de experiência em James aplica-se ao “conjunto de tudo 
que está em relação com outra coisa, sem que necessariamente 
exista uma consciência dessa relação.” (LAPOUJADE, D. 2000, 
p.270). As diversas críticas de James ao absolutismo, racionalismo 
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ou intelectualismo tem como locus a posição em que as formas 
assumem dentro desses sistemas: por exemplo, como princípio a 

priori abstrato de condicionamento da matéria empírica, seja esse 
princípio uma essência imutável, uma substância ou forma 
qualquer; e também a operação de totalização— como quando se 
sustenta que “o todo” é mais importante do que “as partes” — 

operando por subtração um corte ou redução dos fluxos 
inesgotáveis da experiência à uma forma ou todo estáticos (JAMES, 
W. 1987, p.751). Em James, como em Bergson, as operações do 
entendimento ou da racionalidade não devem acreditar esgotar o 
real ao tornar o que é por natureza móvel em imóvel e estático. 
Aqui nos cabe refletir sobre a importante crítica bergsoniana ao 
exercício do intelectualismo: concebendo a matéria como repetição, 

a inteligência encontra seu lugar de exercício ao pensar a matéria, 
seus arranjos e sua previsibilidade. No entanto, ao deslocar-se de 
seu plano e se estender a outro ponto que concerne à intuição, a 
saber, o plano imaterial ou do tempo, onde a duração se desenrola 
e encontra sua razão, a inteligência acaba por atribuir estabilidade 
e imutabilidade onde se encontra o puro movimento ou fluxo do 
real:  

 

Nossa inteligência representa-se a origem e a evolução da 
realidade como um arranjo e um rearranjo de partes que não 
fariam mais que mudar de lugar; teoricamente, portanto, ela 

poderia prever qualquer estado de conjunto: pondo um ponto 
definido de elementos estáveis, brindamo-nos implicitamente, 
antecipadamente, com todas as combinações possíveis. Isso não é 

tudo. A realidade, tal como a percebemos diretamente, é um 
pleno que não cessa de se inflar e ignora o vazio. (BERGSON, H. 
2006. P.109, grifo nosso). 

 

 Bergson não critica a inteligência enquanto faculdade de 

conhecimento do mundo, ele aponta para o seu uso exacerbado, a 
sua sobreposição sob todas as outras faculdades, que culmina em 
um mal entendimento do real, pois o que passa despercebido pela 
inteligência é o próprio tempo, e mesmo que essa se esforce em 
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pensá-lo, não o pensa em seus próprios termos. Quando a 
inteligência fala em nome do tempo, ela o faz em termos de espaço. 

Há uma notável destituição de certo platonismo nos pensadores — 
há fluxos que constituem formas sempre moventes, e não formas 
estáticas que constituem fluxos dinâmicos e caóticos. Nesse 
sentido, o par matéria-forma não parece esgotar o problema da 

gênese do real. Esses fluxos devem estabelecer ou dar conta da 
gênese das formas em um sentido geral: formas da consciência, da 
subjetividade, da matéria, do social, etc. James propõe então como 
sua filosofia final, um empirismo radical. É nesse sentido que 
James busca atualizar e lapidar um novo empirismo, um 
empirismo pós-kantiano, pois o empirismo, desde Hume, se 
constituiu fundamentalmente como uma teoria dos fluxos. Nesse 

sentido, James possui um pensamento alinhado (além do próprio 
Bergson) com nomes como Nietzsche.  

Em seus primeiros textos, em que desenvolve sua psicologia, 
James vai apresentar o conceito de “fluxo de consciência” (stream 
of consciousness). O conceito vai servir como uma das primeiras 
formulações de uma teoria da consciência e da subjetividade como 
constituídas e não como constituintes. Para James, a psicologia de 
sua época tentava definir a consciência por sua suposta capacidade 
de fazer operações como “associação”, “integração” e “fusão” das 
“sensações elementares” ou bits da experiência. A consciência seria 
como uma “casa composta de tijolos”, através de sua própria 
operação de unir os elementos heterogêneos que compõem os seus 

estados. (JAMES, W, 1884, p.152-153). Em primeiro lugar, essa 
perspectiva trai o continuum que é a experiência do fluxo da 
consciência, torna o indivisível, divisível. Ora, ela pressupõe que há 
um mínimo intervalo, onde um estado é ligado ao outro. Esse 

intervalo, no entanto, é vazio e estático, sendo uma forma vazia de 
conteúdo empírico, e é essa forma (da consciência, do sujeito, do 
eu) que ligaria o conteúdo empírico sempre variável e variante da 
experiência concreta. A experiência, então, seria uma passagem 
imóvel de um ponto a outro, de um pedaço a outro. Para James, no 
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entanto, a consciência não se “divide em pedaços”, a 
indivisibilidade é seu traço constitutivo, e mais do que uma 

corrente que ligaria os pontos conscientes, temos um fluxo 
constante, a consciência simplesmente flui. (JAMES, W, 1884, p.). 
Essa fluidez não é uma passagem de um pedaço A para um pedaço 
B, mas um movimento de indiscernibilidade móvel entre A e B, um 

devir ou uma afecção, sem intervalos ou períodos vazios. Em 
Bergson, temos um argumento semelhante quando esse recorre ao 
paradoxo de Zenão para elucidar o problema da espacialização do 
tempo através da confusão entre movimento e trajetória 
percorrida. Bergson argumenta que o problema de Aquiles em 
relação à conclusão de Zenão se dá porque este centrou-se nos 
pontos fixos percorridos pela tartaruga, sendo esse o panorama em 

que a corrida seria entendida. O que faltou a Zenão, no entanto, foi 
considerar os movimentos de articulação de Achiles, seus passos 
articulados uns nos outros que lhe conferem a mobilidade da sua 
corrida, permitindo que este ultrapasse a tartaruga. O problema de 
Zenão é abstrair o trajeto em pontos fixos isolados, independentes 
entre si, como se o movimento que os percorre pudesse ser 
divisível como são os pontos. No entanto, o movimento é 
cumulativo, indivisível e contínuo, não parando em ponto algum, 
mas borrando-os.  

Em segundo lugar, esse procedimento de partir do “simples” 
para chegar no “composto”, supondo que o composto é a soma de 
todas as partes simples, é para James, uma abstração, no sentido 

de que não é nos é dada empiricamente. Sobre essas operações, 
não temos garantias empíricas, apenas um pressuposto ou 
preconceito metafísico: de que “há mais na ideia de unidade do que 
na de pluralidade”, mais na abstração unitária do que nos fluxos 

concretos da experiência. A consciência então, não pode ser 
entendida como uma forma, mas sim como um fluxo, isto é, sua 
“substância” é sua própria potência de deslocamento, de variação 
constante. A psicologia de James lida com as variações puramente 
empíricas, a consciência é explicada imanentemente como um 
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fluxo de seus componentes, mas sua gênese mesma não é 
explicada. Explicar a gênese, não só da consciência, mais de todo 

campo empírico, é a preocupação metafísica que faz James partir 
de um “empirismo simples” para o seu empirismo radical.  

As preocupações de James com a metafísica, de fato, 
constituem a maioria de seus livros, como o seu clássico A 

Pluralistic Universe (1908) onde os ataques ao absolutismo são 
melhores desenvolvidos e seu apelo a uma nova forma de 
empirismo toma suas primeiras formulações. O que permanece o 
mesmo é sua recusa do privilégio das formas sobre os fluxos. E é 
nesse sentido que James postulará a existência de um mundo da 
“experiência pura”. O termo “puro” merece alguns esclarecimentos 
dado a pedagogia do conceito que nos é exigida: o puro aqui não 

significa puro de toda matéria, mas puro de toda forma, como 
afirma Lapoujade, o “puro” em James “designa uma realidade 
intermediária exterior a qualquer relação matéria-forma.” 
(LAPOUJADE, D. 2000, p.322). Por “puras experiências”, devemos 
então entender um campo, ou plano para o pensamento, onde as 
categorias tradicionais da psicologia e filosofia, como sujeito e 
objeto, consciência e eu, ainda não estão prontas ou formadas. Ora, 
o problema da psicologia, para James, é que ela não é capaz de 
pensar a gênese da consciência e do empírico. É um problema de 
velocidade que se apresenta aqui: pensar a gênese do empírico, é 
acompanhar a velocidade do movimento no qual as coisas se 
produzem. A psicologia para James, chega sempre tarde demais. 

Seu objeto, por exemplo, a consciência, já está pronta quando a 
psicologia o toma como “seu objeto”. Lapoujade faz um diagnóstico 
interessante, mostrando que é o mesmo problema que as filosofias 
transcendentais procuram solucionar —libertar-se da matéria 

empírica — porém sem com isso cair no problema de pensar a 
gênese como forma, forma que é extraída por abstração do próprio 
empírico, traindo com isso o próprio campo transcendental: 
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Kant e Husserl [...] procuraram constituir um campo 

transcendental fora de qualquer psicologia. O domínio do 
transcendental de fato libera um campo que permite constituir 
verdadeiras gêneses porque o purificamos previamente da sua 

matéria empírica ou das ingenuidades do naturalismo 
psicológico. [...] Husserl pôde ter a pretensão de atingir 
verdadeiramente a experiência pura: ‘o início é a experiência 

pura e, por assim dizer, ainda muda, que se deve levar à 
expressão pura de seu próprio sentido. Ora a expressão pura 

verdadeiramente primeira é a do eu sou cartesiano [..]’. 
Curiosamente, no momento em que atinge esse plano, ele 
encontra o mesmo problema de Descartes: o eu não é ele mesmo 

objeto de uma gênese, já que ele é, pelo contrário, a condição 
legítima dela. [...]. As filosofias transcendentais se liberam bem 
da matéria empírica, mas conservam as formas herdadas da 

psicologia, mesmo que elas sejam reorganizadas de acordo com 
as exigências do seu novo domínio. (LAPOUJADE, D. 2017, p.25). 

 

Ao não apresentar nenhuma forma de subjetividade, 
nenhum “eu transcendental”, abre-se a oportunidade não de 
rejeição de todo campo transcendental, mas de reconceitualizá-lo, 
limpando-o das formas pelas quais ele foi pensado anteriormente. 
James ao atualizar o empirismo, no mesmo movimento possibilita 
uma nova forma de pensar o transcendental. Essa 
reconceitualização do transcendental foi proposta por Gilles 
Deleuze (1925-1995) e denominada por ele de empirismo 
transcendental, de uma maneira muito próxima ao empirismo 
radical de William James.3 O empirismo radical deve então 

respeitar dois princípios novos: ser um campo pré-individual 
composto de puro fluxos intermediários entre a matéria e sua 
forma, que James denomina de “material”, e ser o responsável pela 
gênese das formas da matéria. 

Mas o que é exatamente esse material? Se ele não é a 
matéria empírica, nem mesmo uma forma, qual é o estatuto 
                                                            
3 Lapoujade faz uma aproximação mais aprofundada dos dois empirismos. Conferir em 

LAPOUJADE, D. William James, a construção da experiência. Tradução: Hortência Santos Lencastre. 
São Paulo: editora n-1, 2017. P.31, nota 17. 
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ontológico do material — que compõe o campo transcendental da 
“experiência pura”? Sobre o material James nos dá apenas algumas 

pistas: ele é o “stuff” uma espécie de sopa primordial na qual todos 
nós estamos em constante diluição e solidificação, no tempus fugit 
intermediário entre a matéria e a forma. Sobre ele, diz James, 
podemos mais especular do que ter algum “conhecimento 

científico”, pois o material da experiência pura é aquilo que 
“escapa”, é o excesso de tudo aquilo que é experimentado na 
experiência comum. E é precisamente naquilo que escapa que 
Bergson vai discorrer sobre o papel da filosofia, sendo ela 
responsável por deslocar a atenção da experiência ordinária, que se 
volta para o que ao nosso corpo importa, pois lhe convida a ação. 
Uma percepção mais completa da realidade se dá nesse 

deslocamento da atenção, próprio do exercício filosófico: ‘’Trata-se 
de afastar essa atenção do lado praticamente interessante do 
universo e de volta-la para aquilo que, praticamente, de nada 
serve. Essa conversão da atenção seria a própria filosofia’’ 
(BERGSON, H. 2006. P.159). Se o mundo para James é um eterno 
processo de formalização da matéria e desformalização da matéria, 
um perpétuo “fazendo-se”, a temporalidade do material é a do 
acontecimento da duração. A temporalidade contínua de variação 
do campo empírico. O material é então pura virtualidade, pura 
potência de atualização que dará a gênese processual e contínua do 
campo empírico, isto é, do par matéria-forma. É nos termos do 
acontecimento que a pressuposição recíproca implicada na 

ressonância entre Bergson e James é melhor exposta: ao pensar a 
gênese da construção da experiência como um fluxo contínuo de 
acontecimentos que formalizam e desformalizam a matéria-forma, 
o material é indissociável de uma temporalidade, descoberta então 

como duração, implicada nos processos do campo empírico. As 
durações particulares e individuais participam elas mesmo do puro 
fluir do tempo, ou de uma terceira e única duração. 
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Notas sobre o De Regno de Tomás de Aquino: 

acerca justificação racional do Estado 
e da legitimidade do governo 

 
Matheus Jeske Vahl1 

 
 

Introdução 
 
O opúsculo De Regno (1997) está longe de ser classificado 

como uma obra sistemática de Filosofia Política tal como A Política 
de Aristóteles, por exemplo, que lhe serve como fundamentação 
em larga medida, o que não o torna vazio de originalidade quanto 
a seu conteúdo. Além de Aristóteles é clara a presença no texto 
tomasiano de princípios da tradição cristã quanto à fundamentação 
de princípios políticos, que vão desde proposições presentes já no 
Antigo Testamento até as grandes teses agostinianas formuladas 
em Cidade de Deus. 

De Boni (2003, p.104) defende que em larga medida De 
Regno se apresenta como um texto de conteúdo mais teológico do 
que filosófico. De fato, o pensamento político de Tomás de Aquino, 
esparso em vários pontos de sua vasta obra, está amplamente 

imbricado no conjunto de sua metafísica construída no âmbito da 
fundamentação de uma teodiceia. É no nível da metafísica 
enquanto filosofia primeira, cujo ponto áureo é uma teologia 

                                                            
1 Doutorando da Universidade Federal de Pelotas, com pesquisa na área de Ética e Política – 
matheusjeskevahl@gmail.com. 
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natural, que o autor ancora o sentido de sua filosofia prática, isto 
vale tanto a ética quanto a política, indissociáveis em sua 

argumentação. Ou seja, a reflexão acerca de uma fenomenologia da 
prática humana em Tomás, tem pressuposto como o homem se 
localiza na Ordem do ser, tanto em nível natural como metafísico e, 
por conseguinte, a natureza de sua relação com os princípios em 

que se sustenta tal Ordem, em especial, com Deus, do que derivam 
os próprios princípios da ordem política como a autoridade do 
governo, sua finalidade e sua natureza. 

Esta última é o ponto central do que decidimos tratar neste 
ensaio. Nela, a nosso ver, encontra-se uma boa contribuição de 
Tomás de Aquino para a reflexão política no Ocidente. A questão 
está justamente no ponto de partida de seu pensamento acerca da 

política, vista não apenas como uma prática discursiva que 
perpassa as relações humanas, mas como a ação racional que 
institui uma ordem jurídica que tem por fim organizar, 
regulamentar e proteger as relações humanas, e ainda, ajudar os 
seres humanos a progredirem moralmente através delas. Aqui 
Tomás assume uma posição que o distancia de seu precursor 
Agostinho. Para este a instituição de um governo coletivo deu-se 
tão somente pelo fato de a humanidade, após o pecado, não 
conseguir equilibrar suas relações pela natural compreensão da lei, 
portanto, o Estado é uma instituição de caráter regulatório e 
protetivo, porém, não necessário à natureza humana em seu 
desenvolvimento, ele é contingente, tal como o mal moral que 

tornou preciso sua instituição na realidade humana.  
Na esteira de uma visão muito mais aristotélica do que 

agostiniana, neste ponto, Tomás entende que o governo, enquanto 
estrutura que regula a vida e a prática política, é uma instituição 

necessária, pois não decorre de uma condição instaurada pelo mal 
moral na realidade humana, mas sim de uma “disposição natural 
que está na gênese da criação do homem, a qual cabe ser 
atualizada” (Storck, 1996, p.326). Se o pecado possui alguma 
influência no que compete a instituição do governo, isto não se dá 
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no foro de sua necessidade ou não de ser, diz respeito à sua 
qualidade. Segundo Tomás (St. I, Q. 96 a. 04), a diferença do 

homem pecador para o homem no estado de inocência era a 
disposição ao domínio de um sobre o outro, o que ocorre depois do 
pecado, antes, porém, viviam bem dirigidos pela justiça e pela lei. 
Neste sentido que o autor irá tratar nesta obra do problema da 

tirania como um dos problemas mais perigosos para a 
consolidação da civitas. Antes, porém, demonstra mediante uma 
espécie de “indução antropológica” como a instituição do governo 
faz parte em caráter essencial do modo humano de viver no 
mundo. 

  
A justificação racional do governo 

 
Tomás começa a argumentação no livro II da referida obra 

demonstrando que a convivência humana em sociedade requer a 
instituição do governo devido à condição ontológica em que a 
natureza humana está colocada na Ordem do ser. Seguindo 
Aristóteles, ele define o homem como o animal social por 
excelência, tendendo a viver em comunidade até mais do que os 
outros, todavia, com uma particularidade que lhe é decisiva. Ao 
contrário dos outros animais, o homem não possui intrínseca em 
sua constituição natural a capacidade de prover a si próprio as 
necessidades mais básicas para sua subsistência. A luz da razão, 
que Tomás admite ser o fator distintivo da superioridade 

ontológica do homem, não lhe dá stricto sensu, tais condições 
básicas.  

 

Têm os outros animais inatos o discernimento natural do que 
lhes é útil ou nocivo, como a ovelha vê, naturalmente, no lobo, 

um inimigo. Há, até certos animais que, por aptidão natural, 
conhecem ervas medicinais e outras coisas necessárias à vida 
deles. O homem, no entanto, possui somente em geral o 

conhecimento natural do que lhe é necessário à sua vida, como 
quem possa chegar, dos primeiros princípios universais, ao 
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conhecimento das coisas particulares necessárias à vida humana. 

Ora, não é possível abarcar num homem todas essas coisas pela 
razão (Aquino, 1997, II, 3). 
 

 Em seguida, porém, o autor destaca que ainda que a 
condição humana apareça limitada num determinado sentido, o 
fato de possuir a luz da razão como fator de distinção lhe dá uma 
capacidade natural ausente nos outros animais, a saber, a 
capacidade de comunicação através de uma linguagem racional, o 
que muda radicalmente a forma de relação do indivíduo humano 
com os pares de sua espécie, pois, pela linguagem, o homem “pode 
exprimir totalmente a outrem o seu conceito, enquanto os outros 
animais expressam mutuamente as suas paixões em geral” 
(Aquino, 1997, II, 3). 

Segundo Tomás este fator além de tornar o homem o animal 
mais comunicativo dentre os animais gregários da natureza é, ao 
mesmo tempo, o fator determinante que torna a razão o 
mecanismo pelo qual ele possui a capacidade de superar as 
limitações inerentes à sua constituição natural. O ponto é que por 
ser essencialmente comunicativa, a razão não permite que o 
indivíduo o faça de maneira isolada, mas em uma relação com 
outros indivíduos da mesma espécie. Em outras palavras, na 

espécie humana o viver está diretamente imbricado à sociabilidade. 
O que o pensamento aponta é para uma espécie de cooperação 
social naturalmente necessária onde “o homem vive em relação 
para que cada um possa colmatar as limitações do outro, quer 

epistemológicas, pois como não dispõe de tempo, por isso, é 
necessário o saber especializado de cada indivíduo, quer em termos 
de defesa e preservação” (Calvário, 2008, p.06). 

Contudo, a forma como a sociabilidade se institui através das 
relações humanas não está naturalmente programada, é fruto de 
uma construção que ocorre pela tentativa humana de prover suas 
necessidades e pelas comunicações que os indivíduos estabelecem 
entre si em nível racional. Tomás de Aquino acrescenta ainda outro 
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componente a este processo, diz ele que os homens não procuram 
a sobrevivência por si mesma, mas em vista de atingirem por ela 

um determinado fim que transcende a simples subsistência: “tem o 
homem um fim, para o qual se ordenam toda a sua vida e ação, 
porquanto age pelo intelecto, que opera manifestamente em vista 
do fim” (Aquino, 1997, II, 2).  

Esta condução da existência ao fim deve ser feita 
racionalmente por alguém que a conduza, tomando as devidas 
decisões e provendo as devidas necessidades não apenas ao viver, 
mas também ao bem viver. Ocorre que os indivíduos não podem 
fazê-lo sozinhos, dada a natural dispersão que decorre da 
diversidade dos esforços despendidos por cada homem em 
particular, o que torna necessária a instituição de um dirigente que 

conduza os homens para tal fim. “Em lugar de tudo coube-lhe a 
razão pela qual pudesse granjear pelas próprias mãos todas essas 
coisas para as quais é insuficiente um homem só” (Aquino, 1997, II, 
2). Ao admitir a instituição de um governo, o homem não está 
apenas suprindo um conjunto de necessidades oriundas de 
carências naturais, está realizando um ato de razão, a saber, 
ordenar racionalmente a vida social mediante a ação de um 
governo é realizar em ato, algo que já está em potência na essência 
daquele cujo fator ontológico mais próprio é ser racional.  

Este primeiro argumento apresentado por Tomás em De 
Regno, tem como suposto que “somente em geral os homens têm 
conhecimento do que é necessário para a vida [...]. Não lhes é 

possível abarcar todas as coisas pela razão” (Aquino, 1997, II, 3). 
Poder-se-ia argumentar ao autor que também as outras espécies 
de animais precisam em certo sentido viver em comunidade para 
prover suas necessidades mesmo não sendo racionais, porém, isso 

não torna necessário que precisem instituir um governo com 
autoridade sobre a condução de sua vida. O que sustenta seu 
argumento com mais força é a percepção de uma inevitável 
dispersão da diversidade das individualidades humanas colocadas 
em convivência; por si só elas não possuem a capacidade de se 
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agruparem de forma cooperativa entre si como exige sua natureza 
racional para o provimento não apenas da subsistência, mas da boa 

condução de sua existência ao fim, precisam, portanto, de um 
elemento externo a si que produza e garanta a unidade de sua 
natural diversidade. Este elemento, afirma Tomás, é o governo, 
que garante a razoabilidade necessária para que a multidão dos 

seres humanos viva na ordem necessária para manterem-se em 
paz. Citando um Provérbio de Salomão (Pr. 11, 14), ele afirma: 

 
“Onde não há governante, dissipar-se-á o povo”. E, por certo, é 
razoável pois não são idênticos o próprio e o comum. O que é 

próprio divide, e o comum une. Aos diversos correspondem 
causas diversas. Assim, importa existir, além do que move ao 
bem particular de cada um, o que mova ao bem comum de 

muitos. Pelo que, em todas as coisas ordenadas se acha algum 
diretivo mais elevado. [...]. Cumpre, por conseguinte, que, em 

toda multidão, haja um regente (Aquino, 1997, II, 4). 
 

Segundo Fernandez (2002, p.61) a origem e sentido da 
política em De Regno, possui um horizonte ao mesmo tempo 
profundamente naturalista, mas também em amplo sentido 
economicista. Garantir a unidade da comunidade humana reunida 
em sociedade é a primeira função do governo. Sua autoridade 

surge como a instância cujo fim é regular a cooperação social e 
garantir que ela aconteça de forma justa, o que só é possível 
quando todas as particularidades da sociedade humana são 
colocadas em unidade tendo em vista um projeto comum mais 

elevado do que os desejos de suas particularidades, isto é, o Bem 
comum, o que só pode ser realizado por um governante. O Bem 
comum na teoria política tomasiana pode ser compreendido como 
o “fim último do governo”. Trata-se de garantir que cada 
individualidade possa prover sua subsistência de modo a buscar 
seu fim último particular, sem sobrepor-se às outras 
individualidades e, ainda, contando com sua cooperação. “Se, pois, 
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a multidão dos livres é ordenada pelo governante ao bem comum 
da multidão, o regime será reto e justo” (Aquino, 1997, II, 5).  

Compreendendo que a organização social é inerente à 
realização da natureza humana independente das contingências 
em que esta se situe, Tomás apresenta uma teoria onde, em tese, a 
renúncia de uma parcela de sua liberdade individual a um ser 

exterior a si, no caso, o governo, é inevitável para que o ser 
humano possa realizar de modo justo e digno seu fim de viver e de 
viver bem, o que só é possível mediante a garantia de outro fator 
que está diretamente ligado à manutenção da unidade, a paz. 
Todavia, ao postular que o governo não é uma instituição 
contingente, mas a realização em ato de uma necessidade da 
própria natureza humana, enquanto racional, Tomás aponta para 

um horizonte em que ao submeter sua condição individual à 
regência de um governante é que o ser humano realiza mais 
amplamente sua liberdade, uma vez que supre suas carências 
naturais básicas e passa a ter as condições para conduzir sua 
existência ao fim último, o que perderia se deixado à mercê da 
dispersão própria da multidão sem governo. Este é o sentido em 
que Lachance (2001, p.228) defende a existência da formação de 
um humanismo político em De Regno. 

O máximo intento do governante deve ser cuidar para que a 
comunidade viva na paz e possa vislumbrar o fim último, e isto só 
é possível se mantida a unidade. Se ela for perdida, diz Tomás, 
perde-se igualmente a utilidade e o sentido último da vida social, e 

a unidade para o autor “deriva de um só, um governante que é o 
ponto de equilíbrio de todo meio social” (Aquino, 1997, III, 8). Esta 
ordem em sua visão é o que há de mais natural na realidade das 
coisas que em sua multiplicidade tendem sempre a um elemento 

primordial, como a multidão social também tende a seu elemento 
primordial que é o regente da ordem social, isto é, o governo. Em 
sentido universal, ele está para a sociedade, na cosmovisão 
tomasiana, como a alma para o corpo e como Deus para o mundo, 
ou seja, como um princípio de vida, equilíbrio e unidade. 
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Na natureza das coisas há o governo universal e o particular. O 
universal é aquele segundo o qual tudo se sujeita ao governo de 
Deus, que com providência governa todas as coisas. O governo 

particular, muitíssimo semelhante ao divino, acha-se no homem, 
que por si só chama-se microcosmo, porque nele se encontra a 
forma do governo universal (Aquino, 1997, XIII, 40). 

 

A comunidade dos homens, isto é, a sociedade, deve ser 
capaz de garantir a todos os indivíduos sob sua guarda o que é 
necessário para vida no sentido mais básico de sua existência. 
Seguindo o horizonte outrora consagrado por Aristóteles no livro I 
da Política, Tomás compara a sociedade com uma família e o rei 
com o pai, vendo-o como “a figura que organiza e provê o Bem 
comum necessário para sua comunidade” (Aquino, 1997, II, 8). 

Aqui se encontra o ponto frágil no exercício do poder por parte do 
rei na visão de Tomás: é tão mais razoável e coerente com a 
natureza humana um governo, quanto mais estiver voltado para a 
consecução deste Bem comum, e tão mais distante e irrazoável o 
será quanto mais sobrepor o seu interesse ou de outrem sobre o 
supracitado bem. Quando o faz “tal governante se chama tirano, 
nome derivado de força, porque oprime pelo poder, ao invés de 
governar pela justiça” (Aquino, 1997, II, 6). Fundamentalmente é 
isto que torna injusto um reino e corrupto o seu governo para 
Tomás. Ele associa injustiça, corrupção e tirania como um 
princípio que quebra a essência do fundamento racional do 

governo. 
Nesta condição de irrazoabilidade do governo, o fim último 

de sua prática que é a manutenção da paz e da unidade entre os 
indivíduos é perdido. Quando o governo fica submetido à vontade 
de um indivíduo ou de um grupo de indivíduos que dele se 
apropria, a unidade racional se desfaz, pois, “não há nenhuma 

segurança, senão que todas as coisas são incertas, uma vez que se 
afasta o direito, não podendo haver firmeza do que quer que seja, 
posto estar o governo a mercê de uma vontade estranha” (Aquino, 
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1997, IV, 12). O governo injusto pode, portanto, promover uma 
realidade ainda pior do que a dispersão que haveria em sua falta, 

uma vez que a ausência do Bem comum na tirania deriva de sua 
subtração do poder por uma vontade particular, cujo interesse se 
sobrepõe as demais.  

 

Limites do poder – o problema da tirania 
 
A injustiça de um governo e de uma sociedade em Tomás 

pode ser entendida pela compreensão de um conceito – a tirania. 
Na tirania, o poder do governo, racionalmente sustentado até aqui 
como sendo a realização de uma potência da razão humana, rompe 
a unidade racional da sociedade quando ele cultiva e pratica o vício 

da ambição. Este lhe tira de uma grandeza mais elevada inspirada 
pelo fim último, e quebra a capacidade da sociedade de ser uma 
comunidade cooperativa e prover aqueles bens de que são carentes 
os indivíduos, dada sua limitação natural. Tal ambição, diz Tomás, 
“tira a grandeza da alma, porque quem vai atrás do favor dos 
homens, faz com tudo o que se diz e faz que lhe sirva a sua 
vontade, e, assim, ao tentar agradar a todos, o governo torna-se 
servo de cada um deles” (Aquino, 1997, VIII, 22). Aqui se evidencia 
a profunda implicação entre moralidade e política no pensamento 
de Tomás. Para ele a própria organização dos homens no nível de 
uma sociedade política já lhes implica um compromisso moral que 
está diretamente ligado à sua sobrevivência, no mesmo sentido a 

busca do “bem viver” em relação ao fim último, requer o 
comprometimento de cada membro da sociedade com o Bem 
comum que lhes garante as condições para tal intento. Este ponto é 
o que qualifica, sobremaneira, a sociedade humana. 

Segundo Tomás, “se os homens se agrupassem apenas para 
viver também poderiam fazer parte de sua sociedade os animais” 
(Aquino 1997, XV, 45), aliás, dada a fragilidade natural de sua 
condição, a sociedade humana seria possivelmente uma das mais 
fracas e rudimentares organizações dentre as espécies. Ocorre que 
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por sua capacidade racional de comunicação, os homens podem 
agrupar-se em função de um objetivo mais elevado que é o fim 

último. Diz o autor que os homens vivem em conjunto, para 
viverem bem, o que torna a vida virtuosa o fim último da 
associação humana. O fim último não se reduz ao simples fato de 
os homens estarem agrupados entre si, ao contrário, “é ele que 

qualifica virtuosamente tal agrupamento” (Aquino, 1997, XV, 45), 
fazendo com que a vida em sociedade tenha sentido, dada a 
virtuosidade que seus membros vislumbram alcançar.  

Fica clara a responsabilidade que Tomás concebe a figura do 
governante. Uma sociedade injusta em que o governo sobreponha 
sua vontade sobre a dos demais e a qualifique a partir de interesses 
particulares, ainda é uma forma racional de agrupamento humano 

e tem condições, ao menos em parte, de prover as condições 
necessárias para o viver de seus cidadãos, porém, dada sua 
corrupção, não pode cumprir o que o autor define como a principal 
função do governante que é conduzir seus súditos à vida virtuosa, 
ao bem viver, daí sua irrazoabilidade. 

 
Isso se evidencia sobremaneira, considerando-se os males que 

dos tiranos provêm, visto como, quando o tirano, desprezando o 
bem comum, vai no encalço do particular, segue-se que agrave de 

muitas formas os súditos, conforme as diversas paixões que o 
dominem, levando a cobiçar determinados bens. O que é 
possuído da paixão, da cupidez rouba os bens dos súditos; daí 

Salomão (Pr 29,4): “O rei justo eleva sua terra; destrói-a o 
homem avaro”. Se, porém, o subjuga a paixão da ira, por nada 
derrama sangue, donde o ser dito por Ezequiel (22,27): “Os seus 

príncipes são, no seu meio, como lobos que arrebatam a presa 
para derramar sangue”. Por isso admoesta o sábio (Eclo. 9,18) 
que se deve fugir de tal regime, dizendo: “Fica longe do homem 

que tem o poder de matar”; visto que não por justiça, senão pela 
força, mata por desregramento da vontade (Aquino, 1997, IV, 12). 

 

Dada sua reflexão política compor o conjunto de uma 
teodiceia, Tomás de Aquino não deixa de trazer o elemento 
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teológico para o seio de sua argumentação. Quando se refere à 
autoridade do rei, compreende que sua autoridade se assemelha a 

do governo divino que mantém em unidade toda a criação 
projetada a um fim último elevado. Tal semelhança se perde no 
mesmo sentido que sua justificação racional, em nível natural, 
quando o governante perverte tal fim e compromete sua prática 

frente à comunidade humana. A partir disto, é possível perceber 
como Tomás coloca um peso significativamente elevado sobre a 
figura do rei, do governo de um só, quanto ao destino de uma 
sociedade. De sua virtuosidade depende não apenas o sustento, 
mas especialmente o progresso moral de toda uma sociedade.  

Contudo, isto não faz de Tomás defensor de um governo 
menos centralizado como uma democracia, ao contrário, embora 

não a negue, ele entende que “a monarquia onde o poder deriva de 
um só, ainda é a forma de governo mais justificável do ponto de 
vista racional” (Aquino, 1997, IV). Um governo de muitos tem mais 
facilidade de fazer com que a sociedade humana perca o sentido de 
unidade, portanto, lhe aproxima mais de uma forma de dispersão. 

Todavia, não há em seu texto a defesa de uma monarquia 
autoritária, bem ao contrário, em sua visão o que garante a 
ausência de um autoritarismo não é necessariamente a forma do 
regime de governo nem seu tipo específico, mas a virtude em que é 
concebido e, especialmente, como é exercido; uma república pode 
ser mais injusta do que uma monarquia na visão tomasiana, se a 
vida virtuosa como fim último não lhe guiar. Neste sentido que ele 

traz na letra de seu texto o exemplo da república romana e a 
corrupção de sua decadência (Aquino, 1997, V), e logo depois 
afirma: 

 

da monarquia que em tirania se converte, segue-se menor mal do 
que do governo de muitos nobres, ao se corromper. 

Verdadeiramente, a dissensão que, o mais das vezes, deriva do 
governo de muitos, contraria o bem da paz, que é o princípio na 
multidão social, bem esse que pela tirania não se perde, mas 

somente se impedem alguns dos bens dos homens particulares, 



296 | XVII Semana Acadêmica do PPG em Filosofia da PUCRS: volume 2 
 

salvo se há excesso de tirania, que se agrave contra toda a 

comunidade. Portanto, há de se decidir de preferência pelo 
governo de um só do que pelo de muitos, se bem que de ambos 
decorram perigos. Mais ainda: parece se deva mais fugir daquilo 

de que, com mais frequência, podem advir grandes perigos; ora, 
seguem-se do governo de muitos os maiores perigos da multidão, 
mais amiúde do que do governo de um só, porque mais vezes 

sucede decair da intenção do bem comum algum dos muitos, do 
que o governante único. Desvie-se, com efeito, da intenção do 

bem comum qualquer um dos muitos que presidem, e haverá a 
ameaça de perigo de dissensão a multidão dos súditos, porque, 
discordando os príncipes, segue-se em consequência a discórdia 

na multidão (Aquino, 1997, VI, 15). 
 

 O risco da dissensão do poder se confunde com o risco da 
dispersão da ordem social na argumentação do autor, por isso, sua 

defesa da monarquia. Este regime, contudo, mesmo estando mais 
logicamente de acordo com o princípio racional que Tomás 
entende justificar a existência do próprio governo, não exime a 
sociedade humana dos riscos de injustiça, frente aos quais ele 
aponta que ela precisa não apenas se prevenir, mas também 
enfrentá-los caso atinjam um alto nível de comprometimento do 
propósito maior da vida social.  

O primeiro ponto a se observar em tal intento diz respeito à 
pessoa que se há de escolher para atribuir o poder de governar 
uma comunidade humana. Tomás não chega a descriminar a 
forma como um processo de escolha deve acontecer, mas aponta 

que um governante, mesmo monárquico, precisa ter sua 
autoridade derivada em larga medida dos membros da sociedade 
que será por ele governada, e o critério fundamental para sua 
escolha é a virtude que ele apresenta, de modo a não representar 
para a comunidade perigo de tirania. “É necessário que seja 
promovido a rei, por aqueles a quem tal função compete, um 

homem de condição tal que não seja provável inclinar-se para a 
tirania” (Aquino, 1997, VII, 17), e que tenha, ao mesmo tempo, 
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condições de garantir a seus súditos a vida virtuosa como 
horizonte.  

Isto posto, uma segunda preocupação da comunidade ao 
buscar a instituição racional do governo, é cuidar de sua 
configuração, ou seja, de sua legislação, regras, mecanismos e 
princípios de funcionamento de modo a criar limites às eventuais 

paixões do governante que possam vir a levar-lhe em direção de 
uma prática tirânica, diz o autor, que ao se instituí-lo “tempere-se-
lhe de tal maneira o poder que não possa facilmente declinar para 
a tirania” (Aquino, 1997, VII, 17). Por fim, a comunidade deve 
cuidar de como ir ao encontro de uma situação de tirania caso ela 
venha a acontecer. 

Quanto a isto Tomás faz algumas recomendações que 

precisam ser vistas pela comunidade frente a esta situação. Ainda 
que desagradável e prejudicial à unidade da sociedade humana, a 
tirania pode ser inicialmente tolerada em alguns aspectos se, e 
somente se, as conseqüências de uma inquirição contra ela forem 
mais prejudiciais à comunidade do que sua manutenção. Ainda que 
seja necessário tirá-la é preciso atentar para uma natural dispersão 
e até conflito entre grupos sociais que se formam neste processo, 
mais ainda, “se o novo governante possui as virtudes necessárias 
para não se tornar, também ele, um novo tirano” (Aquino, 1997, 
VII, 18).  

 

Quer, assim, parecer que não se deve proceder contra a 
perversidade do tirano por iniciativa privada, mas sim pela 
autoridade pública. Primeiro, porque, competindo ao direito de 

qualquer multidão prover-se de rei, não injustamente pode ela 
destituir o rei instituído ou refrear-lhe o poder, se abusar 
tiranicamente do poder real. Nem se há de julgar que tal 

multidão age com infidelidade, destituindo o tirano, sem embargo 
de se lhe ter submetido perpetuamente, porque mereceu não 

cumpram os súditos para com ele o pactuado, não se portando 
ele fielmente, no governo do povo, como exige o dever do rei 
[...].Se, porém, pertence ao direito de algum superior prover de 
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rei a multidão, também dele se há de esperar remédio contra a 

maldade do tirano (Aquino, 1997, VII, 20). 
 

 No decorrer da obra o autor irá apresentar uma análise das 
formas de governo e das possíveis condições em que possam se 
organizar as diversas sociedades humanas. Neste ínterim irá 
demonstrar as possibilidades do enfrentamento da tirania ser feito 

de modo justo e coerente com os princípios racionais em que o 
próprio governo foi instituído, do contrário, e esta é uma tônica 
sempre presente na letra do texto tomasiano, a tirania é um 
veneno que ao se perpetuar destrói por dentro os elementos que 
formam a coesão da sociedade e, por conseguinte, garantem a sua 
unidade. Em De Regno, e também em outros textos onde Tomás 
aborda temas relacionados à política, é nítida a prevalência do fator 

moral como fundamento e sentido da própria estrutura legal do 
Estado e seu funcionamento. A tirania é, em última análise, um 
problema de ordem moral do governo e/ou de grupos que 
compõem a sociedade. As leis ajudam a coibi-la e a evitá-la em 
certo sentido, mas é claro para Tomás que serão facilmente 
manipuláveis e superadas, se a perspectiva do fim último não 
estiver como horizonte tanto ao povo como ao governo. 

Em qualquer situação Tomás de Aquino não abre a 
possibilidade da ausência de um governo para a organização da 
sociedade humana, não concebe que ela possa existir como tal sem 
ele. “Toda a argumentação de Tomás parte do pressuposto de que 

na natureza criada encontram-se leis dimanadas diretamente do 
intelecto divino, e que nelas está inscrito ser a missão do Estado 
patrocinar o crescimento dos homens na virtude em vista de um 
fim” (Storck, 1996, p.328). Mesmo que haja uma diversidade de 

regimes e formas de governo, todos possuem um fator comum – 
são naturalmente necessários dada a necessidade do ser humano 
de superar em cooperação os limites de sua natureza, e são 
racionalmente justificados, uma vez que cabe ao indivíduo garantir 
pela luz da razão que este primeiro ponto seja suprido e que a 
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natureza humana seja aperfeiçoada pelo cultivo e pelo progresso 
na virtude, e como isto não é possível a um indivíduo isolado, o 

governo se justifica como ponto de equilíbrio da coesão social e 
garantia de manutenção da unidade fundamental que garante a 
existência da sociedade em si mesma.  

 

Conclusão 
 
Quando Tomás de Aquino escreve De Regno o Ocidente 

medieval experimentava o ponto áureo da transição do sistema 
político estritamente feudal para a formação das cidades que já 
vinham compondo a estrutura dos novos Estados nacionais. Seu 
texto se situa, portanto, num universo com uma relativa visão 

positiva da política, aprimorada e ampliada desde a leitura do 
pensamento aristotélico. Este é um simples fator histórico que se 
une a um princípio teórico de grande peso no pensamento 
tomasiano quanto à justificação natural da necessidade de um 
governo para que a humanidade possa viver ordenadamente em 
sociedade. Na medida em que assume como plano de fundo a 
metafísica criacionista, o pensamento de Tomás passa a se 
movimentar no universo de uma teoria em que toda a realidade do 
ser depende de um governo para existir, a saber, Deus, que por sua 
Providência cria e conduz a Ordem criada. 

Neste sentido, que em larga medida a argumentação acerca 
da instituição do governo na organização e manutenção da ordem 

política na sociedade tem um caráter analógico e uma base 
fortemente metafísica em um primeiro sentido, ou seja, a ordem 
política se justifica em analogia à ordem natural que se sustenta na 
ordem metafísica de todo ser criado, cuja unidade e sentido são 

mantidos pelo governo de Deus. Todavia, num segundo sentido a 
argumentação de Tomás apresenta um horizonte 
significativamente pragmático quando sustenta que o governo é 
necessário, dada a condição de fragilidade da natureza humana e a 
necessidade de a sociedade manter um nível de unidade em razão 
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de seu progresso na virtude. Para o autor uma forma de 
organização humana sem um tipo de governo é uma espécie de 

contradição lógica. 
Tomás tende a conceber um alto nível de poder ao governo, 

ainda que aponte para a necessidade de que o mesmo tenha limites 
contundentes. Olhando no decorrer de seu texto, onde discorre 

acerca do problema da tirania, sua concepção parece compreender 
que o governo é uma necessidade da natureza humana para viver 
bem, porém, não possui caráter absoluto, ou seja, está longe de se 
confundir com o maior dos bens. Ele deve possuir o poder 
necessário, em coerência com a Verdade do ser, e este deve ser 
exercido na virtude, mas nunca deve ser absoluto e pleno, pois está 
sempre em função do crescimento virtuoso da sociedade a qual 

pertence, o que em Tomás, se não é o critério último de sua razão 
de ser, é o que garante sua autoridade e sua permanência.  
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O desenvolvimento da linguagem por 

Merleau-Ponty na Fenomenologia da Percepção 
 

Nilton Carvalho Lima de Medeiros1 
 
 

1 Introdução 

 
O presente trabalho aborda como a linguagem é 

desenvolvida na Fenomenologia da Percepção, não obstante a 
referência a outras obras do autor que complementam sua análise.  

A linguagem é construída através do vivido, da experiência, é 
um fenômeno originário, identificado pelo corpo, antes do 
pensamento ou de ser analisado pela consciência, sendo uma 
relação de coexistência entre ambos. É nesse contexto que precisa 
ser indicada a função que compete a fala e o pensamento para que 
haja a transmissão da intencionalidade do sujeito. Para Merleau-
Ponty (1973, p. 62), 

 
Para saber o que é linguagem, primeiramente é preciso falar. Não 

basta refletir sobre as línguas como elas se apresentam diante de 
nós, tais como a história e os documentos no-las revelam. É 
necessário frequentá-las, retomá-las, fala-las. Somente em 

relação ao que sou enquanto sujeito que fala, é que posso em 
seguida representar-me o que são as outras línguas ou nelas me 

introduzir. 
 

                                                            
1 Doutorando em Filosofia – PUCRS. Contato: niltonclmedeiros@gmail.com 
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No desenvolvimento da análise de Merleau-Ponty, alguns 
temas são recorrentes como a fala, a palavra, a intencionalidade, o 

pensamento. Em sua análise, temos uma visão que se 
complementa em diversas formas de pensar ou vários “mundos” 
que podem ser analisados, percebido (MACIEL, 1997), buscando o 
desenvolvimento fenomenológico, como também inserções na 

linguística com a finalidade de melhor identificar o elementos que 
constituem a linguagem para a atribuição de sentido. 

 
2 A relação entre a palavra e o pensamento 

 
O debate sobre a linguagem é amplo e precisa de cautela em 

sua análise, uma vez que não deve ser visto como um todo 

indivisível. A palavra é tida como o instrumento, o aspecto externo 
na atribuição de sentido mas, que de maneira isolada, não tem a 
capacidade de “ter” um sentido. O sentido que a palavra poderá 
transmitir não é inerente nela, pois esta, isolada, é um “invólucro 
vazio”, sendo o complemento exterior que o pensamento terá 
(MERLEAU-PONTY, 2006, p. 241). É por isso que o sentido da 
palavra não está em si, mas em seu engajamento na transmissão 
do pensamento. 

A linguagem não é simplesmente um estoque de palavras, 
mas o meio que estas palavras possam vir a ser agrupadas e 
externalizadas através da fala. A fala, por sua vez, não é 
simplesmente a forma mecânica com que o aparelho fonador 

realiza a atividade para expressão do pensamento, mas a interação 
intersubjetiva com o mundo, por nossas experiências. 

É no contexto de experiências e percepções que surge a ideia 
de racionalidade para o autor, não como algo absoluto ou imutável, 

mas como uma engrenagem em constante construção e 
modificação, já que, 

 
A racionalidade é exatamente proporcional às experiências nas 
quais ela se revela. Existe racionalidade, quer dizer: as 
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perspectivas se confrontam, as percepções se confirma, um 

sentido aparece. Mas ele não deve ser posto à parte, 
transformado em Espírito absoluto ou em mundo no sentido 
realista. O mundo fenomenológico é não o ser puro, mas o 

sentido que transparece na intersecção de minhas experiências, e 
na intersecção de minhas experiências com aquelas do outro, pela 
engrenagem de umas nas outras; ele é portanto inseparável da 

subjetividade e da intersubjetividade que formam sua unidade 
[…]”. (MERLEAU-PONTY, 2006, p. 18). 

 

O caráter intersubjetivo será de suma importância para o 
pensamento de Merleau-Ponty, assim como, em outros filósofos da 
fenomenologia e da hermenêutica, pois é a forma de expressão e 
relação com os demais falantes, para um produto coletivo da 
comunicação, uma atuação ativa e criativa do sujeito no processo 

de conhecimento (SILVA, 1994, p. 11). Existe uma troca entre 
percepções, vivências e questionamentos. Conforme será tratado à 
frente, é neste quesito que o autor realiza a conexão entre áreas 
distintas do conhecimento, como na filosofia, linguística, sociologia 
e psicologia, para a construção adequada do sentido e melhor 
identificação da coisa. A racionalidade sobre a coisa é uma 
construção que aparece como a razão de todas as experiências. É 
uma criação interna, mas que repercute e produz significação com 

o outro, em uma coletividade. Portanto, 
 
Decorre do que precede que a linguagem é uma superação, 
operada pelo sujeito, dos sentidos de que ele dispõe, sob a 

incitação do uso que se fez das palavras ao seu redor. A 
linguagem é um ato de transcender. Não se pode pois considerá-
la simplesmente um envoltório do pensamento; é preciso ver nela 

um instrumento da conquista do eu pelo contato com o outro. 
(MERLEAU-PONTY, 1990, p. 61-61). 

 

Desta feita, o sujeito reflete a vivência do mundo, sua 
experiência, que é a existência, anterior ao pensamento. O uso da 
linguagem é uma construção individual de quem a profere, mas 
também gera o aperfeiçoamento coletivamente. Na obra Signos, 
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Merleau-Ponty (1991, p. 17) deixa clara a indicação de 
independência e complementaridade entre pensamento e a palavra 

quando afirma, 
 

Ademais não existe pensamento que seja completamente 
pensamento e não solicite a palavras o meio de estar presente a si 
mesmo. Pensamento e palavra constam um com o outro. 

Substituem-se continuamente um ao outro. Revezam-se, 
estimulam-se reciprocamente. Todo pensamento vem das 

palavras e volta para elas, toda palavra nasceu nos pensamentos e 
acaba neles. 
 

Apesar da palavra e do pensamento atuarem em conjunto, 
não devem ser vistos como partes que apenas apresentam sentido 
pelo todo, ou seja, por sua atuação em unidade. Tanto a palavra, 

quanto o pensamento possuem autonomia, existem enquanto 
singularidade, mas também atuam em estimular e influenciar um 
ao outro. O sentido é, portanto, uma interação interna-externa do 
sujeito, como também, a necessidade de interação com o outro, 
para a melhor apropriação dos sentidos dos signos. Assim, 

 
Como na charada, só é compreendida mediante a interação dos 

signos, que considerados à parte são equívocos ou banais, e 
apenas reunidos adquirem sentido. Tanto naquele que fala como 

naquele que escuta, ela é completamente diferente de uma 
técnica de cifração ou decifração para significações já prontas: 
primeiro é necessário que ela as faça existir a título de entidades 

referenciáveis, instalando-as no entrecruzamento dos gestos 
linguísticos como aquilo que estes mostram de comum acordo. 
(MERLEAU-PONTY, 1991, p. 43). 

 

No desenvolvimento da linguagem, cada parte deve ser 
entendida enquanto singularidade, assim como, unidade. Uma 
palavra isolada pode não é capaz de produzir o sentido 

intencionado pelo sujeito, que será realizado pelo conjunto na 
reprodução do pensamento. A linguagem é portanto a reprodução 
externa do pensamento que é constituído internamente. Conforme 
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será visto, existe uma autonomia, ao mesmo tempo que existe uma 
complementaridade entre fala e pensamento. Para Merleau-Ponty, 

 

É preciso reconhecer em primeiro lugar que o pensamento, no 
sujeito falante, não é uma representação, quer dizer, que este não 
põe expressamente objetos ou relações. O orador não pensa antes 

de falar, nem mesmo enquanto fala; sua fala é seu pensamento. 
Da mesma maneira, o ouvinte não concebe por ocasião dos 

signos (2006, p. 244-245). 
 

Pensamento e linguagem; consciência e corpo, possuem uma 
relação de independência, mas de conexão indissociável. Um é 
encarnado no outro para que haja sua realização, criando sua 
expressão através das significações adquiridas previamente. 

 

3 A influência da linguística na teoria de Merleau-Ponty 
 
Em diversos momentos, é possível a relação do pensamento 

de Merleau-Ponty com elementos da linguística. O autor indica 
que, para o homem, existe a artificialidade dos signos, por ter um 
elemento sociológico presente. Apesar de haver signos distintos 
para o amor ou raiva, por exemplo, estes podem variar de acordo 
com a sociedade, o que indica uma construção de significado a 
partir da relação com esta sociedade. Estamos diante de algo 
construído, ou seja, convencional, com variação no tempo e no 
espaço. Da mesma forma que, segundo o autor, convencionamos 

chamar mesa de mesa, também convencionamos o grito de cólera 
ou o abraço do amor. 

Retomando os elementos linguísticos indicados por Merleau-
Ponty, serão importantes na atribuição de sentido. A linguagem 
deve ter um significado relacionado ao contexto, aos gestos 
linguísticos, e não apenas à gramática ou sintaxe para que haja a 

comunicação. Nas palavras de Merleau-Ponty (1991, p. 39), “O que 
entendemos em Saussure foi que os signos um a um nada 
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significam, que cada um deles expressa menos um sentido do que 
marca um desvio de sentido entre si mesmo e os outros”. 

Outro ponto convergente seria a atribuição da linguagem e 
do pensamento como fenômenos interno e externo, em que o 
pensamento é um fenômeno individual, e a linguagem um 
fenômeno coletivo, convencional e com aspectos sociológicos. No 

desenvolvimento por Ferdinand de Saussure, tem-se dois 
elementos na constituição de sentido, a língua (lange) e fala 
(parole). A fala seria um fenômeno individual, particular, enquanto 
que a língua é o fenômeno externo, construído, convencional e 
coletivo. Importante que se diga que, apesar da análise realizada 
com foco nas contribuições de Maurice Merleau-Ponty e Ferdinand 
de Saussure, diversos autores trataram deste aspecto em diversas 

áreas do conhecimento. Conforme indicado por Paul Ricoeur 
(2000, p. 15), existe influência de Durkheim e da sociologia no 
desenvolvimento da linguística de Saussure. 

É nesse contexto que, para Saussure, a língua evolui através 
da fala, na interação entre as individualidades, sendo ao mesmo 
tempo instrumento e produto da fala (SAUSSURE, 2012, p.51). 
Apesar da identidade de cada um, a estreita relação e conexão 
contribui para o desenvolvimento. Deixa-se claro que a fala 
acontece por manifestações individuais e momentâneas 
(SAUSSURE, 2012, p. 52), mas que, em sua interação com as 
diversas falas, produz relação de desenvolvimento da língua. A 
língua é, portanto, “[...] o conjunto de formas concordantes que 

esse fenômeno assuma numa coletividade de indivíduos e numa 
época determinada” (SAUSSURE, 2002, p. 115). 

Linguagem e pensamento estão interligados, mas não 
possuem uma relação de causa e efeito. Um não decorre do outro, 

apesar de possuírem relação de complementaridade. Diversos são 
os vieses tratados no estudo de Merleau-Ponty, o que não será aqui 
tratado em sua completude, visto sua extensão e diversidade. O 
autor desenvolve sua análise em diversos aspectos, como na 
construção e desenvolvimento de sentido, bem como, problemas, 
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distúrbios, como afasias que podem comprometer o 
desenvolvimento da linguagem. Para Merleau-Ponty, 

 

O que então exprime a linguagem, se ela não exprime 
pensamentos? Ela apresenta, ou antes ela é tomada de posição do 
sujeito no mundo de suas significações. O termo “mundo” não é 

aqui uma maneira de falar: ele significa que a vida “mental” ou 
cultura toma de empréstimo à vida natural as suas estruturas, e 

que o sujeito pensante deve ser fundado no sujeito encarnado. O 
gesto fonético realiza, para o sujeito falante e para aqueles que o 
escutam, uma certa estrutura da experiência, uma certa 

modulação da existência, exatamente como um comportamento 
de meu corpo investe os objetos que me circulam, para mim e 
para o outro, de uma certa significação. O sentido do gesto não 

está contido no gesto enquanto fenômeno físico ou fisiológico. O 
sentido da palavra não está contido na palavra enquanto som. 

Mas é a definição do corpo humano apropriar-se, em uma série 
indefinida de atos descontínuos, de núcleos significativos que 
ultrapassam e transfiguram seus poderes naturais (2006, p. 262). 

 

Será através desse sistema estrutural que o sentido é 
produzido. É neste momento que o corpo une a operação da 
inteligência com o fenômeno motor. A linguagem possui reflexos 
internos, com o sujeito, e externos, com a coletividade em que se 
está inserido. A linguagem não é, assim, um meio, mas uma 
manifestação que une o sujeito à coletividade, um influenciando e 
alterando o outro, por isso, uma atividade cooperativa para 
produção de sentido (SIMIONI, 2007, p. 38). É por isso que a fala, 

que alguns filósofos preferem denominar como discurso, deve ser 
dirigida a alguém (RICOEUR, 2000, p. 26). 

A linguagem será portanto, um elo de construção, individual, 
a materialização de nossas construções, mas uma relação com o 

mundo, em que possamos contribuir com mudanças e sermos 
mudados por este. 

O autor deixa importante contribuição para atribuição de 
sentido, principalmente na relação que faz entre as mais diversas 
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áreas do conhecimento, bem como, a forma com que verifica essa 
construção através da essência daquilo que nos é apresentado. 

 

Exprimíamos nestes termos que a experiência da percepção nos 
põe em presença do momento em que se constituem para nós as 
coisas, as verdades, os bens; que a percepção nos dá um logos em 

estado nascente, que ela nos ensina, fora de todo dogmatismo, as 
verdadeiras condições da própria objetividade; que ela nos 

recorda as tarefas do conhecimento e da ação. Não se trata de 
reduzir o saber humano ao sentir mas de assistir ao nascimento 
desse saber, de nos torná-lo tão sensível quanto o sensível, de 

reconquistar a consciência da racionalidade, que se perde 
acreditando-se que ela vai por si, que se a reencontra, ao 
contrário, fazendo-a aparecer sobre um fundo de natureza 

inumano. (MERLEAU-PONTY, 1990, p. 63). 
 

O sentido e sua construção não podem ser vistos como um 
dogmatismo, psicologismo, a um sentir sem que haja reflexos de 
racionalidade, deve haver uma relação viva consigo e com aqueles 
que compõem a coletividade, servindo como elo como uma 
manifestação para construção desta racionalidade. 

 
4 Considerações finais 

 
O presente trabalho teve como finalidade expor o 

pensamento de Maurice Merleau-Ponty no desenvolvimento da 
linguagem que este vem a realizar na obra Fenomenologia da 

Percepção, sobretudo, em seu sexto capítulo – O corpo como 
expressão e a fala. Para realizar tal exposição, importante 
identificar as influências e os questionamentos realizados pelo 
autor. O debate é construído com a apropriação e influência de 
diversas áreas do conhecimento, como na filosofia, linguística, 
sociologia e psicologia. Isso demonstra a preocupação em 

identificar a linguagem e suas influências dos mais diversos pontos 
de observação. 



Nilton Carvalho Lima de Medeiros | 311 
 

Para que haja compreensão e transmissão na linguagem, 
será de suma importância a construção através da experiência, do 

mundo vivido. Para o entendimento, necessário se faz destacar que 
fala e pensamento possuem relação de conexão, resguardando suas 
individualidades. Por fala, devemos ter o invólucro do pensamento, 
transmissão que ocorre entre a consciência e o corpo. 

Com isso, constatamos existir um aspecto individual e um 
coletivo. O indivíduo isoladamente não realiza a construção do 
mundo coletivo, mas gerará sua influência. Cada sujeito possui sua 
experiência, vivência, seu mundo, que realizará influência na 
coletividade através da linguagem, de maneira intersubjetiva. 
Nesta relação indivíduo-coletividade é que podemos construir a 
racionalidade, não como um mero sentir, mas como as diversas 

percepções, confrontando-as e confirmando-as. 
Esta construção sofreu grande influência do linguista 

Ferdinand de Saussure, conforme tratado para que haja o 
desenvolvimento da linguagem. Assim como em Merleau-Ponty, 
Saussure entende que a linguagem se desenvolve sobre dois 
aspectos importantes: um interno, que será a fala (parole), e um 
externo que será a língua (langue). Nesta relação, as diversas falas 
representam uma análise momentânea da prática linguística que 
auxilia no desenvolvimento da língua. Existe este movimento de 
dialético de modificar e ser modificado. 
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A dimensão corporal do habitus bourdieusiano 

 
Olga Nancy P. Cortés1 

 
 

1 Introdução 
 
Pierre Bourdieu entra no cenário intelectual francês 

propondo o que denomina de estruturalismo construtivista ou 
construtivismo estruturalista. Instigado em relevar os mecanismos 
de reprodução, mas também as possibilidades de transformação 
das desigualdades sociais, a teoria bourdieusiana se ergue a partir 
da pergunta sobre a maneira como apreendemos o meio social. Na 
esteira dessa perspectiva, a tríade conceitual inter-relacional 
habitus, campo e capital é apresentada no interior de uma teoria, 

que no intuito de compreender a forma de apreensão do meio 
social, realça o senso prático dos agentes. O estruturalismo 
construtivista ou construtivismo estruturalista permite dar conta 
da inserção do sujeito enquanto agente gerador de práticas 

independentes de sua vontade e inseridas em estruturas 
previamente existentes. Sendo assim, Bourdieu refere-se ao cerne 
de seu pensamento como sendo uma “[...] relação de mão dupla 
entre as estruturas objetivas (dos campos sociais) e as estruturas 
incorporadas (habitus) [...]” (Bourdieu, 2011, p. 10). Por um lado, o 
autor reconhece o peso das estruturas objetivas na medida em que 

                                                            
1 Doutoranda em Filosofia do PPG Filosofia da Pontifícia Universidade Católica do RS. Contato: 
olga.cortes@acad.pucrs.br 
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estas são independentes da consciência e da vontade dos agentes 
sociais, inclusive contribuindo para constituí-los enquanto tal. Por 

outro lado, reconhece as estruturas subjetivas enquanto sistema de 
disposições, esquemas de percepção, de conhecimento e de ações – 
habitus – os quais metabolizam tais condições objetivas, 
contribuindo para dotá-las de existência real ao ponto de serem 

naturalizadas. Tal reconhecimento possibilita a compreensão das 
práticas enquanto alicerces das ações empreendidas pelos agentes 
sociais como sendo calcadas em heranças sociais. Heranças que são 
incorporadas pelos habitus dos agentes, as quais garantem sua 
transmissão por meio de um acordo tácito e pré-reflexivo, ou seja, 
são recepcionadas sem serem questionadas por não serem 
percebidas. O que está em jogo aqui é destacar maneira como se 

encaram sistemas de classificação, de esquemas de percepção 
formadoras de concepções e de visões de mundo que se perpetuam 
nas relações sociais gerações após gerações, já que tidas como 
evidentes (allant de soi) terminam sendo vistas como naturais.  

O agente social, portanto, compreende o mundo social “[...] 
sem distância objetiva, como evidente, precisamente porque ele se 
faz corpo, porque ele habita como um hábito ou um hábito 
familiar”. (Bourdieu, 2003, p. 206). Compreende-o por meio do 
habitus, conceito mediador entre o individual e o social, princípio 
gerador, estruturado e estruturante, impulsionador das práticas 
dos agentes, o qual possui tanto uma dimensão mental como 
corporal. A apreensão do meio social, portanto, ocorre por meio da 

inscrição das estruturas dos campos sociais nas mentes, mas 
também nos corpos dos agentes sociais. Convém assinalar que a 
teoria bourdieusiana recusa o dualismo entre mente e corpo, 
buscando integrá-los na noção de habitus. No que tange ao 

presente artigo, nos interessa realçar o entendimento de que ao 
longo da obra, o autor incorpora na noção de habitus o que 
denominava inicialmente como héxis corporal. Com esse 
entendimento, delinearemos a dimensão corporal do habitus de 
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forma que possamos compreender a reprodução de práticas que 
perpetuam desigualdades. 

 
2 A dimensão corporal do habitus 

 
A relação do habitus e o corpo encontra-se presente na obra 

bourdieusiana desde as primeiras pesquisas realizadas nos anos 
sessenta do século XX quando inicia a elaboração da noção de 
habitus. Na trajetória dessa noção, inicialmente o autor refere-se 
aos elementos ethos, eidos, héxis corporal e a habitus como noções 
analiticamente separadas, as quais vão sendo incorporadas na 
noção de habitus como dimensões. (Bourdieu, 2002, p. 133-134). 
Isto é, ao longo da obra a apuração da noção de habitus incorpora 

os elementos acima citados, não aparecendo mais dessa forma 
nomeados. Enquanto dimensão, Bourdieu (1977), apresenta a héxis 
corporal como sendo os esquemas de apreciação depositados no 
corpo pelas estruturas objetivas dos campos. Entendam-se as 
estruturas depositadas no corpo como sendo os esquemas de 
classificação referentes aos campos no qual o agente está inserido. 
Esses esquemas se interpõem desde o início da vida entre o agente 
e o seu corpo na medida em que se instaura uma relação dialética 
entre esquemas perceptivos (habitus) e esquemas fundamentais 
(concepções como alto/baixo, entre outras). A interposição entre 
agente e corpo, entretanto, ocorre por meio da relação estabelecida 
com os outros. Isto é, uma relação estabelecida com o corpo dos 

outros. Trata-se, na realidade, da relação pré-reflexiva entre dois 
corpos que se comunicam por meio das reações que provocam um 
no outro. Com isso, a incorporação progressiva de tais esquemas, 
promove a socialização via corpo, algumas vezes em consonância 

ou em dissonância entre corpo social e corpo legítimo (Bourdieu, 
1977). Incorporados ao habitus, os sinais de tal assimilação são 
revelados na forma de caminhar, de falar, de se comportar, em 
suma, trata da linguagem silenciosa do corpo que denuncia o sentir 
e o pensar dos agentes. (Bourdieu, 1980).  
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A héxis corporal compreendida como a incorporação dos 
esquemas de classificação das estruturas sociais permite vinculá-la 

ao senso prático das ações dos agentes e, assim, encontra a 
oportunidade de compreender a reprodução dos mecanismos de 
desigualdades sociais. Convém colocar que na perspectiva 
bourdieusiana, as noções operadas são noções abertas e dinâmicas, 

as quais respondem constantemente às demandas do campo no 
qual os agentes sociais estão inseridos. Responder a tais demandas 
do campo permite pensar na maleabilidade que caracteriza o 
habitus dos agentes, dotando-o de certa margem de liberdade ou, 
como aponta Sapiro (2004), uma espécie de liberdade 
constrangida. Embora o habitus seja compreendido como a 
incorporação tácita e pré-reflexiva das estruturas e esquemas dos 

campos sociais, tal condição não lhe confere o caráter 
exclusivamente determinista que aparentemente parece possuir. 
Ao contrário, com ele é possível admitir as limitações que existem 
nas transformações que pode promover quando pro-vocado pela 
dinâmica dos campos sociais. Nas palavras do autor, 

 
É difícil controlar a primeira inclinação do habitus, mas sua 

análise reflexiva, que nos ensina que somos nós mesmos os que 
dotamos a situação de boa parte da potência que tem sobre nós, 

nos permite alterar nossa percepção da situação e, portanto, 
nossa reação a ela. Capacita-nos para monitorar, até certo ponto, 
alguns dos determinismos que operam através da relação de 

cumplicidade imediata entre posição e disposição. (Bourdieu, 
2005, p. 178)2 
 

O estabelecimento da cumplicidade entre habitus e campo, 
por sua vez, propicia a dupla existência do social – pelo habitus e 

                                                            
2 Tradução da autora. No original: “ Es difícil controlar la primera inclinación del habitus, pero su 

análisis reflexivo, que nos enseña que somos nosotros los que dotamos la situación de buena parte 
de la potencia que tiene sobre nosotros, nos permite alterar nuestra percepción de la situación y por 

lo tanto nuestra reacción a ella. Nos capacita para monitorear, hasta cierto punto, algunos de los 

determinismos que operan a través de la relación de complicidad inmediata entre posición y 
disposición.” 
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pelo campo, cujo encontro é o de duas histórias que se realizam 
e/ou se confrontam. Realização e confronto, dois movimentos 

vinculados aos interesses afins ou não dos agentes de dado campo. 
Afinidades que são compreendidas pela instauração de um vínculo 
rápido e inconscientemente estabelecido entre habitus e campo, 
promovendo um sentimento de familiaridade aos agentes sociais. A 

dupla existência do social pode ser compreendida por meio do 
vínculo com as coisas sociais, ou seja, com os objetos que 
pertencem ao mundo social por meio dos quais se estabelecem as 
relações (Bourdieu, 2015). O encontro de um objeto social - por 
exemplo, um livro - com o habitus - conjunto de esquemas, de 
disposições, percepções, conhecimento herdado e adquirido - 
permite realizar o encontro de duas histórias, a saber, a do livro – 

o enredo, o autor, a época – com a do agente – sua história, 
experiências -, cuja dimensão relacional é social. 

 
De certa maneira, quando um agente social qualquer entra em 

relação com o social – quando ele pega o ônibus, compra um 
ticket ou paga seus impostos -, não é um indivíduo biológico que 
entra em relação com uma instituição social, é uma instituição 

social que entra em relação com uma relação social. [...] o social 
instituído no corpo biológico, o social incorporado e, então 

(porque o corpo individualisa) individualizado – isso não quer 
dizer um indivíduo – entra em relação com o social objetivado 
[...] Então, eu substituí a oposição comum indivíduo/sociedade 

por uma oposição construída, uma oposição entre o social em 
estado incorporado que eu chamo de habitus e o social em estado 
objetivado que eu chamarei coisa social ou mecanismo social ou 

campo. (Bourdieu, 2015, p. 236-237)3 
 

                                                            
3 Tradução da autora. No original: « D’une certaine façon, quand un agent social quelconque entre en 

relation avec du social – quand il prend l’autobus, achète un ticket ou paie ses impôts -, ce n’est pas un 

individu biologique qui entre en relation avec une instituition sociale, c’est une instituition sociale qui 

entre en relation avec une rélation social. [...] le social instituié dans le corps biologique, le social incorporé 
et donc (parce que le corp individualise) individué – cela ne veut pas dire un individu – entre relation avec 

le social objetivé[...] J’ai donc substitué à l’opposition ordinaire individu/societé une opposition construite, 

une opposition entre le social à l’état incorporé que j’appelle habitus et le social à l’état objetivé que 
j’appellerai chose social ou mécanisme social ou champ. » 
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A dupla existência do social, o encontro de duas histórias – 
habitus e campo – permite introduzir o corpo como ponto de 

contato com o mundo, o qual incorpora as estruturas objetivas do 
mundo social (dos campos). Convém recordar que o autor está 
empenhado em compreender a maneira como apreendemos o 
mundo social, cujas estruturas pré-existem ao agente. Buscando 

essa compreensão, as pesquisas realizadas no período argelino e no 
interior francês lhe permitiram analisar que o agente apreende o 
mundo social pelo corpo. Assim, ao tratar do senso prático dos 
agentes, o autor realçou a adesão tácita corporal e pré-reflexiva 
que fornece às ações um caráter natural. Princípios de divisão e de 
classificação do mundo social, ao incorporarem as estruturas e 
esquemas objetivos dos campos sociais, o habitus dos agentes 

atuam comportamentos e concepções construídas ao longo do 
tempo. Tal incorporação é assimilada por meio de rituais, posições, 
divisões de classe social, atitudes, concepções, gestos. Com isso, o 
autor introduz igualmente uma dimensão histórica e temporal na 
concepção de habitus. História e tempo são dimensões que 
permitem compreender que a história feita corpo e a história feita 
coisas não são sincrônicas e, portanto, não procedem da mesma 
duração. Essa compreensão permitiu explicar as patologias sociais 
resultantes da “[...] incapacidade dos agentes de salvaguardar a 
distância que separa seus modos de apreensão da realidade mais 
profundamente incorporadas das regras e regulações objetivas que 
determinam o funcionamento dessa realidade.” (Chevalier & 

Chauviré, 2011, p. 115).4 
Na obra La domination masculine (1998) pode-se ver isso 

com mais clareza quando trata da questão de gênero, a qual pode 
ser igualmente pensada para todas e quaisquer relações de 

dominação do mundo social. Assimilando corporalmente a ordem 
das coisas do mundo, homens e mulheres herdam, no caso do 
                                                            
4 Tradução da autora. No original: “[...] incapacidad de los agentes de salvaguardarem la distancia 

que separa sus modos de aprehensión de la realidad más profundamente incorporados de las reglas 
y regulaciones objetivas que determinam el funcionamento de esa realidad.” 
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gênero, uma estrutura calcada em uma arbitrariedade cultural que 
designa a ordem do mundo dividido em coisas de homens e coisas 

de mulheres. Tais arbitrariedades são impensadas como tal, sendo 
assimiladas como allant de soi, o que lhes fornece o caráter natural 
que perpetua a lógica da dominação geração após geração por meio 
da incorporação de práticas atuadas e impensadas (Bourdieu, 

1998). No entanto, as brechas da temporalidade entre o habitus e o 
campo permitem a existência de dissonâncias, possibilitando a 
desnaturalização dessa questão. Inscritos na ordem social e 
operando na obscuridade dos corpos, Bourdieu refere-se à dupla 
existência social como uma dupla obscuridade entre habitus e 
campo. 

 
A opacidade dos processos históricos deve-se ao fato de que as 

ações humanas são o produto não aleatório e, portanto, nunca 
racionalmente dominadas, dos inumeráveis encontros obscuros a 
elas mesmas entre os habitus marcados pela história de onde eles 

saíram e pelos universos sociais (especificamente os campos) nos 
quais eles realizaram suas potencialidades, mas sob o 
constrangimento da estrutura desse universo. [...] (Bourdieu, 

1997, p. 168)5 
 

A dupla obscuridade na relação entre habitus e campo, por 

sua vez, torna-se a causa do desconhecimento constitutivo do 
social na individuação dos agentes sociais. A crença dóxica, a 
illusio, o conjunto de crenças e de expectativas que fazem crer na 
pertença ao campo e que nos faz pensar que participamos do jogo, 

não é somente produzida pelo campo social no qual o corpo se 
socializa como também se torna a condição de possibilidade desse 
campo. A relação entre agente e mundo social é permeada pela 
relação habitus e campo por meio da incorporação das leis, 

                                                            
5 Tradução da autora. No original: «La opacité des processus historiques tient au fait que les actions 
humaines sont le produit non aléatoire et pourtant jamais rationnellement maîtrisé d’inombrables 

rencontres obscures à elle-mêmes entre des habitus marqués par l’histoire d’où ils sont issus et des 

univers sociaux (notamment du champs) dans lequel ils réalisent leur potencialités, mais sous la 
contrainte de la structure de ce univers [...]» 
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estratégias, dos princípios de visão e de divisão dos campos. 
Incorporação realizada pelo corpo de forma tácita e pré-reflexiva 

dos elementos que constituem os campos não oportunizando a 
percepção da pertinência ou não de determinadas posições 
assumidas pelo agente. A concepção bourdieusiana de 
incorporação pode ser vista, assim, como sendo uma 

aprendizagem corporal silenciosa e imperceptível o que lhe fornece 
a impressão de allant de soi (Sapiro, 2004). 

É contra isso que Bourdieu se empenha em elaborar uma 
teoria que permita desnaturalizar os processos de apreensão do 
meio social. Ao colocar a dimensão corporal do habitus, o autor 
visa a realçar que o senso prático das ações dos agentes são 
expressões de aquisições incorporadas porque interiorizadas. Na 

esteira dessa colocação, é relevante compreender que a apreensão 
do meio social é no fundo o aprendizado que recebemos desde a 
infância quando adentramos no meio social. A frase “nós 
aprendemos pelo corpo6” (Bourdieu, 1997, p. 204) nos sinaliza que 
o corpo socializado é o lócus do “[...] ocultamento do arbitrário 
cultural [...] colocando-o fora do alcance da consciência e, por isso 
fora das tentativas fáceis de transformação pelo ato da vontade.” 
(Martinez, 2007, p. 144). Alvo de uma espécie de pedagogia 
clandestina porque implícita, o corpo é, no entanto, o elo que 
constitui a relação dos agentes com o mundo enquanto presença e 
pertença. (Bourdieu, 1997) Ao ser uma relação de presença e 
pertença, pode-se dizer que o mundo nos possui da mesma forma 

que o possuímos, não há separação entre um e outro. A separação 
é teórica, pois na prática estamos imbricados um no outro. 

 

As injunções sociais, as mais sérias não se dirigem ao intelecto, 
mas ao corpo, tratado como um esboço. [...] Tanto na ação 

pedagógica cotidiana (“mantenha-se direito”, “mantenha sua faca 
na mão direita”) como nos ritos das instituições, essa ação 
psicossomática se exerce frequentemente através da emoção e do 

                                                            
6 Tradução da autora. No original: «nous apprenons par le corps.» 
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sofrimento, psicológica ou mesmo física, sobretudo aquele que se 

inflige pela inscrição de signos distintivos, mutilações, 
escarificações ou tatuagens, na própria superfície dos corpos. 
(Bourdieu, 1997, p. 204-205) 

 

No rastreamento dos mecanismos de reprodução das 
desigualdades sociais, a aprendizagem do meio social pelo corpo 
nos coloca a pergunta sobre a possibilidade de transformação desse 
processo histórico de reprodução. Ao considerar que o corpo 
socializado é um corpo marcado pela inscrição dos diferentes 
campos sociais e, em última análise, pela distinção das classes 
sociais, tal pergunta não somente é pertinente como necessária. O 
habitus em sua dimensão corporal nos impõe o entendimento de 
que ao falar em transformação das desigualdades sociais é preciso 

considerar os constrangimentos aos quais os agentes sociais estão 

expostos nos diversos campos sociais constituídos historicamente. 
Contudo, Bourdieu (2005, p. 174) alerta que o habitus não é 
destino, embora seja produto da história social incorporada, “[...] o 
habitus é um sistema aberto de disposições constantemente sujeito 
a experiências, constantemente afetado por elas de uma maneira 
que o bem reforça ou bem modifica suas estruturas.”7 Na relação 
dialética entre habitus e campo a esperança subjetiva dos agentes e 
as oportunidades objetivas dos campos operam tanto uma 
consonância como uma dissonância, mas de toda maneira operam 
diferenças entre os agentes do campo. Ou seja, mesmo sendo afins, 
as brechas existentes na relação entre os habitus dos agentes de 

determinado campo social é o que permite em dado momento 
realizar transformações senão sociais pelo menos individuais.  
  

                                                            
7 Tradução da autora. No original: “[...] el habitus es un sistema abierto de disposiciones 

constantemente sujeto a experiencias, constantemente afectado por ellas de una manera que o bien 
refuerza o bien modifica sus estructuras.” 
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3 Considerações Finais 
 

Ao longo deste artigo buscamos demonstrar como o 
estruturalismo construtivista ou o construtivismo estruturalista de 
Pierre Bourdieu, ao se diferenciar do estruturalismo e do 
existencialismo, expõe a apreensão do meio social. Para tanto, 

realçamos de sua teoria o senso prático como foco de suas análises, 
já que encontra nas ações dos agentes o ponto nodal da reprodução 
de desigualdades porque incorporadas e impensadas são herdadas 
e repetidas sem questionamentos. Contudo, a noção de habitus, 
noção que passa por uma larga elaboração ao longo de sua obra, 
permite-lhe incorporar a perspectiva da héxis corporal, 
possibilitando não somente fornecer uma concepção de corpo 

socializado, mas, sobretudo compreender como a apreensão do 
meio social ocorre.  

O habitus enquanto estrutura estruturada e estruturante, 
sistema de percepção e de disposições sinaliza a integração da 
dimensão mental e corporal, mentecorpo integrados no senso 
prático que conduz as ações dos agentes. Sendo assim, a 
perspectiva de que apreendemos o social pelo corpo como uma 
pedagogia clandestina, silenciosa e condicionante nos permite 
compreender a manutenção e reprodução das desigualdades 
sociais. Ao mesmo tempo, se aceitarmos que o habitus enquanto 
sistema de disposições carrega consigo condições de possibilidades 
geradoras e criativas terminamos por compreender a possibilidade 

de transformação dessas desigualdades tão díspares do mundo 
social. O propósito que nos conduziu ao longo desta breve incursão 
no pensamento bourdieusiano foi acima de tudo fornecer uma 
provocação ao mesmo tempo em que um ponto de partida tanto 

para entrar em contato com um pensamento complexo como 
instigar questionamentos a respeito de nossa própria inserção no 
mundo.  
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A dúvida de Cézanne 

e a percepção de Merleau-Ponty 
 

Pedro Gabriel Rosauro1 
 
 
Em 1906, um mês antes de sua morte, quando estava com 67 

anos de idade, escreveu Cézanne: 
 
Encontro-me num tal estado de perturbações cerebrais, numa 
perturbação tão grande que temo, a qualquer momento, que 

minha frágil razão me abandone (...). Parece-me agora que sigo 

melhor e que penso com mais exatidão na orientação de meus 
estudos. Chegarei à meta tão buscada e há tanto tempo 
perseguida? Estudo sempre a partir da natureza e parece-me que 

faço lentos progressos. (MERLEAU-PONTY, 2004, p.123). 
 

Como podemos notar pelo tom de suas palavras, apesar de 
sua genialidade, atestada pelo próprio valor monetário de seu 
trabalho que, em 1903, chegou a custar duas vezes mais que as 

próprias telas de Monet, Cézanne duvidava de seu talento, da 
qualidade e do propósito estético de sua arte. Para retratar uma 
natureza-morta, ele demandava cem sessões de trabalho, e para 
pintar um retrato, chegava a precisar de cento e cinquenta sessões 
de pose junto ao modelo. Enquanto pintor seu trabalho era 
solitário, sem contar com a presença de admiradores ou alunos, e 
sem o estímulo da família e da crítica artística de seu tempo. A 

                                                            
1Mestrando, PUCRS, CNPq, pedro.rosauro@gmail.com. 
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pintura foi a dimensão e o escopo de seu mundo, e mais 
profundamente, o seu próprio modo de existência, e mesmo assim 

lhe ocorria de duvidar de sua vocação. Quando o pintor atingiu a 
velhice, chegou a se questionar se a novidade de sua pintura não 
era fruto de um problema em seus olhos, e se sua vida e obra não 
passavam de um erro causado pelos seus problemas de saúde. Por 

que tanta incerteza, e em meio a ela, tanto sucesso? Apesar de seus 
questionamentos e sentimentos de impotência, seus quadros 
atingiram o mundo inteiro. 

Amigo de Cézanne desde a tenra infância, o escritor Émile Zola 
foi um dos primeiros a reconhecer o seu talento, no entanto, em 
função das graves cóleras do pintor, costumava se referir a ele como 
um “gênio abortado". Desde que ingressou no Colégio Bourbon, em 

Aix, no ano de 1852, Cézanne causava espanto em seus colegas em 
função de suas depressões. Mesmo quando resolveu se dedicar 
integralmente a pintura, ele carregava uma insegurança em relação a 
sua decisão. Frequentemente o pintor afirmava: “A vida é 
assustadora”; ou então confessava a um amigo: “É o medo, ainda 
tenho alguns dias na Terra, mas depois? Penso que sobreviverei e 
não quero correr o risco de assar in aeternum’’(MERLEAU-PONTY, 
2004, p.124). Houve um momento em que uma criança o machucou 
ao esbarrar nele por acaso, e desde este fato, ele não conseguiu mais 
suportar qualquer contato físico. Em outro instante, já em sua 
velhice, por ocasião de um tropeço, Cézanne foi amparado com a 
mão por um amigo. No exato momento do toque, o pintor se 

enfureceu e saiu de seu ateliê gritando que não permitiria que “o 
fisgassem”. Todos estes fatores problemáticos de sua psique, como a 
incapacidade de contato humano e de lidar com situações que 
escapassem da rotina, a fuga dos problemas através da formação de 

hábitos repetitivos e um dia-a-dia imerso na solidão, nos levam a 
especular se o pintor de fato não sofria de uma esquizoidia. Contudo, 
o próprio norte que guiava a estética de Cézanne, o conceito de uma 
pintura motivada pela própria natureza, era também um dos belos 
frutos do seu mal-estar. A sua referência ao mundo sensível, a 
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percepção da natureza e da cor e a dimensão inumana de sua pintura 
estão justamente relacionadas ao seu escape das relações humanas e, 

por fim, a alienação de sua própria humanidade. 
Em razão de terem pesado demasiadamente sua atenção na 

psicologia de Cézanne, que seus amigos Zola e Émile Bernard 
pensaram em seu fracasso. No entanto, apesar de suas fraquezas 

psíquicas e do refugio em sua solidão, Cézanne pode perceber a 
natureza como nenhum outro homem o fez, e desta maneira, 
conceber uma nova forma de arte significativa para todos. Como 
Merleau-Ponty salienta, o sentido da obra de Cézanne não deve ser 
interpretado como um determinação de sua vida. A obra do pintor 
não pode ser reduzida a sua história. Aprofundando a questão, nem a 
própria história da arte pode definir o significado de sua expressão 

artística. Mesmo recorrendo as suas influências, como Tintoretto, 
Delacroix e Coubert, nos falta material para a interpretação. É preciso 
descrever a obra mesma de Cézanne, em sua intenção nua, para lhe 
captar o sentido. Em meados de 1870, o pintor finalizava os seus 
primeiros quadros, que emanavam uma atmosfera de sonhos; entre 
os motivos constavam, por exemplo, um Rapto e um Assassinato. 
Eram pinturas que surgiam de sentimentos e buscavam, antes de 
tudo, causar sentimentos no público. Para obter este resultado, o 
pintor se utilizava de grandes pinceladas, e enfatizava o caráter moral 
dos gestos em detrimento da fisionomia visual dos objetos pintados. 
A partir do contato com os impressionistas Cézanne revolucionou a 
sua maneira de conceber e executar quadros deixando de lado a 

projeção de sonhos e a representação de cenas imaginadas para 
ingressar no estudo da natureza e das sensações. Especialmente, por 
ocasião de seu encontro com Pissarro, Cézanne deixou de encarar a 
pintura como um ofício de ateliê e saiu ao mundo para realizar a sua 

arte próximo a natureza. 
No entanto, o pintor abandou os impressionistas 

rapidamente. Como resultado de sua estética, o impressionismo 
buscava representar a maneira pela qual os objetos naturais se 
revelam aos sentidos. Nas telas impressionistas, obervamos a 
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ausência de contornos precisos, de modo a reconstituir a atmosfera 
do conjunto diversificado de sensações que compõem a estrutura 

da percepção de um sujeito imerso no campo mesmo onde se 
encontram os fenômenos naturais. Contudo, por privilegiarem 
demasiadamente a profusão de sensações, os impressionistas 
decompunham o tom local, fazendo com que os objetos, e numa 

acepção filosófica os fenômenos, se diluíssem na totalidade 
empírica do quadro, onde as diferentes dimensões sensoriais se 
interligam e se sobrepõem, produzindo um mosaico de sensações, 
em que as diversas intensidades de luz se misturam aos objetos e 
confundem os seus limites, a os próprios aspectos táteis se fundem 
ao cheiro do espetáculo, formando uma verdade geral de 
impressão. Nos quadros impressionistas os objetos perdem a sua 

densidade característica em favor da atmosfera geral do ambiente. 
Dos impressionistas, Cézanne aprendeu a descartar os contornos 
precisos e a perspectiva geométrica, desta forma, privilegiando a 
cor sobre o desenho, a fim de fugir da representação racional, 
ultrapassando a ideia dos objetos e se relacionado com os próprios 
fenômenos que nos tocam. Entretanto, observando a paleta de 
tintas de Cézanne, que era composta por dezoito cores, em 
diversas graduações de tons quentes, percebemos que seu objetivo 
com a pintura era outro. Ao contrário dos impressionistas, que se 
restringiam as sete tons abertos do prisma, Cézanne favorecia as 
cores quentes, visando assim, reencontrar os objetos que haviam 
se perdido na atmosfera, e fazendo reaparecer a densidade 

concreta de sua manifestação. Como escreve Merleau-Ponty: 
 

A supressão dos contornos precisos em certos casos, a prioridade 
da cor sobre o desenho não terão evidentemente o mesmo 

sentido em Cézanne e no impressionismo. O objeto não está mais 
coberto de reflexos, perdido em suas relações com o ar e os 
outros objetos, ele é como que iluminado secretamente do 

interior, a luz emana dele, e disso resulta uma impressão de 
solidez e de materialidade. (MERLEAU-PONTY, 2004, p. 127). 
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Neste sentido, Cézanne quis retomar a essência do objeto, se 
utilizando da estética impressionista, que capta o sentido das 

sensações a partir do contato com a natureza. A intenção estética de 
Cézanne caminha em paralelo com o projeto da fenomenologia. Para 
Merleau-Ponty, a tarefa da fenomenologia é justamente revelar o 
mundo vivido, anterior ao pensamento, mundo este onde o sujeito se 

encontra situado, o solo de todas as nossas ações e decisões, o campo 
que possibilita o engajamento de nossa vida, o encontro com o outro 
e a relação com os fenômenos. Por sua vez, assemelhando-se a dupla 
crítica ao idealismo e ao empirismo realizada pela fenomenologia, o 
pintor faz críticas as composições representativas das obras da 
tradição, figurando nas palavras: “Eles faziam o quadro e nós 
tentamos um fragmento da natureza” e, mais, que eles “substituíam 

a realidade pela imaginação e pela abstração que a acompanha”, 
resaltando que o sentido original da pintura é a natureza, que “é 
preciso curvar-se a essa obra perfeita. Dela nos vem tudo, por ela 
existimos, esqueçamos o resto”. (MERLEAU-PONTY, 2004, p. 127). 
No campo filosófico, a famosa obra de Merleau-ponty, denominada, 
Fenomenologia da Percepção, opera uma dupla crítica ao 
intelectualismo das filosofias da consciência e ao empirismo 
cientificista, ambos heranças da tradição filosófica moderna, 
inaugurada por René Descartes (1596 – 1650). Esta tradição é 
fundada na dicotomia entre sujeito e objeto, e deixou como legado as 
oposições substanciais entre matéria e espírito, sensível e inteligível, 
corpo e alma, e consciência e mundo. 

A partir da cisão entre sujeito e objeto surge um grande 
problema filosófico, que pode ser entendido como uma lacuna 
entre estes dois termos. Como duas entidades substancialmente 
distintas poderiam se relacionar? Coube à filosofia reunir aquilo 

que em pensamento havia separado. Na tradição filosófica e 
científica esta reunião foi realizada de duas formas fundamentais, o 
idealismo e o empirismo, em uma espécie de co-metamorfose, 
onde um termo se reduz ao outro. O idealismo reduziu o mundo à 
representação intelectual. Deste modo, a subjetividade constitui a 
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realidade a partir de si mesma, atribuindo aos fenômenos a 
significação de suas categorias de entendimento. Por sua vez, o 

empirismo reduz a subjetividade à uma mera manifestação causal 
da matéria. Neste sentido, o próprio fenômeno da consciência pode 
ser tratado como objeto, sendo reduzido às relações causais e 
funcionais de seus componentes matérias. Para o empirismo, todo 

o conhecimento provém da sensação, e esta é determinada 
exteriormente pelas propriedades físicas dos objetos. De um lado, o 
idealismo se afasta do problema do mundo, estabelecendo a 
consciência como fonte de conhecimento. De outro lado, o 
empirismo abandona a subjetividade, relegando à exterioridade 
dos objetos o valor de nosso conhecimento. Merleau-Ponty 
pretende superar esta dicotomia, reconhecendo que não há um 

ponto de partida absoluto do pensamento. As operações da ciência 
e os métodos da filosofia não são, em si mesmos, fontes de sentido, 
mas há um solo originário e uma inerência ao mundo que devem 
ser percebidas e descritas. A principal tarefa da fenomenologia é 
reaprender a perceber o mundo anterior a apropriação intelectual. 

Voltando a obra de Cézanne a partir de um viés 
fenomenológico, percebemos que a sua pintura constitui um 
paradoxo, ele visava resgatar a realidade em-si, só que sem perder 
a sensação, sem abandonar a natureza em sua manifestação 
imediata, sem fixar os contornos de modo a não delimitar a cor 
pelo desenho e sem compor uma perspectiva ideal do quadro. 
Assim como a fenomenologia, Cézanne se recusou a ter que 

escolher entre a sensação ou a inteligência e buscou superar esta 
dicotomia, investigando o sentido próprio que reside na estrutura 
da percepção em seu estado nascente. Para o pintor a óptica 
constitui uma visão lógica, onde o sentido dos fenômenos reside no 

seu próprio aparecer, enquanto situados no mundo. Neste sentido, 
tanto Cézanne quanto Merleau-Ponty reconhecem a existência de 
um sentido e uma ordem originária inerente ao campo perceptivo 
e o esforço do artista como o do filósofo é captar e descrever este 
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mundo primordial que é o berço segundo o qual todas as 
significações surgem. Sobre o pintor, Merleau-Ponty afirma: 

 

Ele não quer separar as coisas fixas que aparecem ao nosso olhar e 
sua maneira fugaz de aparecer, quer pintar a matéria em via de se 
formar, a ordem nascendo por uma organização espontânea. Não 

estabelece um corte entre “os sentidos” e a “inteligência”, mas entre 
ordem espontânea das coisas percebidas e a ordem humana das 

ideias e das ciências. (MERLEAU-PONTY, 2004, p.128). 
 

Este deslocamento das categorias epistemológicas, que supera 
a cisão entre os sentidos e a razão e encontra uma diferenciação mais 
fundamental entre a ordem da percepção espontânea e a dimensão 
cultural e científica do homem é justamente o ponto de encontro 
entre a pintura de Cézanne e a fenomenologia de Merleau-Ponty. 

Ambos partem do insight de que mesmo a subjetividade humana 
está situada e enraizada no mesmo tecido onde os fenômenos 
matérias se encontram. Nesta perspectiva, a encarnação do humano 
na natureza é o solo originário que a fenomenologia busca descrever 
e que Cézanne busca pintar. E mais, é sobre está dimensão 
primordial que a cultura e a ciência surgem como uma linguagem 
segunda. Por isso, quando observamos uma tela de Cézanne, temos a 
impressão de uma natureza em seus primórdios, a paisagem é 
pintada segundo a sua presença latente, e podemos perceber uma 
ordem espontânea surgindo da atmosfera geral do quadro. O pintor 
ambicionava reestabelecer o contato da tradição, fundamentada pela 

inteligência, e estruturada pelas ideias e perspectivas científicas, com 
o mundo natural, que acessamos em nossa experiência viva dos 
fenômenos, fazendo, desta forma, que o campo científico retome as 
suas relações com o fundo de significações que o sustenta. 

Por sua sincronia com os fenômenos naturais, a estética de 
Cézanne descobre um fato que os modernos estudos em psicologia 

vieram confirmar. Neste ponto fica clara a semelhança entre a 
intenção artística do pintor e as recentes pesquisas da psicologia da 
gestalt. Cézanne compreendeu que a experiência concreta de nossa 
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percepção é fundamentalmente diferente da perspectiva 
geométrica de uma fotografia. Na percepção vivida, o olhar possui 

outro alcance e outra angulação do que o da lente de fotografia, e 
quanto a espacialidade e ao movimento, a fotografia nos apresenta 
um dimensão menor dos objetos em relação a profundidade, e 
quanto ao cinema, por exemplo, no movimento de um trem, temos 

a impressão de que ele aumenta de tamanho muito mais rápido, 
para que o deslocamento possa ser representado em uma tela 
plana. Por este motivo, para captar a percepção existencial de uma 
visada na paisagem, o pintor executava diversas torções de 
perspectiva, com relação a geometria da tradição. Contudo, no 
sentido geral de seus quadros, não reparamos nas deformações 
perspectivas locais, que submergem na percepção geral do arranjo 

de fenômenos, construindo, como na visão orgânica, uma sensação 
da ordem nascente dos objetos naturais perante o observador.  

Cézanne também foi um crítico da ideia tradicional de 
contornos precisos, afirmando que as linhas de marcação dos 
objetos pertencem à geometria e não estão presentes no mundo 
visível. O pintor reconheceu que se delimitamos, por exemplo, os 
contornos de uma maçã, acabamos por transformá-la em um 
objeto ideal. Neste sentido, o contorno não passa de um limite 
representacional, e o que podemos encontrar de fato na periferia 
de uma maça concreta não é uma linha, mas sim uma fuga em 
profundidade. Por outro lado, se não desenharmos nenhum 
contorno, os objetos tendem a perder a sua identidade. Se 

optarmos por desenhar apenas uma parte do contorno, o objeto 
perderá em profundidade. Para resolver este impasse, preservando 
o volume e a densidade concreta dos objetos, Cézanne optou por 
marcar pequenos contornos em diferentes tons de azul. Desta 

forma, o olhar do observador, percorrendo de uma pequena linha 
em azul à outra tem a sensação de um contorno nascente, que 
surge do próprio objeto, como ocorre na percepção de fato, e não o 
encarcera em uma delimitação representacional. Se quisermos 
captar a espessura própria do campo visual, devemos fazer com 
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que o desenho seja resultado das próprias cores escolhidas para a 
pintura dos fenômenos. Como escreveu Cézanne: “O desenho e a 

cor não são mais distintos; à medida que pintamos, desenhamos; 
quanto mais a cor se harmoniza, mais preciso é o desenho... 
Quando a cor está em sua riqueza a forma está em sua plenitude.” 
(MERLEAU-PONTY, 2004, p.130). E mais, o pintor visa alcançar 

pela cor a própria noção de profundidade, e sugerir, a partir dos 
tons escolhidos, as diversas dimensões sensoriais, como o tato, o 
cheiro e os sons que compõem a paisagem. Para Cézanne, se um 
artista pretende verdadeiramente exprimir o mundo sensível, é 
necessário que escolha um conjunto de cores que seja capaz de 
expressar a totalidade indivisível que constitui o campo perceptivo. 
Sobre este aspecto, Merleau-Ponty salienta que, 

 
Na percepção primordial, as distinções do tato e da visão são 

desconhecidas. É a ciência do corpo humano que nos ensina, 
posteriormente, a distinguir nossos sentidos. A coisa vivida não é 
reconhecida ou construída a partir dos dados dos sentidos, mas 

se oferece desde o início como o centro de onde estes se irradiam. 
Nós vemos a profundidade, o aveludado, a maciez, a dureza dos 
objetos – Cézanne dizia mesmo: seu cheiro. (MERLEAU-PONTY, 

2004, p.130). 
 

Um pintor preso aos desenhos, que não reconhece está 
profundidade do poder da cor, está fadado a perder a presença do 
real, e seus quadros não podem nada mais do que fazer uma 
simples alusão aos objetos, representando-os mimeticamente. Por 

esta razão, se tornam compreensíveis os longos períodos de 
meditação que Cézanne levava antes de executar uma pincelada, 
visto que cada uma delas deveria satisfazer uma diversidade de 
propósitos. Devido a própria natureza dos fenômenos, a expressão 
do real se torna um trabalho infinito. Cada pincelada deve conter a 
luz, a textura, o ar, a forma, o plano... O resultado deste esforço 
pode ser conferido em obras como O lago de Annecy (1896), e A 
montanha Santa Vitória (1892-95).  
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A abordagem do desenho pela cor que encontramos em 
Cézanne partilha do mesmo enfoque dado a dimensão perceptiva em 

Merleau-Ponty. A percepção não é um ato intelectual, visto que se 
assim o fosse, seus objetos seriam meramente possíveis ou 
verdadeiros no âmbito do pensamento. No entanto, os objetos 
percebidos são concretos e reais. A significação do campo perceptivo 

não é da ordem do conceito, pois na percepção os fenômenos 
possuem um sentido imanente. A forma e a matéria dos objetos não 
se encontram separadas. Na percepção, a matéria esta imbuída de 
sua forma desde a sua gênese. E se Cézanne não podia marcar 
precisamente o contorno dos objetos é porque os fenômenos se 
manifestam enquanto uma série infinda de visadas perspectivas. O 
que garante a perspectiva é justamente o fato de o sujeito estar 

encarnado em seu corpo próprio, situado no mesmo tecido de 
realidade em que se percebem os fenômenos. A composição do 
sentido dos objetos percebidos é fruto de uma “síntese de horizonte”, 
os lados ocultos dos fenômenos se anunciam para o sujeito como 
“visíveis alhures”, assim como para o pintor, o desenho se insinua a 
partir da cor. A percepção se referencia a uma totalidade que não 
pode abarcar por completo. A totalidade objetiva do mundo se revela 
à percepção apenas por alguns aspectos parciais. Neste sentido, o 
objeto percebido não é uma unidade ideal, plenamente constituída 
pela inteligência, mas uma totalidade aberta para uma quantidade 
infinda de perspectivas. Em função da tarefa infinita que constitui a 
percepção, se torna compreensível a dificuldade de Cézanne em 

considerar acabadas as suas obras. Contudo, se há um momento em 
que a tela pode ser finalizada é porque o campo visual não é um 
mosaico de visões parciais, mas uma totalidade integrada. A partir 
das pesquisas da Psicologia da Gestalt, Merleau-Ponty pode 

compreender que a percepção possui um padrão de organização em 
si mesma. Se os objetos nos saltam aos olhos, como que se 
destacando de seu meio é em função da própria estrutura da 
percepção, que se organiza como uma figura sobre um fundo. 
Contudo, mesmo a estrutura de figura e fundo é apenas um aspecto 
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particular da configuração espontânea do campo perceptivo. Quando 
buscamos descrever a percepção primitiva, notamos que ela versa 

mais sobre relações concretas do que sobre termos isolados. É 
justamente esta interconexão primitiva dos fenômenos que Cézanne 
pretende pintar em seus quadros. 

Cotidianamente, nossa vida esta rodeada de objetos técnicos 

construídos pelos humanos, desde nossas casas, roupas, 
equipamentos de trabalho, dispositivos de lazer e por fim nossas 
cidades. Todo o tempo, observamos estes objetos sendo utilizados 
para as suas respectivas finalidades a partir a ação humana, o que 
nos habitua a acreditar que tudo isso existe de um modo 
necessário e que, portanto, o mundo cultural é como deve ser e não 
precisa ser questionado. A este pensamento, o fenomenólogo 

alemão Edmund Husserl denominou de “atitude natural”. 
Contudo, é numa direção oposta que caminha o objetivo estético de 
Cézanne. Em suas obras, o pintor busca suspender os hábitos 
culturais de maneira e a reencontrar o solo de natureza primitiva e 
inumana sobre o qual a técnica e a ciência dos homens se 
constroem. Essa suspensão dos hábitos, que culmina em um 
espanto perante a realidade e em um maravilhar-se em relação a 
natureza viva, é o que Husserl irá chamar de atitude filosófica, a 
qual pode ser compreendida a partir na noção de redução eidética 
ou redução fenomenológica. Este conceito surge da admiração 
filosófica perante o mundo, ou antes, do rompimento de nossa 
familiaridade com o real, fazendo-o brotar em todo o seu mistério 

e em seu caráter paradoxal. A redução é a colocação entre 
parênteses de todas as crenças que possamos ter sobre a realidade 
do mundo. Trata-se da suspensão temporária dos juízos da razão 
para que seja possível o retorno à essência primordial dos 

fenômenos. Como nossa existência, e mesmo a significação de 
nossa linguagem, estão de tal forma conectadas ao mundo, é 
preciso que tomemos uma distância delas, em um campo 
transcendente, para que possamos ter acesso aos fios intencionais 
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que nos ligam ao real, e para que possamos retomar a facticidade 
de nossa consciência originária, enquanto seres no mundo. 

É notório que Cézanne não negava em absoluto a ciência e a 
tradição. Ele acreditava que o estudo geométrico das formas, assim 
como a pesquisa da perspectiva de planos, eram necessários para que 
alguém aprendesse a pintar. Cézanne chegava a estudar a estrutura 

geológica das localidades escolhidas para uma pintura. Entretanto, 
para que surja um bom pintor, é preciso que estes conceitos 
abstratos sejam regulados pelo próprio mundo visível. É necessário 
que a ciência recue para que o mundo apareça em sua naturalidade. 
A pintura de Cézanne opera uma redução da tradição, utilizando da 
ciência apenas o necessário, para que se possa exprimir no quadro, a 
paisagem como um “organismo nascente”. 

 
A paisagem, ele dizia, pensa-se em mim e eu sou sua consciência. 

Nada mais afastado do naturalismo do que essa ciência intuitiva. 
A arte não é nem uma imitação, nem, por outro lado, uma 
fabricação segundo os desejos do instinto ou do bom gosto. É 

uma operação de expressão. (MERLEAU-PONTY, 2004, p.133). 
 

Cézanne não se contentava em ser um homem de cultura, 
ele precisava assumir a cultura desde seu principio, para fundá-la 

de novo, ao seu modo, pintando, como se fosse o primeiro homem 
a pintar. Seu esforço era o de reencontrar, aquém da cultura, o solo 
de experiência existencial e solitária, para que pudesse realizar a 
sua obra, assim como o primeiro homem falou a primeira palavra, 

sem estar certo de que ela teria uma significação precisa, e não 
passaria de um grito. Neste sentido, não podemos explicar a 
solidão e a incerteza de Cézanne pela sua estrutura psíquica, mas 
elas podem ser compreendidas pela própria intenção de sua obra. 
É por esta razão que Merleau-Ponty afirma que a vida do pintor 
não pode determinar a sua obra, mas também é preciso que a vida 
e a obra se comuniquem. O que podemos constatar é que essa obra 
específica necessitava de uma vida em particular, no caso a de 
Cézanne. O desafio deste pintor foi o mesmo desafio da primeira 
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palavra, e se ele se sentiu impotente é pelo fato de não ser Deus, 
porque ele não era onipotente e não poderia sobrevoar o mundo e 

converte-lo por inteiro em espetáculo, fazendo-nos ver os 
fenômenos precisamente como eles nos tocam na vida. 

 

Um pintor como Cézanne, um artista, um filósofo devem não 
apenas criar e exprimir uma ideia, mas ainda despertar as 

experiências que a enraizarão nas outras consciências. Se a obra é 
bem-sucedida, ela tem o estranho poder de ensinar-se ela mesma. 
(...) O pintor pode apenas construir uma imagem. Cabe esperar que 

essa imagem se anime para os outros. Então a obra de arte terá 
juntado vidas separadas, não existirá mais apenas numa delas como 
um sonho tenaz ou um delírio persistente, ou no espaço como uma 

tela colorida: ela habitará indivisa em vários espíritos, 
presumivelmente em todo o espírito possível, como uma aquisição 
para sempre. (MERLEAU-PONTY, 2004, p.135-136). 
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Da Cidadã: 

mulher e cidadania na filosofia política 
de Thomas Hobbes 

 
Camila Palhares Barbosa1 

 
 

Há muito tempo, Édipo, velho e cego, vagava pelas estradas. Ele 
parou ao sentir um cheiro familiar. Era a Esfinge. Édipo disse: 
“Gostaria de fazer-te uma pergunta. Por que eu não reconheci 

minha mãe?” “Porque você deu a resposta errada”, lhe disse a 
Esfinge. “Mas foi tal resposta que tornou tudo possível”, disse 
Édipo. “Não”, ela disse. “Quando eu perguntei ‘O que caminha 

com quatro pernas pela manhã, duas à tarde e três à noitinha’, tu 
respondestes ‘Homem’. Você não disse nada sobre a Mulher.” 
“Mas quando você diz Homem”, falou Édipo, “isso inclui as 

mulheres também. Todo mundo sabe disso.” Ela lhe replicou: 
“Isso é o que você pensa”. 

Muriel Rukeyser, Mito (2013) 

 
Introdução 

 

A frase mais marcante da obra de Thomas Hobbes é 
certamente a de que “o homem é o lobo do homem”, encontrada 
na maior obra do autor, O Leviatã. Assim sendo, o tópico desse 

ensaio pode causar um certo estranhamento. O que teria a filosofia 
de Thomas Hobbes a dizer sobre gênero? O poema de Muriel 
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Rukeyser (2013) apresenta uma crítica atual sobre como lemos 
textos fundamentais da nossa literatura, filosofia, ciência política e 

social, e assim por diante: costumamos ler sobre “o homem”, “os 
homens”, “os cidadãos”, etc., como articuladores da esfera política 
e pública, enquanto a mulher, quando mencionada, era 
apresentada em um papel secundário, o que autoras feministas 

como Catherine MacKinnon (1997) e Martha Nussbaum (1993) 
descrevem como sendo a forma com a qual mulheres não são 
reconhecidas plenamente dentro da categoria do gênero humano, 
ou seja, “ser uma mulher realmente ainda não é uma forma de ser 
humano” (Nussbaum, 1991, p.104).  

Carole Pateman no seu texto “Contrato Sexual” (1988), 
salientou que as teorias contratualistas teriam uma dimensão 

contratual “reprimida” ou não evidenciada que se fundamentava 
em um contrato sexual de afirmação do modelo patriarcal. Assim, 
segundo Pateman “a nova sociedade civil criada pelo contrato 
original é uma ordem social patriarcal” (Pateman, 1988, p.2). Na 
própria análise desenvolvida por Pateman, vemos que a filosofia 
hobbesiana apresenta um diferencial para a maioria dos 
contratualistas: a instituição do casamento e a relação entre 
homem e mulher não existe naturalmente na sociedade pré-
contratual (Pateman, 1988, p.6). Fica claro na primeira parte do 
Leviatã que o estado de natureza apresentado por Hobbes, em 
situação de completa anarquia, não há tempo e tranquilidade para 
constituir qualquer senso de família, comunidade, sociedade, 

ordem ou moralidade, uma vez que “a vida do homem é, então, 
solitária, pobre, embrutecida e curta” (Hobbes, 2012, p.105).  

A proposta deste trabalho é de aprofundar uma análise de 
gênero dentro da teoria hobbesiana, e com isso, (a) demonstrar 

que a concepção de natureza humana de Hobbes não pressupõe 
diferenças sexuais relevantes, e que gênero só se distingue após a 
formulação do contrato social; e, por fim, (b) articular como a falta 
de reconhecimento das cidadãs na obra de Hobbes pode ser 
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interpretada como uma forma de aprisionamento da mulher a um 
“estado de natureza”.  

Existe disponível uma bibliografia de “recepção feminista” 
da obra de Hobbes bastante interessante que vale a pena 
mencionar. Além da obra de Pateman, temos outros textos com 
esse propósito como o “Feminist Interpretations of Thomas 

Hobbes” (2012) com organização de Nancy Hirshmann e Joanne H. 
Wright. Ambos os textos servem como bibliografia auxiliar do 
presente ensaio, contudo, meu objetivo é de utilizar uma leitura 
minuciosa da própria obra do autor, especialmente do “Leviatã” e 
“Do Cidadão”, na minha argumentação.  

 
I. 

 
Um dos pontos centrais na obra de Hobbes é como o 

contrato social é fundamentado na sua proposta de jusnaturalismo, 
abordada principalmente na primeira parte do Leviatã. Com isso, a 
leitura cuidadosa daquilo que Hobbes chama de natureza humana 
constitui o alicerce para todo o contrato hobbesiano – até suas 
ultimas consequências, isto é, o seu totalitarismo.  

As “Lex Naturales” apresentadas na primeira parte da obra, 
a saber – I. da liberdade negativa, isto é, fazer tudo aquilo a seu 
alcance, sem empecilhos externos, para garantir sua sobrevivência 
e tudo aquilo possível adequado a esse fim (Hobbes, 2012, p.10); II. 
buscar a paz, “renunciar a seus direitos sobre todas as coisas” 

transferindo-as para um poder soberano capaz de garantir a 
segurança (Hobbes, 2012, p.10); e III. que os pactos devem ser 
respeitados (pacta sunt servanta) (Hobbes, 2012, p.117) – são todas 
provenientes da reta razão. A razão parece ter dois níveis na obra 

de Hobbes: o das Lex Naturales proveniente da reta razão descrita 
mais amplamente na obra “Do Cidadão”, que é inata aos indivíduos 
“como qualquer outra faculdade ou afecção da mente” (Hobbes, 
2004, p.40), ainda, no “Leviatã” se pode destacar a passagem em 
que Hobbes afirma que “a natureza impõe aos homens certas 
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verdades sobre as quais se chocam os que buscam verdades fora 
dela” (Hobbes, 2012, p.48). Por outro lado, Hobbes afirma no 

Leviatã que a razão “não é como os sentidos e a memória, inata ao 
homem”, mas é “alcançada mediante o esforço” (Hobbes, 2012, p. 
45). A razão neste nível, diferentemente da reta razão, é adquirida 
pela forma com que os indivíduos conseguem atribuir 

corretamente os nomes aos objetos no mundo, aplicando método 
para, a partir destes, elaborar proposições, definir aversões e 
apetites, e, utilizar o esforço do raciocínio para alcançar 
conhecimento (Hobbes, 2012, p.45). Parece, contudo, que quando 
Hobbes descreve ao seu leitor o estado de natureza, ele lembra que 
aderir ao contrato e se submeter a uma força governadora 
superior, é resultado da própria reta razão, que qualquer indivíduo 

racional pode (e deve) concordar. Segundo Leo Strauss (2016), “o 
estado de natureza é, assim, para Hobbes, não um fato histórico, 
mas uma construção necessária” (Strauss, 2016. p.151).  

A primeira “Lex Naturales” é a mais imediata neste estado de 
natureza. Na anarquia hobbesiana, cada indivíduo cria relações 
intencionais particulares com os objetos no mundo, criando 
aversões ou apetite por estas, algo que neste cenário, ainda não 
pode ser comunicado. Neste primeiro momento, ainda não há 
linguagem propriamente dita, esta “invenção engenhosa” (Hobbes, 
2012, p.31) só é efetivamente realizada no contrato social. Assim, 
mesmo que se dê nomes às coisas, para Hobbes esta ainda está 
presa no nível de experiência em primeira pessoa. Aqui, como bem 

evidencia Strauss (Strauss, 2016, p.191), Hobbes faz uma ruptura 
com o aristotelismo, especialmente, com a visão de homem social. 
Para Hobbes, “os homens não sentem nenhum prazer (ao 
contrário, um grande desgosto) em se unir quando não há um 

poder que se imponha sobre eles” (Hobbes, 2012, p.104). Isso 
porque os indivíduos tendo a liberdade natural de ter tudo àquilo 
que conseguem, dentro de suas possibilidades, entrarão em 
conflito ou quando almejarem um mesmo bem material em 
escassez (competição). 
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Mas a razão mais frequente para que os homens desejem ferir 
uns aos outros, provém do fato de que muitos tenham um apetite 
pela mesma coisa ao mesmo tempo, e que frequentemente eles 

não podem desfrutar em comum e nem dividir. Segue-se a isto, 
que o mais forte há de tê-la, e o mais forte se decide 
necessariamente pela espada. (Hobbes, 2004, p. 34). 

 

Ou quando movidos pelas paixões (desconfiança, glória). E, 
são essas paixões que levam os homens a “guerra de todos contra 
todos” (Hobbes, 2012, p.106).  

 

Agora, se essa tendência natural de todos os homens em se 
ferirem mutualmente, que derivam de suas paixões mas, 
principalmente de uma vã estima de si mesmos, adicionarmos o 

direito de todos a tudo (graças ao qual um, através do direito 
invade e outro através do direito resiste), e surgindo portanto 

inúmeros ciúmes e suspeitas de todos os lados: se considerarmos 
que é árdua a tarefa de nos provermos contra invasão de um 
inimigo que nos ataca, intencionado em nos oprimir e arruinar, 

mesmo que ele venha com pequena tropa e pouca provisão; não 
pode ser negado que no estado de natural dos homens, antes de 
ingressarem em sociedade, era um estado de guerra e não uma 

guerra qualquer, mas sim uma guerra de todos contra todos. 
(Hobbes, 2004, p. 36). 

 

Na maioria das passagens tanto no Leviatã quanto no De 
Cive Hobbes fala dos “homens” ao descrever a natureza humana. 
Mas já nessa primeira lex naturale, começa a ficar claro que 

Hobbes descreve, na verdade, de forma mais geral sobre o gênero 
humano. Primeiro, porque a razão, nos dois níveis, é resultado de 
uma faculdade, aptidão que distingue o gênero humano das dos 
demais animais (HOBBES, 2012, p. 43). Não me parece ser a 
intenção de Hobbes distinguir uma natureza humana feminina, ou 

exclui-la desse diferencial do humano com os outros animais. 
Também, para Hobbes as paixões são resultado e são modeladas 
pela experiência e, com isso, elas diferem necessariamente baseado 
nessa experiência em primeira pessoa, não compartilhada. Assim, 
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cada qual “dá a cada coisa as cores de nossas diferentes paixões” 
(Hobbes, 2012, p.40). A partir destas passagens, podemos afirmar 

que as paixões não são, nem podem ser, distintas em categorias de 
gênero, pois embora compartilhemos a mesma condição natural, 
cada individuo nesse estado de anarquia desenvolve uma relação 
muito particular com o mundo (o que fundamenta o egoísmo 

psicológico hobbesiano). 
As paixões que compartilhamos, são aquelas que Hobbes vai 

chamar de “paixões simples”, que são as moções básicas de 
praticamente qualquer organismo vivo, num nível bem intuitivo, 
como por exemplo, o da sobrevivência, do medo e da esperança.  

Além disso, para Hobbes, os indivíduos no estado de 
natureza estão em posição de igualdade. Cada indivíduo usa o 

melhor de suas habilidades, desenvolvidas de forma aleatória nesse 
estado anacrônico, sendo uns são mais inteligentes, outros mais 
fortes, fazendo valer de sua liberdade negativa para sua 
autopreservação. Fica claro que a visão determinista da lei do mais 
forte, que muitas vezes pauta a sociedade patriarcal, não é vista 
como vantagem natural masculina no estado de natureza 
hobbesiano.  

No capítulo XIII do Leviatã, na qual Hobbes disserta sobre “a 
condição natural do gênero humano”, o conceito de igualdade fica 
ainda mais evidente: 

 

O que talvez torne tão incrível essa igualdade é um vão conceito 
da própria sabedoria, que a maior parte dos homens pensa 
possuir em grau mais alto do que o homem vulgar; isto é, mais 

que todos os homens, com exceção deles mesmos e de alguns 
mais, cuja fama reconhecem ou por considera-los seus iguais”. 
(Hobbes, 2012, p.103). 

 

Ainda: 
 

Dessa igualdade de capacidade entre nós resulta a igualdade de 
esperança quanto ao nosso fim. Essa é a causa pela qual os 
homens, quando desejam a mesma coisa e não podem desfruta-la 
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por igual, tornam-se inimigos e, o caminho que conduz ao fim 

(que é, principalmente, sua sobrevivência e, algumas vezes 
apenas seu prazer), tratam de eliminar ou subjugar uns aos 
outros. (Hobbes, 2012, p.103). 

 

Essas tentativas de subjugação, que levam medo e 
desconfiança, também estão no cerne da guerra de todos contra 
todos no cenário anárquico que Hobbes tenta evitar com o contrato 
social. Mas o poder, aqui, é apenas circunstancial, ou seja, quem 
tem o poder e porque se tem o poder não são condições 
permanentes, nem mesmo naturalizadas. Assim, o poder torna-se 
um conceito real e concreto apenas na figura do soberano.  

Se as evidências em prol de uma leitura do “homem” 
enquanto ser humano na primeira parte do Leviatã não se 

mostrarem suficientes para nossa discussão de gênero, o texto De 

Cive trata a questão de hierarquia entre homens e mulheres de 
forma direta. Segundo Hobbes, a mãe (no estado de natureza) terá 
um papel central na formação do filho, e, assim, será um primeiro 
modelo de relação entre “senhor” e “conquistado” (Hobbes, 2004, 
p.128). Nesse sentido, “no estado natural, toda mulher que dá à 
luz, é tanto mãe quanto senhor” (Hobbes, 2004, p.128). Além 
disso, no estado de natureza, não há uma relação tradicional de 
família, o que levam Hobbes a afirmar que “não é possível saber 
quem é o pai, a menos que seja pelo testemunho da mãe”, então “a 
criança é daquele que a mãe desejar, sendo então, dela”. Essa seria 
a primeira relação de poder, mas de novo, o poder é uma situação 

insegura nesse contexto, e, então, “o domínio da mãe é transferido 
a outras pessoas de várias formas” (Hobbes, 2004, p. 129). A 
relação dos filhos com os pais é para Hobbes um tipo de contrato 
(também submetido à norma pacta sunt servanta), na qual o filho 
é conduzido com o benefício da proteção. Essa relação é 

“emancipada” segundo Hobbes quando através da liberdade, isto é, 
“ausência de impedimentos e obstáculos ao movimento”, o filho 
(ou o servo) teme menos aos pais ou senhores, igualando-se em 
poder (Hobbes, 2004, p.230).  
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É possível haver o que Hobbes chama de “domínio 
transferido”, isto é, quando a mãe possui algum tipo de submissão 

a outrem ou a um governo, este “deterá também o domínio sobre 
quem dela nascer” (Hobbes, 2004, p.129). 

 

[...] se a mulher, através de um contrato matrimonial, entrega-se 
a um homem sob a condição de que permanecerá a este a chefia 

do lar, aquele que nascer de ambos, devendo assim sua existência 
a eles, pertencerá ao pai, uma vez que é este que detém o mando 
sobre a mãe. (Hobbes, 2004, p.129). 

 

Reforço, entretanto, que esta condição hierárquica de 
dominação e submissão entre homem e mulher não é necessária, 
natural ou racional. Ao contrário, para Hobbes, a situação de 
dominação da mulher acontece ou em função das normas civis, ou 

por que a mulher “cedeu” ou se “deixou” ser colocada numa 
posição de submissão. 

 

E será dito por alguns, que neste caso, o pai é quem torna-se 
senhor, em decorrência da preeminência de seu sexo, e não da 
mãe. Isto, porém, nada significa. A razão mostra o contrario que 

não há tanta diferença entre forças naturais entre os sexos, a 
fim de que o homem possa conseguir sobre a mulher, domínio 
sem guerra, assim como também o costume. Pois houveram 

mulheres (as amazonas) que outrora travaram guerra contra 
seus adversários, dispondo como bem entendessem de seus 

filhos. Atualmente existem mulheres investidas da autoridade 
principal em diversos lugares. Não são seus maridos que dispõe 
dos filhos, mas elas mesmas, o que em verdade fazem por direito 

de natureza [...]. (Hobbes, 2004, p. 129. Ênfase adicionada). 
 

Contudo, ao mesmo tempo em que Hobbes não naturaliza 

uma condição feminina, também vemos em diversos trechos das 
obras no qual a mulher é colocada em posição de inferioridade a 
dos homens, como por exemplo, quando Hobbes argumenta que 
homens soldados que se recusassem a matar por ordens dos 
soberanos apresentariam “coragem feminina” ou que das 
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mulheres “não esperamos um cumprimento de tão rigoroso dever” 
(Hobbes, 2012, p.176). Ou ainda, quando afirma que os filhos têm 

prioridade sobre as filhas “por serem em maior parte (apesar de 
não sempre) os que estão mais aptos à administração dos maiores 
negócios, especialmente na guerra” (HOBBES, 2004, p.135). Mas o 
mais interessante a se destacar aqui é que Hobbes justifica essa 

“superioridade” dos homens por fatores culturais e de costume, e 
não por razões naturais. Hobbes alega que essa maior aptidão pela 
administração da guerra, por exemplo, aconteceu “posteriormente, 
quando isso tornou-se um costume”, e que a vontade do pai, 
portanto, é tomada em favor dos filhos, até que “algum sinal ou 
outro costume aponte para direção contrária” (Hobbes, 2004, 
p.135).  

Embora possamos identificar uma estrutura patriarcal e 
machista na filosofia hobbesiana, não parece ser uma condição 
necessariamente permanente, ou da qual Hobbes está preocupado 
em defender. Algo que, como bem apontado por Pateman, 
diferencia o contratualismo hobbesiano de outros modelos, que 
pautam o contrato social numa hierarquia de gênero. Apesar de 
esta hierarquia existir no contrato proposto por Hobbes, ela não é 
base ou fundamento do projeto de estado, por essa razão, em 
diversos trechos mencionados vemos a possibilidade de que os 
costumes relacionados a gênero possam ser modificados. No fim, 
parece que o argumento de Hobbes a esse respeito é de que a 
estrutura é patriarcal “porque contra ele nada foi dito em 

contrário” (Hobbes, 2004, p.135). Várias críticas podem ser feitas, 
a partir de uma leitura feminista, a visão hobbesiana de 
passividade e aceitação da mulher a uma posição de submissão, 
mas essas críticas não serão abordadas neste texto2. A crítica a 

Hobbes que proponho desenvolver, no entanto, é no sentido de 
demonstrar como a perpetuação de costumes que geram 

                                                            
2 Para se aprofundar mais no tema, sugiro a leitura da obra “Feminist Interpretations of Thomas 
Hobbes” (HIRSCHMANN, WRIGHT, 2012).  
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hierarquia de gênero, na verdade, podem ser vistos como 
prejudiciais ao projeto de soberania hobbesiana.  

 
II 

 
O texto de John Stuart Mill “A sujeição das mulheres” de 

1869 (2006), uma das primeiras grandes obras filosóficas 
defendendo a igualdade a priori entre homens e mulheres, propõe 
uma crítica à falácia naturalista de que “o sexo mais frágil está 
totalmente subordinado ao mais forte” (Mill, 2006, p.19), em 
primeiro lugar porque é um argumento pautado apenas na teoria, 
uma vez que nunca houve a experiência de uma sociedade 
realmente pautada em função do mais forte – como Mill esclarece, 

a “lei do mais forte” não tem validade geral na sociedade, a não ser 
como justificativa para manter as mulheres em uma situação de 
subordinação. Em segundo lugar, para Mill as bases do liberalismo 
são “a priori em favor da liberdade e imparcialidade” (Mill, 2006, 
p.17), sendo assim, um projeto social que modificassem os 
costumes de hierarquia do sexo masculino sobre o feminino, traria 
benéficas ao projeto liberal, não apenas por ser mais justo, mas 
também por um “aumento de qualidade de talentos individuais 
disponíveis para administrar os assuntos da humanidade” (Mill, 
2006, p. 119). Segundo Mill, o liberalismo precisaria conceber “às 
mulheres o uso livre de suas aptidões” (Mill, 2006, p.118), pois 
agregariam na disputa e qualificação na mão de obra e na 

administração pública.  
Poderíamos tentar colocar Hobbes no mesmo nível 

revolucionário de Mill a respeito de gênero no sentido de ruptura 
com (i) uma generalização de uma “lei do mais forte” e com (ii) a 

naturalização de um sistema hierárquico entre os sexos. Mas o 
mérito hobbesiano cessaria aqui, enquanto Mill vai além ao 
identificar como o seu projeto político-social é prejudicado por um 
sistema que exclua as mulheres da posição de cidadania. O que 
tentarei demonstrar aqui é que o mesmo argumento poderia ser 
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desenvolvido a partir da leitura hobbesiana, isto é, que o projeto de 
soberania desenvolvido por Hobbes teria benefícios na inclusão da 

mulher como cidadã plena do contrato social. 
Tanto em “De Cive” quanto no “Leviatã” um aspecto claro da 

proposta hobbesiana está na argumentação e demonstração de 
como o contrato social consentido por todos os indivíduos, em 

função da reta razão (tanto no que diz respeito às leis naturais 
quanto às leis divinas), é melhor – isto é, coloca numa posição de 
garantia de sua autopreservação – do que no estado de natureza. 
Assim, Hobbes oferece no contrato social uma dimensão de 
cidadania: “é verdadeiramente livre aquele que serve somente à 
sua cidade” (Hobbes, 2004, p.132). O súdito/cidadão obedece ao 
contrato por causa da reta razão, uma vez que “o governante não 

cuida da segurança do povo de outra forma que não a através de 
suas leis” (Hobbes, 2004, p.171), a lei natural conduz a obediência 
às leis civis, por isso, todas essas esferas normativas da filosofia 
hobbesiana estão interconectadas: as leis civis devem coexistir sem 
contradições com as leis naturais e as leis divinas, e, uma vez que 
os indivíduos nunca abandonam as leis naturais, mas agem de 
acordo com elas, quando houver uma contradição entre a ordem 
do soberano com a lei da natureza, essa ordem pode ser 
desobedecida (e nisto consiste a desobediência civil). 

 

Nenhum homem é obrigado por qualquer contrato, a não resistir 
a quem lhe oferecer a morte, o vier ferir ou causar lesão ao seu 
corpo de qualquer outro modo; pois, todo homem conserva um 

alto grau de medo, pelo qual ele teme o mal que a ele é feito é o 
maior de todos. (Hobbes, 2004, p.48). 
 

Nesse sentido, quando consideramos que o cidadão do 
estado hobbesiano é, então, um súdito que consente em transferir 
sua liberdade absoluta, aquela negativa do estado de natureza, para 
um soberano, em prol de sua segurança e de desfrutar dos 
máximos dos benefícios para prosperar na vida, estamos 
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concebendo uma contrapartida que motiva a adoção e manutenção 
do contrato – elas são pautadas nas leis naturais e divinas. 

 

Estão todos os deveres do governante contidos em uma única 
sentença: a segurança do povo é a maior lei. Pois – apesar 
daqueles que obtém o maior domínio sobre os homens não 

possam estar sujeitos às leis, ou seja, à vontade dos homens, pois 
é contraditório ser líder e ao mesmo tempo ser súdito – têm eles 

porém em todas as coisas o dever, dentro de suas possibilidades, 
de obedecer aquela reta razão que é a lei natural, moral e divina. 
(Hobbes, 2004, p.171). 

 

Assim o soberano, ao observar a reta razão, também terá 
como dever enquanto vontade do povo: “não apenas a simples 
conservação da vida em qualquer condições, mas sim com 

condições e fins de felicidade”, pois “ por meios de boas leis [...] 
garantir abundantemente aos súditos não somente coisas boas que 
se relacionam com a vida, como também aquela que amplia seu 
deleite" (Hobbes, 2004, p.172). Por esses motivos, Hobbes chama 
de “liberdade inofensiva3” aquela liberdade saudável aos súditos e a 
sociedade civil: ela não é guiada pelas leis civis, com as quais os 
súditos devem obediência, e está de acordo com as leis naturais ou 
divinas. Disto consiste que a liberdade negativa do estado de 

natureza torna-se liberdade inofensiva na sociedade civil, pois, 
embora ainda se expresse como liberdade de movimento, ou 
ausência de impedimentos externos, ela já não é completamente 
livre como no primeiro momento, mas se caracteriza pela “um 

número infinito de casos que não são ordenados e nem proibidos” 
(Hobbes, 2004, p.80).  

A liberdade inofensiva, portanto, é um aspecto importante 
do contrato hobbesiano na medida em que é uma contrapartida 
daqueles aspectos da liberdade perdidos na transferência de poder 
a um soberano. E a obediência civil, voluntária e contratual, entre 

                                                            
3 Aqui, Hobbes descreve como liberdade inofensiva aquela liberdade prevista ou não nas leis naturais 
e, principalmente, leis civis.  
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soberano e súdito, se pauta na garantia de que as leis naturais que 
levam esses indivíduos ao contrato sejam observadas, uma vez que 

“toda obrigação decorre de um contrato; ora, onde a confiança é 
inexistente, não pode existir contrato” (Hobbes, 2004, p.123). 

Há uma distinção importante entre súditos e escravos na 
filosofia hobbesiana. Segundo Hobbes, os súditos são aqueles que, 

como mencionados acima, fazem parte de um contrato mútuo 
entre si, na qual aceitam a subordinação à cidade, na forma da 
vontade de seu soberano, tendo em vista a garantia de proteção. 
Assim, os súditos dão a promessa de obediência e cumprimento 
das leis civis, e essa é plenamente realizada com o poder da espada, 
quando necessário. Já o escravo, é aquele que é limitado por 
prisões ou correntes, e não pela obediência e reta razão, que serve 

a um senhor em função de alguma lei natural, como por exemplo, 
a lei do mais forte. Como já foi dito, tudo aquilo que não contraria 
as leis naturais ou civis, é efeito da liberdade inofensiva. Assim, se 
um soberano não proíbe a escravidão ou, principalmente, alguns 
modelos de subordinação/domínio, então, em função das leis 
naturais, essa liberdade é garantida.  

Contudo, cabe lembrar que “não existe contrato onde não 
houver confiança, e tampouco aquela fé que não é dada, não pode 
ser quebrada” (Hobbes, 2004, p.125). Esse domínio, portanto, é tão 
inseguro e mutável quanto no estado de natureza – se baseia 
apenas na capacidade do senhor de dominar e do escravo de não 
resistir. O soberano, uma vez que não pode agir contra as leis da 

natureza e divinas, não pode ordenar a um dominado que não 
resista a esta situação, principalmente quando é posto em 
condições que o impeçam de preservar sua vida. Por isso, para 
Hobbes: “se eles [subordinados] matam o seu senhor não estarão 

violando as leis naturais” (Hobbes, 2004, p.123).  
Claro que nem todo dominado ou subordinado estará em 

uma situação de prisão ou acorrentamento, mas certamente 
poderíamos dizer que uma situação de hierarquia de domínio entre 
súditos de uma cidade, onde um é senhor e outro escravo, poderia 
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acarretar na redução na liberdade inofensiva de um, e da garantia 
de paz de outro. Parece que, segundo Hobbes, toda subordinação 

que não aquela do súdito com a cidade e o soberano, não é 
contratual, e, portanto, não gera obediência civil, ao contrário, 
retoma as leis da natureza que levam a guerra de todos contra 
todos.  

A minha proposta nesta leitura é de questionar se a 
possibilidade de subordinação de um súdito a outro não implicaria 
numa “quebra” do contrato social com o soberano? Isto é, se a 
articulação de situações de dominação não levariam os súditos 
subordinados à desobediência civil. O que podemos chamar de 
cidadania na filosofia hobbesiana consiste na obediência do 
contrato e na possibilidade de liberdade inofensiva e proteção para 

própria autopreservação e prosperidade. Todos, em função da reta 
razão, aderem a esse contrato. Mas, se Hobbes prevê um nível de 
desobediência civil em função da não garantia das leis naturais e 
divinas, um súdito da cidade submetido a um sistema de opressão 
que lhe retira essa contrapartida de cidadania do contrato social, 
ainda deveria permanecer em obediência às leis civis?  

Se para Hobbes o contrato social funciona em função da 
cidadania, isto é, se depende da obediência e observância das leis 
civis, então a submissão de súditos a uma condição de vida que é 
contra as leis naturais e divinas, também não pode haver contrato, 
afinal, não haveria a confiança para tanto. Com isso, parece ser 
viável articular que uma posição igual de cidadania entre os súditos 

do Leviatã, isto é, de mesmas garantias, seja importante para 
conservação do contrato social e da paz nesse contexto. Assim, o 
modelo político de Hobbes teria vantagens ao “modificar os 
costumes” que levam a sociedade civil a uma hierarquia de 

dominação do homem sobre a mulher, não apenas porque não tem 
suas bases no sentido originário, natural, mas também porque os 
súditos precisam gozar das mesmas leis, sejam civis ou naturais.  
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Considerações Finais 
 

A tentativa de articular questões de gênero com os modelos 
contratualistas parece, como sugere Pateman, um aspecto 
relevante para discussão atual sobre o contrato social. Uma leitura 
a partir do recorte de gênero nos permite desafiar projetos 

filosóficos e políticos que são tratados de forma universal, neutra e 
impessoal, mas que se apoiam em alguma medida no status 
desigual entre homens e mulheres. Como já bem demonstrado por 
Pateman no “Contrato Sexual”, muitas vezes as bases da filosofia 
política são sustentadas pela naturalização da posição subordinada 
de mulheres dentro da esfera institucional, como na família e na 
vida doméstica, e esse fator, não é apenar circunstancial ou 

periférico ao debate. Ao contrário, retomo aqui o texto “Mito” de 
Rukeyser – quando se fala nos homens, nem sempre ou 
necessariamente, inclui-se nisto as mulheres. Nesse sentido, uma 
leitura que observe questões vinculadas a gênero nas discussões 
filosóficas é fundamental para que possamos apontar para essas 
estruturas e o que elas significam.  

Tendo em vista essa análise, vemos em Hobbes a 
possibilidade de uma situação primeira na qual a subordinação da 
mulher não pode ser baseada num sentido natural, pautado por lei 
do mais forte ou diferenças físicas e mentais, uma vez que elas não 
existem no estado de natureza. Tentei demonstrar como para 
Hobbes esses aspectos são costumes, que inclusive, podem ser 

modificados a qualquer momento.  
A igualdade de gênero no estado de natureza hobbesiano 

oferece uma interpretação inovadora sobre o papel da mulher, no 
sentido de oferecer um argumento de não fundamentação da 

inferioridade social da mulher pautada por “razões naturais” – 
muito antes de Mill. Contudo, enquanto Mill foi mais longe e 
defendeu essa igualdade no domínio social, Hobbes aceitou que, 
nesses casos (e em outros), os costumes que conduziram a essa 
hierarquia, podem ser aceitos dentro do contrato social. A partir 
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dessa leitura, a proposta de uma análise que desafie – a partir do 
próprio texto – essa condição dentro do estado civil, parece viável e 

plausível. Especialmente no texto “De Cive”, Hobbes nos dá 
condições de articular uma visão hobbesiana de cidadania – aquela 
bem restrita enquanto súditos obedientes de um contrato social – 
já pensando na questão da mulher frente ao seu modelo 

contratualista.  
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A Reconciliação entre o ator e o espectador 

e a transpolítica em Hannah Arendt 
 

Gil Moraes Monti1 
 
 
Hannah Arendt tem na origem do seu pensamento político a 

experiência Totalitária, o fato de seu pensamento estar voltado 
para a realidade política por meio de um diapasão filosófico muitas 
vezes coloca sua teoria em uma lacuna entre a teoria política e a 
Filosofia. Este impasse acaba sendo uma das chaves de leitura para 
se compreender os seus escritos, a saber, compreender a forma 
como ela busca trabalhar a noção de uma Filosofia Política. Esta 
perspectiva tem a intenção de ao mesmo tempo, romper tanto com 
uma noção de política, como algo predominantemente regido pelo 
agir no espaço público, como também de uma Filosofia enquanto 
atividade contemplativa, desvinculada de nossa experiência de 
mundo imediata. Esta concepção pode ser expressa por meio de 
dois elementos: um primeiro tem em sua essência uma posição 

crítica frente à forma que estes termos são tratados na Tradição do 
pensamento filosófico e um segundo aspecto é caracterizado 
quanto ao próprio método de análise, que não se limita em tratar 
destes termos separadamente, Filosofia e política, mas por meio de 
uma interconexão entre eles. É nesta interconexão que se revela a 

hermenêutica arendtiana que se expressa tanto por uma política 
que transcende sua concepção enquanto mero agir, como da 

                                                            
1 Doutorando UFRGS, bolsista CAPES. E-mail: gilmoraesmonti@yahoo.com.br 
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mesma forma, de uma a Filosofia no mundo, para além de uma 
atividade abstrativa. Este texto tem por objetivo apresentar esta 

tensão por meio da investigação de um termo usado por Arendt 
antes de começar a produzir sua última obra, A Vida do Espírito. 
Em correspondência a Hans Jonas, ela lhe escreve que começaria a 
se dedicar a assuntos transpolíticos (transpolitical), ou seja, ela 

busca tematizar de que forma a atividade do pensamento não pode 
ser dissociada do agir político e da ação. A proposta é explorar a 
concepção de Filosofia Política de Arendt por meio da ideia de 
transpolítica, que será tematizada a partir de duas perspectivas 
adotadas por Arendt em suas obras: a perspectiva do ator e do 
espectador que será apresentado a partir de duas de suas obras: A 
Condição Humana e A Vida do Espírito. Em A Condição Humana 

(1958) Arendt se dedicou a explorar a perspectiva política por meio 
da perspectiva do ator e da investigação do que ela chamou de vita 
activa. Em A Vida do Espírito, ela passa a trabalhar essa mesma 
perspectiva política, porém não mais pela perspectiva da Vida 
Activa, mas do espectador e da vida contemplativa. Estes dois 
momentos distintos podem ser descritos a partir da intenção de 
Arendt que era dar um caráter filosófico a dimensão política, 
enquanto no segundo estágio ela busca dar uma dimensão política 
para a Filosofia. A Tradição atribuiu uma superioridade à atividade 
contemplativa, é a partir da figura de Sócrates que Arendt resgata 
o caráter experiencial político da atividade filosófica. Este também 
é o cerne do que Arendt trabalha em A Condição Humana, por 

meio da ideia de elevar o que ela chama de vita activa ao nível da 
vida contemplativa, como duas atividades que não são antagônicas, 
mas complementares. O que na verdade esta posição revela é uma 
desconstrução que Arendt propõe ao método filosófico tradicional. 

Neste sentido ela não procurou trabalhar estes dois momentos 
como atividades distintas, mas que uma advém da outra. Apesar de 
o termo transpolítica ser introduzido em seus escritos em A Vida 
do Espírito, essa ideia de já aparece em A Condição Humana, 
quando Arendt por meio da perspectiva do ator busca elevar a vita 
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activa ao nível da vida contemplativa. Em A Vida do Espírito isto se 
manifesta tanto como uma expansão de A Condição Humana2 

como em grande parte por sua experiência com o Totalitarismo e 
pelo seu contato com Eichmann. É entre a figura do ator e do 
espectador que Arendt busca repensar a política a partir da 
experiência Totalitária.  

 
A perspectiva do ator  

 
Em A Condição Humana, Arendt explora o que ela chama de 

perspectiva do ator político por meio de uma reconsideração da 
vita activa. Esta perspectiva remonta ao momento que a Filosofia 
viveu entre Sócrates e Platão. Em A Condição Humana, Arendt 

procura posicionar a perspectiva filosófica frente ao mundo e ao 
agir político. Arendt propõe um repensar o caráter experiencial de 
nossas atividades mais básicas, buscando assim revelar como a 
atividade contemplativa pode ser pensada enquanto algo que não é 
descolado do mundo, mas que se relaciona diretamente com a 
experiência da vita activa. O que está no centro desta obra é 
equiparar a vita activa à vida contemplativa, no sentido de que a 
tradição filosófica rebaixou a experiência da vita activa. Arendt 
contextualiza essa mudança de perspectiva, em parte, a partir do 
evento do julgamento de Sócrates e como o método socrático de 
exercer a atividade filosófica no espaço público dá lugar a uma 
estrita separação entre o mundo e o pensamento em Platão. 

Arendt cita Sócrates como o único e o verdadeiro filósofo, 
pois ele incorporava a pluralidade humana à política, fazendo 

                                                            
2 Elizabeth Young-Bruehl em seu texto Reflections on The Life of the Mind destaca que Arendt em 

1958 enquanto escrevia A Condição Humana tinha a intenção de que esta fosse a primeira parte de 

uma obra que trataria da análise da vita activa, enquanto uma segunda parte trataria da vida 

contemplativa, esta obra posteriormente ganhou o nome de A Vida o Espírito. Tanto que na versão 
alemã de A Condição Humana, Arendt retomou o titulo vita activa, apesar de alguns interpretes 

apontarem uma mudança de enfoque de Arendt, esta mudança de perspectiva já estava em seu 

horizonte. Quando Arendt finalmente retorna para o projeto incompleto em seu último trabalho, ela 
substitui o termo vida contemplativa por um termo mais geral A Vida do Espírito. 
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Filosofia a partir da vivência na pólis. O julgamento de Sócrates3, e 
posteriormente sua condenação, são eventos determinantes para 

reforçar a tensão da hierarquia platônica entre a verdade eterna e a 
mera opinião. O potencial desvelamento de uma verdade através 
da opinião, aos moldes de Sócrates, acaba perdendo espaço para a 
perspectiva platônica que considerava a verdade como a expressão 

da correta adequação entre uma coisa e sua ideia, uma verdade 
alcançada a partir da contemplação e não pelo desvelamento pelo 
logos, em um tipo de verdade que não seria totalmente distinta da 
doxa4.  

 
A maiêutica do Sócrates histórico seria justamente um modo de 
trazer à luz a verdade potencial existente em cada doxa, visto que 

a “verdade absoluta, que seria a mesma para todos os homens 
(...) não poderia existir para os mortais”. Em sua interpretação, 

ela insiste que “o importante para os mortais é tornar a doxa 
verdadeira, é ver em cada doxa a verdade, e falar de tal maneira 
que a verdade da opinião de um homem revele-se para si e para 

os outros (Duarte, 2000, p.170)”.  
 

A Filosofia Política como proposta por Arendt parte de uma 
“concepção limite” do que seja Filosofia, a qual dialoga tanto com 
essa cisão da Tradição entre Sócrates e Platão, como também em 

                                                            
3 Logo que as ideias de Sócrates foram se espalhando pela pólis e com ele ganhando mais discípulos, 
isso acabou gerando um receio dos governantes que tinham a preocupação dos tipos de ideias que 

Sócrates introduzia aos cidadãos. Frente a uma possível ameaça aos poderes vigentes Sócrates é 

acusado. Diante do tribunal popular, Sócrates foi acusado pelo poeta Meleto, o político Anitos, e por 

Licão. A acusação era: não reconhecer os deuses do Estado, introduzir novas divindades e corromper 

a juventude. O ponto é evidenciar o tipo de método filosófico proposto por Sócrates, um tipo de 

filosofia que se realizava entre os cidadãos. A maiêutica socrática traz a luz as implicações das 
opiniões não examinadas e com isso as destrói. Esta perspectiva colidia muitas vezes com os 
interesses do Estado.  

4 A doxa não se resume a uma mera linguagem, mas é caracterizada a partir da glória e da fama, 

liga-se à esfera pública onde todos aparecem. Fazer valer sua opinião é ser visto e ouvido pelos 

outros. O oposto do que é apresentado como episteme e também a techné, uma habilidade destinada 

a fazer algo, um tipo de saber que tem seu suporte no conhecimento especializado. No diálogo 
República estes termos são usados na forma de se complementarem. A doxa é trazida por Sócrates 

em oposição à episteme. O homem em sua doxa cria uma abertura ao mundo, Sócrates parte da 

concepção de que não se pode saber de que tipo de dokei moi, de “parece-me” o outro possui, sem 
que esta se revele, ele sempre busca conhecer a doxa do outro, em busca de sua verdade pessoal.  
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um resgate de uma forma de pensar as questões frente à 
tecnicidade da Modernidade. Este constante diálogo, o qual Arendt 

mantém com a Tradição, caracteriza uma constante “ponte” entre 
o seu tempo e os que a antecederam, ou seja, Arendt busca inserir 
seu pensamento a partir de uma cisão, no sentido de que seu 
pensamento enfrenta a Tradição, ele não é só a afirmação de um 

determinado modo de pensar, mas carrega a desconstrução dos 
modelos em si. A questão não é interpretar a realidade em 
referência ao passado, tampouco perder essa referência e ter na 
realidade somente a experiência direta do presente, mas é nesse 
espaço, nessa lacuna que o pensamento se insere e o compreende.  

O fato de Sócrates não conseguir persuadir seus acusadores 
de sua inocência, acaba influenciando quanto ao valor da 

persuasão. Este tipo de persuasão o qual Platão desacredita, que 
advém da peithein que era a forma especificamente política de falar 
e que caracterizava a estrutura política da pólis, era a forma de 
expressão dos cidadãos da pólis, pela fala em oposição a qualquer 
manifestação violenta. Acreditava-se que a arte mais elevada era a 
retórica e a persuasão. O que resulta da condenação de Sócrates é o 
rebaixamento da doxa, o método de se trazer uma verdade que se 
revele pela doxa é substituído por uma concepção que preza por 
padrões absolutos; um tipo de verdade que não deriva diretamente 
das experiências. Ao conceber a verdade como universal, a doxa 
passa a ser mera opinião. 

 

Não tenho outra ocupação senão de vos persuadir a todos, tanto 
velhos como novos, de que cuideis menos de vossos corpos e de 
vossos bens do que da perfeição de vossas almas, e as vos dizer 

que a virtude não provém da riqueza, mas sim que é a virtude 
que traz a riqueza ou qualquer outra coisa útil aos homens, quer 

na vida pública quer na vida privada. Se, dizendo isso, eu estou a 
corromper a juventude, tanto pior; mas, se alguém afirmar que 
digo outra coisa, mente (Platão, 1991, p.34).  
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Esta passagem traduz a intenção de Sócrates frente a esta 
ideia de estabelecer padrões pelos quais os atos humanos poderiam 

ser circunscritos. Em Crítias, Sócrates afirma que deveria ser 
condenado por razões políticas, pois se não conseguiu persuadir 
aos juízes, tampouco seus amigos, ele afirma que a cidade não 
precisava de um filósofo. Este exercício de pensamento não tinha 

como finalidade resolver estas questões, pois não se produz um 
resultado final para além de seu processo; a imagem que talvez 
expresse isso é a de um círculo, um movimento circular constante, 
sem começo e sem fim. Elizabeth Young-Bruehl em seu texto 
Reflections on The Life of the Mind corrobora com esta ideia de um 
Sócrates negativo, no sentido que seu discurso não versava de 
forma propositiva, mas somente cercava seu interlocutor no 

sentido de rever suas proporias concepções (Hichman, 1994, p. 
341). Enquanto Platão fundamentava o pensamento no discurso 
que temos com nós mesmos, Sócrates tentava não se contradizer 
para manter-se em consonância com seu interlocutor. A verdade 
platônica se molda em oposição à doxa, ou seja, é a partir desta 
concepção que aparece um tipo de conflito entre o filósofo e a pólis.  

É esta mesma perspectiva socrática que Arendt tem em seu 
método, um conhecimento que conecta o mundo dos pensamentos 
e o mundo vivido, tendo como base a pluralidade. O mundo torna-
se comum e humano quando se pode discutir com semelhantes, 
fundamentando a política a partir da ideia de pluralidade. A 
finalidade da pólis era o bem viver e a capacidade de dialogar entre 

seus semelhantes sem necessidade de nenhuma subordinação. Esta 
forma de compreender do outro, buscar compreender o mundo a 
partir do outro, é um tipo de insight político. Ao tornar a doxa 
verdadeira, a verdade em cada doxa, tanto para o homem quanto 

para seu semelhante, é que emerge este sentido de verdade 
preconizado por Sócrates. Ainda assim é interessante notar o teor 
não político de tais atividades: Sócrates não buscava um bem 
maior para além da revelação de suas verdades, o método socrático 
não tinha em si a função de manutenção do espaço político, pois se 



Gil Moraes Monti | 363 
 

analisado, ele tinha um caráter de dissolver as opiniões não 
examinadas e diluir o status quo e não de manter um tipo de 

ordem. O que está no centro da argumentação apresentada por 
Arendt, não tem a função de resolver problemas ou apresentar 
causas, mas se caracteriza por uma forma de pensar, que surge a 
partir da narrativa do indivíduo que a pensa, o ponto não é uma 

exaltação do que seja a política, de um “que”, mas de um “quem” 
ocupa esse espaço. Arendt ressalta o protagonismo do ator político 
que narra suas estórias. Ela não pensa o espaço político por meio 
de uma visão teleológica, tampouco teoriza sobre a manutenção 
deste espaço, mas o que está no centro da sua argumentação é 
“quem” lança estas questões. A Filosofia Política como proposta por 
Arendt não busca somente reatar a experiência de mundo ao 

pensamento, mas dá ao agente político o protagonismo de sua 
própria história. O indivíduo ao narrar suas experiências as dá 
significado, e é este significado que é a base do agir político.  

 
A perspectiva do espectador  

 
O que está no horizonte de Arendt na composição de sua 

Filosofia Política e que aparece de diferentes formas no percurso de 
suas obras é explorar uma atividade que busque conciliar a 
particularidade do agente político à abstração do filosofo. Em A 
Vida do Espírito, apesar de ser uma obra incompleta, esta ideia é 
explorada por Arendt por meio da figura do espectador e da noção 

de julgamento presente na Crítica do Juízo de Kant, diferentemente 
da visão preconizada em A Condição Humana, que partia da 
perspectiva do ator. Arendt manifesta seu interesse nesta 
abordagem de forma mais explícita em seu ensaio Pensamento e 

Considerações Morais (1971), é por meio do ponto de vista do 
espectador, ou seja, do pensamento que se retira do mundo. A 
ênfase muda do pensamento voltado para o exame de nossas 
atividades mais naturais e políticas dos agentes para o espectador e 
o julgamento retrospectivo pensador.  
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Nesses momentos, o pensar deixa de ser uma questão marginal 
nas questões políticas. Quando todo mundo é arrebatado sem 
pensar por aquilo que todos os demais fazem e acreditam, 

aqueles que pensam são puxados para fora de seus esconderijos 
porque sua recursa a se juntar ao grupo é visível, e com isso, se 
torna, uma espécie de ação. O elemento purificador do pensar, a 

maiêutica socrática, que traz à luz as implicações das opiniões 
não examinadas e com isso as destrói – valores, doutrinas, teorias 

e até convicções -, é político por implicação (Arendt, 2004. p.256).  
 

Apesar de autores como Richard Bertein indicar uma 
possível contradição nas obras de Arendt, como se ela tivesse se 
distanciado de seu propósito ao reajustar a perspectiva política 
para a dimensão do espectador, ela nunca negou essa dupla face 

entre ator e espectador em sua Filosofia política (Arendt, 2004, 

p.371). Neste sentido, ela reexplora a dimensão filosófica por meio 
desse registro de retirada e volta ao mundo do espectador. O 
pensar como uma suspensão temporária, que tem sua efetividade e 
seu realizar no seu retorno ao mundo. Este é o gancho que 
introduz o momento o qual Arendt apresenta a ideia de 
transpolítica como relatada a Hans Jonas, sua ideia era dar uma 
nova dimensão ao agir político baseado na atividade do espectador 
que se retira do mundo e erige seu juízo. O caminho proposto em A 
Vida do Espírito é o inverso do trabalhado em A Condição 
Humana, em A Vida do Espírito, ela percorre o caminho oposto, no 
sentido de que faz uma análise da faculdade do pensar, para então 

encontrar na faculdade do juízo e consequentemente de um gosto 
particular a essência da sua perspectiva filosófica, como algo que 
não se revela somente enquanto atividade abstrata, mas tem sua 
efetividade no mundo e em nossa perspectiva particular. 

O termo transpolítica é introduzido quando Arendt procura 

explorar a dimensão política do agente por meio da figura do 
espectador, e é compreensível que ela introduza este termo quando 
pretende tratar da política a partir de categorias não classicamente 
reconhecidas enquanto políticas, como o pensamento. Contudo, essa 
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noção de transpolítica, como algo que está para além da política 
como reconhecida pela Tradição, pode ser encontrada também na 

perspectiva do ator. Em A Condição Humana, também ocorre uma 
transcendência, no sentido de que a ação não representa somente o 
aparecimento no espaço público, mas a manifestação do que Arendt 
trata pelo conceito de natalidade extraído de Agostinho. É a sua 

capacidade de singularização expressa no agir político. Desta forma, a 
política também transcende a sua forma de mera convivência e 
ganha um estatuto filosófico. Neste sentido, a ideia de transpolítica 
mesmo sendo referenciada a partir da figura do espectador, carrega 
em si a figura do ator também. A transpolítica quando analisada por 
meio da inter-relação entre estas duas obras pode ser tematizada a 
partir de duas perguntas que as introduzem e sintetizam o seu 

propósito. Estas perguntas podem servir como guias na sua forma 
para compreender de que forma ela pretende dissolver a Filosofia no 
filosofar e vislumbrar a hermenêutica envolvida em seu método. A 
forma como a noção de transpolítica se manifesta por meio da inter-
relação destas duas obras é a partir de duas perguntas que Arendt 
lança no inicio de ambas as obras, que servem como arauto do seu 
desenvolvimento. Em A Condição Humana Arendt lança como 
pergunta guia da obra a questão: “pensar o que estamos fazendo?”, 
esta questão busca dar o tom desta obra que se dedica a repensar 
elementos que compõem o que ela chama de vita activa. Em A Vida 
do Espírito ela lança a pergunta “aonde estamos quando estamos 
pensando?”, com a intenção de localizar aonde se encontra o ego 

pensante enquanto exercemos a atividade do pensamento. Estas duas 
perguntas tematizam o mesmo tema através de perspectivas 
diferentes, é por meio de como estas duas perguntas se relacionam 
que se vislumbra a perspectiva transpolítica que Arendt propõe. O 

ponto de encontro entre as duas perguntas que introduzem estas 
duas obras não busca evidenciar a predominância da vita activa, 
tampouco a vida contemplativa, mas é nessa lacuna onde se inscreve 
o filosofar arendtiano. Esta lacuna e estas perguntas tematizam o que 
Arendt trata a partir da perspectiva do ator político em A Condição 
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Humana e o espectador desinteressado em A Vida do Espírito. A 
intenção é detectar como houve uma mudança de enfoque em suas 

obras, mas que não caracterizam uma predominância de uma 
perspectiva a outra, mas que são duas posições que compõem faces 
da mesma moeda.  

Ronald Beiner em seu ensaio "Hannah Arendt on Judging", 

também detecta que uma sutil reorientação em sua abordagem 
entre estas duas obras. Nos últimos trabalhos de Arendt, 
principalmente se analisado a orientação adotada em A Condição 
Humana e em A Vida do Espírito, “ela não está mais preocupada 
em julgar como uma característica da vida política como tal” 
(Beiner, 1982, p.82). A predominância dada em A Condição 
Humana a perspectiva do ator, como uma atividade do 

pensamento ligada diretamente ao agir político ganha outro 
enfoque principalmente a partir do momento que ela começou a 
trabalhar em A Vida do Espírito, ela desloca do ato de julgar pelos 
atores políticos no espaço público para a contemplação crítica do 
espectador. É nas suas Lições sobre a Filosofia Política de Kant e 
seus escritos sobre o julgar, que Arendt não mais concentra sua 
análise nas relações entre a Filosofia e a política, mas toma como 
referência de forma mais direta outra distinção: entre o 
pensamento filosófico tradicional e o que ela chama de pensamento 
crítico, tendo como base o pensamento socrático.  

 

Sócrates nada ensinou; nunca soube as respostas para as perguntas 
que fazia. Examinava por amor ao exame, não pelo amor ao 
conhecimento. Se tivesse sabido o que eram a coragem, a justiça, a 

piedade, não mais teria necessidade de examiná-las, de pensar sobre 
elas. A unicidade (singularidade) de Sócrates está nessa 
concentração no próprio pensamento, a despeito dos resultados. (...) 

Na realidade o que ele fez foi tornar público, no discurso, o processo 
do pensamento - aquele diálogo sem som que se dá passa dentro de 

mim comigo mesmo (Arendt, 1993, p.50). 
 

A perspectiva do espectador não se funda somente na 
retirada do mundo, mas na sua volta, no tornar público o processo 
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de pensamento solitário. Esta é uma das características essenciais 
centrais do pensamento socrático, que destaca que sem o teste da 

comunicação livre e aberta nenhum pensamento e nenhuma 
formação de opinião seriam possíveis. Arendt ressalta nas Lições 
Sobre a Filosofia Política de Kant como a perspectiva socrática se 
baseia em uma postura desafiadora, no sentido de que Sócrates 

indagava os que vinham ao mercado, ele não criou nenhuma 
escola, mas era essa confrontação pública que caracterizava seu 
processo. A perspectiva de Arendt quando vista a partir do método 
socrático tem na externalização do pensamento um dos seus 
cernes. Entretanto para se visualizar a abordagem de Arendt não 
basta reconhecer o método socrático, mas principalmente ver 
como Arendt desenvolve seu argumento por meio da cisão 

existente na Filosofia que ocorre entre Sócrates e Platão, que se 
expressa por meio da contraposição à maiêutica socrática.  

Após o julgamento e a condenação de Sócrates, o método 
socrático entra em e descredito. O que ocorre, principalmente a 
partir de Platão, é que a abordagem predominante quando haviam 
conflitos teóricos eram resolvidos por meio da autoridade de seu 
criador, ao autos epha, ao ipse dixit, ao ‘ele próprio disse isso’. O que 
Arendt resgata do método socrático é esta característica da Filosofia, 
não somente de se retirar do mundo mas principalmente a sua 
capacidade de retornar, como se a função política do filósofo fosse 
estabelecer um mundo comum. Quando Arendt explora a perspectiva 
do espectador em A Vida do Espírito por meio da Filosofia Política de 

Kant ela explora uma das dificuldades de compreensão da posição do 
espectador, a saber, ela enfatiza o caráter da particularidade presente 
na atividade do espectador, que mesmo ao se retirar do mundo tem a 
sua visão embasada na subjetividade ou para estar mais próximo da 

questão do juízo ou do gosto.  
Quando Arendt refere-se a visão do espectador por meio de 

uma visão particular, o que ela quer dizer é que uma das maiores 
dificuldades no juízo é que ele é a faculdade de pensar o particular. 
Contudo a faculdade do pensar sempre é relacionada a generalização, 
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mas não somente isso, segundo Arendt, essa não estaria somente 
relacionada a generalidade, mas em uma misteriosa forma de 

combinar o geral e o particular. Para tal questão, não surgem 
problemas se o geral é apresentado enquanto regra ou princípio, 
neste sentido o juízo apenas subsume o particular a ele. Contudo, 
alguns problemas passam a surgir no caso contrário, se apenas o 

particular é dado e tem-se que extrair o geral, no sentido de que o 
parâmetro não pode ser extraído do particular. 

Não se pode julgar um particular por outro particular; a fim 
de determinar seu valor. A solução é descrita por Kant a partir das 
noções de tertium quid ou de um tertium comparationis, algo 
relacionado aos dois particulares, mas distinto de ambos. Arendt se 
usa de duas alternativas dadas por Kant, a primeira referente a 

finalidade não será descrita, na medida em que Arendt se usa da 
segunda alternativa para lidar com a questão do juízo, e de como 
relacionar a perspectiva do ator e do espectador pelo prisma do 
geral e particular. A segunda alternativa e que aparece nas Lições 
Sobre a Filosofia Política de Kant, é o que é chamado de validade 
exemplar. Cada particular tem um conceito correspondente, o que 
pode ser reconhecido como modelo platônico ou esquema 
kantiano, cria-se um modelo formal do objeto o qual deve 
conformar-se com aquele particular de alguma forma. Também é 
sugerido o modelo inverso, no sentido de que das muitas mesas 
que vimos na vida, retiramos todas as suas qualidades secundárias, 
e o que permanece e uma mesa em geral, contendo as 

propriedades mínimas comuns a todas as mesas. Contudo o 
modelo proposto é o que exemplar: 

 

Resta uma outra possibilidade, e essa possibilidade entra em 
juízos que não são cognições: podemos encontrar ou pensar em 

uma mesa que se julga ser a melhor mesa possível, e tomá-la 
como exemplo de como as mesas deveriam efetivamente ser: a 
mesa exemplar (“ exemplo” vem de eximere, “ selecionar um 

particular”). Esse exemplar é e permanece sendo um particular 
que em sua própria particularidade revela a generalidade que, de 
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outro modo, não poderia ser definida. A coragem é como Aquiles 

etc (Arendt, 1993, p.98). 
 

A apropriação de Arendt consiste em apresentar a categoria 
do julgamento como uma capacidade singular, no sentido de que 
os julgamentos não são alcançados por dedução ou indução, ou 
seja, eles não têm nada em comum com as operações lógicas do 

raciocínio abstrato. A questão do espectador e do julgamento que 
Arendt propõem pode ser expressa a partir de uma dificuldade que 
Arendt reconhece, a saber, a de que o juízo é a faculdade de pensar 
o particular, mas pensar significa generalizar e, desse modo, ele é a 
faculdade de combinar o particular e o geral. O juízo não se forma 
desdobrando um argumento lógico orientado para a verdade 
absoluta ou unum verum, mas sim formando uma opinião baseada 

em diferentes perspectivas. 
 
Para voltar ao que foi dito antes: julga-se sempre como membro 

de uma comunidade, guiando-se pelo senso comunitário, pelo 
sensos communis. Mas em última analise somos membros de 
uma comunidade mundial pelo simples fato de sermos humanos; 

essa e a nossa “existência cosmopolita”. Quando julgamos e 
quando agimos em questões políticas, supõe-se que procedamos a 
partir da ideia, e não da realidade, de sermos um cidadão do 

mundo e, portanto, também um Weltbetrachter, um espectador 
do mundo (Arendt, 1993, p.97). 

 

Esta nossa capacidade de misturar o geral e o particular é 

caracterizada por Arendt por meio da ideia kantiana de 
"mentalidade alargada". Na análise de Arendt a Crítica do Juízo §41 
ela desenvolve esta ideia de “mentalidade alargada”, como 
condição sine que non do juízo, no sentido de que ao estar ligada 
com um senso comunitário ela torna possível que se abstraia 
particulares, contudo este aspecto é uma limitação. Segundo 

Arendt, é por meio da imaginação e da reflexão que se é capaz de 
libertar-se da parcialidade do juízo privado que condiciona e assim 
alcançar a imparcialidade como virtude do juízo. O que Kant 
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chama de imparcialidade, é o desinteresse, é essa posição que 
Arendt ressalta do espectador desinteressado.  

É em seu artigo Verdade e Política ela tematiza a figura do 
espectador, a figura do espectador não se relaciona com uma 
finalidade ou utilidade no campo político, mas busca compreender. O 
interesse seria algo direcionado ao ator, a utilidade, enquanto a 

capacidade de desinteresse do espectador se pode ser representada 
por uma retirada parcial do mundo, a qual tem como principal função 
a compreensão, no sentido que não é uma atividade destinada a um 
fim, mas que carrega em seu próprio processo o seu fim. A figura do 
‘espectador desinteressado’ acaba por sintetizar a proposta de Arendt, 
de dissolver a Filosofia no filosofar. Neste sentido o espectador é 
distinto do ator que visa a ação objetiva e também do sábio, aquele 

que contempla a verdade e busca normatizar a ação. O espectador se 
afasta dos dois modelos e se aproxima do significado, como algo que 
não se relaciona com ordens causais, mas com o sentido a ser gerado. 
O desinteresse é um retirar-se parcialmente, uma visão que não 
abstrai mas se retira do jogo para observá-lo de fora, e retorna. O 
resultado desta empreitada não tem um fim prático, mas um fim em 
si mesmo, no sentido de que o significado gerado afirma o próprio 
indivíduo no mundo frente aos demais espectadores. “O pensamento 
vagueia ociosamente, indeterminadamente, e, assim, deixa o que se 
mostra aparecer; é esse o sentido que a retirada (schole, otium) pode 
ter nos dias atuais” (Aguiar, 2001, p.197). É por meio de nossa 
capacidade de espectador que somos capazes de formar um juízo que 

ao mesmo tempo em que tem no seu conteúdo a particularidade do 
ator, é condicionada pela imparcialidade do espectador, que através da 
imaginação e da reflexão permitem-nos libertar e alcançar essa 
relativa imparcialidade que é a virtude específica do juízo. É na 

“Critica do gosto” que essa operação da imaginação prepara o objeto 
para a “operação de reflexão”, o juízo surge dessa combinação. “Essa 
dupla operação estabelece a mais importante condição para todos os 
juízos, a condição da imparcialidade, do “prazer desinteressado” 
(Arendt, 1993, p.88).  
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Considerações Finais  

 
Arendt ao mesmo tempo em que confronta a Tradição, 

propõem um pensamento que não a exclui, este confronto reflexivo, 
é a própria reconciliação entre estas duas perspectivas, do ator e do 

espectador. E por esta reconciliação não ser um mero ato do 
pensamento deve ter seu eco em uma dimensão pública. Neste 
contexto a liberdade política é “o fazer uso público da própria razão 
em qualquer domínio” (Arendt 1993, p.52). Assim sendo, a ideia é 
que tanto em Sócrates como em Kant o pensamento devia expor-se 
ao teste do exame livre e aberto. A noção de transpolítica que busca 
contemplar este movimento argumentativo de Arendt da vita activa à 

vida contemplativa, coloca ao mesmo tempo a política para além de 
seus limites conceituais como também pensa a ação política como 
complementar a atividade do pensamento. A reconciliação destes 
dois pontos de vistas que Arendt adota em diferentes momentos de 
suas obras, representam em um plano geral boa parte da origem de 
seu pensamento. A transpolítica representa este ponto de encontro, 
essa reconciliação, como algo que subjaz a política, um espectro 
esquecido que Arendt busca reencontrar. Contudo isto não 
caracteriza o pensamento de Arendt como antifilosófico, no sentido 
de dar uma dimensão política a Filosofia tampouco se apoia em 
noções estritamente metafisicas, o que também não quer dizer que 
ela negue tais proposições ou que esteja propondo algo além. Mas 

indica um confronto reflexivo com os resíduos dessas concepções tais 
como concebidos pela Tradição e que ainda subsistem. Neste sentido, 
este confronto reflexivo pode ser expresso por o que Arendt também 
chama de ‘pensamento sem amparos’ (Denken ohne Geländer), um 

pensamento autônomo que se revela enquanto um constante diálogo 
crítico com o passado. A reconciliação do ator com o espectador é este 
ponto intermediário que pensa o presente no contraponto das 
insuficiências e dilemas propostos pela Tradição. Mesmo que não se 
busque equiparar estas duas atividades, do ator e do espectador, elas 
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se encontram relacionadas, na medida em que o pensamento não é 
uma atividade solitária, mas que tem propriedades ativas que 

pressupõe o mundo compartilhado e a ação é provida de 
reflexividade e de uma inflexão do juízo. É por meio dessa forma que 
do pensamento não se retirar totalmente do mundo e da ação ter a 
capacidade se fundamentar em um pensamento autônomo que não 

se estabelece uma hierarquia entre estes momentos, mas uma 
reconciliação.  
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Economia e teologia: 

uma crítica filosófica sobre o secular e o religioso 
 

Jair Inácio Tauchen1 
 
 

1 Introdução 

 
O texto tem por objetivo analisar e desenvolver uma crítica 

filosófica sobre as relações entre o sistema religioso e o secular na 
sociedade moderna. Com o capitalismo surgiu a “boa-nova” do 
mercado em concorrência com o discurso das religiões 
tradicionais. Na sociedade tradicional a mensagem do cristianismo 
se referia a um mundo transcendental, escondido, invisível. A sua 
fundamentação estava na autoridade de Deus, com promessa de 
vida futura, adquirida com a renúncia da vida presente. O 
capitalismo por sua vez, anuncia o futuro renovado pela produção 
material e pela promessa de realização de todos os desejos pela 
experiência imediata, sem depender de uma palavra ou autoridade 

invisível. Ao invés de solicitar uma renúncia à vida presente, o 
capitalismo desvia a atenção da vida futura para focar na vida 
presente. Considerando essas perspectivas, a proposta é 
demonstrar ao longo do texto que esses dois reinos não se 
interpenetram.  

  

                                                            
1 Doutorando em filosofia na PUCRS, bolsista CAPES/PROEX.  
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2 O capitalismo como sistema religioso secular 
 

Inicialmente o capitalismo será analisado a partir das 
relações de mercado, da mercadoria, da técnica e do trabalho, 
como sistema religioso secular, que se propõe a realizar todos os 
desejos na vida presente, mas em contrapartida exige fé e sacrifício 

da vida humana2. Como hipótese, o capitalismo poderá vir a se 
tornar seu próprio cativeiro ou criará condições para ser 
substituído, pois o sistema é de tal forma devastador, que levará a 
sociedade a se livrar dele ou exigir alterações na sua composição. 
Todavia, a crise atual não é o início nem o fim, apenas uma etapa 
importante no processo histórico. Está servindo para “melhorar” o 
capitalismo e em nenhum momento o mercado tem intenção de 

romper com ele. Na verdade, o sistema de mercado encontra-se em 
expansão, pois a crise provocada pela devastação econômica, 
psíquica e ecológica, criaram novas necessidades e, por isso, novos 
setores de mercado surgiram, contribuindo para a acumulação do 
capital. O que está em declínio no mundo contemporâneo é a 
realidade social e econômica da maioria das pessoas.  

É possível questionar a criação de um quadro de 
“catastrofilismo” econômico e ecológico. Tal cenário pode ser 
refutado pelo instinto de sobrevivência humana. Quando a 
humanidade se deparar com o precipício a sua frente, verá que a 
continuidade do capitalismo nos moldes atuais, é incompatível com 
o modelo de sobrevivência. É preciso puxar o freio de emergência, 

mas não pode ser baseado apenas nas manifestações populares de 
final de semana. Precisa ser mais amplo, é necessário modificar as 
estruturas do capitalismo, especialmente as que envolvem a 
concentração de renda e o aniquilamento do meio ambiente, pois 
                                                            
2 O sentido de sacrifício a ser utilizado no texto é o cunhado por Sung: “os sacrifícios humanos não 

são mais ofertados em algum altar de um deus visível – rituais religiosos que legitimam o processo 
de dominação e sacrifícios humanos nas relações econômicas e políticas de opressão nas sociedades 

tradicionais – mas são feitos em nome de uma necessidade ‘científica’, secular, não-religiosa. 

Tornaram-se sacrifícios seculares. Por isso não são mais explicitamente ritualizados em templos 
religiosos tradicionais” (Sung, 1994, p. 237). 
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os seres humanos reagem de forma diferente para as mesmas 
situações e desafios, não existe instinto de sobrevivência 

generalizado. É evidente, também, que já houve civilizações que 
desapareceram em vez de mudar seus hábitos. O mesmo princípio 
é válido para a consciência ecológica, na maneira que se utilizam os 
recursos naturais, podendo ocorrer soluções autoritárias, 

concorrências extremas por lugares não poluídos e até novas 
guerras. A nova realidade poderá ser fundada pelo desastre, por 
uma “sexta-feira 13”, ou pelo “dia do julgamento”. 

O capitalismo3 tem a capacidade de absorver toda a dinâmica 
social e não deixar nada de fora dessa lógica, porque precisa 
encontrar esferas de valorização sempre novas para gerar o lucro. 
As pessoas são estimuladas e manipuladas pela propaganda a fim 

de pôr a baixo todos os limites. Isso pode envolver a carreira 
profissional, a promessa de vida eterna perpetrada pela ciência 
médica, até a ideia de um crescimento econômico ilimitado como 
sendo a solução de todos os problemas.  

No capitalismo moderno a relação entre o capital e o 
trabalho4 é mais complexa de se perceber, pois na concepção de 
Wood, não existe a transferência direta do trabalho excedente. “Os 
trabalhadores não pagam renda, nem impostos ou tributos aos 
seus empregadores. Não existe nenhum meio óbvio de distinguir 
entre o que os trabalhadores guardam para si e o que eles cedem 
ao capital” (Wood, 2014, p. 16), diz ele. Diferente da sociedade 

                                                            
3 Sung chama atenção para ter cuidado para não cair na crítica “absoluta” aos elementos que fazem 

parte do capitalismo. “Por exemplo, relações comerciais, sistema de crédito, mercados financeiros e a 

propriedade privada são partes importantes no sistema capitalista, mas isso não quer dizer que em 
uma sociedade alternativa devamos acabar com tudo isso só porque estão presentes no capitalismo. 

O que caracteriza o capitalismo (como todo e qualquer sistema) não são as partes que o compõem, 

mas sim a forma específica como as partes estão organizadas no sistema. As partes por si não nos 
dizem se um sistema é ou não uma estrutura de pecado, mas a lógica que rege a organização do 

sistema e o espírito que o move” (Sung, 2008, p. 161). É preciso ter claro que a lógica que norteio o 

capitalismo contemporâneo é a acumulação infinita do capital e a formação de um mercado 
consumidor. 

4 Nesse sentido, é oportuno o comentário de Jappe: “A sociedade capitalista e industrial foi a primeira 

na história a separar o ‘trabalho’ das outras atividades, e a fazer do trabalho e de seus produtos, sob 
o nome de ‘economia’, o centro soberano da vida social” (Jappe, 2013, p. 207). 
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tradicional do passado quando o camponês destinava ao seu 
senhor ou ao Estado o resultado do seu produto e do seu trabalho. 

No capitalismo o empregador em vez de extorquir a renda dos 
trabalhadores, paga em forma de salário o trabalho executado pelo 
trabalhador. A coerção agora é no sentido econômico, tendo em 
vista que o trabalhador vende sua força de trabalho por um salário 

que o empregador define. Todavia, esse trabalhador sem 
propriedade, tem a sua margem de negociação reduzida ao vender 
a sua força de trabalho em troca do salário, que é a única maneira 
de conseguir a subsistência. Além do mais, a coerção não é imposta 
diretamente pelo homem, mas pelo mercado, tornando a relação 
da exploração do trabalho pelo capital obscura. 

A transformação do trabalho em valor está em processo de 

esgotamento, em razão da proliferação e avanço das tecnologias 
que substituem a força trabalho, criando uma população supérflua 
que não serve nem para ser explorada. O ser humano está se 
tornando um luxo dispensável, que pode ser eliminado, um tipo de 
“excedente”, em prol da acumulação do capital. A sociedade se 
defronta com uma crise de civilização, um declínio no modelo 
cultural, que envolve todos os seus membros. Um lamentável 
desvio de conduta da humanidade ao estabelecer uma regressão 
antropológica em direção a banalização. Um estado de 
desmantelamento psíquico coletivo, imposto pelo mercado e pelo 
fetichismo da mercadoria, na relação entre as pessoas e o mundo. 
Propor algum remédio a curto prazo para essa crise, com soluções 

imediatas, parece ser ineficaz e inútil.  
A forma de miséria experimentada e imposta à população 

está muito mais relacionada aos excluídos do que aos explorados. A 
impressão é que ser explorado parece ser quase um privilégio, 

perante aos que foram declarados “supérfluos”, por não serem 
rentáveis no sistema produtivo. Para essas categorias foram 
negados todos os valores humanos pelo sistema e pela classe 
dominante. Aliado a isso, é praticamente impossível enfrentar os 
poderosos, que acumularam uma quantidade considerável de 
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meios para coagir, seduzir, intimidar, corromper e até mesmo 
dividir as classes exploradas entre si. Os explorados não são 

considerados pertencentes à sociedade, é uma classe que apenas 
sofre a submissão do jugo. Diante disso, nem o Estado, nem o 
mercado se apresentam capazes de evoluir para uma sociedade 
mais humana. Ao contrário, esse quadro de concorrência mundial 

leva a sociedade à regressão social e antropológica. 
A sociedade contemporânea está marcada pela revolução 

tecnológica, cujos desdobramentos atinge a área da informação, 
dos transportes, das comunicações, favorecendo o acúmulo do 
capital e a expansão da globalização. Assim, o movimento não está 
reduzido apenas na configuração da esfera econômica, muito pelo 
contrário, a realidade é mais complexa e envolve diversos fatores e 

dimensões. De todo modo, esse movimento transformou a vida dos 
povos, das instituições, da cultura e alterou o relacionamento 
interpessoal. A globalização acelerou o processo de interface entre 
os povos e cultura o que implicou na interdependência entre eles, 
no entanto o processo ainda é assimétrico. O resultado positivo em 
nível econômico fica comprometido pela dificuldade em gerir a 
economia pelos países, pois estes permanecem muito vulneráveis 
aos ataques dos gestores dos mercados globais. O processo de 
globalização administrado pelas corporações e pelo sistema 
financeiro, subordinam o poder público democrático ao poder 
econômico internacional, tornando-se uma ameaça concreta às 
estruturas democráticas5. 

O desenvolvimento tecnológico já mencionado, favoreceu a 
acumulação e regulação do capital transformando a vida e a 
cultura das pessoas e das instituições. A desregulamentação, por 
questões políticas e econômicas do mercado internacional, 

                                                            
5 Isso já foi alertado por George Soros, capitalista bem-sucedido. “Embora eu tenha feito fortuna nos 
mercados financeiros, temo agora que a intensificação do capitalismo laissez-faire e a difusão dos 

valores de mercado em todas as áreas da vida estejam amaçando nossa sociedade democrática e 

aberta. O principal inimigo da sociedade aberta, acredito, não é mais o comunismo mas a ameaça 
capitalista” (SOROS, 1997, p. 45, apud, PADILLA, 2011, p. 86). 
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sobretudo o financeiro, fez com que as nações mais pobres 
sofressem diretamente as ações do mercado de capitais. O 

movimento da desregulamentação não parou apenas no sistema 
financeiro, se ampliou para outras áreas atingindo o sistema do 
trabalho, do direito, da produção, transformando populações 
inteiras em perdedoras6. O processo é complexo, causa impacto na 

vida humana e ainda não existe uma maneira ou autoridade global 
capaz de enfrentar a situação. 

O progresso tecnológico em conjunto com a revolução nos 
meios de comunicação permitiu a instantaneidade na comunicação 
global que, por sua vez, possibilitou a internacionalização do 
mercado de capitais, das bolsas de valores e da informação 
(Castells, 1999). Além disso, os meios de comunicação são 

responsáveis pela criação de uma nova consciência global no 
sentido de promover a aceitação dos valores da sociedade do 
consumo7. Quando grupos econômicos globais conseguem 
manipular a opinião pública, questões como saúde, educação, 
habitação, ecologia são adiadas em nome do crescimento 
econômico e a maximização do lucro. Os meios de comunicação 
interferem diretamente na relação do poder exercido pelos países 
mais ricos. Ademias, vive-se numa sociedade do conhecimento, na 
qual a informação é recurso fundamental para a produção 
industrial, considerando que o trabalho manual se encontra em 
declínio e em muitos casos até desnecessário.  

                                                            
6 Por exemplo, uma situação que está provocando instabilidade e muito debate, principalmente nos 

países ricos, é a imigração. Sabe-se que o capital financeiro tem total liberdade de “ir e vir”. Por 

outro lado, o mesmo não ocorre com a produção de muitos países, especialmente os produtos 
agrícolas, que são submetidos a restrições alfandegárias com aumento de impostos. No entanto, os 

trabalhadores desses países pobres são barrados pela migração, não têm acesso as melhores 

condições de trabalho e vida dos países ricos. O curioso é que muitas dessas nações ricas surgiram da 
imigração de pobres no passado. Diante das precárias condições de vida e trabalho, os trabalhadores 

são obrigados a migrar, muitas vezes clandestinamente, submetendo-se a exploração, violência e 
preconceito social em busca de uma vida mais digna. 

7 Por outro lado, se o sistema de comunicação for utilizado a favor da humanidade, pode possibilitar 

aos indivíduos de outras culturas a se defrontarem com visões de mundo diferentes, com propostas 

de sentido, de crenças e de interpretações do ser humano no mundo. Isso levaria a construção de um 
diálogo a respeito dos valores para a sociedade. 
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É preciso compreender que as formulações teóricas em 
torno do final do século XVII, desenvolveram uma nova visão de 

homem no sentido da antropologia econômica. Todavia, no início 
não era algo natural, somente avançou depois de ser inculcado nos 
homens por meio da sedução e da violência. Para criticar o 
presente medíocre em que se encontra a humanidade, basta 

denunciar a submissão do mundo à razão econômica há mais de 
duzentos anos. Pode parecer utopia a humanidade viver sem a 
propriedade privada, concorrência, hierarquia, dominação e 
exploração. Por outro lado, também é utopia crer que a vida 
humana possa se basear unicamente pelo dinheiro, pela 
mercadoria, pelo comprar e vender, quando é possível perceber as 
consequências desastrosas já impostas aos seres humanos. 

A concorrência no mercado, cujo processo implica 
desequilíbrios, imperfeições e interesse próprio, interfere nas 
relações econômicas e sociais, exigindo o sacrifício dos mais fracos 
como sendo necessário. Em outros termos, isso quer dizer que os 
sacrifícios8 humanos foram secularizados: não estão mais 
fundamentados na religião, mas no sistema de mercado 
caracterizado pelo fetichismo da mercadoria. O mercado passa a 
ser apresentado como uma evolução natural para o 
desenvolvimento humano e econômico.  

Esse fenômeno que Karl Marx chamou de fetichismo da 
mercadoria, é muito mais que uma adoração exagerada das 
mercadorias e não pode ser entendido como uma simples 

mistificação9. Ocorre que na sociedade capitalista e industrial, toda 

                                                            
8 Sobre a questão dos sacrifícios humanos exigidos pelo mercado e pelo progresso, Assmann chama 

atenção. “Uma coisa tremendamente séria: o sequestro e a adulteração do que há de mais essencial 
no cristianismo, a concepção cristã do amor ao próximo e, consequentemente, do amor a Deus. Aí 

está, também, a raiz teológica mais profunda do sacrificialismo inerente a esse paradigma” 
(Assmann; Hinkelammert, 1997, p. 351). 

9 . Sobre esse tópico é oportuno o comentário de Jappe. “’O fetichismo da mercadoria’ deve ser 

entendido ao pé da letra: os homens modernos – assim como aqueles nomeados ‘selvagens’ por eles 

– veneram o que eles próprios produziram, atribuindo a seus ídolos uma vida independente e o 
poder de governa-los por sua vez. Não se trata de uma ilusão ou enganação, mas do modo de 

funcionamento real da sociedade mercantil” (Jappe, 2013, p. 232). Sobre o caráter fetichista da 
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a atividade social está relacionada a uma mercadoria, que pode ser 
material ou imaterial. O seu valor está pautado ao tempo efetivo 

gasto para a sua produção. Assim, os produtos elaborados pelos 
homens passam a levar uma “vida” autônoma comandada pelas 
leis do dinheiro e pela acumulação do capital. 

Essa lógica da mercadoria afeta todos os setores da vida 

humana, social e vai muito além da economia10. Ela não permite 
distinguir claramente os opressores e oprimidos, exploradores e 
explorados, bons e maus. Todos participam dessa conexão de 
maneira diferente. A mercadoria não passa de maior ou menor 
quantidade de trabalho acumulado e, por isso, de dinheiro. O seu 
reinado é vazio e abstrato e o dinheiro se impõe como possibilidade 
infinita e concreta para o mundo. Para a mercadoria e o dinheiro, o 

mundo não passa de matéria-prima a ser utilizada. Para aumentar 
o lucro o capitalismo consome o mundo inteiro, abarcando o social, 
ecológico e ético.  

 
3 A Teologia ocidental perante o absolutismo capitalista 

 
Pode causar um certo estranhamento a economia ser 

analisada sob a perspectiva da teologia. A primeira impressão é 
que a teologia deve tratar das coisas “sagradas” e a economia e 
política ser investigada pelas ciências “seculares”. Essa separação 
fica clara quando o cristão ou membro de outra crença, ao articular 
a sua fé e discorrer sobre a teologia, abstrai a realidade da vida do 

campo secular. A religião que se professa (fé) e a ética que se 
pratica (conduta) precisam andar juntas em todos os momentos da 

                                                                                                                              
mercadoria ver Idealismo Realista ou Realismo Idealista: Hegel & Marx, no qual Bavaresco estrutura 
o texto marxiano da teoria do fetichismo em vinte e dois parágrafos, que sintetiza os 

desdobramentos de O Capital. Na sua concepção, “O fetiche incorpora-se ao objeto sensível que se 

forma, misteriosamente, um objeto suprassensível e eleva-se teologicamente como a deusa 
mercadoria” (Bavaresco, 2018, p. 368). 

10 No entendimento de Jappe, “por trás da mercadoria e seu fetichismo esconde-se uma verdadeira 

‘pulsão de morte’, uma tendência – inconsciente, mas poderosa – ao ‘aniquilamento do mundo’” 
(Jappe, 2013, p. 233). 
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vida. Essa separação entre o religioso e secular é condicionado pelo 
mundo moderno ocidental. Antes não havia essa distinção, tanto 

que teólogos como Tomás de Aquino, Lutero, Calvino, escreveram 
tratados sobre a Igreja e também sobre o Estado, política e 
economia. 

A teologia deve ser compreendida no sentido do contexto 

real e crítico da vida humana. Ser estudada com o viés da fé, mas 
vinculada às questões concretas que atingem a sociedade e não 
apenas no sentido “religioso”. Por isso, torna-se importante 
debater a teologia a partir das ciências econômicas, não apenas 
para discutir questões técnicas, mas para analisar e refletir sobre o 
sistema capitalista globalizado, que atinge a vida de muitos no 
mundo todo. Sobretudo, criticar o capital e o dinheiro quando estes 

estiverem sendo elevados à condição de deus e objeto de idolatria. 
O capital financeiro, o deus dinheiro, estendeu seu domínio e 
influenciou não apenas o campo econômico, mas a vida concreta 
das pessoas. É preciso retirar do dinheiro o poder de oprimir as 
pessoas.  

Considerando que as questões econômicas interferem 
diretamente na vida das pessoas, é temerário deixar apenas para 
os técnicos especializados a solução para os problemas sociais. É 
preciso levar em consideração a qualidade de vida das pessoas e 
não apenas o retorno financeiro aos investidores. Atualmente, a 
aproximação entre o ganho do capital e o ganho sobre a qualidade 
de vida, está cada vez mais distanciada. Os bens materiais 

cumprem sua função social quando utilizados para o bem comum e 
não apenas quando visam ao lucro. A exploração econômica dos 
mais ricos sobre os mais pobres precisa servir de alerta para a 
Igreja. Ela deveria se sentir convocada a mediar esse diálogo entre 

a teologia e a economia e a propor uma ética orientada à 
transformação da vida. A economia precisa ser pensada para as 
pessoas e não apenas para o lucro. 

Qual o papel da Igreja e qual deveria ser a resposta do 
cristianismo para o sistema econômico global? Até o momento, 
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nota-se uma certa ausência da Igreja concernente a aproximações 
bíblicas aos problemas contemporâneos, pois tem dificuldade em 

indicar diretrizes de justiça social. Parece desarmada e paralisada 
diante da ideologia do sistema econômico e político. Faz falta a 
atuação vibrante dos profetas bíblicos que denunciavam 
insistentemente os problemas que afligiam o povo pobre e 

oprimido da época. Também, se percebe a ausência de um 
fundamento ético que oriente a racionalidade em favor do ser 
humano, pois é preciso ter presente que a vida está acima do lucro 
e das relações econômicas. 

 É tarefa da Teologia ocidental sustentar uma posição crítica 
perante o absolutismo capitalista, idealizar com coragem um novo 
modo de pensar e agir alternativos, livres do culto ao deus dinheiro 

e voltado à fé no Deus da vida11. É preciso ponderar que as pessoas 
que sofrem opressão e preconceito são pessoas concretas e não 
algo abstrato. Existe uma lacuna entre compreender o processo 
econômico que atinge o pobre e colocar em prática o que deve ser 
feito. O ditado é antigo, mas continua atual para os cristãos: a fé 
sem obras é morta. É um equívoco a Igreja se colocar como tema 
central no debate teológico, isso é absolutização da instituição. Sua 
função é anunciar o Reino de Deus e se comprometer com a 
realidade concreta dos seres humanos. Deve estar a serviço dos 
mais fracos e perseguidos, que são vítimas da dominação e da 
exploração (Sung, 2008, p. 90-139). Todavia, do cristão se espera 
um engajamento maior com as questões sociais, uma articulação 

mais coerente com a sociedade conforme as diretrizes da Bíblia 
Sagrada.  

Os problemas de opressão e exploração, que ocorreram nos 
tempos bíblicos e que foram denunciados pelos profetas, 
                                                            
11 Torna-se oportuno o comentário de Padilla. “A ideologia neoliberal é uma versão moderna da 

consciência monárquica do Antigo Testamento, baseada no poder e fascinada pela sabedoria como a 
capacidade de racionalizar a realidade e função dos interesses dos poderosos. Para encará-la, precisamos 

reafirmar a postura profética que toma como ponto de partida o fato de que o Deus que se fala do monte 

de Sião é o Deus que ama a justiça, e que o compromisso com a justiça é um aspecto essencial da visão da 
realidade que se deriva da aliança de Deus com seu povo” (Padilla, 2011, p. 57-58). 
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continuam vivos na atualidade: ambição por riquezas, abuso de 
poder, exploração dos pobres. O problema da desigualdade entre 

ricos e pobres é uma realidade que amargurou povos no passado e 
continua ativo no cenário nacional e internacional. Em muitos 
casos a desigualdade é resultado da exploração e opressão desde o 
período da colonização. Por exemplo, na América Latina, a 

economia está edificada sobre as estruturas socioeconômicas do 
período colonial, que estava a serviço dos poderosos. A partir da 
independência dos países latino-americanos da Espanha e 
Portugal, ocorreram algumas mudanças políticas, no entanto, 
segundo Padilla, “deixou incólume o sistema de exploração dos 
pobres. Na raiz dessa exploração está a posição de absoluta 
desvantagem a partir da qual os pobres negociam o preço de seu 

trabalho ou dos produtos deste” (Padilla, 2011, p. 42). Esse mesmo 
processo de exploração continua em nível internacional, entre os 
países ricos que estabelecem os níveis de negociação e interesse 
comercial e os países pobres que são obrigados a se sujeitar às 
condições impostas pelo mercado internacional. 

O neoliberalismo não se preocupa com o bem comum dos 
indivíduos, o interesse repousa sobre o lucro das empresas e dos 
benefícios para a elite, cujo sentido da vida está na posse e no 
consumo. O que se percebe atualmente é uma benevolência frente 
à ideologia capitalista, com o pretexto de que esse sistema 
econômico, querendo ou não, é o único vigente na atualidade. 
Assim, tratar de outras alternativas para as nações pobres, é 

utopia. A cartilha é não se rebelar e aceitar as coisas como são, a 
fim de garantir a liberdade ao sistema econômico. Nesse sentido, é 
oportuno o comentário de Padilla sobre essa questão; “A liberdade 
no mundo capitalista é essencialmente a liberdade do ‘livre 

mercado’: a liberdade da ‘mão invisível’, que organiza a economia 
em função dos interesses dos mais abastados” (Padilla, 2011, p. 39). 
Todavia, essa concepção de aceitar o futuro como extensão do 
presente, exclui qualquer possibilidade de esperança. Conceber o 
sistema capitalista como único sistema econômico e a última 
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alternativa é condenar a humanidade à desesperança, sob a tirania 
do dinheiro, da injustiça e da exploração. 

É preciso vigiar a absolutização dos bens materiais, pois é o 
caminho mais curto para a divisão social, sobretudo para os 
cristãos que são convidados a colocar a confiança em Deus e não 
no dinheiro. “Os abusos no campo socioeconômico não só afetam a 

estabilidade social mas também a relação de toda a nação com 
Deus” (Wright 1990, apud Padilla, 2011, p. 68)12, alerta Wright. 
Quando o deus dinheiro é priorizado pelo indivíduo, implica um 
regime de morte e escravidão, embora o mercado propague o 
contrário. O atual sistema econômico e político remete os seres 
humanos a escravidão, ao comprometer a própria sobrevivência. O 
efeito nocivo do sistema se estende sobre todos os súditos do deus 

dinheiro, cuja promessa fundamental é que a vida humana deriva 
dos bens materiais e que se vale por aquilo que se possui. Jesus por 
ocasião do Sermão da Montanha (Mt 6,18-21) fez o alerta, que o 
homem deve se preocupar mais em acumular riquezas no céu do 
que se dedicar apenas em acumular riquezas na terra. A crítica está 
fundamentada não sobre a questão de ter ou não ter bens 
materiais, mas o que se faz com o que tem. Ou nas palavras de 
Padilla: “O que alguém faz com os bens materiais que tem 
manifesta o que ele é” (Padilla, 2011, p. 72). 

Quando a política econômica do neoliberalismo fala em 
desenvolvimento, é preciso diferenciar crescimento econômico e 
distribuição de riqueza. Pode ocorrer crescimento econômico e 

beneficiar somente um setor pequeno da população, enquanto a 
maioria permanece na pobreza. A economia do mercado global 
está alicerçada sobre a produção, consumo, moeda, renda. Isso 
denota que o sistema econômico internacional está orientado para 

a acumulação da riqueza e não para a satisfação das necessidades 
humanas básicas. O lema do sistema capitalista neoliberal é a 
                                                            
12Nesse sentido, também é oportuno o alerta de Paulo em Colosenses 3, 5: quem se dedica a 

acumular bens materiais é um idólatra, ou a exortação de Mateus 6,24: que não é possível servir a 
Deus e às riquezas. 
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riqueza pela riqueza, por isso necessita de mudanças. A pressão 
econômica dos países ricos sobre os países pobres está criando 

uma nova espécie de pobre, o excluído. É aquele que está à 
margem da sociedade, que não é nem produtor e nem consumidor, 
simplesmente não existe como ser humano. 

Segundo Padilla13, uma tarefa urgente é redefinir o papel do 

Estado sob a moralidade cristã e à luz das Escrituras, no qual todas 
as pessoas são participantes. É função do Estado prover o 
abastecimento de alimentos, cuidar da saúde e educação e a 
preservar o meio ambiente. Sua missão é priorizar o bem-estar 
social e econômico para a população, bem diferente da ação dos 
setores econômicos, cujo interesse é o lucro imediato pelo capital 
privado. 

A passagem da sociedade tradicional para a moderna 
influenciou na transformação radical dos conceitos de tempo, 
espaço e ilusão. Porém, isso não quer dizer que a secularização 
tenha abandonado os sonhos e os desejos difundidos pelo 
chamamento religioso, mas sim uma mudança na forma de 
realizar esses desejos. É possível perceber a concorrência do 
capitalismo com as religiões tradicionais ao apresentar a sua “boa-
nova” como promessa para realizar todos os desejos dos seus fiéis. 
Ademais, ao invés de solicitar uma renúncia à vida presente, o 
capitalismo desvia a atenção da vida futura para focar na vida 
presente. A “boa-nova” do capitalismo tem o mercado como 
instituição, que conduz a satisfação dos desejos. Trata-se da 

“religião econômica” (idolatria), que não admite transcendência, 
limites e nem valores da sociedade tradicional. 
  

                                                            
13 Na sua concepção, “o Estado que, seja devido à inaptidão ou à negligência, desconsidera as 
necessidades do seu povo não está cumprindo seu compromisso mais básico e se coloca sob o 

julgamento de Deus. Na tradição evangélica, o Estado é uma das ordens da criação cujo dever 

iniludível é prover oportunidades adequadas para todos os seres humanos a fim de que tenham uma 
vida decente e relacionamentos baseados na justiça” (Padilla, 2011, p. 100). 
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4 Conclusão 
 

Portanto, diante do exposto é possível concluir que a boa-
nova anunciada por Cristo e a Igreja contempla e ampara todas as 
pessoas, enquanto no capitalismo a “boa-nova” de realizar todos os 
desejos com crescimento ilimitado não condiz com a realidade, 

trata-se de uma falácia. Por outro lado, o grande desafio da teologia 
na sociedade capitalista é lidar com a questão da idolatria. Assim, o 
maior problema a ser enfrentado não está no ateísmo, mas na fé e 
na esperança depositados nos falsos deuses do mercado. O discurso 
teológico do Deus libertador, precisa necessariamente incluir a 
negação dos falsos deuses do sistema religioso do capitalismo, 
porque o objeto central da teologia continua sendo Deus. Por ser 

um produto da interação do homem, que visa a dominação do 
sistema, o ídolo14 exige o sacrifício humano, sobretudo dos pobres 
e excluídos. Nesse sentido, a crítica anti-idolátrica é fundamental 
na compreensão do fascínio que o capitalismo exerce sobre as 
pessoas. Trata-se de um processo injusto apadrinhado pelas teorias 
econômicas e pela realidade da escassez dos bens econômicos. A 
escassez nesse caso está relacionada a injustiça social. É quando a 
satisfação dos desejos de consumo de uma minoria é realizada sob 
o comprometimento da satisfação da maioria. Por fim, é preciso 
garantir um mundo mais justo para todos e que a economia seja 
administrada, também, em favor dos mais necessitados, dos 
excluídos do mercado e incluídos no contexto teológico. 

  

                                                            
14 Existe diferença entre o ídolo citado na Bíblia e o da sociedade moderna. Na Bíblia estão 
relacionados a produção humana, são frutos da ação humana (Is 2,8). O ídolo na sociedade moderna 

é um produto humano transformado em devoção, faz parte da interação humana e é invisível, 

fundado no caráter fetichizador do mercado. “A invisibilidade do ídolo, ou a idolatrização do 
mercado, está fundada no caráter fetichizador das categorias econômicas” (Sung, 1994, p. 236). 
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O Tempo na Enéadas III de Plotino 

 
João Francisco Cortes Bustamante1 

 
 

1 Introdução 
 
Plotino, nascido em 204 (alguns estudiosos o situam no ano 

de 203, outros em 205), na cidade de Licópolis (atual Asiut), Egito, 
e falecido em 270, em Minturno, na Campânia, atual Itália, é 
caracterizado como filósofo da antiguidade. Herdeiro da tradição 
filosófica grega em que Platão e Aristóteles encontram-se como 
referências, Plotino é reconhecido como um dos precursores do 
neoplatonismo e seu legado repercute em pensadores posteriores 
com destaque para Agostinho de Hipona. Ao vivenciar o período 

romano, Plotino é um homem inserido em uma época, cuja 
diversidade marca e delineia o modo de vida. O legado de Plotino, 
desse modo, é retratado pelo seu discípulo Porfírio ao qual foi 
confiada a edição das Enéadas que significa “conjunto de nove 

tratados”. Ao ser composto por seis tratados em que cada tratado 
contém nove tratados, motivo do nome Enéadas, Porfírio não 
somente organiza como também corrige e divide a obra2. Além 
disso, Porfírio elabora a introdução das Enéadas intitulada A Vida 

                                                            
1 Graduando em Filosofia da Escola de Humanidades da Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul (PUCRS). E-mail: joao.bustamante@acad.pucrs.br . 

2 No presente trabalho, a obra de Plotino tem o seguinte ordenamento: 1) Em algarismo romano, 

referência a uma das seis Enéadas; 2) Em algarismo arábico, referência ao tratado interno da 
Enéadas citada; 3) O número do capítulo ou trecho de capítulos. 

mailto:joao.bustamante@acad.pucrs.br
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de Plotino. A relação mestre-discípulo e a confiança designada a 
Porfírio para editar as Enéadas, portanto, abrem uma lacuna para 

diversas especulações. Sem desconsiderar as especulações, o legado 
de Plotino por meio das Enéadas é suficiente para considerar sua 
filosofia como uma das mais relevantes do período da filosofia 
antiga, principalmente, por posicioná-la em uma nova frente 

denominada neoplatonismo. 
Plotino não se diferencia dos filósofos anteriores à sua época 

em termos dos temas lidados, mas sim em relação a como os 
concebe. Ao amalgamar a contribuição de Platão e Aristóteles, 
inclinando-se aos ensinamentos platônicos para desenvolver o seu 
pensamento, Plotino conjuga também o modo de vida e a filosofia 
em que viver é filosofar e filosofar é viver. A filosofia de Plotino não 

se distancia do estilo de vida porque praticava e vivenciava as 
concepções e provocações teóricas da época. É nessa linhagem que 
a leitura de Enéadas requer ser realizada. Antes de uma teoria ou 
proposta teórica, é um como viver e um como ser. 

Um dos temas emergentes da leitura de Enéadas é a questão 
do tempo. Na Enéadas III, especificamente, no sétimo tratado, 
denominado “sobre a eternidade e o tempo”, Plotino elabora uma 
das principais reflexões sobre o tempo e, principalmente, como ele 
relaciona-se com o corpo e a alma, temas canônicos para a 
filosofia. Para isso, a compreensão do tempo requer expor o 
conjunto da compreensão filosófica de Plotino por meio tanto da 
eternidade quanto das denominadas hipóstases. O presente 

trabalho visa exercitar, assim, o delineamento de como o tempo 
para Plotino é o primeiro acesso do mundo e do corpo por meio da 
alma sensível na ascensão da Alma ao Uno pela contemplação. 

 

2 Tempo e Eternidade 
 
Plotino elabora a compreensão de tempo na relação com a 

compreensão de eternidade. Ao manter a tradição da filosofia 
antiga de questionar tempo e eternidade, a diferença de Plotino 
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para com os demais filósofos é elaborar tempo e eternidade no 
conjunto com as três hipóstases3: Uno, Intelecto e Alma. Cabe 

salientar, 
 

Todavia, além da dificuldade de uma adequada forma de 
expressão, o leitor entende que Plotino nos apresenta uma 
espécie de hierarquia: o Uno; o Intelecto; a Alma; o Mundo 

Material (a última emanação do Uno antes de chegar à 
“escuridão”). O Uno, o Intelecto e a Alma são chamados de 

“hipóstase”, e formam a trindade do mundo inteligível, enquanto 
que os seres materiais formam o mundo sensível. (Bussola, 1990, 
p. 42) 

 

Ao lidar com tempo e eternidade, assim, é necessariamente 
incorporar a concepção hierárquica das hipóstases. 

Consequentemente, também há hierarquia ao se lidar com tempo e 
eternidade. Além disso, tempo e eternidade não podem ser 
separados do modo de viver e da filosofia, ou seja, o viver para 
Plotino é estar em relação com tempo e eternidade. Desse modo, a 
relação viver, filosofar, tempo e eternidade é por meio do Uno, do 
Intelecto e da Alma. Por isso, sobre a eternidade e o tempo, Plotino 
afirma que, 

 

(...) cremos experimentar em nós mesmos, em nossas próprias 
almas, com imediatez e como por uma intuição instantânea da 

mente, uma vivência clara de ambas as coisas, pois falamos de 
ambas continuamente e as nomeamos a propósito de qualquer 
coisa. Contudo, quando tentamos examiná-las detidamente e 

como abordá-las de perto, nossos pensamentos se tornam de 
novo perplexos (...)4 (III, 7, 1) 
 

                                                            
3 Neste artigo, se utiliza hipóstases como substâncias inteligíveis. 

4 Tradução do autor. O original é “(...) creemos experimentar en nosotros mismos, en nuestras 
propias almas, con inmediatez y como por una intuición instantánea de la mente, una vivencia clara 

de ambas cosas, pues hablamos de ambas continuamente y las nombramos a propósito de cualquier 

cosa. Sin embargo, cuando intentamos examinarlas detenidamente y como abordarlas de cerca, 
nuestros pensamientos se tornan de nuevos perplejos (…)”. 
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Cabe esclarecer, portanto, o que é eternidade e o que é 
tempo. É na tradição filosófica de Platão e de Aristóteles que 

Plotino busca encontrar as respostas para o questionamento sobre 
o tempo e a eternidade. Plotino convida ao exercício questionador 
quando afirma que “Conseguintemente, devemos descender da 
eternidade para a investigação do tempo e ao tempo. Porque lá 

nossa marcha era para cima; agora, ao contrário, falemos já depois 
de ter descendido, ainda que não de todo, se não tal e como 
descendeu o tempo”5 (III, 7, 7). 

Nessa proposta de Plotino de um caminho de descida e 
subida, o filósofo lida diretamente em expor o que é o tempo e, 
com isso, a compreensão sobre o que é o tempo requer, para 
Plotino, o diálogo com si mesmo. Esse diálogo é um exercício 

também requerido aos leitores de Plotino, pois são instados a 
realizar os questionamentos sobre o que é o tempo por meio da 
leitura das Enéadas. Para isso, Plotino expressa três propostas 
sobre o tempo: “Porque ou é o movimento que se supõe que se 
identifica com ele, ou o que se supõe que se identifica com ele é o 
que está em movimento ou algo do movimento”6 (III, 7, 7). 

Ao refutar qualquer relação tempo e movimento em que 
nem tempo é movimento, tampouco movimento é tempo, Plotino 
elabora que “o movimento indica apenas a presença do tempo” 
(Schiochett, 2009, p. 13). Ao se contrapor tempo e movimento, 
como, então, no processo de descida ao tempo, definir o que é 
tempo? Plotino argumenta por meio das três hipóstases quando 

sutilmente afirma “Mas, por que não há de haver tempo ainda 
antes de que exista a alma medidora? A não ser que se diga que o 
tempo traz da alma sua origem”7 (III, 7, 9). 
                                                            
5 Tradução do autor. O original é “(...) Consiguientemente, debemos descender de la eternidad a la 

investigación del tiempo y al tiempo. Porque allá nuestra marcha era hacia arriba; ahora, en cambio, 
hablemos ya tras haber descendido, aunque no del todo, sino tal y como descendió el tiempo.” 

6 Tradução do autor. O original é “Porque o es el movimiento el que se supone que se identifica con 
él, o lo que se supone que se identifica con él es lo que está en movimiento o algo del movimiento”. 

7 Tradução do autor. O original é “Pero ¿por qué no ha de haber tiempo aun antes de que exista el 
alma mensurante? A no ser que se diga que el tiempo trae del alma su origen;”. 
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Ao relacionar tempo e Alma, Plotino expõe também que 
eternidade não se confunde com tempo, nem com Alma. O ponto 

de descida ao tempo advém da eternidade, como supracitado, 
então, eternidade não se vincula à Alma. Cabe esclarecer que Alma, 
nesse caso para Plotino, é da hipóstase, entretanto, se destaca que 
dessa Alma decorre as demais almas. Por isso, “A Alma é, para 

Plotino, o princípio de movimento e de vida. Isso faz com que 
existam almas em todos os seres, uma vez que a alma é o princípio 
de organização (bio-físico-química) de um ser, seja ele vegetal, 
animal ou humano. Sendo assim, há vários tipos de alma (...)” 
(Bussola, 1990, p. 43). 

Nessa perspectiva, Plotino oferece alguns caminhos: (a) 
eternidade e tempo não se confundem; (b) tempo relaciona-se com 

Alma; (c) Alma, como terceira hipóstase, é precursora das demais 
almas. Na vertente platônica, assim, tem-se explicações diferenciais 
e, com isso, permite-se clarificar tempo e eternidade, bem como 
Intelecto e Alma. Para isso, se considera quando Plotino afirma 
“(...) produzimos o tempo como imagem da eternidade”8 (III, 7, 11). 
No processo de descida da eternidade ao tempo, ao relevar o tempo 
como imagem da eternidade e relacionado com a Alma, a 
eternidade se associa ao Intelecto, a segunda hipóstase, no 
arcabouço hierárquico. Ao mesmo tempo, Plotino expressa “Porque 
a alma, ainda sendo uma coisa tal qual a mostrou a razão, não é 
mais que uma imagem da Inteligência”9 (V, 1, 3). Ao remeter 
tempo e Alma como imagem, respectivamente, da eternidade e do 

Intelecto, não se pode abandonar a perspectiva hierárquica das 
hipóstases em que o Uno é central para a compreensão do 
pensamento de Plotino, pois exige a primeira hipóstase, o Uno. 

Ao conceber que Plotino conclama a vivenciar o viver em que 

a filosofia e o ato de filosofar são uma vivência, a perspectiva do 

                                                            
8 Tradução do autor. O original é “(...) hemos producido el tiempo como imagen de la eternidad”. 

9 Tradução do autor. O original é “Porque el alma, aun siendo una cosa tal cual la mostró el 
razonamiento, no es más que una imagen de la Inteligencia”. 
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Uno é imprescindível na concepção sobre o tempo. Cabe destacar 
que o Uno 

 

Nada perde de si, nada acrescenta a si, nem deseja aumentar-se. 
A produção do Uno é livre, porquanto ninguém está acima dele 
para obrigá-lo a agir. É também necessária, porque ele é a 

própria necessidade e a lei de tudo o mais. Nada produz por acaso 
(týchei), mas é causa (aitía) que organizou tudo racionalmente. 

(Ullmann, 2002, p. 23) 
 

Desse modo, ao emanar tudo do Uno e na hierarquia das 
hipóstases, é por meio da contemplação que se imbrica Uno, 
Intelecto e Alma. A contemplação realizada requer o retorno, ou 
seja, o caminho de descida e subida em que do Uno deriva Intelecto 
e Alma é para o Uno que Intelecto e Alma voltam-se por meio da 

contemplação. A Alma voltada para o Intelecto é não só a Alma, da 
terceira hipóstase, mas também as demais almas. À alma sensível, 
portanto, também cabe contemplar e, por meio do tempo, cuja 
relação é por meio da Alma, incumbe verificar o conjunto tempo e 
alma sensível. 

 
3 Tempo e Alma Sensível 

 
A Alma, como terceira hipóstase, advém do Intelecto e se 

volta para o Uno. Igualmente, a Alma é origem de todas as demais 
almas em que todos os seres têm alma. No processo de descida da 

eternidade para o tempo, analogamente, é como se da Alma se 
descesse para as demais almas. Ao mesmo tempo, as demais almas 
são participantes dos seres, ou seja, todos os seres: animal, vegetal 
e humano. Por isso, é importante considerar a Alma sob a 
concepção de que “Dela procedem as almas e todas as formas dos 
seres sensíveis, ab aeterno, desde a planta até ao homem, tudo 

constituindo uma admirável harmonia e beleza. Logo, a Alma tem 
a função de organizar e governar o mundo sensível” (Ullmann, 
2002, p. 27). 
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A Alma, como terceira hipóstase, com o conjunto das demais 
hipóstases conforma o mundo inteligível enquanto a alma sensível 

é a alma do mundo sensível. Há uma passagem existente entre o 
mundo inteligível e o mundo sensível em que 

 

O significado especulativo da terceira hipóstase cifra-se em ser 
intermediária ou mediadora entre o mundo inteligível e o mundo 

sensível, entre o mundo superior e o mundo inferior. Estabelece-
se, assim, um vínculo claro entre o Uno e o mundo material. Aqui 
terminam as hipóstases do mundo inteligível e incorpóreo. 

(Ullmann, 2002, p. 29) 
 

Inicia-se, portanto, o mundo sensível em que todos os seres 
têm alma e matéria. Os seres materiais do mundo sensível 
compreendidos como corpóreo instigam para a abertura de um 

questionamento: como o tempo imbrica-se com as demais almas? 
Mais especificamente, como se relaciona tempo e corpo? 
Instintivamente e intuitivamente, acarreta lidar a relação tempo e 
mundo sensível. 

Ao conjugar Uno, Intelecto e Alma, a questão do tempo 
insere-se na filosofia de Plotino em um como viver. Abre-se, 
portanto, os problemas filosóficos, a relação tempo e mundo e a 
relação tempo e corpo em que a premissa de Plotino é o tempo 
como imagem da eternidade. Mais do que isso, é inserir no como 
viver uma vivência no tempo e no corpo por meio do mundo 
sensível. Desse modo, se ressalta a junção tempo, corpo, mundo 

sensível e alma sensível. 
Esse como viver tem no corpóreo a mais estreita relação. 

Não significa, contudo, vínculo único entre como viver e 
corporeidade; ao contrário, significa concentrar no corpo a mais 
direta expressão do tempo em um caminho de descida e subida das 
três hipóstases na diferenciação entre mundo inteligível e mundo 

sensível. Para isso, tem-se a alma sensível decorrente da Alma, da 
terceira hipóstase, no horizonte do mundo sensível 
especificamente do corpóreo em que o tempo relacionado à Alma 
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também se vincula à alma sensível. O tempo sinaliza a linha-
mestra de uma relação em que “O corpo, assim, é a prisão da 

alma” (Bussola, 1990, p. 32). 
É imprescindível recordar a compreensão de Plotino sobre 

Uno, Intelecto e Alma juntamente com mundo inteligível e mundo 
sensível. O tempo da Alma, o tempo da alma sensível e o tempo do 

corpo não são três tempos distintos. A distinção encontra-se nas 
almas, no processo de descida derivado da Alma da terceira hipóstase 
em sucessões “E finalmente, o último momento da emanação é 
representado pela matéria, ou seja, pelos corpos, que são o momento 
final da irradiação do Ser, além dos quais há a “escuridão”, isto é a 
falta da emanação do Uno” (Bussola, 1990, p.46). 

Na perspectiva platônica, Plotino expressa o processo de 

subida por meio da contemplação. É o retorno ao Uno de modo 
que a alma sensível quer se libertar do corpo voltando-se para a 
Alma, cuja mirada é ao Intelecto, e, por sua vez, ao Uno. O tempo 
relacionado à Alma da terceira hipóstase como imagem da 
eternidade retém-se como primeiro acesso do mundo e do corpo 
por meio da alma sensível na ascensão da Alma ao Uno pela 
contemplação. Para isso, requer compreender que “(...) também 
deviam existir muitas almas simultaneamente a uma só, e da que é 
uma só deviam proceder as que são muitas e diversas”10 (IV, 8, 3). 
Por isso, o tempo torna-se uma pressão como desejo da alma 
sensível do mundo e do corpo para se livrar da prisão corpórea e se 
voltar para a Alma. O tempo como pressão é inquietude da alma 

sensível corpórea e do mundo em que no processo de subida e de 
contemplação para o Uno quando na terceira hipóstase, Alma, é o 
tempo da imagem da eternidade já no mundo do intelecto. 

Plotino conforma, assim, um como viver de modo a 

privilegiar se libertar da prisão do corpo em benefício da alma 
sensível, cuja ascensão da alma, como essência, ao Uno ocorre pela 

                                                            
10 Tradução do autor. O original é “(...) también debían existir muchas almas a la vez que una sola, y 
de la que es una sola debían provenir las que son muchas y diversas (…)”. 
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contemplação. O tempo é pulsão dessa inquietude em que o 
inquieto é o desejo de voltar ao Uno e mirar ao Uno no processo de 

subida na linhagem da hierarquia das hipóstases. 
 

4 Conclusão 
 

A filosofia de Plotino é uma filosofia herdeira de Platão e 
Aristóteles conjuntamente com outras correntes de pensamento de 
sua época como o gnosticismo, o hinduísmo e o cristianismo, entre 
outras. O neoplatonismo de Plotino é direcionado a um modo de 
vida em que a filosofia é pensar e agir, é contemplar e viver, pois 
filosofar para Plotino é exercitar o aprendizado em relação ao 
mundo e no mundo com vistas ao Uno e ao retorno ao Uno. 

Na Enéadas III, especificamente no sétimo tratado, 
denominado “sobre a eternidade e o tempo”, Plotino expõe uma 
das principais reflexões sobre o tempo. Tema e questão candentes 
para a filosofia, o tempo detém proximidade com o mundo e o 
corpo. Para isso, requer compreender tempo e eternidade para 
diferenciá-los. Na concepção hierárquica de concepção de mundos, 
tributária de Platão, a filosofia de Plotino reparte em mundo 
inteligível e em mundo sensível de modo que no mundo inteligível, 
para efeitos de compreensão e proximidade, haja três hipóstases: 
Uno, Intelecto e Alma. 

A Alma, como terceira hipóstase, é relacionada ao tempo 
enquanto mundo inteligível e é imagem da eternidade, cujo vínculo 

é o Intelecto. Ao mesmo tempo, a Alma é referencial mediador para 
com o mundo material do qual se derivam as demais almas. A 
alma sensível na corporeidade e no mundo sensível, derivada da 
Alma, volta-se ao Uno. O desejo de retorno ao Uno e a 

contemplação encontram-se na alma sensível e, para isso, requer 
se libertar da prisão do corpo. A alma sensível no mundo é 
compreendida no arcabouço de uma essência de alma em que 
todas as almas no mundo sensível são uma só de modo que é ao 
processo de retorno pela contemplação que se deseja a volta ao 



402 | XVII Semana Acadêmica do PPG em Filosofia da PUCRS: volume 2 
 

Uno. O tempo relacionado à Alma, da terceira hipóstase, é o tempo 
que no mundo sensível da alma sensível na prisão do corpo age 

como pressão. Esta pressão não é movimento e não é força; é 
tormento, é inquietude do corpo que prende a alma sensível de 
desejar a volta ao Uno. 

A alma sensível derivada da Alma, terceira hipóstase, retém 

em si tanto a Alma quanto o Intelecto e também o Uno. A 
concepção de Plotino de tempo é o primeiro acesso do mundo e do 
corpo por meio da alma sensível na ascensão da Alma ao Uno pela 
contemplação. É um primeiro acesso em que o tempo verte 
inquietude para que a alma sensível liberte-se do corpo no 
caminho de subida e volta ao Uno. 

A compreensão sobre o tempo em Plotino, assim, convida e 

instiga o estudo filosófico no escopo teórico equilibrado com o 
como viver em que a vivência é requerida como exercício para a 
contemplação para que de onde se deriva é para onde se retorna, o 
Uno. 
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Memória e Intencionalidade 

 
Susie Kovalczyk dos Santos1 

 
 
Sábado passado voltei a cantar e, ao escrever tal sentença, 

minha mente é povoada por sensações e pensamentos coloridos de 
passado – lembro o repertório que escolhemos, as sensações ao 

cantar e cuidar a respiração, a projeção da voz, a busca pelas 
afinações, os erros; me lembro do ambiente ao redor e dos músicos 
que me acompanhavam. Qual minha relação com essas 
lembranças, com todas essas ocorrências anteriores que resgato 
pela memória? Em geral, ao nos lembrarmos de coisas como essas, 
nossa mente se volta para as ocorrências mesmas, as quais outrora 
foram vivenciadas em primeira pessoa e originaram, naqueles 

momentos anteriores, sensações e pensamentos? Ou a mente se 
direciona a representações atuais delas? Ou a outra coisa? Neste 
artigo, ao investigar a intencionalidade da memória, busco 
esclarecer tais noções. 

Um estado mental é dito intencional na medida em que se 
direciona ou que é sobre coisas e estados e propriedades de coisas. 
Não há consenso quanto a se a intencionalidade pode ser atribuída 
a todo estado ou ato mental. Franz Brentano (1838-1917) é 
proponente de uma posição segundo a qual todos os fenômenos 
mentais possuem intencionalidade. Para Brentano (2009 [1874]), é 

                                                            
1Doutoranda em Filosofia, Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), Bolsista CAPES, 
lczyk.susie@gmail.com. 
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o direcionamento a um objeto o que caracteriza os fenômenos 
mentais enquanto tais. Alternativamente, John Searle (1932- ) 

defende que se certos estados mentais são ou não intencionais 
depende das circunstâncias: 

 

Por exemplo, assim como há formas de exaltação, de depressão e 
de ansiedade em que se está simplesmente exaltado, deprimido 

ou ansioso sem se estar exaltado, de deprimido ou ansioso a 
respeito de coisa alguma, há também modalidades desses estados 
em que se está exaltado porque ocorrei isso e aquilo, ou 

deprimido ou ansioso com a perspectiva disso ou daquilo. A 
ansiedade, a depressão e a exaltação não-direcionadas não são 
Intencionais, enquanto que os casos direcionais o são. (SEARLE, 

2002 [1983], p. 2). 
 

Tomemos um exemplo de estado mental, as crenças. 

Crenças não são itens avulsos no mundo: quem crê, crê em alguma 
coisa ou que alguma coisa é o caso. Uma crença é, portanto, um 
estado mental intencional e aquilo em que creio é o objeto da 
intencionalidade do ato mental. São denominados objetos 
intencionais tudo a que estados mentais intencionais se dirigem. 
Assim, se endosso mentalmente que quinta-feira retrasada foi um 
dia animado, tal pensamento tem como objeto intencional uma 
concepção do referido dia como animado. Querer ou desejar 
também são estados intencionais, cujos objetos são coisas que se 
quer ou que se deseja, ou estados de coisas que se gostaria que 
fossem o caso. E quanto à memória, qual seu objeto intencional? 

Examinemos possíveis candidatos, bem como as respectivas teorias 
a eles associadas do realismo direto e do realismo representacional.  

Apesar da variedade de contextos e sentidos em que o termo 
“memória” e outros a ela relacionados são empregados, 
designando diferentes capacidades, processos e produtos, mentais 

ou não (como quando se fala na memória de um computador), 
consideraremos aqui a memória concernente a estados mentais, 
voltados ao passado, de sujeitos singulares. Um ato de memória de 
uma pessoa assim entendido consiste, portanto, no resgate mental 
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por ela realizado de uma experiência sua, compreendida em 
sentido amplo, ocorrida em algum momento anterior ao do 

referido resgate. É como o ato que está por trás da situação 
relatada no exemplo que inaugura este texto. 

Em meio às diferentes compreensões, usos e as respectivas 
classificações atribuídas à memória, destaca-se a divisão geral em 

duas categorias: a memória declarativa e a não-declarativa. 
Segundo Squire (2009), para uma memória ser incluída em uma 
ou outra categoria, seu conteúdo precisa poder ser saliente à 
consciência de uma pessoa, no primeiro caso, e manifestar-se 
principalmente através de tendências comportamentais e 
emocionais, no segundo. Assim, após vivenciar uma situação, as 
memórias que tenho a partir dela e que posso trazer ao 

pensamento consciente e, por exemplo, relatar a uma amiga são 
classificadas como declarativas. Já aquelas memórias que, ainda 
que não tenham sido explicitadas, tenham resultado em alterações 
comportamentais, como a geração de um hábito, são ditas não-
declarativas.  

Memórias declarativas podem sem episódicas ou semânticas, 
conforme distinção proposta inicialmente por Tulving (1972). 
Ambas dizem respeito a resgates mentais do passado. O tipo de 
recordação proporcionado por memórias episódicas possui um 
aspecto qualitativo que envolve uma espécie de viagem mental no 
tempo, como se o sujeito que recorda vivenciasse novamente uma 
experiência anterior. Essa fenomenologia característica requer que 

o ato mnemônico de uma pessoa retome uma experiência anterior 
por ela mesma vivenciada para que possa ser considerada uma 
memória episódica. As memórias semânticas de alguém, por sua 
vez, não retomam necessariamente as experiências da própria 

pessoa, podendo incluir memórias sobre o mundo. São memórias 
cujo conteúdo são informações adquiridas no passado, de modo 
que, como Klein sugere, “nada se perde […] se a palavra ‘lembrar’ 
for substituída por palavras como ‘saber’ ou ‘acreditar’.” (Klein, 
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2015, p. 9, tradução minha)2. Em suma, trata-se do lembrar das 
experiências e das crenças, respectivamente. É o tipo de recordação 

proporcionada pela memória episódica que será considerado neste 
texto.  

Ao lembrar um evento passado, o objeto da memória é o 
próprio evento passado, como sugerem variedades de realismo 

direto, ou representações atuais do evento passado e, assim, 
também elementos do território do mental, como propõe o 
realismo representacional ou indireto? Outro modo de pôr a 
questão é: ao se lembrar de alguma coisa, a existência daquilo a 
que a mente se dirige é interna à mente? Consideremos 
primeiramente a distinção entre os dois tipos de realismo, 
distinção essa em cujo cerne está se entre a mente e aquilo a que 

ela se dirige há intermediários – as representações. 
A expressão tradicional dos diferentes realismos remonta às 

discussões em filosofia acerca da percepção e do conhecimento e à 
preocupação sobre se quando nos voltamos ao mundo material, ao 
mundo sensível, imediatamente diante da mente estão os 
existentes físicos a que ela se volta ou se há entes mentais, tais 
como ideias ou dados dos sentidos, mediando essa relação com as 
coisas do mundo e representando-as perante a mente. O que 
chamamos de expressão tradicional aglutina, de um lado, 
propostas segundo as quais os objetos diretos da mente são 
representações, e de outro, as que defendem que os objetos das 
percepções são existentes mundanos. Para as primeiras, que 

constituem o realismo representacional ou indireto, uma vez que a 
percepção é mediada por representações, os objetos diretos dela 
dependem essencialmente da mente. Para as segundas, agrupadas 
sob o nome do realismo direto, os objetos das percepções não 

creditam a elas sua existência, visto que habitam o mundo exterior 
à mente. Uma terceira via, que aqui não será explorada, é oferecida 

                                                            
2Na versão original: “nothing is lost [...] if the word ‘remember’ is replaced by such words as ‘know’ 
or ‘believe’.” (Klein, 2015, p. 9). 
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por George Berkeley (1685-1753) e consiste no idealismo, que alega 
que mesmo os objetos que se supõe integrantes do mundo material 

são essencialmente mentais.  
De acordo com o realismo representacional, objetos 

intencionais existem na medida em que perpassam o cenário do 
mental. John Locke (1632-1704) é um expoente desse tipo de 

realismo. No capítulo I do segundo livro de seu Ensaio sobre o 
entendimento humano, Locke (1998 [1690]) propõe que o 
pensamento tem ideias como seus objetos, as quais derivam da 
experiência. As ideias lockeanas são exemplos de representações. 
Ao escrever sobre a realidade do conhecimento, no quarto capítulo 
do quarto livro do Ensaio, Locke afirma ser “evidente que a mente 
não conhece as coisas imediatamente, mas apenas pela intervenção 

das ideias que tem delas.” (Locke, 1998 [1690], p. 754, tradução 
minha). Também são representacionistas Jackson (1977) e 
Robinson (1994). 

Os representacionistas têm a complicada tarefa de explicar 
se e como é possível averiguar a justificação e a verdade de suas 
crenças sobre os objetos externos, já que tudo a que a mente tem 
acesso são, digamos, entidades mentais – como saber se as 
representações representam adequadamente aquilo que se supõe 
que representam? Além disso, cabe aos representacionistas o ônus 
de provar a existência de tudo o mais além das representações que 
advogam serem os objetos com que a mente tem contato direto. 
Essa última crítica foi levantada por Thomas Reid (1710-1796), que 

contestou os clássicos do representacionismo e do idealismo – a 
saber, além de Locke, Hume e Berkeley.  

Reid ofereceu como alternativa o realismo direto, em que os 
objetos diretos dos estados intencionais sobre o mundo exterior ao 

mental são existentes mundanos, exteriores à mente e 
independentes dela. Assim, Reid pretendeu solucionar também o 
problema posto pelo representacionismo da duplicação dos objetos 
do pensamento. O problema, enunciado por Reid (1785) em 
trechos do Capítulo 9 do Ensaio II dos Essays on the Intellectual 
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Powers of Man endereçados a Locke é que parece seguir da 
interpretação representacionista da intencionalidade do mental 

que, supondo que se pense em uma determinada pessoa, “há dois 
objetos desse pensamento; a ideia, que está na mente, e a pessoa 
representada pela ideia; a primeira, objeto imediato do 
pensamento; a última, o objeto do mesmo pensamento, mas não o 

objeto imediato”, sendo que “parece muito difícil, ou impossível, 
compreender o que se quer dizer com um objeto de pensamento 
que não é um objeto imediato do pensamento” (Reid, 1785, p. 151-
2, tradução minha). Uma vantagem considerável do realismo 
direto é que, uma vez assumido que a mente acessa os objetos do 
mundo exterior sem intermediários, estaríamos mais 
provavelmente certos em nossas crenças a respeito deles, posto 

que as representações potencialmente equivocadas teriam saído de 
cena. 

No que concerne à intencionalidade da memória, a contenda 
entre os realismos parece se deslocar do âmbito da natureza dos 
objetos intencionais – se são representações mentais de algum tipo 
ou entidades do mundo exterior – para a questão de em que 
momento esses objetos estão situados – se no momento do resgate 
pela memória ou na época mesma de sua constituição. 

O realismo direto quanto à intencionalidade da memória 
encontra expressão nas teorias de Debus (2008) e Hoerl (2017). 
Segundo Debus (2008), o objeto lembrado por um sujeito “é parte 
constitutiva da experiência consciente ela mesma; ou seja, o objeto 

está imediatamente disponível ao sujeito na experiência 
consciente” (Debus, 2008, p. 405, tradução minha). Para Hoerl 
(2017), “recordar episodicamente um evento passado é mais que 
uma questão de recuperar informação sobre o evento; na memória 

episódica (…) ainda estamos em contato cognitivo com os eventos 
passados eles mesmos” (Hoerl, 2017, p. 212, tradução minha). 

Um desafio posto a essas perspectivas é explicar como um 
ato de memória episódica ocorrente, em que a mente resgata, no 
presente, algo vivenciado anteriormente, pode ter como objeto 
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direto esse algo que já passou. Como é possível ter contato, no 
presente, com o que não está mais acontecendo? Essa questão 

retrata um modo de apresentar o que foi identificado por 
Bernecker (2008) como o problema da cotemporalidade. Esse 
problema é tratado em metafísica da memória no âmbito duas 
correntes de pensamento, como apontado por Schirmer dos Santos 

(2018): a eternista e a presentista. Tais vias explicativas diferem 
quanto ao status da existência temporal dos eventos, estados 
mentais, experiências, objetos etc. conforme sejam eles ocorrentes 
ou não. O primeiro grupo, dos eternistas, defende que o que 
aconteceu ou foi, bem como o que acontecerá e o que será, existem 
a qualquer tempo tanto quanto o que está acontecendo ou sendo 
no presente. Para os presentistas, por outro lado, só existe o que 

está no presente.  
A interpretação eternista sobre o objeto intencional de uma 

memória episódica oferece uma possível solução para o problema 
de como se dá o acesso atual a eventos passados. O próprio 
Bernecker (2008) propõe uma teoria causal da memória e também 
argumenta em favor do realismo direto, buscando resolver o 
impasse sustentando uma posição eternista em metafísica do 
tempo. Bernecker diferencia ocorrência e existência e propõe que 
ainda que a ocorrência de um evento passado tenha cessado, ele 
segue existindo. Esse evento passado é um candidato a objeto 
direto intencional da memória. 

Alguns autores, entre os quais Sant’Anna e Michaelian 

(2018), defendem que as pessoas em geral pensam que apenas o 
que está acontecendo existe e que, assim, seriam presentistas 
quanto à natureza do tempo. Porém, como Schirmer dos Santos 
(2018) ressalta, as pessoas em geral, não familiarizadas com a 

teorização da metafísica do tempo, possuem também intuições que 
bem se harmonizam com o eternismo:  

 
pessoas comuns acreditam em (MA): a memória nos dá acesso 
direto ao passado – o que significa que a ideia humeana de um 
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acesso indireto ao passado é bastante sofisticada. O senso comum 

não é sofisticado. Pessoas não estragadas pela filosofia acreditam 
em (MR): o que é lembrado é real – o que significa que o passado 
é real. Essas – (MA) e (MR) – são duas visões de senso comum 

sobre a memória que são consistentes com o eternismo. 
(Schirmer dos Santos, 2018, p. 13, tradução minha).3 
 

Em contrapartida ao realismo direto, representacionistas 
alegam que o objeto intencional de uma memória, em seu resgate, 
é atual e simultâneo ao resgate mnemônico. Essa vertente é menos 
defendida contemporaneamente, em contraste com o realismo 
direto. No capítulo que Bertrand Russell (1872-1970) dedica à 
memória em seu The Analysis of Mind (1996 [1921]), encontra-se 
uma perspectiva representacionista: 

 

A verdadeira memória […] aplica-se apenas a eventos 
suficientemente distantes […]. Tais eventos, se são representados 
por alguma coisa presente, podem apenas ser representados por 

imagens […]. Suponha que você me pergunte o que eu comi no 
café da manhã nesta manhã. […] O processo de lembrar 
consistirá em evocar imagens do meu café da manhã […]. 

(Russell, 1996 [1921], p. 145-6, tradução minha).4 
 

 Como vimos, o eternismo em metafísica do tempo, ao 

conceder que mesmo os eventos concluídos no passado seguem 
existindo, pode ser recuperado para sustentar um realismo direto 
quanto à intencionalidade da memória. Tal concepção, porém, vai 
de encontro à defesa, pelo realismo indireto, de que o que 

acessamos no presente são apenas representações de eventos 

                                                            
3Na versão original: “regular people believe in (MA): memory gives us direct access to the past—

which means that the Humean idea of an indirect access to the past is very sophisticated. Common 
sense is not sophisticated. People not spoiled by philosophy believe in (MR): what is remembered is 

real—which means that the past is real. These—(MA) and (MR)—are two commonsensical views 
about memory that are consistent with eternalism.” (Schirmer dos Santos, 2018, p. 13). 

4Na versão original: “True memory [...] applies only to events sufficiently distant [...]. Such events, 

if they are represented by anything present, can only be represented by images [...]. Suppose you ask 

me what I ate for breakfast this morning. [...] The process of remembering will consist of calling up 
images of my breakfast [...].” (Russell, 1996 [1921], p. 145-6). 
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passados. Um fato notável sobre as memórias em geral é que elas 
são sobre o passado. Se seus objetos intencionais são 

representações internas à mente e atualmente ocorrentes, isto é, 
ocorrentes no momento em que a memória recupera determinada 
lembrança, aparentemente o passado teria pouco papel na 
constituição dessas memórias, ao menos no que toca a sua 

evocação. O realismo direto também é problemático. Se, ao 
lembrar, temos acesso direto a eventos anteriores, então, 
aparentemente, não poderíamos ter falsas memórias. Sabemos, 
porém, que elas ocorrem. 
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